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SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

Pregão tradicional para aquisição de Equipamento Médico Oftalmológico, material permanente, em 

proveito do Hospital Militar de Area de Recife - HMAR (PAASSEX), de acordo com a Portaria n° 001 - 

SEF, de 27 Jan 2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CONFERIDO 
Processo autuado sob NUP: 64583.007954/2023-17, que trata do Pregão Tradicional para Equipamento Médico 

Oftalmológico, material permanente, em proveito do Hospital Minter de Area de Recife, conforme o Planejamento 
Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército para o ano de 2023 (PAASSEX), constituido inicialmente por 
01 volume, devidamente numerado e rubricado: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

O 

9) 

h) 

i) 

k) 

I) 

m) 

n) 

o) 

Termo de Atuação: fl ( 01 ); 

Requisição, 131 de designação da Equipe de Planejamento :fls ( 02 a 03); 

Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Documento de Formalização da Demanda :fls ( 04 a 08); 

Termo de Referenda; Parecer Técnico: fls (09 a 19); 

Formulário de Justificativas: 11 ( 20); 

Pesquisa de pregos: Os ( 21 a 27); 

Mapa Comparativo; Relatório de Pesquisa de Preços: fls ( 28 a 29); 

Analise Cauca dos valores de referencia: fl ( 30 ) 

Justificativa Técnica para Aquisição: 11 ( 31 ); 

Justificative dos Quantitativos: ( 32 ); 

Aprovação do Termo de Referencia: fi ( 33 ); 

Autorização para deflagração do processo lidtatorio: fl ( 34 ); 

Declaração de Responsabilidade Fiscal: fl ( 35 ); 

Declaração de Atividade de Custeio e de Inexistência de Limitação à Contratação: 0 ( 36 ); 

Publicação no D.O.U. e Boletim Interno de nomeação do Diretor: fls ( 37 a 40); 

Publicação no D.O.U. dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR e BI interno de nomeaçãolls ( 41 a 42); 

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio:11( 43 ); 

Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente: fls ( 44 a 45); 

Minute do Edital do Pregão e seus anexos; fls ( 46 a 69); 

Lista de verificação atualizada AGU: fls ( 70 a 73); 

Despacho do Ordenador de Despesas:11( 74 ); 

Oficio n° 19/2023 - OD/SALC/HMAR: 0 ( 75 ); 

Recife/PE, 22 de junho de 2023. 

Wa 4Er gLOIA L'4D -f&
WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 

Aux da SALC do HMAR 



VISTO: 

FISCAL A MINISTRATIVO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

Requisição n° 01/2023 — Serviço de Oftalmologia 
NUP: 64583.007954/2023-17 

C 
9E ARA-, 

l• 
4 - e, .. 

CL HA: 

Recife, 16 de junho de 2023 
Do Chefe do Serviço de Oftalmologia 

Ao Fiscal Administrativo 
Assunto: Aquisição de Material Permanente 

Anexo: Mapa Comparativo 

Nos termos do contido no art. 13. da Portaria Ministerial nr 306/95 (IG 12-02), solicito-vos providências junto ao 
Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a aquisição de material permanente, conforme tabela abaixo: 

1. Objeto: 

N° 
item 

Descrição /especificação Unid 
Med 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total Exclusividade 

1 Tomógrafo Computadorizado de Segmento 
Anterior e Bi6metro Óptico com medição 
sem contato para comprimento axial, 
calculadora de lentes intraoculares, 
abrangendo as córneas virgens e pós-
refrativas. Devera possuir todas as 
fórmulas padrão e premium (Barrett e 
outras), atualização de Sof-tware gratuito,) 
Disco de plácido com 20 anéis 
monocromáticos; velocidade 60 
imagens/segundo por camera; paquimetria 
250-880micra; pupilomebia 0.5-10mm; 
Software com aplicação p/ calculo de lio, 
características análise de curvatura 
comeana anterior, posterior e paquimetria, 
Software para vi-sualização e classificação 
pré-operatória de catarata (que possibilite 
a analise de catarata e quantift-cação 
objetiva das opacidades de cornea, 
cristalino relatório de leitura rápida dos 
exames mais rele-vantes e customizável 
para as necessidades de cada cirurgião, 
através da manipulação numérica do 
passo de evolução e escala de cores 
alterável, análise das propriedades ópticas 

Unid 1 R$ 617.300,00 R$ 617.300,00 Não 



— 

ini 

- 

rde toda a ctimea (po-der comeano total). 
'Devera possuir, ainda, tela na qual seja 
possível visualizar e exames e que permi-
ta a análise comparativa dos dados 
topográficos, paquimétricos e de elevação, 
que forneça o Software de analise de 

4 

Zemike customizável pelo diâmetro de 
abertura puilar e ponto de fixação, que 
forneça analise automática do Angulo da 
câmara anterior, volume, asferiddade e 
qualidade do exame, que forneça dados e 
informação da câmara anterior, que possa 
analisar e visualizar quatro mapas topográ-
ficas, mapa que mede o centro e o 
tamanho da pupila, ângulo kappa e 
distância (Chordu), forneça as medidas 
das imagens Scheimpflug e analise a 
câmara anterior. Deverá apresentar 
Software para diag-nosticar, analisar e 
documentar a progressão do Ceratocone, 
que possibilite a apresentação de asferi-
cidade anterior e posterior, Software para 
análise do anel corneano, Software de 
análise de densito-metria da córnea. 
Deverá possuir, também, aplicação para 
análise e tracking de imagem da iris, dupla 
camera Scheimpflug de alta resolução e 
medidas de até 100 mil pontos, LED azul 
de comprimento de onda de (470-475 nm), 
velocidade captura de até 60 imagens em 
cada 1s, possibilite a conectividade com a 
rede interna do local de modo a permitir 
que todos os terminais na mesma rede de 
trabalho acessem diretamente a base de 
dados dos exames através do mesmo 
Software de analise do equipa-mento. A 
configuração do equipamento deverá 
permitir que, no mínimo, um terminal 
acesse o banco de dados sem interferir na 
rotina dos exames ao mesmo tempo. 

VALOR TOTAL DA REQUISIÇAO: R$ 617.300,00 

2- Justificativa para a aquisição 

A aquisição de equipamento médico e de extrema necessidade para exames e diagnóstico médico oftalmológico, 

sendo destinados ao atendimento dos beneficiários do Fundo de Sande do Exército (FUSEX), no ambito da 7 a

Região Militar. 

Recife - PE, 16 de junho de 2023. 

RICARDO R OS DE pCIVEIRA - Cap 
Chefe do rviço de Oftalmologia do HMAR 



(Continuação do BI Nr 96, de 24/05/2023, do(a) HMAR) 

Sgt JONAS BOMFIM DE VASCONCELOS 
3° Sgt JANYCLEIDE SILVA CAVALCANTE 
3° Sgt IRIS DANIELLV MOREIRA VENTURA DO NASCIMENTO 
3" Sgt GEASE SILVA DE SANTANA 
3° Sgt EDJOCILENE CIRIACO DOS SANTOS SILVA 
3" Sgt JOSE DE ARIMATEIA GUEDES DE SENA FILHO 
30 Sgt JACKSON AIRES DOS SANTOS 
3° Sgt MARILIA FRANCISCA BARBOSA AZEVEDO 
3° Sgt VANESSA APARECIDA OLIVEIRA DE AMURIM 
3' Sgt RENATA DA SILVA DE MACEDO 

Sgt ANA CARLA DA SILVA 
3° Sgt EMANUELA BEZERRA MACHADO 
30 Sgt ALEX DE PAULA RIBEIRO 
30 Sgt WYLK1ANE LUCIA CRUZ DA SILVA 
3° Sgt COSMO CORREIA DA SILVA 
30 Sgt MARIA DO BOM PARTO DE ALCANTARA GUEDES 
3° Sgt ROSA FRANCISCO ALVES 
3' Sgt VAGO ROSENDO DA SILVA 

Em consequência: 
- a S Div Pes e a Secretaria disponibilizem ao Presidente da Comissão, a documentação necessária para 
veracidade e autenticidade dos militares supracitados; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 1405-Sect/S Div Pes/HMAR, de 23 de maio de 2023). 

d. CADASTRO RADIOLÓGICO 

Autorização 

Autorizo o inicio do processo de cadastramento de operador de fonte de radiação ionizante para militar 
em atividade na Clinica Odontológica desta OMS, conforme estabelece o Art. 9', das Normas para o 
Cadastramento, o Descadastramento e a Concessão do Adicional de Compensação Orgânica aos 
Militares que Desempenham Atividades Sujeitas à Radiação Ionizante, aprovadas pela Portaria - DGP/C 
Ex N°401, de 13 de junho de 2022. 

Asp Of ISABELLE VANESSA MAGNATA SALES 
Asp Of NATALIA SIQUEIRA LOBO 

(Solução ao DIEx n°258 e 259-S D Odon/HMAR, de 19 de maio de 2023). 

Em consequência: 
- a S Div Pes instaure o respectivo procedimento administrativo e encaminhe A D Sau; e 
- a S Div Odonto e os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 1399-SPM/S Div Pes/HMAR, de 23 de maio de 2023). 
e 

e. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Designação 

Designo, conforme Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, para compor a Equipe de Planejamento da j 



(Continuação do BI Ni 96, de 24/05/2023, do(a) H /AAR) Pag 1377 

Contratação, para Aquisição de Equipamento Oftalmológico (PAASSEX), corn a finalidade de 

a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, GerenciaMento de Riscos, Termo de Referé eta, 

Pesquisa de Preços e Mapa Comparativo, Relatório de Preços, os seguintes militares: 

Ten Cel LUCIA HELENA DA CUNHA COSTA FRANCO FRAGA (Chefe da Oftalmologia) 

Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA (Adjunto à Oftalmologia) 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVÃO (Adjunto à Oftalmologia) 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 42-SALC/OD/HMAR, de 23 de maio de 2023). 

f DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Foi recebido do Cmdo da 7' RM, o DIEx n° 368-Se9 Instr Op/EMG/Ch EM - CIRCULAR, de 23 de 

maio de 2023, tratando sobre divulgação do Estagio de Controle de Material do Exército para Oficiai 

(ECMEO) para Cmt nomeados no biênio 2024-2025, nos seguintes termos: 

"1. Informo que o Estágio de Controle de Material do Exército para Oficiais (ECMEO) foi criado por 

meio da Port n° 43-COLOG, de 2 MAIO 17, com o objetivo de complementar a capacitação do futuro 

Cmt OM, no que se refere à Administração do Sistema de Controle Físico (SISCOFIS). 

2. As condições de funcionamento da referida atividade constam na Portaria n° 44-COLOG, de 3 MAIO 

I 7, constante no anexo. 

3. Para outras informações e coordenações necessárias, este G Cmdo Adm disponibiliza o Maj Gededo, 

Chefe da Seção de Instrução, pelo telefone Nr (81) 2129-6232 (RITEx 870). Por ordem do Comandante 

da T i Região Militar. 

(Ass) CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES - Cel 

Chefe do Estado-Maior da 7d Região Militar" 

(Transcrito do DIEx n° 368-Seç Instr Op/EMG/Ch EM - CIRCULAR, de 23 de maio de 2023, do Ch 

EM 7' RM). 

Em consequência, a Cel JOSIANY BEZERRA DANTAS, tome conhecimento. 

(Nota n° I29-S3/HMAR, de 23 de maio de 2023). 

g. AVERIGUAÇÃO 

Designação 

Designo para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Averiguação n° 14 - Sect/HMAR, 

de 22 de maio de 2023, verificar, de acordo coin a Portaria n° 55-DUP. de 6 de mat-go de 2014, a 

validade e a autenticidade do Certificado de atualização profissional em COLPOSCOPIA, pela 

Faculdade Cetrus, bem como a veracidade das informações apresentadas. 

Averiguadora: 



Estudo Técnico Preliminar — 07/2023 

1. Informações básicas 

Número do processo: 64583.007954/2023-J 7 

2. Descrição da necessidade 

0 Hospital Militar de Area de Recife (HMAR) presta atendimento médico-hospitalar a um 
efetivo considerável de usuários, composto por militares da ativa, inativos, dependentes, pensionistas 
e servidores civis, os quais, por força de dispositivo legal, fazem jus à assistência à saúde pelo sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS. A aquisição de Material Permanente, aparelhos Oftalmológicos, para 
emprego na clinica Oftalmológica, se faz necessária pois é essencial para prestar a assistência mais 
adequada aos usuários nesse setor. 

0 quantitativo requisitado expressa a necessidade de aquisição do equipamentos. Logo, 
optou-se por se realizar o presente processo licitatório, valendo-se do Pregão Tradicional, em virtude 
do exato enquadramento das necessidades desta Organização Militar de Saúde (OMS) nos requisitos 
fundamentais para utilização desse sistema: necessidade imediata e crédito orçamentario 
disponibilizado a esta Unidade Gestora. 

A quantidade estimada visa suprir em 100% as necessidades dos equipamentos 
oftalmológicos a serem utilizados nos setores citados acima, para o ano de 2023. Os bens são 
considerados "comuns", pois se enquadram na classificação dos termos do parágrafo único do art. 1° 
da Lei 10.520 de 2002: "Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais no mercado". 

3. Area requisitante 

4. Descrição dos requisitos da contratação 

0 objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 
mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo, portanto, necessidade de prorrogação 
contratual para além da vigência comum de 12 (doze) meses prevista na Lei n° 8.666/93. 0 prazo de 
garantia/validade do objeto desta licitação ocorrerá a contar da data de entrega. Os prazos de garantia 
variam de acordo com o item e constam no próprio descritivo do objeto. Para os itens em que não 
consta o prazo de garantia, esse sera de 12 (doze) meses, salvo se outro mais vantajoso for assegurado 
pelo fabricante. Para os produtos comprovadamente importados, serão aceitos aqueles oferecidos com 
validade minima restante de 12 (doze) meses, contados a partir do ato da entrega, desde que o 
fornecedor apresente o Termo de Compromisso de Troca (também no ato da entrega do produto), se 
comprometendo a substituir, as suas expensas, os materiais entregues que, eventualmente, não sejam 
utilizados até o término dos seus prazos de validade. 

Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei n° 8.078, de 11/09/1990, a apresentação dos 
materiais deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em lingua portuguesa, sobre as 
características, marca, procedência, número do lote, quantidade, composição, preço, prazo de 
validade, origem e outros. Ademais, deverão ser informados os riscos que apresentarem A. saúde e 
segurança dos profissionais, bem como dos pacientes, quando for o caso. Deverão ser observadas, no 



4126 couberem, as orientações contidas na Instrução Normativa n°. 01, de 19/01/2010, da Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, que 
dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços 
ou obras pela administração pública federal. 

Quando da entrega dos materiais, a referida Nota Fiscal deverá conter o número do lote, prazo 
de Validade e as quantidades de cada um dos produtos faturados. Os materiais deverão ser entregues 
em perfeito estado de conservação, em suas embalagens originais, sem apresentar sinais de violação 
e/ou que suscitem dúvidas quanto à sua procedência. Ademais, todos os materiais e equipamentos 
deverão possuir registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

5. Levantamento de mercado 

0 levantamento realizado no mercado segue rigorosamente o que é estabelecido pela 
Instrução Normativa (IN) n° 73, de 05/08/2020, e suss atualizações, levando em consideração os 
julgados recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral 
da União (AGU). 

A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
I - Painel de Preços (valor mediana); 
II — contratações similares (ATAS de pregões); 
II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa; 

Para todos os itens, a metodologia aplicada para o cálculo do valor médio estimado (preço de 
referência), para a contratação, foi a média dos valores pesquisados e cotados, de acordo com os 
parâmetros acima mencionados. Para a obtenção do preço de referência, foram desconsiderados os 
valores inexequíveis e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou a economicidade 
e razoabilidade da contratação, conforme a realidade dos preços praticados no mercado. 

Ainda, quanto a metodologia: 
• Por não ter conhecimento especifico sobre os itens requisitados, foi necessário solicitar o 

auxilio do requisitante; e 
• Não foram identificadas metodologias mais adequadas A. realizada pelo Hospital Militar de 

Area de Recife para o levantamento de mercado e obtenção dos preços de referência, de 
acordo com as demandas e necessidades desta OMS. 

6. Descrição da solução como um todo 

Pregão tradicional para aquisição de material permanente, equipamento oftalmologico, em 
proveito do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme o Planejamento Anual das 
Atividades do Sistema de Saúde do Exército (PAASSEx) para o ano de 2023. 

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

Os quantitativos dos itens foram estimados pela Clinica Oftalmológica do HMAR, 
considerando não apenas toda a demanda de mobiliários necessários para o pleno e ótimo atendimento 
prestado aos usuários do sistema SAMMED/FUSEx/PASS, mas também para buscar a modernização 
e segurança, principalmente, do conforto para os pacientes desta OMS. Portanto, o quantitativo 
solicitado não excedem o razoável para um Hospital Militar de Area, referência na T Região Militar, 
que se estende, além de Pernambuco, aos estados da Paraiba, Magoas e Rio Grande do Norte. Além 
disso, também são recebidos encaminhamentos de pacientes usuários dos serviços de saúde das outras 
Forças Armadas para a realização do tratamento ou procedimento cirúrgico neste nosocômio. 

8. Estimativa do valor da contrat gio çj:) 



Et;

cL

0 valor estimado da contratação será de R$ 617.300,00 (seiscentos e dezessete9mi1 e 
trezentos reais). 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

Como a compra é de apenas 01 (um) equipamento Oftalmologico, não será o caso de 
parcelamento. 

0 objeto da presente licitação será a seleção da proposta mais vantajosa para aquisição de 
material permanente, equipamento oftalmológico, conforme o Planejamento Anual das Atividades do 
Sistema de Saúde do Exército (PAASSEx), em proveito do [MAR, para o ano de 2023. 

A licitação será de apenas 01 (um) item, conforme estabelecido no Termo de Referência. 0 
critério de julgamento adotado será o de menor preço para o item, observadas as exigências que 
estarão descritas no edital e seus anexos quanto As especificações do objeto. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se verificam contratações correlatas nem 
contratação desta demanda. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

interdependentes para a viabilidade e 

A presente licitação encontra respaldo institucional, conforme as políticas e diretrizes 
estratégicas emanadas pelo Comandante do Exército Brasileiro, associadas As expedidas pelo Estado 
Maior do Exército, aliadas aos objetivos estratégicos definidos pelo Departamento Geral do Pessoal 
e pela Diretoria de Saúde, constituindo a base para o Planejamento Anual das Atividades do Sistema 
de Saúde do Exército. 

12. Resultados pretendidos 

Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica, com o 
cumprimento de normas de gestão pública, para a aquisição, pelo menor preço, e disponibilização do 
Equipamento oftalmologico necessário ao trabalho dos profissionais da clinica oftalmológica do 
LIMAR, na qualidade do atendimento aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS. Sendo assim, 
agrega-se valor ao espaço utilizado pelos pacientes e profissionais, beneficiando o Sistema de Saúde 
do Exército Brasileiro e também o usuário neste nosocômio. 

13. Providências a serem adotadas 

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada. 

14. Possíveis impactos ambientais 

Devem ser observadas, no que couberem, as orientações contidas na Instrução Normativa n°. 
01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal, em especial 
quanto ao descarte dos insumos utilizados na presente contratação. 

15. Declaração de viabilidade 



Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 Justificativa da viabilidade 

Ao considerar as informações do conjunto de pesquisas realizadas, baseadas nas soluções 
concebidas, aspectos econômicos e qualitativos registrados ao longo do Estudo Técnico Preliminar, 
declaramos que é viável prosseguirmos com o processo licitatorio, conforme o inciso XIII do art. 7° 
da Instrução Normativa n°. 40 de 22/05/2020, da SEGES/ME. 

Recife, PE, 16 de junho de 2023. 

16. Responsáveis 

CARDO OS LIVEI' —Cap 
Chefe do Serviço de Oftalmologia do HMAR 

01-U 
JAYSE fiE tAMPOS GAIL VÃO -tap 

Adjunto do Serviço de Oftalmologia do HMAR 

11 



MINISTÉRIO DA DEFESA• 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

MAPA DE RISCO 

Risco 01 - Atraso na Confecção do Termo de Referência 
Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

Dano 
Possibilidade de interferir negativamente no conforto dos usuários e profissionais durante a execução de 

procedimentos e nas atividades administrativas do HMAR. 
Ação preventiva Responsável 

Planejamento para a realização da pesquisa 
de pregos. 

Planejamento para confecção de 
documentos necessários para abertura do 
processo licitatório. 

Facilidade de acesso A Pesquisa de Pregos. 

Serviço de Oftalmologia do HMAR 

Setor de informática 

Vale salientar que o sitio: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ 
apresenta problemas com frequência, de lentidão e/ou distorção dos 
relatórios de pesquisas, sendo essas situações incontroldveis por parte 
da equipe de pesquisa e do setor de informática. t um problema 
critico para todos que utilizam o site, o qual é parâmetro preferencial 
e essencial de pesquisa para definição de valor de aquisições 
conforme Instrução Normativa no. 73/2020. 

Ação de contigência Responsável 
Formação de equipe multidisciplinar de 
pronto-emprego para agilidade nas respostas 

Serviço de Oftalmologia do HMAR 

Risco 02 — Itens fracassados e desertos no processo licitatório 
Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Media (x) Alta 

Dano 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. Reinscrição do item em novo processo licitatório. 

Ação preventiva Responsável 
Elaborar uma solida e ampla pesquisa de 
preços de mercado, contemplando o maior 
número possivel de informações para o 
dimensionamento dos valores. 

Divulgação do processo licitatório 

Serviço de Oftalmologia do HMAR 

SALC 
Ação de contigência ' Responsável 



C. 

Monitorar processo ficitaterio para indicar os Serviço de Oftalmologia do HMAR 
preços inexequíveis. ...

Elaborar estudo preliminar e Termo de 
Referência que preveja apenas os requisitos 
técnicos estritamente necessários, para o 
cumprimento das obrigações edita11cia6 sem 
nenhuma exigência ilegal, impertinente ou - 
excessiva 

Risco 03 - Atraso na Licitação 
Probabilidade ( ) Baixa (x) Media ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Media (x) Alta 

Dano 
Atraso no processo licitatorio com a conceouente descontinuidade de ata de SRP 
Ação preventiva Responsável 

Organização para a revisão do processo. 

Organização para montagem do processo e 
envio A AGU. 

Organização para abertura e finalização do 
processo licitatário. 

Planejamento e acompanhamento das fases 
do processo licitatório 

SALC 

SALC 

SALC 

Serviço de Oftalmologia do HMAR, SALC e equipe técnica 
responsável pelo parecer 

Ação de contigência Responsável 
Planejamento das atividades internas do 
setor 

Serviço de Oftalmologia do HMAR 
SALC 

Risco 04 - Cancelamento/desistência de empresas vencedoras 
Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Media (x) Alta 

Dano 
Abertura de processo administrativo para cancelamento/punição da empresa. Retorno a fase de propostas no 

processo licitatorio. Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 
Ação preventiva Responsável 

Agilidade na confecção da ATA do processo 
licitat6rio. 

Negociação justa na análise das propostas. 

SALC 

SALC 
Ação de contigência Responsável 

Formação de equipe multidisciplinar de 
Serviço de Oftalmologia do HMAR 
SALC 

pronto-emprego para agilidade nas 
respostas. 

Risco 05 — Não haver disponibilidade orçamentária 
Probabilidade (x) Baixa ( ) Media ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Media (x) Alta 

Dano 
Processos de encaminhamento de paciente. 

Ação preventiva Responsável 
Buscar base no Planejamento Estratégico da SALC 



if 

Instituição 
Ação de contigência  Res • onsavel 

Buscar remanejamento de valores previstos SALC . 
no orçamento anual, juntamente com revisão Serviço de Oftalmologia do HMAR 
da necessidade imediata dos itens 
demandados 

Risco 06 — Atraso na entrega dos materiais solicitados 
Probabilidade ( ) Baixa (x) Media ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Media (x) Alta 

Dano 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 

Ação preventiva Responsável 
Estabelecer prazo de entrega no edital. 

Monitorar o processo de entrega 

Serviço de Oftalmologia do HMAR 

Ação de contigência Responsável 
Realizar solicitação de esclarecimentos e 
providências imediatamente após a 
verificação da irregularidade. 

Serviço de Oftalmologia do HMAR 

Recife, 16- de junhoide 2023 

ARDO RAMO OLIV — Cap 
Chefe do Sew de Oftalmologia do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pemambuco/1817) 

PREGÃO SRI' N° 07/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.007954/2023-171 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

ORGAO: Hospital Militar de Area de Recife 
SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPTO): Serviço de Oftalmologia 
Responsável pela Demanda: Matricula SIAPE: 

RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA — Cap 
Chefe do Serviço de Oftalmologia do LIMAR 

E-mail: licitacao.hmar@gmail.com Telefone: (81) 2123-4841 

I. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Trata de pregão tradicional para aquisição de material permanente, aparelho oftalmologico, para o Hospital Militar de 
Area de Recife (HMAR), conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército (PAASSEx) 
para o ano de 2023. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A aquisição de aparelho oftalmologico para exames e diagnóstico médico oftalmológico que atenderá As necessidades 
da Clínica Oftalmológica do Hospital Militar de Area de Recife - HMAR, tendo em vista a necessidade do aparelho para 
diagnostico médicos dos usuários do HMAR, no âmbito da 7' Região Militar. 

3. QUANTIDADE DE ITENS A SEREM ADQUIRIDOS 



'Tom6grafo Computadorizado de Segmento Anterior e Biélmetro Óptico coin medição sem contato para 
comprimento axial, calculadora de lentes intraoculares, abrangendo as corneas virgens e pós-refrativas. 

Deverá possuir todas as fórmulas padrão e premium (Barrett e outras), atualização de Sof-tware 
gratuito, ) Disco de plácido com 20 anéis monocromáticos; velocidade 60 imagens/segundo por câmera; 

paquimetria 250-880micra; pupilometria 0.5-10nun; Software com aplicação p/ cálculo de lio, 
caracteristicas análise de curvatura comeana anterior, posterior e paquimetria, Software para vi-

sualização e classificação pré-operatória de catarata (que possibilite a análise de catarata e quantiti-
cação objetiva das opacidades de cornea, cristalino relatório de leitura rápida dos exames mais rele-
vantes e customizável para as necessidades de cada cirurgião, através da manipulação numérica do 

passo de evolução e escala de cores alterável, análise das propriedades ópticas de toda a cornea (po-der 
comeano total). Deverá possuir, ainda, tela na qual seja possível visualizar e exames e que permi-ta a 
análise comparativa dos dados topográficos, paquimétricos e de elevação, que forneça o Software de 

analise de Zemike customizitvel pelo diâmetro de abertura puilar e ponto de fixação, que forneça analise 
I automática do Angulo da câmara anterior, volume, asfericidade e qualidade do exame, que forneça 

dados e informação da câmara anterior, que possa analisar e visualizar quatro mapas topográ-ficos, 
mapa que mede o centro e o tamanho da pupila, ângulo kappa e distância (Chordu), forneça as medidas 

das imagens Scheimpflug e analise a câmara anterior. Devera apresentar Software para diag-nosticar, 

analisar e documentar a progressão do Ceratocone, que possibilite a apresentação de asferi-cidade 

anterior e posterior, Software para análise do anel carman°, Software de análise de densito-metria da 

comet Deverá possuir, também, aplicação para analise e tracking de imagem da iris, dupla nimera 

I I 

Scheimpflug de alta resolução e medidas de até 100 mil pontos, LED azul de comprimento de onda de 

(470-475 nm), velocidade captura de até 60 imagens em cada Is, possibilite a conectividade corn a rede 

interna do local de modo a permitir que todos os terminais na mesma rede de trabalho acessem 

diretamente a base de dados dos exames através do mesmo Software de análise do equipa-mento. A 

configuração do equipamento deverá permitir que, no mínimo, um terminal acesse o banco de dados 

sem interferir na rotina dos exames ao mesmo tempo. 

4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ADQUIRIDO 0 MATERIAL 

4.1. 0 pregão tem validade da ata até 12 (doze) meses após homologada, com previsão de aquisição imediata, entretanto o 

quantitativo sera solicitado com base no estoque atual de cada item em questão, na ocasião, e de acordo com a 

necessidade/demanda. 

5. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RDO RAMOS e OLIVE! —Cap 

hefe do Serviço e Oftalmolog' ao LIMAR 

6. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

» COL AWG 

Orden áltri ' H TONIO ASARA CAVALCANTE — Cel 

spesas do Hospital Militar de Área de Recife 

Recife, PE, 16 de junho de 2023. 
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL 

(COMPRAS) 
Hospital Militar de Area do Reejfe 

PREGÃO ELETRôNICO TRADICIONAL N° 07/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.007954/2023-17) 

PREGÃO DE EQUIPAMENTOS - PAASSEx 2023 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é aquisição de equipamento Medico Oftalmológico,material 
permanente, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife, conforme o Planejamento Anual das 
Atividades do Sistema de Saúde do Exército para o ano de 2023 (PAASSEX), conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento: 

Camara National de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Reference - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras 

Atualização: Dezembro/2022 1 
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Tomágrafo Computadorizado de Segmento Anterior e 
Biâmetro Optic') com medição sem contato para 
comprimento axial, calculadora de lentes intraoculares, 
abrangendo as c6meas virgens e pós-refrativas. 
Deverá possuir todas as fórmulas padrão e premium 
(Barrett e outras), atualização de Sof-tware gratuito, ) 
Disco de plácido com 20 anéis monocromáticos; 
velocidade 60 imagens/segundo por câmera; 
paquimetria 250-880micra; pupilometria 0.5-10mm; 

01 453456 

Software com aplicação p/ calculo de No, 
caractertsticas análise de curvatura comeana anterior, 
posterior e paquimetria, Software para vi-sualização e 
classificação pré-operatória de catarata (que possibilite 
a analise de catarata e quantifi-cação objetiva das 
opacidades de córnea, cristalino relatório de leitura 
rápida dos exames mais rele-vantes e customizável 
para as necessidades de cada cirurgião, através da 
manipulação numérica do passo de evolução e escala 

Und. 1 R$ 617.300,00 R$617.300,00 

N 
A 
O 

de cores alterável, analise das propriedades ópticas de 
toda a córnea (po-der corneano total). Deverá possuir, 
ainda, tela na qual seja possivel visualizar e exames e 
que permi-ta a analise comparativa dos dados 
topoqráficos, paquimétricos e de elevação, que forneça 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da C)nsultoria-Geral da Dail) 
Termo de Referencia - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras 

Mualizalio: Dezembro/2022 2 
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o Software de analise de Zemike customizavel pelo 
diâmetro de abertura puilar e ponto de fixação, que 
forneça analise automática do Angulo da câmara 
anterior, volume, asfericidade e qualidade do exame,
que forneça dados e informação da câmara anterior, 
que possa analisar e visualizar quatro mapas topográ-
ficos, mapa que mede o centro e o tamanho da pupila, 
angulo kappa e distância (Chordu), forneça as medidas 
das imagens Scheimpflug e analise a câmara anterior. 
Devera apresentar Software para diag-nosticar, 
analisar e documentar a progressão do Ceratocone, 
que possibilite a apresentação de asferi-cidade anterior 

-i 
-i 
-t t-
bh At3SIN; 

e posterior, Software para analise do anel comeano, 
Software de análise de densito-metria da cornea. 
Deverá possuir, também, aplicação para analise e 
tracking de imagem da iris, dupla camera Scheimpflug 
de alta resolução e medidas de até 100 mil pontos, 
LED azul de comprimento de onda de (470-475 nm), 
velocidade captura de até 60 imagens em cada 1s, 
possibilite a conectividade com a rede interna do local 
de modo a permitir que todos os terminais na mesma 
rede de trabalho acessem diretamente a base de 
dados dos exames através do mesmo Software de 
analise do equipa-mento. A configuração do 
equipamento devera permitir que, no minim, um 
terminal acesse o banco de dados sem interferir na 
rotina dos exames ao mesmo tempo. 

TOTAL GERAL R$ 617.300,00 

1.1.1. Estimativas de consumo individua1izadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e 
enndade(s)-peFneipante(s), 

Orgdo Gerenciador: 

ITEM DESCRIÇÃO,' UNIDADE REQUISIÇÃO RE42#1,810 4 QUANTIDADE 
ESPECIF. DE MINIM4 O 

TOTAL 

MEDIDA MAXIMA 

Órgão Participante: 

DESGRIÇÃCV -UNMADE REQUISX40 REQUISIÇÃO egzINTIDADE 
ESPECIF. 

DE MÁXIMA TOTAL 

MEDIDA 

eirgão-Partieipaniet 

ITEM DESCRIÇÃO! -UNMADE REQUISIÇÃO REQUISIÇÃO QLWITIDADE 
ESPECIF. 

DE MINIM 4 MLYIMI TOTAL 

MEDIDA 

amara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Maio 
Termo de Referencia - Modelo para Pregão EktrônIco — Compras 
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einão-Partieipatele: 

ITEM DESCAIO-
0/ 

ESPECIF.

(Will IDE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO MegISK-74
O 

AD00-11124 

QUANTIDADE 

TOTAL

1.2. Na hipótese dc não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante dê sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem-e-preee-de-primeire-eeleeade-da-eetateineipah 
1.3. Sea mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação d02 cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotti rescn'adas quando forem 

ressalvados os casos em quo a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do oat. 8°, §4° 
do Decreto n. 8.538, dc 2015. 
1.5. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da 
Ata. prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.6. Requisitos técnicos para fins de habilitação: 

1.6.1.Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta 

de menor preço, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação sua 
Qualificação Técnica, que sett comprovada pela seguinte documentação: 

1.6.1.1. Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou 
da dispensa do registro, no Ministério da Satide/ANVISA, devendo 
constar à validade (dia/mês/ano), por meio de: cópia autenticada do 
registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o 
número relativo a cada produto cotado ou cópia emitida 
eletronicamente através do sitio da Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária, de acordo com o Art 10 da Lei n° 6360 de 23 de setembro 

de 1976: 

1.6.1.2. Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência 

Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do 

licitante, nos termos do Art 3° da RDC n° 16. de 01 de abril de 2014, 
da ANVISA. Estando a AFE vencida deverá -ser apresentada cópia 
autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada 

de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha 

sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 

(cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que 

corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da concessão 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultona-Ceral da UniSo 
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inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigp 20 da ro
RDC n° 16, de 01 de abril de 2014- 17;, ASSINA • er• 

1-

1.6.1.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitis& pelo 642
Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou 
Municipal, da sede do licitante, nos termos do Art 6° da RDC nr 207 
de 03 de janeiro de 2018 

1.6.2.Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está 
sujeito ao regime da Vigilância Sanitária (ANVISA, Art 10 - Lei n° 6360 de 23 set 76). 

1.6.3.0s números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro, referente ao item 
1.6.3.1., deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem 
crescente, a fim de facilitar o julgamento. 

1.6.4.Por se tratar de medicamentos/materiais para saúde, estes são requisitos técnicos. 
licitante deverá atentar para demais requisitos no Edital do certame. 

1.7. Requisitos técnicos para fins de classificação: 

1.7.1.Sobre similaridade: "E ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente 
justificada por critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do 
material a ser adquirido, nos termos do § 7° do art. 15 da Lei no 8.666/1993. Quando 
necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da 
descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou 
similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de 
fato e sem restrições pela Administração. Pode a Administração inserir em seus 
editais cláusula prevendo a necessidade de a empresa participante do certame 
demonstrar, por meio de laudo expedido por laboratório ou instituto idôneo, o 
desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar ou 
equivalente A marca referência mencionada no edital." Acórdão 2300/2007 Plenário, 
TCU. 

1.7.2.Não será aceita a especificação do obieto ofertado que contenha somente a 
expressão "de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como 
qualquer especificação que não permita a clara identificação das características do 
Objeto ofertado (Art 15- Lei 8666 n° de 21 iun 93). 

1.7.3.0s bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do 
Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração 
de Serviços Gerais — SIASG (Art 15— Lei n°8666 de 21 iun 93). 

1.7.4.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para 
tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de 
solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracteristicas do 
material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o 
modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, em português (Art 25 e 
26— Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019). 

1.7.5.Caso a compatibilidade com as especificacões demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. As amostras dos itens 
solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da solicitação, junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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(SALC) h Rua do Hospício 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50 para conferência 
do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência (Art 37 da 
CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo pregoeiro, equipe de apoio e/ou 
equipe técnica, facultando a presença ao representante do licitante (sessão pública). 
Ressalto que, de acordo com o Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso seia 
solicitado pedido de amostra, sera tal obrigação estendida a todos os itens desta 
Licitação, com vistas a garantir a isonomia e a iqualdade de participação entre todos 
os participantes. 

1.7.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de 
classificação (Art 43 - Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019). 

1.7.7.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato (Art 50— Lei 8666 de 21 iun 93). 

1.7.8.Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem as 
necessidades deste certame (Lei n°9787 de 10 de fevereiro de 1999). 

1.7.9.E vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusivas 
(TCU. Acórdão 113/2016, Plenário). 

1.7.10. As especificações dos itens da Tabela 1.1 são consideradas mínimas, 
podendo ser aceitos produtos superiores ou similares aos especificados, 
contanto que possuam as mesmas .características de desempenho. Também 
serão aceitos equipamentos com componentes em regime de OEM ("Original 
Equipament Manufacture, ou "Fabricante original do Equipamento") (Acórdão 
394/2013-Plenário — TCU). 

1/.11. Seguindo o entendimento do TCU de que "6 admissivel a flexibilização de 
critério de julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado 
apresentar qualidade superior à especificada no edital, não tiver havido preiuizo 
para a competitividade do certame e o preço obtido revelar-se vantajoso para a 
administração" (Acórdão 394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-0, relator Ministro 
Raimundo Carreiro, 6.3.2013), se o produto ofertado atender os pressupostos 
elencados nesse Acórdão, ou seia,- (a) o produto ofertado é superior, (b) não 
haver preiuízo à competitividade e (c) o preço resultante for vantaioso à 
Administração, comprovados por meio de diligências, estes poderão ser aceitos. 

1.7.12. Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste 

Termo e a descrição vinculada ao código do material no sistema Comprasnet 

(CATMAT). prevalecerá a descrição contida no Termo de Referência. 

1/.13. No caso de produtos importados a licitante (fabricante), além da 

documentação especificada anteriormente, deverá também apresentar, 
obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, o Certificado de Boas Práticas 
de Fabricação e Controle emitido pela autoridade sanitária do pais de origem, 

com tradução juramentada, ou laudo de inspeção na Unidade Fabril emitido pela 
autoridade sanitária brasileira (artigo 5° a único da Portaria 2.814/GM, de 
29.05.1998. alterado pela Portaria n° 3.716 de 08.10.1998 — vigente). 

1.7.14. 0 número de equipamentos necessários ficará a cargo da instituição, 

licitante vencedor da fase de lances deverá apresentar, após solicitação do 
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pregoeiro, folder, catálogo e/ou página web com os descritivos completos dos 
equipamentos  

71-1 
 a serem fornecidos em regime de comodato. Todo o proc 

:A rtA 
instalação do equipamento a, ser fornecido em regime de comodato (canos, 
fiação, ductos, bancadas, etc) será de inteira responsabilidade da empresa 
contratada. 

1.7.15. Qualquer dúvida técnica quanto as descrições e observações envolvendo 
os referidos itens deste edital, favor comunicar-se com Setor de Aquisições, 
Licitações e contratos - SALC, nos telefones (81) 2123-4935, e-mail 
(licitacao.hmar2021(Wgmail.com), para maiores informações. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópicos 
especificos dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

5. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE 
547 Os critérios de sustentabilidade sio aqueles previstos nas especificações do objeto 
eiou-obrigaçães-da-eontfatada eiou-ne-edital-eomo-requisito-previsto-em-lei-espeeialr 

6. ,,ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias contados da confirmação do 
recebimento do empenho, enviado pelo Hospital via E-Mail on impresso,  em remessa 
única, no seguinte endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-
050. Horário de entrega: manhã das 07:30h As 11:30h e tarde das 13:00h is 15:00h. 

6.2. 
inferior a  ( )(aias e. meses ou ano), ou a (metade, um terte, d 
tetal-reeemendade-pele-fabriemite. 
6.3. -0s-beas-eer-de-feeebidesprewsertamente-ne-pmEe-de—(---)-thas—pele(a)-fes ele 
ace/my:abut-lento e fise:JizTçãe do tontrate, para efeito de posterior .3eiticaão dc sua
sonfermidade sem as espeeifieaeões constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo de 05 (cinco) dias fiteis, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
6.5. 
reeebtmente-prevísérier após a verificação da qualidade e quantidade de material e consequente 
fteettaçãe-metliante-terme-eir-eunstaneiade. 
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6.6.1. Na lpótesc de a verificação a que se refere osubitem anterior não ser procedida dentro 
Ele-pr-aze-fi*aEler reputar se á e-orno realizada, consumando se o recebimento definitivo no dia 
de-esgotamente-detrazia. 

6.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5. efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referencia, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.4. comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responstvel pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ad da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a 
Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
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ARE, lAn
:-

Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)::4sits4:2_1,
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" dp item 10.2 do Anexo VIA IN it 
SEGES/MP n. 5/2017. t" CO 

'".• 

8.3. Entregar os produtos após emissão de empenho, com tolerância máxima de 30 (trinta) 
dias corridos à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-050. Horário de 
entrega: das 07:30h is 11:30h e tarde das 13:00h is 15:00h, salvo exceções devidamente 
autorizadas pelo serviço de Almoxarifado Hospitalar. 
8.4. A Nota de Empenho será previamente enviada por correio eletrônico e/ou fax 
EXCLUSIVAMENTE PELO SERVICO DE ALMOXARIFADO HOSPITALAR. 
8.5. Caso o objeto não corresponda ao exigido, a empresa deverá providenciar, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a sua substituição visando o atendimento das 
especificações, sem qualquer ônus para o Hospital. 
8.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação 
já exigidas na Licitação, e documentação pertinente atualizada, comunicando A 
CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 
8.8. A Contratada terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos 
documentos atualizados A Administradora da Ata, quando esta formalizar o pedido. 

8.9. Materiais que por ventura vierem a ser adquiridos serão definidos na respectiva Nota 
de Empenho. 
8.10. Manter todas as condições exigidas na fase de habilitação para a licitação, durante 
toda a vigência do contrato. 
8.11. Dos critérios de sustentabilidade: 

8.11.1. Proteção à segurança e A saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e 
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência A saúde em geral, 
consubstanciada na Norma Regulamentadora NR32/ABNT. Entende-se por serviços de 
saúde qualquer edificação destinada à prestação de assistência à saute da população, e 
todas as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em 
qualquer nível de complexidade. 
8.11.2. Os requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços que realizam o 
processamento de produtos para a saúde visando à segurança do paciente e dos 
profissionais envolvidos serão estabelecidos de acordo com a Resolução da Diretoria 
Colegiada — RDC 15/2012 — ANVISA. 
8.11.3. Respeito à Resolução CONAMA n° 222/2018 que dispõe sobre o tratamento e a 
disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e di outras providencias. 
8.11.4. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA e INMETRO, 
casos existentes. 
8.11.5. Deverá obedecer is disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde — PGRSS confeccionado pelo órgão, obedecendo também a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, 
bem como sobre as diretrizes relativas A gestão integrada e ao gerenciamento de 
resíduos sólidos, incluidos os perigosos, As responsabilidades dos geradores e do poder 
público e aos instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010). 
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8.11.6. 0 armazenamento de resíduos sólidos perigosos de forma a proteger a sonde 
pública e do meio ambiente seguitto as normas fixadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas — ABNT/NBR 12235. 
8.11.7. Os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de serviços 
de sonde, sob condições de higiene e iegurança, serão seguidos de acordo com as normas 
da ABNT — NBR 12810. Assim como, os requisites mínimos de construção e de inspeção 
dos coletores transportatlores de resíduos de setviço de sonde, sett() respeitados visando 
as normas da NBR 14652. 
8.11.8. As estações para transferência de resíduos de serviços de sonde devem estar 
licenciadas pelo órgão ambiental competente e manter as características originais de 
acondicionamento, sendo vedada a abertura, rompimento ou transferência do conteúdo 
de uma embalagem para outra. 
8.11.9. Os resíduos do Grupo A da Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018, não 
podem ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal. 

8.11.9.1. Os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo I desta Resolução, devem 
ser submetidos a processos de tratamento" cci equipamento que promova redução de 
carga microbiana compatível com nível III,de inativação microbiana e devem ser 
encaminhados para aterro sanitário licenciadwou local devidamente licenciado para 
disposição final de resíduos dos serviços de sonde; 
8.11.9.2. Os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta Resolução, devem 
ser submetidos a processo de tratamento com redução de carga microbiana 
compatível com nível III de inativação e devem ser encaminhados para aterro 
sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de 
resíduos dos serviços de sonde; 
8.11.9.3. Os resíduos do Gripo A3, constantes do anexo I desta Resolução, quando 
não houver requisição •pelo paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor 
cientifico ou legal, devem ser encaminhados para sepultamento em cemitério, desde 
que haja autorização do órgão competente do Município, do Estado ou do Distrito 
Federal, ou tratamento térmico • por incineração ou cremação, em equipamento 
devidamente licenciado para esse fim;.
8.11.9.4. Os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta Resolução, podem 
ser encaminhados sem tratamento prévio para local devidamente licenciado para a 
disposição final de resíduos dos serviços de sonde; 
8.11.9.5. Os resíduos do Grupo AS, consfantes do anexo I desta Resolução, devem 

ser submetidos a tratamento especifico brientado pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária — ANVISA. 
8.11.10. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I da Resolução do 
CONAMA n° 222 de 28/03/2018 com características de periculosidade, quando não 

forem submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser 

submetidos a tratamento e disposição final específicos. 
8.11.10.1. As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas 

na Ficha de Informações de Segurança de Produtos Ouimicos-FISPO; 
8.11.10.2. Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos 
em aterro de resíduos perigosos - Classe I; 
8.11.10.3. Os resíduos no estado liquido não devem ser encaminhados para 

disposição final em aterros; 
8.11.10.4. Os resíduos sem características de periculosidade, não necessitam de 
tratamento prévio; 
8.11.10.5. Os resíduos quando no estado sólido, podem ter disposição final em 
aterro licenciado; 
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8.11.10.6. Os residuos quando no estado liquido, podem ser lançados env corpo 
receptor ou na rede ptiblica-frdel esgoto, -desde que atendam res ectivament  » uM In 
diretrizes estabelecidas pelosArgãos ambientais, gestores de recursos hidricegie de 04 ,

saneamentos competentes. .4

8.11.11. Os resíduos resultantest deva'tgiaçades exercidas pelos serviços referidos no art. 
da Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 que contenham radionuclideos em 
quantidades superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - 
Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria ou 
não prevista, silo considerados rejeitos radioativos Grupo C e devem obedecer As 
exigências definidas pela CNEN. 

8.11.11.1. Os reieitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja 
decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação; 
8.11.11.2. Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a 
ser considerados resíduos das categorias biológicas, química ou de resíduo comum, 
devendo seguir as determinações do grupo ao qual pertencem. 

8.11.12. Os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do anexo I da Resolução do 
CONAMA n° 222 de 28/03/2018 quando não forem passíveis de processo de reutilização, 
recuperação ou reciclagem, devem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos 
sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente. 

8.11.12.1. Os resíduos do Grupo D, quando for passivel de processo de reutilização, 
recuperação ou reciclagem, devem atender às normas legais de higienização e 
descontaminação e a Resolução CONAMA n° 275, de 25 de abril de 2001. 

8.11.13. Os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anexo I da Resolução do 
CONAMA n° 222 de 28/03/2018 devem ter tratamento específico de acordo com a 
contaminação química, biológica ou radiológica. 

8.11.13.1. Os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coletas 
acondicionadas em coletores estanques, rígidos e higidos, resistentes à ruptura, 
punctura, ao corte ou à escarificação; 
811.13.2. Os resíduos a que se refere caput deste artigo, com contaminação 
radiológica, devem seguir as orientações contidas no art. 23, desta Resolução; 
8.11.13.3. Os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplisicos, 
devem ser tratados conforme o art. 21, desta Resolução. 

8.12. Da proteção ambiental: 
8.12.1. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a 
Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 
8.12.2. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo às 
exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, conforme as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 
8.12.3. Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e 
a proteção ao meio ambiente; 
8.12.4. Que os bens seiam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens não 
contenham substâncias perigosas acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances), tais como merairio(Hg), chumbo(Pb), cromo 
hexavalente(Cr(VI)), admio(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 da IN n°01, de 19/01/2010 
que trata sobre os critérios de sustentabilidade ambiental. 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9.1. -ELpermitida-a-stibeentratagão-pareial-Ele-objeter  Rtá-e-limite-de+0_044,--eent-per-sente)-(le 
valer-tetal-de-eentr-ater  nas-seguintes-eenelições 

9.1.1. É vedada a sub rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
9.1.2. Para o transporte/envio dos bons, nos terrhos da RDC n° 301 dc 17 de setembro de 
2019, para o órgão gestor c participantes cm virtude do não haver exclusividade ao pregão 

6-e1+148-de-friStiiiieS-termelcibeis, 

9.2. -A-sabeentAtaçãe-clepende-de-auteeizaçae-prévia-da-Centpatanter  atuem-ineumbe-avaliaEse 

a subcontratada çumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
oWetev 
9.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela çeifeita execução contratual, cabendo the realizar a supervisão e coordenação 

darratividades-4a- subeentratad enl- eomo- resPenteler- Perante- &-Centratellite-fele--Eigere'  se 
eumprimente{las-eb.rligaeões-eentratuais-eetpespendentes-ae-objete-da-subeentrataeão,

nos termos do art. 7° do Decreto n°8.538, dc 2015, nos percentuais mínimos de c máximo dc

9.4.1. as mieroempresas e as empresas de pequeno porto a serem subeontratadas deverão ser 

descrição dos bens c serviços a serem fornecidos c seus respectivos valores; 
9.4.2. no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 

documentação de regularidade fiscal das microcmprcsas c empresas de pequeno porte 

subeontratadas, sob pena de rescisão, aplieando se a prazo para regularização previsto na § 
1° do art 1° do Deercto n° 8.538, de 2015; 
9.4.3. a empresa contratada se comprometerá a substituir a subeonüatada, no prazo máximo 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 

contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demenstrar a 

iftviabilidade-da-substitukder-hipétese--em-que--fiearti--respensável- pela-ex-eewãe- da-par-eela 

efiginalmente-subeef0r-atedat 
9.4.4. a exigência de subeontratação não será aplicável quando o licitante for: 

9.4.4.1,-mic-Feempresa-eu-empresa-de-pequefte-portel 
9.4.4.2. consórcio composto cm sua totalidade por microcmpresas c empresas do

pequene-pepte;-respeitade-o4ispesto-ne-art-3-3-Ela-hei-EA&666421e4g93 6
9.4.4.3. censórsie cemposte parcialmente per micreempresas eu empresas de pequene 

porte som partieipaçãe igual eu superier ao pereentual exigido de subeentratação. 

9.4.5.--N4e-se-edmite-t exigên' eia-fle--suheentr-ataç0e-par-a--e-feffieeimente- Ele- beftsr ekeete 
quandeestiver*ineulado-4prestee-de-seekes-acesséries,
9.4.6,--06--empenhes--e-pagamentes--referentes-43--pareeles--subeentratalas- serae- destiffades 

diretamente às mieroempresas e empresas de pequeno porte subeonfratadas. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/ein outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

continuidade do contrato. 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃCHDA EXECUÇÃO AssiNA 11.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1943, será designado representante para acomi3Anhar ,sicb
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas r3
com a execução e determinando o qne 'fo'r `)tieedssarioà regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

11.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais) sera confiado a uma comissão de, no minim, 3 (três) membro, designados pela 
autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.3. 0 representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicado pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, 
da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o orgdo 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. A execução do objeto é atestada mediante 
a comprovação entre nota de empenho e nota(s) fiscal(is), mediante recebimento completo 
do material. 

12.2.1. Com a finalidade de dar celeridade na liquidação e pagamento, solicita-se que a 
empresa atente para a descrição do material na nota fiscal correspondente à proposta. 
Descrições como MARCA E FABRICANTE, caso seja informado, tem que ser 
rigorosamente como informado na nota de empenho. Erros comuns como especificação 
da marca no empenho ser diferente ou informado como fabricante na nota fiscal devem 
ser evitados. Solicita-se, também, a utilização de nomes pelo principio ativo, dimensões, 
concentração do principio ativo ou modelo/marca, no descritivo da nota fiscal conforme 
proposta da empresa ou este Termo de Referencia, nas condições do Termo. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa 
n° 3, de 26 de abril de 2018. 

Camara Nacional de Modelos de Licbacbes e Contratos da Consultorla-Geral da Grillo 
Termo de Referência- Modelo para Pregão Plot/Nit° — Comoros 

AtualizmPo: Dezembro/2022 13 



12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação fmanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplencia, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após g comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, seid realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que;  no prazo de 5 (cinco) dias ateis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua .defésà. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possíve1 suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. observadc" o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n° 3, de 26 de abril de 2018. 
12.9. Não havendo regularização ou sendo, a ,def.esi considerada improcedente, a contratante 
deverd comunicar aos órgãos responsáveis Pela lisçalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e nectssáriOs para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deveta adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. a" 
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os paga.meptos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso- a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato ern execução- com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança,nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qual'quer caso, pela maxima autoridade da 
contratante. 

12.12. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante „pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrer aRetenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No..entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante-a-aplicação da seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira -= 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 
(6/ 100) =0,00016438 

'X = Percentual da taxa anual =6% _ 4

365' 
13. ANTECIPAÇÃO-DO-PAGAMENTO 

43-.4,24-Gentratada-enuttra-reetbe-eeffespendente-ao-valor--cle-anteeipagãe-de-pagamente-de-14 
 (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante ex: seja assinado o termo de contrato 

13.2. -Pam-as-etapas-seguintes-ele-eentrater  a-antee'pacae-de-pagexnente-eeefr-eM-da-seguinte 
feenai. 

13.2.1. R$ (valor em extenso) quando do inicio da segunda etapa. 
13.2.2. ... 

13.3. Fica a Contratada obrigada a devolver a integralidade do valor antecipado na hipótese do 
inexecu0e-de-objeto7 

13.3.17-Ne-ease-ele-inexecurFão-pareialr deverti-haver-a-develuSie-4e-valoereletW°41-Pafeela 
não executada do contrato. 

13.4. A liquidação do recibo relativo ao pagamento antecipado oeorrerú de acordo com as regras 
de4tem40-deste-desumente, 

13.4.1. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévio do objeto ou a 
anterier-emissãe-Ele-Nete-Fiseal/Faturar 
13.4.2. A omissão da nota fiscal ou fatura referente ao valor antecipado ocorrerá após a 
exesucãe-eentr-atual-4a-paseela-respeetivar  devenEle-ser-submetida-a-pfeeedimentes-regulares 
de recebimento e ateste. 

13.5. 0 pagamento de que trata este item está condicionada à tomada das seguintes providências 
pela Contratada: 

13.5.1r semprevação-da-execuoãe-sla-etapa-imediatamenka-anterier—de-objete-pele 
Goa-ataiEler pafa-a-afiteeiParide-de er-remaileseente; 
13.5.2. -prestaçãe-da-garantia--nas-rnedalidades-ele-que-trate-e-aft,56-Ela-hei-n-8-666/9.3-ne 

13.5.2.1. A garantia clever(' ser prestada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
pror-regáveis-per--igual-pedefler  a--efitérie-de-eentratanter  eentaides-Ela-assinatuFa-do 
sent-rater podendo optar por caução em diEheiro ou títulos da dívida pública,  seguro 
garantia ou fiança bancária. 

13.5.2.1.1. A inobservância do prazo fixado pera apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por sento) do valor 
total-de-eent:Fate-poedia-fle-atraser  até-e-nuixime-Ele-244-(Eleis-per--eento), 
13.5.2.1.2.- 0-atrase-supepiee‘a-25-(vinte-e-einee)-clias-autefize-a-Administracãe-a 
promover a rescisão de sentrate per deseumprimento eu cumprimente irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I o II do art. 78 da Lei n. 8.666 
de 1993. 

13.5.2.2. 
abrangeee-periede-eentratual7 
13.5.2.3.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
fessamiment-o-Ele-valer-anteeipader  ne-easo-de-inexesusile-tetal-ou-pareial-ele-ebjeto 
contratual. 
13.5.2.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, eni-senta 
espeeifiea-na-Gaixa-Esenõmiecl-FeEleralr  sern-serre0e-menetitriar 
13.5.2.5. - 

eitkles-se'b-a-fefffia-essiritufair mediante-registre-em-sistema-centEalizacle-de-liquidaça 
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13.5.2.6.  No caso dc garantia na modalidade de fiança ban aria, deverá constar 
expressa-renimeie-de-fiador-aes-befiefteies-de-aftige-827-EloCódigo Civil. -
13.5.2.7. Seth considerada extinta a garantia com a devolução da apólice,  carta fiança 
ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

de que a Contratada cumpriu as obrigações relativas ao valor que foi antecipado; 
13.5.3.-emissãe-de-titule-de-erédite-peleLeentralader ne-Wlieriele-14,(per-exteuse); 

13.5.3.1.-04itule-de-er-édite-semente-pederá-ser-titilizaele-para-fins-de-ressafeimente-de 
valerr-anteeipaider  ne-ease-de4nex-eettette-total-eu-pamial-de-ebjeto-coutiatuah 
13.5.3.2.  Havendo a execução da parpcla do objeto contratual referente ao valor 

Gerd anexado aos autos. 
13.5.4. apresentação da seguinte certificação específica do produto ou do próprio contratado 
femeeedee 

13.6.4-assegurada-à-Gentmtamer  per-r-epfesentante-indieader  e-aeompanhamente-da-mereaderik 
ein-qualqueemomento-de-transpofte7 
13.7. 0 paganiento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

13. DO REAJUSTE 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo dc um ano sera contado a 
paptir-des-efeites-finaneeires-deilltime-reajuster 

pagará et CONTRATADA a importandia calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente titio logo soja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, semprc que este ocorrer. 

13.5. Caso o índice estabelecido para o reajuste venha a ser extinto ou do qualquer forma não 

Pessw-maris--ser--litilizeder-ser4--Kleteder -enF-sebstituio&,--e--Elue--vier---a--ser--deteEmieade-iaela 
legislação, então, em vigor. 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as-Partes-elegeme-neve-tediee 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÂO 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

14.1.1. Por se tratar de pregão tradicional para uma possível aquisição. 
ou 
11.1. 0 adjudicatário, no prazo dc  ( dias) após-o--assinatuFa-Ele-Terme-de-Gentrate-eu 

aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a  ( ) do 

valeede-Gentfate- que-ser-4-liberada-cle-acerde--eemts--€01+4W-ees-Previstas--neste-gdital--c-efifi)F— 1'1e
disposto no art. 56 da Lei no 8.666, do 1993, desde quo cumpridas as obrigações contratuais. 

14.2. CabeM ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
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14.2.1. 

,F:q11AE:lat: 

40i

auter-i-zale-pelo-ilaffee-Gentml-ele-Brasil-e-avaliades-pelos-sens-valeres-eeenômtees;
eenferme-Eleftrbelo-pele-Ministége-da-Fazenda;. 
14.2.2.-segnr-e7garantia¡ 
14.2.3.  fiança bancária. 

14.3.—A-garantia-em-Elinheir-o-dever-d-ser--efetuada--effr-faver--&-C-entratenterna_Ga.j.x.ca__Eveilêfygeat
Feder-alTeem-serrevão-meftetlifi-em-faver--Ele-centratanter 
14.4.-11.1e-ease-Ele-greraçae-Elo-valor-de-sontreteTou-preFregan-e-Ele-sna-vigêneiar  a-gar-antia-elevenit-ser 
r-eiade9uacia-ou-reneyacla-pas-paesmas-sonelines: 
14.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou pareialmente no pagamento de qualquer obrigaçãé,
Centr-atatela-obFiga-se-a-fázer-a-respeetivia-r-eposine-no-praze-má*inie-Ele----(--)-dias-úteis3
eentades-Ela-Elata-em-que-for-netifiesda, 
14.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
14.7. A garantia prestada pelo cenautado será liberada ou restituida após a exeeuçãe do 'contrate e, 
quando-em-elinheirer  atualizada monetariamente. ( artigo 56, §1° da Lei n° 8666/93).

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no rpiniino, 12, 
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 'dia útil 
subsequente A. data do recebimento definitivo do objeto. A exigência da garantia, pólo prazo acima 
referenciado, visa possibilitar a extensão do período hábil para troca/substituição pelo Contratante, em 
virtude de eventual entrega do objeto danificado ou inutilizavel. 
15.2. A garantia sera prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
15.3. A garantia, abrange a realização da manutenção conetiva dos bens pela própria Contratada, ou; 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
especificas. 
15.4. Entende-se por manutenção conetiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
15.5. As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até Até 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação 
da vencedora do certame dias ateis, contados a partir da data de 'retirada do equipamento aas 
dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 
15.7. 0 prazo indicado no stibitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado umatica 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 
15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, .de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 
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15.9. Decorrido o prazo para reparos e sUbstituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
15.10. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de 
Yesponsabilidade da Contratada. 
15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. comportar-se de modo inidõneo; 
16.1.5. cometer fraude fiscal; 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
16.2.2. multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)  dias; 
16.2.3. multa compensatória de 10 °A (dez _por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
16.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, sera aplicada de forma proporcional A. obrigação inadimplida; 
16.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
16.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.6.1. a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
no subitem 16.1 deste Termo de Referencia. 

16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Cotttratante pelos prejuízos causados. 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas 
CON [RATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
16.4. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

Coroara Illaclonal de Modelos de LIcItações e Contratos da Consultoria-Geral da Uni5o 
Tema de ileferincla - Modelo para Prepo Eletrônico Compras 

AtuallzaeSo: Dezembro/2022 18 



sAt 4

,,Ktr  .ak 

4/FOL HA: ig •-p 
16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pi-5cesso 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa A Contratada, observan4geatetrup.4 tm 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 19999s, 's616.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados A Contratante serão deduzidos dos valores a n ' 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Unido, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Divida Ativa da Unido e cobrados judicialmente. 

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Unido ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo A 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo A Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1P de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
16.11. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos A Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 
17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atenclidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicos de direito público ou privado. 
17.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

17.3.1.1.1 De acordo com o Termo de Referência 

17.3.2. Prova de atendimento aos requisitos de acordo com o termo de referência previstos 
na lei 8.666 de 1993. 

Camara Nacional de Modelos de LIcitacões e Cons da Consuliorla-Geral da União 
Term, de Referacia • Modelo para Pregão Eletrônico.. Compras 

Aniallzack: Dezembro/2022 19 



17.4 0 critério de aceitabilidade de pregos é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n° 

10.024, de 2019, do art. 7°, 3° da lei n° 12.527; de 2011, e do art. 20 do Decreto n° 7.724, de 

2012. 
17.5. 0 critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

17.6. As regras de desempate entre propostas sd'o as descriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1. O. custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

OU 

18.1. 0 custo ectimado da contratação Ode RS, 

OU 

18.1 0 (valor do referência ou valor máximo aceitóvol) para a contratação,, 

para fins de aplicação do maior decconto, sera...

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 00001/160199; 

Fonte de Recursos: 1000000000; 

Programa de Trabalho: 218067; 

Elemento de Despesa: 449052; e 

Plano Interno: D8SAEMENDAS. 

Recife, PE, 16 de junho de 2023. 

ARDO R S DE IVEIRA —Cap 
Chefe do Serviço de Oftalmologia do HMAR 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Cantatas da Consultoria-Geral da Uniõo 

Termo de Refecincia - Modelo para Repo Eletrônico — Compras 

Atualizaçõo: Dezembro/2022 
20 



ARE. 
C.

roLHAda_t 

ASSI.  al
0. 

1547

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/ 1817) 

PARECER TÉCNICO DE INSUMOS 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 07/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.007954/2023-17) 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1. ESPECIFICAÇÃO: 

2. MARCA: 

3. FABRICANTE: 

4. REGISTRO ANVISA: 

5. APRESINTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( )Não 

6. EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

6.1. Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização): 

( ) Completa ( ) Incompleta 

6.2. Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): 

( ) Sim ( ) Não 

6.3. Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4. Quanta a abertura: 

( ) Facilidade (aba apropriada) 
' • .,?fr•C:, 

( ) Diftçhldadefiba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

7. Utilização do produto (çlescrever.c9rno o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 
, 

7.1. EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

-‘/



( ) Sim ( )Não ( ) Não se aplica 

7.2. 0 Sumo/equipamento apresentado esta de acordo com os itens de segurança relativos aos 
pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim Não 

7.3. Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto 
em caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

8. AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de 
no mínimo 72 horas): 

( ) Sim ( )Não 

9. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10. CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11. JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: / / 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Pedido de orçamento n° 04-SALC/HMAR 
NUP: 64583.009183/2023-01 

E'IS7-.& 
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t t. ASSiNA, _IRA • ' 

4, 6 \

Recife, PE, 13 de junho de 2023. 
Do: Setor de Aquisições, Licitações e Contratos do HMAR 
Ao: Sr. Fornecedor de materiais hospitalares 
Assunto: Solicitação de orçamento para aquisição de Aparelho oftalmológico. 

Prezado Senhor(a), 

Solicito a Vossa Senhoria para apresentar o orçamento para o fornecimento do material 
abaixo: 

OFTALMOLOGIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT 
MAT UND QuanE 

HMAR 
Valor 

unitário 

01 

Tomografo Computadorizado de Segmento Anterior e Bi6metro Optico com medição sem 
contato para comprimento axial, calculadora de lances intraoculares, abrangendo as corneas 
virgens e pés-refrativas. Devera possuir todas as formulas padrãO e premium (Barrett e 
outras), atualização de Sof-tware gratuito,) Disco de plácido com 20 anéis monocromáticos; 
velocidade 60 imagens/segundo por camera; paquimetria 250-880micra; pupilometria 0.5-
10mnr, Software com aplicação p/ cálculo de lio, características análise de curvatura comeana 
anterior, posterior e paquimetria, Software para vi-sualizaçâo e classificação pré-operatória 
de catarata (que possibilite a análise de catarata e quantifi-cação objetiva das opacidades de 
cornea, cristalino relatório de leitura rápida dos exames mais rele-vantes e customizável para 
as necessidades de cada cirurgião, através da manipulação numérica do passo de evolução e 
escala de cores alterável, analise das propriedades ópticas de toda a cornea (po-der comeano 
total). Deverá possuir, ainda, tela na qual seja possível visualizar e exames e que permi-ta a 
analise comparativa dos dados topográficos, paquimétricos e de elevação, que forneça o 
Software de análise de Zernike customizavel pelo diâmetro de abertura puilar e ponto de 
fixação, que forneça análise automática do Angulo da câmara anterior, volume, asfericidade 
e qualidade do exame, que forneça dados e informação da câmara anterior, que possa analisar 
e visualizar quatro mapas topográ-ficos, mapa que mede o centro e o tamanho da pupila, 
Angulo kappa e distância (Chordu), forneça as medidas das imagens Scheimpflug e analise a 
câmara anterior. Devera apresentar Software para diag-nosticar, analisar e documentar a 
progressão do Ceratocone, que possibilite a apresentação de asfcri-cidade anterior e posterior, 
Software para analise do anel comeano, Software de análise de densito-metria da cornea. 
Deverá possuir, também, aplicação para análise e tracking de imagem da iris, dupla camera 
Scheimpflug de alta resolução e medidas de ate 100 mil pontos, LED azul de comprimento 
de onda de (470475 nm), velocidade captura de ate 60 imagens em cada Is, possibilite a 
conectividade com a rede interna do local de modo a permitir que todos os terminais na 
mesma rede de trabalho acessem diretamente a base de dados dos exames através do mesmo 
Software de analise do equipa-mento. A configuração do equipamento deverá permitir que, 
no mínimo, um terminal acesse o banco de dados sem interferir na rotina dos exames ao 
mesmo tempo. /en 

453456 tIND 1 

(4 I 
IS

CÉSAR AU AS *  v : DE SOUZA — Tenente Coronel 
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do HMAR 

Atenc'osamente, 
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14/06/2023 13:23 

email 

Gmail - Solicitação de orçamento n° 004 - aquisição de Aparelho oftalmológico — HMAR • 
'FOLHA 

-J 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@g4lefeitft1u 

Solicitação de orçamento n° 004 - aquisição de Aparelho oftalmológico — HMAR 

MARIANA CRISTINA DA SILVA REAL <mariana.real@adaptltda.com.bn 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021©gmaiLcom> 
Cc: FERNANDO AUGUSTO PARANHOS <fernandoparanhos@adaptltda.com.br> 

Prezados. 

Bom dia! 

Segue proposta de orçamento. 

Qualquer dúvida estou A disposição. 

Att., 

ft  adapt 

Mariana Real 
Analista de Lieitaolio 

F. (11) 9.7671-3054 

mariana.real@adaptltda.com.br 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

R. Victorino, 207, 

Jardim Mutinga 

Barueri- SP — 

0800-771626 

adaptltda.com 

14.06.2023 - Hospital Militar de Area de Recife - HMAR.pdf 
282K 

14 de junho de 2023 As 11:39 
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(a adapt 
EXcELENCIA CUIDAR D, lsAo DAS PESSOAS 

AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE REC.,IFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO/1817) 

REF: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO Ng 004- AQUISIÇÃO DE APARELHO OFTALMOLÓGICO - H MAR 
PEDIDO DE ORÇAMENTO Ng 04-SALC/HMAR 

NUP: 64583.009183/2023-01 

-Pkoi;Ni 

. 

, FEM- ,UNIEY/ dumr 
_, 

.. 
.. . 

DISCRIVICY ri, IT , . , 
,

RS TOTAL ,-
TOM6GRAFO COMPUTADORIZADO DE SEGMENTO ANTERIOR E BIÓMETRO ÓPTICO 
COM MEDIÇÃO SEM CONTATO PARA COMPRIMENTO AXIAL, CALCULADORA DE LENTES 
INTRAOCULARES, ABRANGENDO AS CÓRNEAS VIRGENS E PÓS-REFRATIVAS. DEVEM 
POSSUIR TODAS AS FORMULAS PADRÃO E. PREMIUM (BARRETT E OUTRAS), 
ATUALIZAÇÃO DE SOF-TWARE GRATUITO, ) DISCO DE PLÁCIDO COM 20 ANÉIS 
MONOCROMÁTICOS; VELOCIDADE 60 IMAGENS/SEGUNDO POR CAMERA; 
PÁQUIMETRIA 250-880MICRA; PUP1LOMETRIA 0.5-10MM; SOFTWARE COM APLICAÇÃO 
P/ CALCULO DE LIO, CARACTERÍSTICAS ANALISE DE CURVATURA CORNEANA ANTERIOR, 
POSTERIOR E PAQUIMETRIA, SOFTWARE PAM VI-SUALIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PRE-
OPERATÓRIA DE CATARATA (QUE POSSIBILITE A ANALISE DE CATARATA E QUANTIFI-
CAÇÃO OBJETIVA DAS OPACIDADES DE CORNEA, CRISTALINO RELATÓRIO DE LEITURA 
RÁPIDA DOS EXAMES MAIS RELE-VANTES E CUSTOM1ZÁVEL PAM AS NECESSIDADES DE 
CADA CIRURGIÃO, ATRAVÉS DA MANIPULAÇÃO NUMÉRICA DO PASSO DE EVOLUÇÃO E 
ESCALA DE CORES ALTERÁVEL, ANALISE DAS PROPRIEDADES ÓPTICAS DE TODA A 
CORNEA (PO-DER CORNEANO TOTAL). DEVERÁ POSSUIR, AINDA, TELA NA QUAL SEJA 
POSSIVELVISUALIZAR E EXAM ES EQUE PERMI-TAA ANÁLISE COMPARATIVA DOS DADOS 
TOPOGRÁFICOS, PAQUIMÉTRICOS E DE ELEVAÇÃO, QUE FORNEÇA 0 SOFTWARE DE 
ANALISE DE ZERNIKE CUSTOMIZAVEL PELO DIÂMETRO DE ABERTURA PUILAR E PONTO 

1 UN 1 DE FIXAÇÃO, QUE FORNEÇA ANÁLISE AUTOMÁTICA DO ANGULO DA CÂMARA R$ 560.000,00 R$ 560.000,00 
ANTERIOR, VOLUME, ASFERICIDADE E QUALIDADE DO EXAME, QUE FORNEÇA DADOS E 
INFORMAÇÃO DA CÂMARA ANTERIOR, QUE POSSA ANALISAR E VISUALIZAR QUATRO 
MAPAS TOPOGRÁ-FICOS, MAPA QUE MEDE 0 CENTRO E 0 TAMANHO DA PUPILA, 
ANG1.1L0 KAPPA E DISTANCIA (CHORDU), FORNEÇA AS MEDIDAS DAS IMAGENS 
SCHEIMPFLUG E ANALISE A CÂMARA ANTERIOR. DEVERA APRESENTAR SOFTWARE PARA 
DIAG-NOSTICAR, ANALISAR E DOCUMENTAR A PROGRESSÃO DO CERATOCONE, QUE 
POSSIBILITE A APRESENTAÇÃO DE ASFERI-CIDADE ANTERIOR E POSTERIOR, SOFTWARE 
PARA ANÁLISE DO ANEL CORNEANO, SOFTWARE DE ANÁLISE DE DENSITO-METRIA DA 
CORNEA. DEVERA POSSUIR, TAMBÉM, APLICAÇÃO PARA ANALISE E TRACKING DE 
MAGEM DA ÍRIS, DUPLA CAMERA SCHEIMPFLUG DE ALTA RESOLUÇÃO E MEDIDAS DE 

ATÉ 100 MIL PONTOS, LED AZUL DE COMPRIMENTO DE ONDA DE (470-475 NM) 
VELOCIDADE CAPTURA DE ATÉ 60 IMÁGENS EM CADA 1S, POSSIBILITE A 
CONECTIV1DADE COM A REDE INTERNA DO LOCAL DE MODO A PERM111R QUE TODOS 
OS TERMINAIS NA MESMA REDE DE TRABALHO ACESSEM DIRETAMENTE A BASE DE 
DADOS DOS EXAM ES ATRAVÉS DO MESMO SOFTWARE DE ANALISE DO EQUIPA-MENTO, 
A CONFIGURAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVERÁ PERMITIR QUE, NO MÍNIMO, UM 
TERMINAL ACESSE 0 BANCO DE DADOS SEM INTERFERIR NA ROTINA DOS EXAMES AO 
M ESMO TEM PO -- 

i VALOR TOTAL GLOBAL 560.000,00 (QUINHENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 
,..---, 

ADAPT PROCUTO9'0FtALMDUDGIt09 LTDA 
R VICTORINO, N° 207, GALFA05.,:tpARDIN MUTINGA,-BARUERI/50.. CEP 06.463-290. 

F.'(11) 5099-1900 
licitacoes.vendasOadaptltda.coM.br 

www.adaptltda.com.br 
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as adapt 
EXCELENCIA EM CUIDAR 9A l; 

IESPECIFICAtt5Er 

C- * 1 gay k

, 
6:04S;s PC;)<OAS 

OFILILEI G 
:4' • 

O GALILEI G6 É UM TOMÓGRAFO DE SEGMENTO ANTERIOR QUE COMBINA DUAS CAMERAS DE SCHEIMPFLUG', ANEIS DE 

PLÁCIDO E RASTREADOR DE IRIS* QUE COMPENSA OS MOVIMENTOS OCULARES DURANTE A REALIZAÇÃO DO EXAME. 

.TECNOLOGIA PATENTEADA. 

MARCA/MODELO: GALI LEI G6 
FABRICANTE: 515 SURGICAL INSTRUMENT SYSTEMS LTD. 
PROCEDÊNCIA: SUÍÇA 
REGISTRO ANVISA: 80102511145 

OwSlasi 

DUPLA CAMERA DE SCHEIMPFLUG (PATENTEADA): PERMITE MAIOR PRECISÃO DAS MEDIDAS DA CORNEA, JA QUE 

UMA CAMERA COMPENSA E CORRIGE A OUTRA. ISSO PROPORCIONA A ALTA PRECISÃO DA PAQUIMETRIA E DADOS DE 

ELEVAÇÃO, REAL CURVATURA DA SUPERFÍCIE POSTERIOR POR RAY-TRACING, MAIOR PRECISÃO DAS MEDIDAS DA CÂMARA 

ANTERIOR (ACD, ÂNGULOS, PUPILA) E PODER TOTAL DAS ABERRAQ5ES DE ALTA ORDEM DA CORNEA. 

ANÉIS DE PLÁCIDO: PROPORCIONAM A ALTA PRECISÃO PARA MEDIDAS DE CURVATURA ANTERIOR E CENTRAL, 

REGIÃO ONDE MAIS NENHUM EQUIPAMENTQ COM CAMERA DE SCHEIMPFLUG TEM REAL VISÃO. GALILEI MEDE A 

,ÇURVATURA REAL, NÃO POR APROXIMAÇÃO. 
., • 

ADAPT‘pRbDUTO5 OFTACMOLOGiCOS LTDA 

R VICTORINO, N° 207, GALPA05, JARDIM MUTINGA, BARUERI/SP. 
CEP 06.463-290. 

F. (11) 5099-1900-
1icitacoes.vendasRadapt1tda.com.br 
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ft adapt 
EALE-ENCIA FM :UIDAR OA VISÃO DAS PESSOAS 

EYE MOTION COMPENSATION (PATENTEADA): ATRAVÉS DO RASTREAMENTO DA IRIS, O GALILEI POSSIBILITA 0 
ACOMPANHAMENTO DOS PEQUENOS MOVIMENTOS (INCLUINDO TORCIONAIS) E REALIZA 0 AUTO ALINHAMENTO DE 
IMAGEM, PROPORCIONANDO VALORES E RESULTADOS PRECISOS. 

BIOMETRIA PREMIUM BD*: OFERECE A PLATAFORMA MAIS COMPLETA PARA CÁLCULOS E SELEÇÃO DE LENTES 
INTRAOCULARES COMBINANDO A TECNOLOGIA DUAL SCHEIMPFLUG E PLÁCIDO COM DADOS DE COMPRIMENTO AXIAL. 
UTILIZANDO OS DADOS ADQUIRIDOS DE ESPESSURA DE CORNEA, PODER TOTAL DA CORNEA, ASTIGMATISMO E 
ABERRAÇÕES DE ALTA ORDEM, GALILEI 66 É A MÁQUINA DE DIAGNÓSTICO DE PRIMEIRA ESCOLHA PARA MÉTODOS 
AVANÇADOS DE CÁLCULOS DE LENTES INTRAOCULARES. *NA VERSÃO 66. 

PROCESSADOR: INTEL CORE2 DUO 2.5 GHZ 
RESOLUÇÃO EM PIXEL DA CAMERA DE SCHEIMPFLUG: 2 X 1280 X 960 
RESOLUÇÃO EM PIXEL DA VISÃO SUPERIOR DA CAMERA: 1280 X 960 
DISCO DE PLÁCIDO: 20 ANÉIS MONOCROMÁTICOS 
VELOCIDADE: 60 IMAGENS EM 1 SEGUNDO 
COBERTURA DO MAPA EXIBIDO: 10 MM 
COMPATIBILIDADE DICOM: SIM 
PRECISÃO: +/- 0,25 DPTS. 
REPRODUTIBILIDADE: +/- 0,1 DPTS. 
PAQUIMETRIA: +1-2 UM 

00*01,1? 
REQUISITOS DE ENERGIA: 100-240VAC, 50/60HZ, 400W 
FUSÍVEIS (110/230V): 2 X T6, 3AH, 250VAC 

.0uOtt gistit,As gkaat0 .065eig 91 

PRINCÍPIO DE MEDIDA: DIGITALIZAÇÂO ROTACIONAL DAS IMAGENS DAS DUAS CAMERAS DE SCHEIMPFLUG COMBINADAS 
COM AS IMAGENS DE PLÁCIDO (VISÃO SUPERIOR) 
ILUMINAÇÃO DE OBSERVAÇÃO: NIR (NEAR-INFRARED) LED 810NM 
ILUMINAÇÃO DE SCHEIMPFLUG: BLUE LED (UV-FREE) 470NM 
ILUMINAÇÃO DE PLÁCIDO: NIR (NEAR-INFRARED) LED 760NM 
AQUISIÇÃO DA IMAGEM: 3 CAMERAS CCD 
IMAGENS POR DIGITALIZAÇAO: 7-30 (AJUSTÁVEL PELO USUÁRIO) 

,IN.STADtSWA, „ 

A INSTALAÇÃO SERA REALIZADA POR UM DE NOSSOS ENGENHEIROS, EM DATA A SER DEFINIDA APÓSA CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO DA MAQUINA, DESDE QUE OS PRÉ-REQUISITOS DE INSTALAÇÃO ESTEJAM CORRETAMENTE CUMPR)DOS.. 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LIDA 
R VICTORINO, N° 207, GALPAOS, JARDIM MUTINGA, BARUERI/SP. CEP 06.463-290. 

F. (11) 5099-1900 

licitacoes.vendasOadaptltda.com.br . 
www.adantltda.com.br 
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adapt 
EXCELÉNCIA EM CUIDAR DA VISÃO CAS PU)SOAS 

FITIRTOIRTÓS NESÓS71,ARA'VISIT.A:DONV-4-4. —. 

PROTEÇÃO DE REDE: NO-BREAK > 1000VA -APC POWER SAVING BACK-UPS 1000VA, 10 OUTLET, 120V, LAM 
IMPRESSORA: HP OFFICEJET PRO 8100 (OU SIMILAR) 
ANTI-VIRUS: MICROSOFT SECURITY ESSENTIALS 
INTERNET: SIM (A CABO) 
TEMPERATURA SALA: 20°C - 23°C 
UMIDADE RELATIVA: 40% - 70% 
AREA DE TRABALHO: 150 X 150 CM 
PRÉ-INSTALAÇÃO: NADA 

65 

APÓS A INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO, UM PROFISSIONAL DA ADAPT IRA REALIZAR UM TREINAMENTO (DES HORAS EM 
UM ÚNICO DIA) DIVIDIDO EM 2 ETAPAS: 
1? ETAPA -TREINAMENTO TÉCNICO: FUNCIONAMENTO DA MÁQUINA, trriumçÃo DO SOFTWARE, TIPOS DE EXAMES E 
CAPTAÇÃO E IMPRESSÃO DE EXAMES. 
2? ETAPA - TREINAMENTO CLÍNICO: FUNCIONAMENTO DA MAQUINA, TIPOS DE EXAMES, CAPTAÇÃO E IMPRESSÃO DE 
EXAMES, INTERPRETAÇÃO DE MAPAS E DISCUSSÃO DE CASOS CLÍNICOS. 
APÓS A REALIZAÇÃO DO TREINAMENTO, CASO SEJA SOLICITADO OUTRO TREINAMENTO (PARA NOVAS EQUIPES OU PARA 
A EQUIPE JA ASSISTIDA), SERA COBRADO 0 VALOR DE UM NOVO TREINAMENTO (VALORES UTILIZADOS PARA GASTOS DO 
PROFISSIONAL ADAPT). 

OBS.: É SOLICITADO NO AGENDAMENTO DOS TREINAMENTOS QUE CADA ETAPA TENHA PELO MENOS 2 PARTICIPANTES. 

GARANTIA: 12 MESES 
ATUALIZAÇÕES: 12 MESES 

PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS. 
TREINAMENTO E INSTALAÇÃO: POR NOSSA CONTA. 
FRETE: POR NOSSA CONTA. 

BARUER1, 14 DE JUNHO DE 2023. 

44Pti t- Oétalialean 
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ADAPT PRODUTOS OFTALMOL&ICOS LIDA 

CMP31 96.381.429/0001-60 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA 

R VICTORINO, N° 207, GALPA05, JARDIM MUTINGA, BARUERI/SP. CEP 06.463-290. 

F. (11) 5099-1900 
licitacoes.vendasPadaptltda.com.br 

www.adaptltda.com.br 

1 



16/014/2023 11:03 Gmail - Solicitação de orçamento n° 004 - aquisigão de Aparelho oftalmológico — HMAR 

Gmail 
1F07:1 44; 044%

HMAR SALC <licitacao.hmar20214mail.com tri7-1 
ASt-w4A 

viN   Al • 
0 

Solicitação de orçamento n° 004 - aquisição de Aparelho oftalmológico — HMAR , 

Linha Medica <linhamedica@fastlane.com.br> 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

Prezados Senhores, 

Bom dia. 

Conforme vossa solicitação, estamos enviando orçamento em anexo. 

16 de junho de 2023 as 09:08 

Informamos que temos este equipamento disponível em Ata de Registro de Pregos no Governo do Estado do 
Ceara, 

que pode ser solicitado Carona sem a necessidade de licitação. (Licitação n° 0468/2022 — UASG-943001). 

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas. 

Muito Obrigado. 

Atenciosamente, 

Linha Médica Ltda. 

Mauricio L. Sartori 

(48) 3223-0222 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

ORÇAMENTO-HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE-2681-23.pdf 
320K 
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LINHA MÉDICA 
thin Módica - Csnércle,Rsprssentayie e Insrtaçis ltga. 

CLIENTE: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - HM A R 
SETOR DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATT. SR CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA — Tenente Coronel 

LICITAÇÃO TIPO: 
 ORÇAMENTO IN° 2681/23 

PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
ITEM: 01 
QUANTIDADE: 01 (UM) 
OBJETO: TOMOGRAFO DE CORNEA COM CAMARA SCHEIMPGLUG E 
BIOMETRIA ÓPTICA com as seguintes características técnicas: 

Equipamento uso oftalmológico, tipo: Diagnóstico, Bi6metro Óptico para medida de 
comprimento axial (AL); Com comprimento de onda de 880nm; Outros componentes: Com 
camera de Scheimpflug de alta resolução; Paquimetria 250-880micra; Pupilometria 0.5-
10mm; Software com aplicação para cálculo de fio, características; Medição comprimento 
axial a ceratometria. Características adicionais: realizar medida da câmara anterior; 
Metodologia de coerancia óptica; memória para cálculo de fio superior a 50 tipos; com 
tomógrafo de cornea e segmento anterior com varredura tomografica rotacional, por lâmpada 
de fenda led azul de 470nm livre de uv, através de camera fotográfica Scheimpflug de alta 
resolução e pupila e tracking de padrões de iris; A medidas da cornea atendem o padrão 
minima de variação de 4,5mm — I3,5mm (25D —7513) mm para seu raio de curvatura e 
velocidade captura de até 60 imagens em cada Is, com precisão de +/- 0,250, 
reprodutibilidade de +/- 0,1D e na paquimetria de 2pm; Apresenta mapeamentos de espessura 
total da c6mea, curvatura axial e instantânea (tangencial) anterior e posterior, total comeal 
power, bfs, bfa e bfta anterior e posterior e mapas analíticos da aberrometria da cornea em 
escala dióptrica e micrométrica. Oferece indices e medidas da câmara anterior e estatisticos 
para detecção de ectasia; Com software de diagnóstico de ceratocone Belin/Ambrosio com 
bitanetro integrado para medidas de comprimento axial, profundidade de câmara anterior, 
espessura de cornea, espessura de cristalino, com calculadora do lio integrado que possui 
formulas padrão premium como barrett e fórmulas padrão de Haigis, Holladay, Hoffer q, srk 

srk/t e Shammas no history para pós refrativas. Bivolt, inclui mesa elétrica motorizada. 

MARCA: OCULUS MODELO: PENTACAN AXL 
PROCEDÊNCIA: ALEMANHA 
PREÇO UNITÁRIO: R$ 851.900,00 (Oitocentos e cinquenta e m mil e novecentos reais) 
PREÇO TOTAL: R$ 851.900,00 (Oitocentos e cinquenta e m mil e novecentos reais) 

Recerãocias Bancárias: 
Banco do Brasil S/A 
Banco if 001 Agãncia rf 3077-5 Conta a' 5.411 -9 

It Dr. Fúlvio Aducci, 656- Sala 105 - Estreito - Florianópolis-SC CEP: 88.075-000 
COOMF: 02.595.545;0001-13 Inscrição Estadual: 253.737.451 

Fone/F'ax: (048) 3223-0222 / 3223-6756 - E-mail: linhamedica@fastlane.com.br 
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LINHA MÉDICA 
Who Mica - Cumircis, Reneseutgle e imputada Ltda. 

CLIENTE: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - LIMAR 

SETOR DE AQUISIÇÕES, LicrrAçõ Es E CONTRATOS 

ATT. SR. CESAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA — Tenente Coronel 

Lic.rrAcAo Two: 

CONDIÇOES GERAIS: 

PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 
GARANTIA: 12 MESES 
SSISTÉNCIA TÉCNICA: PERMANENTE 

IMPOSTOS: INCLUSOS 
FRETE: INCLUSO 

Atenciosamente, 

uratka 

ORÇAMENTO N° 2681/23 

Florianópolis, 16 de junho de 2023 

.nnia LTDA. 
Luii Sartori 

Dire& Comerciél 
C.I. 16/R 1.608.188 

'CPF: )SO21765.769-34

Referências Bancarias: 
Banco do Brasil S/A 
Banco n°001 Agência n° 3077-5 conta e 5.411-9 

R. Dr. Fúlvio Mucci, 656- Sala 105 - Estreito - Florianópolis-SC CEP: 88.075-000 

CGCNIF: 02.595.545/0001-13 Inscrição Estadual: 253.737.451 

Fone/Fax: (048) 3223-0222 / 3223-6756 - E-ntail: linhamedica@fastlane.conkbr 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXERCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

MAPA COMPARATIVO - PREGÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS - OFTALMOLÓGICOS - 
PAASSEx 2023 

1. Em cumprimento ao que prescreve a letra "b" do § 1°, Art 48, Lei 8 666/93 e alínea a, do inciso IV, do 
Art 25 da Portaria Ministerial n° 305, de 24 de maio de 1995 (IG 12-02), esta comissão declara, sob as penas 
da lei, que foi realizado pesquisa de preço para aquisição de material permanente, equipamento 
oftalmologico, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme o Planejamento 
Anual das Atividades do Sistema de Saute do Exército (PAASSEx) para o ano de 2023. 
2. Conforme prescreve o inc. I e IV do art. 50 da IN n° 73, de 05 de agosto de 2020 da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economiade, a Pesquisa de Preços foi 
realizada mediante a utilização do Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br) e com 
fornecedores, em anexo a este mapa, obtendo o valor estimado para cada item, conforme descrito no quadro 

Serviço de Oftalmologia 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO Qt. Preço Painel 
de Preços 

Adapt Linha Médica 
Valor Médio 

Unit 
Valor Médio 

Total 

1 

Tomógrafo Computadonzado de Segmento 
Anterior e Bit:metro Óptico com medição sem 
contato para comprimento axial, calculadora de 
lentes intraoa-ulares, abrangendo as corneas 
virgens e pós-refrativas. Deverá possuir todas as 
formulas padrão e premium (Barrett e outras), 
atualização de Sof-tware gratuito,) Disco de 
plácido com 20 anéis monocromáticos; 
velocidade 60 imagens/segundo por camera; 
paquimetria 250-880micra; pupilometria 0.5-
10mm; Software com aplicação p/ calculo de Ho, 
características análise de curvatura comeana 
anterior, posterior e paquimetria, Software para 
vi-sualização e classificação pré-operatória de 
catarata (que possibilite a análise de catarata e 
quantiti-caçâo objetiva das opacidades de 
cornea, cristalino relatório de leitura rápida dos 
exames mais rele-vantes e customizivel para as 
necessidades de cada cirurgião, através da 
manipulação numérica do passo de evolução e 
escala de cores alterável, análise das 
propriedades ópticas de toda a cornea (po-der 
corneano total). Deverá possuir, ainda, tela na 
qual seja possível visualizer e exames e que 
permi-ta a analise comparativa dos dados 
topográficos, paquimétricos e de elevação, que 
forneça o Software de análise de Zemike 
customizavel pelo ditImetro de abertura puilar e 
ponto de fixação, que forneça análise automática 
do rmatipt da câmara anterior, volume, 
asferiçifiade e qualidade do exame, que forneça 
dados e informação da tare anterior, que 
pow analisar e visualizar quatro mapas topográ-
ficas, mapa que mede o centro e o tamanho da 
pupila, ângulo kappa e distância (Chordu), 
forneça as medidas das imagens Scheimpflug e 
analise a rimara anterior. Deverá apresentar 
Software para diag-nosticar, analisar e 
documentar a progressio do Ceratocone, que 
possibilite a apresentação de asferi-cidade 
anterior e posterior. Software para análise do 
anel comeano, Software de análise de densito-
mrtria da ró ea Dry ri nngtoir tsmbhn 

UNO 1 RS 440.000,00 R$ 560.000,00 R$ 851.900,00 RS 617.300,00 RS 617.300,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO RS 617.300,00 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preços, abaixo discriminada, em 
cumprimento ao determinado na Lei n°. 8.666/93 e demais dispositivos legais, em 
conformidade com a Instrução Normativa n°. 73/2020 — SEGES/ME. 

1. Objeto: Aquisição de material permanente, equipamento oltalmologico, em proveito do 
Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme o Planejamento Anual das 
Atividades do Sistema de Saúde do Exército (PAASSEx) para o ano de 2023 

2. Período de realização: 22 MAR 23 a 16 JUN 23 

3. Metodologia aplicada: 0 valor de referência foi aferido por meio de: 
(X) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

4. Fontes de pesquisa: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5° da 
IN 73/2020 — SEGES/ME: 

(X) I - Painel de Preços (httn://paineldenrecos.rilanejamento.gov.br):

(X) II — Pesquisa direta com fornecedores. 
• Retornaram a solicitação de orçamento 02 (dois) fornecedores. 

5. Análise critica da pesquisa de preços: 

Na pesquisa no Painel de Preços foram localizados outras aquisições com o mesmo 
CATMAT, porem se tratava de equipamentos com especificações em desacordo com o 
descritivo da requisição, restando apenas um resultado; 

Na pesquisa através de aquisições e contratações similares de outros entes públicos, 
não foi localizada contratação com a mesma descrição do equipamento. 

Na pesquisa direta com fornecedores retornaram a solicitação de orçamento 02 
(dois) fornecedores. 

Este relatório segue rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução Normativa 
(IN) n° 73, de 05 de agosto de 2020, e suas atualizações, levando em consideração os 
julgados recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da 
Advocacia Geral da Unido (AGU). 



•-• 

A pesquisa de preços foi realizada no período de março a junho de 2023, com a 
utilização de valores obtidos por meio de pesquisas direta com fornecedores, pesquisas na 
plataforma Painel de Preços, bem como atas de aquisições similares adquiridas no Portal de 
Compras do Governo Federal (Comprasnet). 

Após a análise critica e detalhada dos valores obtidos, eliminadas as discrepâncias e 
priorizando os incisos I e II, como fonte de consulta, chegou-se ao valor médio estimado (valor 
de referência), constante no Mapa Comparativo. 

6. Anexos: 

A documentação comprobatória, que compõem a pesquisa de pregos, segue anexa a este 

relatório. 

Recife, PE, 16 de junho de 2023. 

CARDO RA OS DE LIVEIRA —Cap 

Chefe do Serviço de Oftalmologia do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° 07/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.007954/2023-17) 

ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

Requisição n.° 001/2023 — EQUIPAMENTO MEDICO OFTALMOLÓGICO - PAASSEx 

ANALISE DOS PRECOS COLETADOS: 

drOa : EA A: 3_ C, RL<)°1‘.1 

AssiNATuRA 
S. 

1. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referencia tratam de materiais com a mesma 
especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 

(X) SIM 

( ) NÃO 

OBS: 

2. Para obtenção do valor de referência e cálculo da média, foram considerados preços com grande 
variação entre os valores coletados? 

( ) SIM 

(X) NÃO 

OBS: 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estio condizentes com a realidade do mercado 
na data da Requisição/Termo de Referência? 

(X) SIM 

( )NÃO 

OBS: 

Recife, PE, 16 de junho de 2023. 

ORA C DE 0 EIRA — Cap 
hefe do Serviço de Oftalmologia do I-IMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO WIASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR HE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP n° 07/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.007954/2023-17) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA AQUISIÇÃO 

Em cumprimento As normas para aquisição de bens e serviços e o contido na Requisição n°. 
01/2023 — 0 Chefe do Serviço de Oftalmologia do HMAR, considerando que o pregão tradicional para 
aquisição de equipamento médico oftalmológico em proveito do Hospital Militar de Area de Recife 
(HMAR), conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército (PAASSEx) 
para o ano de 2023, necessário à prestação do atendimento aos usuários do sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS, assistidos neste nosocômio. Esse equipamento é estratégico de suporte As 
ações de saúde, cuja falta pode significar desconforto ao usuário, o que comprometeria não só os 
atendimentos dos pacientes, mas também A produtividade e acesso A informação dos usuários. 

Os quantitativos descritos no Termo de Referência foram estimados pelo Serviço de 
Oftalmologia do HMAR, considerando não apenas toda a demanda de materiais e equipamentos 
necessários para o pleno e ótimo atendimento prestado aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS, 
mas também para buscar a modernização e segurança, principalmente, nos procedimentos cirúrgicos 
realizados nesta Organização Militar de Saúde. Portanto, o quantitativo solicitado não excede o razoável 
para um Hospital Militar de Area, referência na 7a Regido Militar, que se estende, além de Pernambuco, 
aos estados da Paraiba, Alagoas e Rio Grande do Norte. Além disso, também são recebidos 
encaminhamentos de pacientes usuários dos serviços de saúde das outras Forças Armadas para a 
realização do tratamento ou procedimento cirúrgico neste nosocômio. 

Por conseguinte, com base no inciso HI, art 9°, do decreto n°. 10024, de 20 de setembro de 
2019, resolvo concordar com a referida aquisição. 

HA 
Ordena 

Recife-PE, 16 de junho de 2023. 

4111 iI 

Nit": TONIO ASARA CAVALCANTE — Cel 
. A , espesas do Hospital Militar de Area de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SLIP N°07/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.007954/2023-171 

JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

A aquisição do equipamento medico oftalmológico abaixo elencado atendera as necessidades da Clinica Oftalmológica 
do Hospital Militar de Area de Recife, tendo em vista a necessidade de aquisição deste Material Permanente, prestando, 
por conseguinte,

l
a assistencia mais adequada aos usuários do SAMMED/FuSEx/PASS, no ambit() da 7 Região Militar. 
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Tomógrafo Computadorizado de Segmento Anterior e 
Bi8metro Óptico com medição sem contato para 

comprimento axial, calculadora de lentes intraoculares, 
abrangendo as córneas virgens e pós-refrativas. Deverá 
possuir todas as formulas padrão e premium (Barrett e 
outras), atualização de Sof-tware gratuito, ) Disco de 
plácido com 20 anéis monocromáticos; velocidade 60 

imagens/segundo por camera; paquimetria 250-
880micra; pupilometria 0.5-10mm; Software com 

aplicação p/ cálculo de lio, características análise de 
curvatura comeana anterior, posterior e paquimetria, 

Software para vi-sualização e classificação pre-
operatória de catarata (que possibilite a análise de 

catarata e quantifi-cação objetiva das opacidades de 
córnea, cristalino relatório de leitura rápida dos exames 
mais rele-vantes e customizavel para as necessidades de 

cada cirurgião, através da manipulação numérica do 
passo de evolução e escala de cores alterável, analise 

das propriedades ópticas de toda a cornea (po-der 
comeano total). Devera possuir, ainda, tela na qual seja 

possível visualizar e exames e que permi-ta a análise 
comparativa dos dados topográficos, paquimétricos e de 
elevação, que forneça o Software de análise de Zemike 
customizável pelo diâmetro de abertura puilar e ponto 

o quantitativo de 01 (um) 
equipamento é suficiente para exames 
e diagnosticos oftalmologico com base 

na demanda de pacientes, composto 
de fixação, que forneça análise automática do Angulo da 

câmara anterior, volume, asfericidade e qualidade do 
exame, que forneça dados e informação da câmara 

anterior, que possa analisar e visualizar quatro mapas 
topográ-ficos, mapa que mede o centro e o tamanho da 
pupila, angulo kappa e distância (Chordu), forneça as 
medidas das imagens Scheimpflug e analise a câmara 

anterior. Deverá apresentar Software para diag-nosticar, 
analisar e documentar a progressão do Ceratocone, que 

possibilite a apresentação de asferi-cidade anterior e 
posterior. Software para análise do anel comeano, 

1
1 

por militares da ativa, inativos, 
dependentes, pensionistas e servidores 

civis, os quais, por força de 
dispositivo legal, fazem jus i 

assistencia A saúde pelo sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS. 

Software de análise de densito-metria da cornea Deverá 
possuir, também, aplicação para análise e tracking de 

imagem da iris, dupla câmera Scheimpflug de alta 
resolução e medidas de até 100 mil pontos, LED azul de 

comprimento de onda de (470-475 nm), velocidade 
captura de até 60 imagens em cada.ls, possibilite a 

conectividade com a rede interna do local de modo a 
permitir que todos os terminais na mesma rede de 
trabalho acessem diretamente a base de dados dos 

exames através do mesmo Software de análise do equipa 
mento. A configuração do equipamento devera permitir 
que, no mínimo, um terminal acesse o banco de dados 
sem interferir na rotina dos exames ao mesmo tempo. 

Recife, PE, 16 de junho de 2023. 

RICARDO OS DE 0 EIRA — Cap 
Chafe do Serviço de Ofial • logia do 14MAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

APROVACAO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, mediante o Termo de Referencia elaborado pelo 
Chefe do Serviço de Oftalmologia do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), considerando que 
trata do Pregão Tradicional para aquisição de material permanente, equipamento oftalmologico, em 
proveito do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme o Planejamento Anual das 
Atividades do Sistema de Saúde do Exército (PAASSEx) para o ano de 2023, necessários à prestação 
do atendimento aos usuários do SAMMED/FuSEx/PASS, assistidos neste nosocômio, e que as 
exigências e especificações estão em conformidade com as normas e orientações em vigor, com filler° 
no inciso H, do art. 14, do decreto n°. 10.024, de 20/09/2019, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a 
legislação em vigor. 

Recife-PE, 19 de junho de 2023. 

4, , rirt 
HAT I ONE i SARA CAVALCANTE — Cel 

Orde - spesas do Hospital Militar de Area de Recife 

ackad, 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambueo/1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Diante dos motivos a mim apresentados, mediante o DlEx requisitório n° 01/2023 - Chefe do 
Serviço de Oftalmologia do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), os quais mencionam as 
seguintes justificativas: 

• A aquisição dos bens elencados atendera as necessidades de equipamento médico 
oftalmológico para a Clinica Oftalmologica do Hospital Militar de Area de Recife, no que 
concerne a melhoria nos exames e diagnostico oftalmológico aos usuários do 
SAMMED/FuSEx/PASS. 
A definição dos quantitativos, estimados pelo Serviço de Oftalmologia do HMAR, 

consideraram não apenas toda a demanda de mobiliários necessários para o pleno e ótimo 
atendimento prestado aos usuários do SAMMED/FuSEx/PASS, mas também para buscar a 
modernização e segurança, principalmente, quanto à melhoria da tecnologia de informação realizadas 
neste nosocômio. 

Diante das plausiveis necessidades expostas no documento de justificativa, resolvo: 
- concordar com a referida aquisição, de acordo com o inciso IV do Art 8°, do Decreto n° 

10.024/2019, combinado com o Inciso III do Art 13, também do Decreto n° 10.024/2019 e na Lei n° 
10.520/02, todos combinados com o Art 15 da Lei n°8.666/93, e 

- determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
a ser gerado no Pregão Tradicional, nos moldes da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto N° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

Recife-PE, 19 de junho de 2023. 

ASARA CAVALCANTE — Cel 
espesas do Hospital Militar de Area de Recife 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°07/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.007954/202347) 

DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do art. 16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento 
solicitação de disponibilidade orçamentária para Aquisição de Equipamento Medico Oftalmológico, 
material permanente, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife, conforme o Planejamento 
Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército para o ano de 2023 (PAASSEX), de acordo 
com a Portaria n° 001-SEE, de 27 Jan 2014. 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercido 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentarias. 

Declarando assim que, as referidas de'spesas estão em conformidade ao disposto no Art. 
16 da Lei Complementar n° 101/2000. 

ecife, PE, 19 de junho de 2023 

nador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

DECLARACAO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO 

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
com a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se: 

"Art. 2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas ás atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

editoriais; 
III - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 

IV -.aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. 0 enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

"Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
adminiStrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da Republica. 



§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá 
ser delegada as seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de 
Estado; e 

Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 30. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada 
a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada igue 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aciifivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 
oficio, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a autorização 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 19 de junho de 2023. 

HA TONIO C SARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR 
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PRAGA RODRIGUES; 
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OTAVIO DOMINGUES COSTA; disposto nu art. 49 da Lei Complements.; di 97, de 9 de junho de 1999. corn redezZo dada pets 

- du EA 8 lade MO (Campo Grande-MM. o Cal CAV (112701607) RODRIGO Eel Como)e manor na 136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 
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STUMPF; 
- do 271 8 Eton (Corumbé-MS), o Ten Cal INC MI139910431 LEANDRO CORREA 

- do Pq R Mat / 71 CM (Recite-Pt). o Ten Cal CAM (0204721948) ANTONIO PIMENTEL: 

DOUGLAS NEVES SM/T05; 
- do •-• BI Met (Es) (Rio de JanelnalUt o Ton Cal INP (0114814742) JOBFE 

- do Pq R Mnt / EN PM (Belern-PA), o CS OMB (0111553610) FABIO DOS SArtSEVERINOR/MOR: 

wads MORENO; 
esTevEs: - do is et (slo vIconte-SPLo Ten Col INF (0195171137) FERNANDO CA5..611611% 

- da Pq R Mat / 12` AM (Manaus-MC o Cel OMB 
(01117515739) RODRIGO 

BORDEAUX MATTI* 
- do LI MI. (Osasco-SPL o Ten Cd INF (0196098399) WILIAM RODRIGUES 

- da 0l0? 81 KM (Balérn-PA), o Ten Gel GEM EL (0114575640)11M10 BEZERRA OGGENDORF E SCUM: 

BRAND:40; 
. do ,.:‘ Mt. (omne-SP), o Ten Col INC (0113972145) 471114 ZOLTAN LIALCZÕ DE 

- da CEO/ 111 KM (Brasilia-DEL o Ten Cd OEM EC 10111302345) FRANCISCO ANDRADE:

REGINALD° LIE °OVUM; 
EEIRk - do E BR iCagrava-SP). o Ten Cd INC (0113971949) ANDRE RICARDO LESSA 

• do 19 CGEO (Porto Alegre-RS), o Cal QUA Cart (0111556346) 
MARCO PR

DE OLIVEIRA:- dõ -41 
BIB Manta Cruz da Sul-RS), o Ten Cob 049 (0308920040) MARCELO SCARES 

AzERT-F; - do 22 CGEO (Brazaa-Da o Cei COM (01110246421 v111.08 JOSE °in n ' 

. - da 39 CGEO (01inda-if). o Ten Cal OEM Cart (0115380347) ROGE1t10 RICARDO SIQUEIRA; 
- do 'Met - oath Mk de Fora-MG), 0 Ten Cal NE (0113995542) MIES RESUME 

CABRAL: 

DA Sityrx 
- do 1/1 81 Mth 16.10 Joao del-Rol-MO), oTen CelINF (0187690730) MOISES KUM 

- do 42 COED (Manaus-AM). o Cal QEM Cart (0111566542) OSVALDO DA CRUZ GERVAZONI VtAbila 

MORFIT NETTO; 
- do 12.1 511- - Mth (Belo Horloame446), °Ten Cal INF(05201311845)11EANuM PAZ 

- de I3 Mm Curado (Recife-MI, o Cal SV UNI L0203351242) MARCOS WAGNER DA SILVA NETO; 

RODRIGUES MONTEIRO; 
- do 13/ BIB (Pone Grosse-0n o Ten Cd INF (0521213243) RODRIGO CAMPOS 

- da El Mn' Ap/31 TM (Porto Alegre-11SL o Cel HF (03013766849) GERSON DA TORRE4AM; 

SILVA VEUISQUES; ODOR; 
- do 159 RI Mtz Polo Pessoa-P6), o Ten Cal INF (0104719348) ANDRE GIANA51 

- de B Adm Ap/51 PM (Curitiba-Pa o Cal INF 101952556331 CIAUMO SAAIMIO 

PEREIRA DE LIMk, 
FRANCO; • da Mt BI Mu (Natal-Mt o TanCCdINE (0858607831) ANDite LUI2 DE MEIO

- de It Adm Oda In! EVE (Rio de Janeiro-M. o al  UNE 11142980539) F

ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE QUADROS: ' -do 181 MAWS (Sapocaa do Sul-R5). o Ten Cal INF (0113981243) CARLOS ANSELMO 

- da B Adm Gu SM (Santa Maria-RS), o Cal CAV (0203343546) HAROLDO 
DF SA OLMIRA:

PATIU00 MprOc6FNIpp;etrispolisao.
a Ce) UNE (118277143E) TOM) NAKASHIMA MHO; 

- do 199 BC (Salvador-Mt o Ten Col ENE (0113999940) WAGNER MEDEIROS 

- da Graf FA (Bream-DR o Cal ENG (0307765149) MTAEL AQUINO DOS 
ER:N11407 

-do 231 BC (Fortaleza-CO, o Ten Cd IRE (077)1537543) 10k)1111k)ALENCAR 

- do El Mil A BRASILIA ittrasen•DP), a Cel MED (0926600944) SERGIO GOTA; sARRETo; - do 23s 01 (alumenau-SC), o Ten Cal iNF (n81568939) FREDERICO TOWNIE)SANTOS: 

- do II M• • CAMPO GRANDE (Campo Grando-IMS), o Col MED M513445737)
PEDRO PAULO UMA PAM; 

- do 261 91Podt (Cio de Janclre4U), o Ten Cal IMP (01130745473 FLAVIO LUIZ LOPES 

- do H Mil A PORTO ALEGRE Mato Alegre-R5), o Cal MED (0827694914) DOS PRA2ERES: 

RODRIGO MUM TOLEDO; 
, do 271 BI Pack (Rio de -Nacho-RA °Ten Cal INF (0113964340) FANO srEVEN DE 

- do H Mil A RECIFE (Recife-PE), a Cal 000 Ent (0613211646) MARIA SANDRA MELO PIO. 

ANDRADE; 
- do 210 BC (Aracalu-SE). o Ten Cd 'NP Fona97(344)11A14DRO CESAR PMENTEL 

- do H Ga CURITIM Cadtha-PRL a Cal MED (0148236029) REGINA LUCIA ALVES; 

MOURA SOIENnEU SILVA; 
- do 35•111 Metre de Santana-BA), o Ten Cal INF (0114808346) VANDO AZEVEDO 

- do il a FORTALEZA Vortaleaa.CEL o Cal MED M318593845) SERGIO LUIS 

HAMMES; 
wavoto:. do ca BI uoinvine-sc), o Ten Cal 'NP (018774S336) WE EDUARDO SAMOS 

- do li Ge PIO OE JANEIRO (Ilia de Janeiro-Ri), o Cel MU) (01961E76311 

ALBERTO PEREIRA OLIVEIRA; 
-do 639  BE(Ficrlaripolis-S0, o Ten Cal tiff M1139397E3) SANDI/0 DE NAZARETH 

- do 11 Go FLORIANOPOUS (Ficiriandoolls-SC), a Cel MED (0166418020) 
EARIA [MULL% 

LOBO WE:RENEE 
- do 711 81 Mtr (Garanhum-PE), o Ten Cal INF (0204746440) RONNY DE EMITO 

• do H Go PORTO VELEILI (Porto Velho-R0), o Cal MED 
(0925855544) MARTON BARROS; 

ANTONIO CASARA CAVALCANTE; 
- do 711 ER MU Matrolina-PEL o Ten Cal IRE (0204745848) PAULO FRANCISCO 

- do 11 Cu S G CACHOEIRA (55o Gabriel da Cullman
-AM), a Tesa Oil OCO Enf MATHEUS DE OUVEMA; 

10623519345) ANAINTAUA PINHEIRO VIANA AMMO; 
- do WEB praslip-01), o Ten CS INF (0203931747) BRUNO SAMOSA FETT OE

• do H Cu TABATINGA (Taba tInge-AMI o Ten Cel MED (11121732541) PEDRO MAGALH3FS; 

LEOPOLDO ROUQUATROL; 
- do 21 WE (Osasco-591, o Ten CS IMP (020054642) MORO CARDOSO DA CUNHA 

- da Pdln MPV (Mo de Janeiro-al l a Cal MED 
(0121639540) KISSER 

CARNEIRO NETO;

- do CM (Cutia-R5). o Ten Col CAV (0111518647) TIAGO TANO
CASTEL° BRANCO; 

-410 69 APE 1SalvadorBAL o Ten Cal IMF (0113987747) MARCOS PERVRA SCARES; 

MATA DE - do 79 APE (Manaus,MAL o Taft Cal INF (0204746846) VITOR HUGO
018044145011.

- do 06 (Ria de Janelm-RI), o Cal CAV M308729344 ADRIANO SOCHI; - do 81 ODE (São Patio-SP), r. Ten Cd HF 1011397774E0 ' ,EMCEE° LOPES DE MESQUITA; 

- da CIMNC (Recalo-PE), o Cal INF M61861630) CUSIODIO APOLDNIO SANTOS FLEZENDe; 

DA SILVA; 
- do 99 BEE Kantpo Grande-MS), o fen Cob INF (0113974745) FRANC6C0 

- do Coud Rindo (Sb Bala-RS). a Cel CAV (0520587247) MOACIR DOS SANTOS EDUARDO CAVALCANTE HOLANDA 

mENEZES: 
• do 111 BPE (Rio de Janeiro-1UL o Ten Cal IN! (0114792047) ARMIES LIMA LIA 

- do 9 Ap R 'Ribeirao Preto (Anodic Porto-SRI, o Cal 
ENG (0111049144) ROSA; 

MARCELO PRODANOV; e 
• do CIMd (Santa Marla-R5). o Ten Cel CAV (D113983043) DANIEL BERNARDI 

- da 8 Ap R Sarno (Sauna-SD). o Ten Cel MT (020472434E0 RENATO PINTO DOS ANN13:
- da 1* ROC (Santa Marla-RS), o Ten Eel CAV (0113952443) ANTONIO AUGUSTO 

Gen Ea PAULO SeRGIO NOGUEIRA OF OW 
SCHEMA% CUNHA MANOR

EIRA . do Be ACC (Ponta Grossa-PR), o Ten Cel CAV (0114E1141481 GUSTAVO SOTER Da 

a mARiz e matomk 

PORTARIA DE PESSOAL - C EX MI 606, DE 21 DE WINO RE 2021 1 JuNIOR; 
- do 31 RC Mac (laNS-R5), co Ten Cal CAV (06206536431 105E MOACIR COSTA 

- do 40 RCA lAlearoloita o Ton Cal cad 10196948034 GUSTAVO LOPIN DA 
0 COMANDANTE Do EXERGITa, no uso das anibuitRes que lire °oatmeal o art. . 

I'd, Lel Compkrneritar no 97, de 9 de Naha de 1999, alterada peta Lei Complementar r‘o -- CRUZ; 

136, de 25 de agosto de 1010; e dIspOStO no art 20, incise VI. Bailee all la BUM, - do Ta RC Mm (sonars do Livramento-RS). o Ten Csil CAV (011391313547) RAFAEL 

Regimental do Cornando do Exército, aprovada pelo Decreto n/ 5.751 de 12 de 
DOM de POUNICIO LAMA BRAGA;

• da 102 RC Met (Bala VIM-MS), o Ten Cal CAV 6)320asnal AMR ALMANORE 

2006; do Dora corn o art 31, S 19, allnea bb Incho le, da Lei no SIM. de 9 de dentate° 
F ALIRA; 

de 1980. corn a redação dada pole Lei no 13.954 16 de dezembro de 2019; a 

sr:tool:eV° confide no art Sla, da Parlaria Normativa de 10 rk landro de 10171- , -, ...n .,,,,,-.‘-, _ z • - - Dnidittivrec (PodastoiSanS), o Tan al CAV M71466184E1 MILToN COSTA 
Co mo.

e da Portend do Ournandanto do Edadto Da 218. de e memo de 2017;idolvo -', 0 • rtrtm-,:r Istic Met IfigYska:RS), a Tarn CS CAV (0111,45344) IGOR PIE us SOUZA 

EXIMATOT a pedido. de Prestador de tarda par Tempo Cetera o,"MBIErtii BRixbattltd t.,...) 

Brigada de Reserve Aemunerada 10171126217) JOSE DANIEL DE ANDIKLitt P 7., ..., ... k sltaw Me; (Peassonunga-SP), o Ten Cal CAV M195689336) DANIEL MENDES 

no 961339329. do Comando Milky de taste 11110 DE JANEIRO 8.1),Mearttpri kt 1.1 2 .;1.4f C 

de 1021 de amnia com o incluo I. do art 11, cia Portaria te.1,211rerres.;q1partlip D: Rraistaimai 000 de lanCIPORIL 9 Ten Cel CAV (020471M481 GUSTAVO 

Exércto, de 20 da memo de 201 /. 
; yih.A./r • .N.'- 7 ILI! R 0: 

( 
.ri. y s igh, donstsprolAmisql8ayeux-r8). o fen col cri (011398:11342) ORLANDO PACHECO 

Gm Ex PAULO SERGIO 9pA 3: r 1; 

wads w Mods no enloopoorfiran I Oarlea ttr 

4 Pt:U-4k 
NI 137, quinta-Feira, 22 de Jultr„ir
 2O21_ , i T1 _x_ 

_ 

fra-aaao, ba • vt. ado. diEnanantraor ..• 

In 
T3.4 3 sl Sc‘\ Rix/la 

I ....,......lapasz nO,  012,712 de Zilatt=1, 

k elo wood • Samoa, se pot mien VMS. . moat a

II 
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- da EsEqEx (Mo de Rodman, o Ten Lei CAV (008619840) MARCELO FERME DOS -do 89 B Lag (Porto Alegre-RS), o laical CAV (0114806045) waiToo RICKERT; 

SAMOS; - do 142 EI Log (Recife-PE), o Ten Cd (NO (0114804644) FRANCISCO ANTONIO 

- do 11 RCG (Brasilia-139. o Ten Col CAV (031703340) GUILHERME SANTANA 

ESPIE. 
PERES DA SILVA; 

- do 0 GAL / SI (Marabi-PA o Ten Cel ART (0114793045) (DISON DOS SANTOS 
- do 201 8 Log Podt IFOo de Janelro-RI). o Ten Gel CAV (019596.5033) ROGERIO 

PASTORRA: 
BEZERRA PASSOS; 

• do 71 GAG L (Ito-SP). o Ten Cal ART (0999841836) HENRIQUE CEAR LOYOLA - do 221 II Log L (ilarueri•SP). o Ten Cel CAV (0113998140) MARCELO SOMES DA 

SANTOS: 
SIOrk. 

- do 31 GAL AP (Santa Marie-R5), o Ten Cd ART (01130404) MIRE SILVA DOS -  

SANTOS; 

do 28e aLog (Dourados-MS). o Ten Cal CAV (1126773843) DANIEL CAPELL PARIAS 

- do S't SAC AP (Curidba•PRI, a Ten Cal NET 10113998348) MARCO LOCIO 
SILVA; 

NIENDVELA; 
- do IDOARN (No de lanoiro-ftd. o Cal GEM On. 1011.4575541) LETIVAN 

0- do GAL (Mo Grande-RS), o Ten Cel MT (0113974646] ruti.so TOSTES MVES; GONÇALVES DE MENDONÇA MHO-, 

- doll SAC (Olinda-PE), o Ten Cd MT (1010515443) FEIRIE PEREIRA BARROS: - do CA-Date (Rio de Janeiro-RJ(, o Ten Cal ART (0130534647) GEDEEL MACHADO 

- do 91 SAC Piloaque- MS). o Ten Gel MT (1138599749) ANDRE MENGES PEREIRA BRITOVAU14; 

DE PAULA; 
ABBUD; 

- do DI BF ESP (Goiania-GO), o Ton Cal IN? (0113984E451 HOPE DE CARVALHO' 

- do 10) SAC/SI (Boa Vlsta-R9, o Ten Cal ART (0114833742) MICHEL DE SOUZA 

• do 141 GAL (Pouso Alegre-MG), o Ten Cal Alt] (020474049) SERGIO 
MU/40S - do ta Sop Psc (Goiania-GO), o Ten Eel INP P858437338) JOAO CARLOS DA SILVA 

DIAS; 

- do 25.1 GAG AP (Lapa-PR), o Ten Cal MT (0114811748) ALVARO VASCONCELOS NETO JUNIOR; 

STUDART; 
- da 32 Cie F Esp (Maneus4M), o Ten Cel IMF (0113965347) HIALLTSON ELLER 

• do 182 GM fRondondpoRs•MIL o Ten Cal ART (1127498044) MAN Smarm DE GONÇALVES CRUZ LANDIM; 

OLIVEIRA JONES; - do 34 El Av Ex (Campo GrandfrIVG), o Ten Cal IN? 1062309641) ELTON FREIRE DE 

- do 191 SAL (SantlagO-ES). o Ten Cal MT 10114810421 VAGNER ASSIS MINUIII 

OA SILVA; 
OLIVEIRA; 

- 63 211 GACttiiterOi-rw, 0 ma' ART (013053154S) HAM HENRIQUE PINHEIRO DA 
- do 0 Bd WARN (No de Janeiro-RI), O Tea Gel ART (0113971741) ANDERSON 

COSTA 
- do 25a SAC Mage-RS), o Ten Gel MT (0113988141) OTONIEL ALVES DO 

WAGAUACulAtE DE PAIVA DOS SANTOS; 
- do SIB lode MII (Campo Grande-MS). o Ten Gel ART (0/1391367491 LUIS RICARDO 

NASCIMENTO; 
- do 271 SAC Olui•Rst o Ten Eel ART (0130532443) RICARDO DIAS REIMANN; - do Nus' EI wig Mil (Porto Alegre-RS), o Ten Gel CAV (0111E01749) W12 ADOLFO 

FONSECA; 

; - do 281 GAG (CridOrnadC), v Ten Ce) ART 10318381340) EDUARDO MORRES SCORE DE CASTRO JUNIOR 

- do CI Art MN Pp (Formosa-GO), o Ten Cal MT (011483049) LiliS GUILHERME 
• do CPOR / PA (Porto Alegre-RS). o Ten Cal CAV (0195457338) GUSTAVO 

VASCO: 
MONTEIRO MUNIZ COSTA 

- do C Log Mal Fgt (Formosa-G0), e Ten Cal SV INT (113093940) RODRIGO DE - do CPOR / RI (11:o de Janata-RI), o Ten Cal COM (0114796147) MARCEUNO 

CARVALE10 MINCED; 
HADDAD AQUINO GUMBO; 

• do 19 GMF (Formosa-GIN, o Ten Col ART (0114831043) GERSON VASCONCELOS - do EMOEx (ido de landro-RIL o Ten Cal ME (0113977-046) ANGELO ANDRE DA 

- do le GAM, (Rio tie laneiro-R11 o Ten Col MT (0113992143) CARLOS EDUARDO 
SRVA; 16111: 

CELESTINO DE SOUSA; 
• do C Id Ex (RIO de Janeiro-RA o Ten CS IN? (0317957546) FAMAND SIMON; 

- do 31 GMAe (Eagles do Sul-R5). o Ten OA ART 10114800840) ANDERSON DOS - do (PAM (Rio de lanolin-14 o Ten CO IN? (0195199633) GUSTAVO TORRES 

SANTOS ALVES; 
FERNANDES; 

- do WI GAMe SI (Manaus-AM), o Ten Oa ART (0114817844) ROBERTO PEREIRA - do MIER Me de lanairo-RI). o Ten Gel IN? (01116064)) DAVID DA SILVA 

- do V BCC (Teresina-PM a Ten Gel ENS (0204720742) HEIDER STAEVE DOS 
M0AVILA: 

- do KW, (No de Janeiro-ILL o Col ART 0111567244) RAFAEL SCARES PINHEIRO DE LIMA JUNIOR; 

• do 5I BEG (Porto Velho-R0). o Ten Cal ENS (0203983845) RENATO am), DE DA CUNHA; 

IRACEMA COMES; 
monsm 0-RBdoE; RCSv/ESA (Tres Corasties-MG). o Ten Cal INF (0419660741) REMERIO PREVATO 

-do 62 SEC (Boa Msta-RR), c. Ten Cel ENS (101071314S)WAGNER FERNANDES DOS 

SANTOS; VANNI: 
- do Pq R Mnt / Se MA (CuribIsa-PRL o Ten Col OMB (0114833148) MARCELO 

- do 7a BEC (Rio Branco-AC], o Ten Cel ENS (01100041) BRENO EDMUNDO BRITO 

VICTOMANO: • do Po R Mnt / 61 ELM MaNador-BA). o Ten Cd WAS 101139816411 ANTONIO 

-do 81 BEE (Santerdm-PA), o Ten Let ERG (11273251341) LUCIANO HAW ALMEIDA PALM ME JUNIOR; 

- dor BEG (Cute td•MT),o CO REM EC (0187548532) CARLOS ALEXANDRE 
BASTOS - do Pr R Mnt / 71 JIM (Recife-PE), o Ten Col OEM Met (0420069247) maRCET 

DE LIMA: 

DE VASCONERLDS; 
PASSOS teLBERBERG; 

- do 32 BE Cmb (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cal ENS (0309120640)1UB AUGUSTO -do Po Ft MO /V RM (Odin-PAL o Ten Col (V010858676430) MARCUS 111110115 

ALVES LEAL FERREIRA; LOPES RODRIGUES; 

- do Ss BE Cmb 13141 (Porno UniSo-SC). o Ten Cal ENO 10925680461 AFERSON - do Pq R Min / 121 AM (Manaus-AM), o Ten Cu OMB (041983584M KLEIDSON 

- do la A lIv (Lagos-SC). o Ten Gel (NO (0196070536) PAULO 04510/A NOGUEIRA: GOMES PANTALEAD; RORES RETORI: 

- do 21' Cie E Out (Sao Gabriel da Cinhoeira-Aid). o Ten Cal MG (020473934E) sAGAra jj;-  da CRO / 62 MI (Belem-PA). o Ten Cal GEM EL 101145754421 RENATO

- do II B Com (Santo Angelo-RS), o Ten Cal DOM M1390841) MAHE( Tua - da CRO I 10 RN (erasala-DEL o Ten Cm OEM FC (011430946) FRANCISCO RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO; 

BARBOSA DE CARVAL110 SOBRINHO1 %HARM GOMES COSTA: 

- do 61 9 Can (Bento GonsaNes-RS), o Ten Cd COM (011390945) DANIEL MICHEL - do V CGEO (Porto Alegre-RS), o Tee Cel GEM Cart (011539043) MARCUS 

- do Nu Sa 13 Corn (Curiliba411), a Ten Cal COM (0204750145) U112 CEZAR PEREIRA FAMAND SILVA SAIDANHA; NARN LOMEELO; 

SALVIANO: /Taco, 
• do MCGEO (Bradlia•DF), o Te. Cal COM (0113995146) GLAUBER JUARE SASAKI 

- do Estee+, (Brasilia-DEL o Ten Eel WM (0194331137) (RIO CORREA DE SOUZA 

• do 11 ROE (Brasilia-On o Ten CO COM (0113968143) MARCO ANTONIO - do 34 COED (alinda-PE). o Mal OEM Cart (011E41174E) RODRIGO WANDERIFY Of 

DARROW 
CERQUEIRA 

- do r CIA (Rio de Janeiro-MI o Ten Col COM (1010734448) RODRIGO - do 40 CGM (Manaus-AM). o Ten Cal GEM Cart (01154113248) EMERSON MAGNOS 

DAMASCENO SALES; DE ARAL:00 xiwiErt 

SILVEIRA; MOURA; 
- da B Mrii Orado (ReCILO-PEL, o Cal LNG (1010353041) FRANCISCO JOSE DE 

- do 41  CTA (Manata-AM). o Ten Cal OEM (It (0115399242) BRUNO of PINHO 

-do Se CTA (Redfe-PE). o Tan Cel COM (011399047) GILDENIIDO PAULIN° OA 

NdIMECIA; 
- da A Adm Ap/34 MA (Porto Alegra-RI). o Ten Cal IN? (1126521044) RICARDO

• do CA CIA (Campo Ganda-MA co Ten Cal COM C01148160443 MARCUS VINICIUS PRADO DO MONTE; 

CARDOSO MONTEIRO; 
- da B Mm $o/S' BM (Curitiba-PR). cr Teri Cal INF (0111990543) AGNEW ALRERTO 

- .10 112 CT (Curitiba-PR}, Cs Ten Cel QUA Campt (1010043241) CIUSTIANO ROLIM 
PESES MOREIRA: 

PEREIRA; 
• do 20 a (Belo Hoiton(e-MG), LI Ten Cal COM (01141129245) ARISTOTELES • do II Adm Bda Id FIgclt (Rio de Janeiro-RI), o Del IN? 0203894647) ALBERTO 

PRESTES DOS SANTOS JUNIOR; 
MAGALHÃES NASCIMENTO,

- do 40 CT (REILIIR-RM. o Cal COM (0111Fism1e1) MAURIO0 HENRIQUE OLIVEIRA - da II Adds Gu SM (Santa Ataria-0), o Cal MIT (0111027992) EVERTON CONCEIÇÃO 

• do 51' CT (Salvador-BA). o Ten Cal COM (01139208411 ALDLANDRE MINAS 
tnaam; 

BAPHSTA: 

- do CGEA (PetrOpol(s-R1), o Cel IN? (3111577145) RORY FERNANDES FRANCA 
OA COSTA; 

MATOS, 
jRUEzENT DE; • da Orel Er (Brasilia-COL o Gel INF (1127005461 CLAUSERT SANTOS DE 

• do B Mnt Sup AMe (Csasto•SP) o Ten Col OMB (0114817141) RAnsotu AMMAL 

• do 29 CGCf Ex 1510 Paulo•SP). o Cal SV IRE (1275555132) VANDERLEI ROBERTO DE 

MORAES; 
• doll Mil A (MAGDA (Brasilla-OF), e Cai MED (010373144) ALESSANDRO SARTORI 

- do AI COSAS Wu de Fore-MG), o Cd SV INT (0111566648) OMANI DE PAULA THIES: 

FARIA; 
- do 62 CGCFE4 (Salvador-BA), o Ten Cal SV INT (0204748740 RABID RIBEIRO

- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-IAS), a Ce] MW (1138687049) 

ROORIGLIES: 

OALM IAUMA GuStAdo CACHO; 

- On St CGCPEA (Canmo Grande-MS). o Cal sv (NT (0111553046) EDUARDO - do H MII A PORTO ALEGRE (Porto Megre-RS), a Col MED (0166412020) CARLA 

BARROSA FARO MATT/; 
LOBO LOIRE' ',L. 

- do 102 Gaffe (Ecetlleza-E1), o 1-01 Gel 5v INT (1010517842) GERMANO 

PACE ARANTES HAmeRMALT; 
- do H Ge CURMBA (Opitille-PRI, et Cel MED M434041140 Rift TERRA FILI40; 

- do H te FoRTALOA wortaleza-c_EL o Ten Cal MED (1028712541) PEDRO 
BOTELHO PEREIRA: 

• do 121 B Trap (Campo Grande-MS), o Ten Cel SV PIT (0113969W] RODRIGO 

- do S9 fl Sup (Curldba-PR). o Ten Col SV (NT (01147923AG CARLOS NUNES '41.), 
"LA LEOPOWD ROUQUAVR014 

- do 321 S Sup (Mama-AM), o Ter. Cal IV INT (0113971940) EDUARDO AUGUSTO -6311G9 RIO DE IANEIRO (Rio de Janeiro- RI). a Ten CS MED (0114769342) StMONE 
PACHECO NETO; 

OLIVEIRA TOMOLO; 
ABREU; 

0E eell ok REDER OE SOUZA' 
- doll eu ROMANCIPOLIS (floriandixilLi-SC). o Ten Cel MED 031305915.113) SAVO 

-do 11; D Sup (Rio de lanelra-fu). a Ten ca • 031pwas46)ANI]gpsigN µALTA 

GROUS; 
 , --, --c ofertifOu PORTO.VE 1 Porto Velho•RO), o Cal MED (019924.529) SERGIO 
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• ao 221 11 Sup (Baruerl-SP). o Ten Cd 0.11110111551941) Air ittioliç '`•:_'-iiklAct6 Lti66tbU1EIR0; ) • 

Ot 
UMA; 

k& mie . '' a '... ‘ c 7. 4.1,,,  .A;;;)! IS FRITIGo SC CAC ISM Gabriel da Cachoeira-AMI, o Teo Cel MED 

TEIXEIRA; 
- do OSSM (Santa Merle-01, o Ten Cal SY INT (75.?_•• • • • • 

3 4 7 nr-USILiTC ...:4°.L1. —....do,Sa b°a'N  NTA SifiDaAbaF°115EACAM).1.. G I Eel INP (0203932041) ROBERVAL DE 

. do gs a Log si (sOo Gabriel da Cpchoeira-AILA1 2dril&t-GtiVill0/4/17iSa r -.: rut fiftvkLE;• :An(  t

- do 4e D Log (Santa Marla-RS), o Ten Cel CAV (011481.114.0kAligny •ark ffig,50,4 14. PFT:790.11.,j, 
to de Janeiro-RA o Ce) MED (0318593E40 SERGIO LUIS 
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(Transcritd do AditantentoDCP-M2amanmPN0 982.t$ iadeitille de Z4Z 

Em consequêiavia" 
- incluo no estado cftivA4b1Qv1AR,a wit  ids 73 lie itaho de ZQZI,oCc1MutllALTON 

ANTONIO CASAItA.C,AVALCASSIEria condiclia4c4o-Apresentado-c Ir.; 7:17 : 
- a a Di.Nges e os ilittKessadotti lomenicoldiecimentpeprovidencias. • • .. 
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If 

Em consequência: 
- a Secretaria cadastre as altatagi5es no SiCaPEX; e 

• - os interessados, tomem cod-min-lento eproviancias. 

(Continuação do BI Nr 145, de 03/08/2021, do(a)HMAR) 

Maj ISIS MARIA GAlik.0 DA COSTA - Idt 062439114-0 

Maj PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA - Idt 0737383349 

Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI - Idt 010095315t7 

Maj VIRGINIA SOARES PINHEIRO- Idt-010095175-i 

Maj JOÃO CARLOS HAEFFNER - Idt 033383574-2 

Mqj IGOR BATISTA CAMARGO - Idt 010193005-5 

Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE-Idt 010067115-5 
Maj AVM DA COSTA SOARES - Idt 0736753444 

Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - Idt 010094665-6 

Cap GUSTAVO COMES DE MEL() - Idt 073738204-4 

Cap ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS - Idt 073730414-7 

Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - Idt 062435094-8 

Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS - 1dt 073746644-1 

Cap EDUARDO neo BARROS MELO - Idt 011654905-6 

Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA.° - Idt 0701301855-9 

Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA Idt 011661425-6 

Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 7 Rh 072453574-5 

Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA - Idt 124047404-7 

Cap EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA - IA070021685-6 

Cap PADIOLA MESQUITA DE LIMA MACIEL- Mt 070011565-2 

Cap GILSON ADERSON DE SOUSA flit 013007804-2 

Cap MARIA MAIA VIE RAbE PREITAS - bit 070048745,7 

Cap ALINE APARECIDA DEFIANT' MOREIRA. - Idt 010116197-4 

Cap ANA PAULA DE soup Tom Itjt 0107055554 

Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE,  Idt 062506744 

Cap GUSTAVO DOURADO i1 AIA COMES -lilt 070021805-0 

Cap BRUNO R.OMUAIDOBARRETO - Tilt 0105136074 

Cap JOSE THEOGENES CRONEMBERGERGLIMIARTNES FILHO Idt 010313457-3 

Cap ALVARO PEREIRADE MELLO -Id 01011387t0 

Cap REBEKA CAVALCANTI MORAES CRONE/vII4ERGER - tat 010310317-2 

Cap ANA TEREM DE ALBUQUERQUE LEMOS - Idt 060039157-7 

Cap JEOVii. OLIVEIRA DEARAM- kit 0;0430557-9 

Cap JULIANA FARIAS COELHO CAMARA.PERRSIRA -14(0115493554 

Cap ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS -I& 124019494-0 

Cap JASON COSTA PEREIRA JUNIOR - Idt01-0860017t2t 

Pag n'' 2133 

.V1:1%10 1.1 i• 

Cap MARCOS PEREIP,A ATHA:YOE- lilt 022031774-7 EXeRC ITO LIRASILEIRO 

Cap JULIO MÁXIMO DE MEDEIROS FILHO ', Mt 0101254454 HOSPITAL MaJTAR OE AREA DE RECif F....-

Cap ANA CLAUDIA DIAS RAMALIP» Idt 118022491-1 
(HOSPITAL MILTIM DE tiERNAMBUCC 

Dtaxdoo 1st Stargio Ergo, Nat 
a soot FCC t é.apeezocilkS 
Rda, Pt" (0 3 

r'10•-• 

(Kota ii°2005-Seet/S Div PisalAR. , de-29 de jaw de 2021)._ 

E. NO15/TEACI1/40-DECOMANDANTE; ChEFE OU DIRETOR DE OWANIZACAO MILITAR. 

Transcrição. 

"PORTARIA DE PESSQAL Ea Na 608; PE2 DE JULIO DE 2021 

O Comandante do Exército, no uso das atribuicties qua lhe conferem o art. 20, inciso VI, alínea "g", da. 



(Continua* do Eil It 145, de 03/0812021, do(a) BMAR) t. Fag n'52 0 

Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto e 5.751, de 12 de abril deg t 6I 1 

e o art. 99, inciso 11, alinea "a", do Regidtmento de Movirtientagio pare Oficiais e Fracas do Exeridto, 

aproveclo pelo Decreto no 2,040, -de 21 dc outubro de 1996, alterado pelo' Decreto if 8.514, de 3 de 

setembro de 2015 0, considerando o dispostb no Att. 40 da Let Cirtrirdernenter no 97, de 9 de junho de 

1999, corn redaçáo dada pela 1.4 Complementar it 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por. 

necessidade do service, ex officio, do desempenho dos cargos de CpMandante, Chefe ou Diretor des 

organizees militares abaixo rekcionadas,:os segnintes dciais: 

rilictiticRECIE 

aSeNle -e*SAIWI330aTE 

(Transcrito do Boletim do Exereito n930, de 30 de julho de 2021). 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n" 2016-SPM/S Div Pes/HMAR, del de agosto de 2021)-

g. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE:SUPS :DE FUNDOS: 

Transcri*. 

"PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS -7. PCSE N°04/2021 

PROPONENTS 
NOME:MARIA SANDRA ANDRADE —(el CP11; 27 AXX.XXX-5.01 MbEFONE: 2123 4826 

ÓRGÃO: EXERCITOBRASILETRÓ - UNEDADE; 'MAR-. CARGO FUNÇÃO: 01) 

SUPRTDO , 
INOMEÏ DETVISON BERNARDO-DE LIMA — 39SO: CPR 0523OCX.500C-XXTELEFONE: 2123 

i 4826 6RGÃO: EXtRCITOBILASILEIRO. - TINIDADEAIMAR - CARO PUNCÃOÏAux Alinox 

SUPR1MENTO DE RUNDOS 
MATERIAL DE CONSUMO (X)NA.T 
DESP:339030 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS ( ) 
NArDESP: 3390 

OUTROS ( ) 

VALOR R$ 1,719,05 Ala R.$ VALORRS 

DESCRIÇÃO DA FINALIDADE: Aquisitie:de taaterie; de cmisutnti do pegitieno villa 

JUSILFICATIVA LEGAL Incise III do Art 45 do Decreto re 93372, de 23 DEZ 86 CARTÃO DE 

PAGAMENTO po GOVERNO FEDERAL - CROP (X) - MOUE RS , TATURA AS DEPÓSITO EM-

CONTA-CORRENTE (I) BANCO: AOENCIA: CONTA-CORRENTE: (Sotriente aplicável nos cases 

de impossibilidade doutilizagito do CPGE) PERIOD° DE APLICAÇÃO DE 30/07/2021 A 27/10/2021 

DATA PARA PRESTAÇÃODE CONTAS: 28/10/2021 A 27/11/2021 

IRECIFE-PE, 29 de julho de 2021 (Ass) MARIA SANDRA ANDRADE-Col - PROPONENTE; c 

DEIVISON BERNARDO DES- 39 SO. -SUPRIDO 
I 

. 

0 suptido declara ester mine da legisla4ao.aplieitva4Co1eeasio dost5ithnento de ffitdos,:ein. especial 

ads distioSitivos:rjue regulara sua Enolidadei prazos do utititlOo e de prestarao' de cerdos. 

ORDENADORDE: -ESTES 
,„,;(1:°: 4---n.1%-1 Lin ‘.;t:r tSA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 !-tosorciti mitiTAR DE ARE, OF„PECIFE ; _ 
(HOSPITAL MILITAR DE ptNNNDu.u;

De ando 0 m. hakrido tricomDcva ie na de 
la Se/9,a, RIFFOrteva twos& fitGati 

Redia, rE  A  t 3 

i 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Peraambueo/1817) 

Quartel Recife-PE, 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 

a 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 
... 

riliN crii0 Ch:‘ LIE-SESA. 

SERVIÇOS DIÁSIOS i I-108211'AL MILITAR DE AREA Di: ReC,FE EXERCITO BRASILEv;t0 . 

IL Parte 

Sent Alteração 

ii CqPITALMIUTAR DE 
PERNAM81.0)11a17) 

1,ceH 
-064.60;0Alipatiotry"Adoncri..7„,T.,,?!......,..yda. . 

r Parte 
. IRecila,FE__Ii.J0 '..-!----?--Set79,Carr,003, 

4.434staVtiitvc,trniatvie) 

Sem Alteração .-V 1 3-:-LiS6±—lanre— I 60t 

INSTRUÇÃO ri‘. li • 

Pag if 1 

' . 

,v5 

3° Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

\1. ASSUNTOS GERAIS 

a. ALTERAC6ES DE OFICIALS 

\ 

"O Comandante do Exercito,•no uso das. atribuições gee lhe conferem 'o art. 20, inciso VI, alínea "g", 
1 'a_ .1Nomea.._.___.J.2 .:L . I'ranscrSião. ------_ 

EStIlltllia Regimental do Comandà do Exercho, aprovada peto Decreto n° 5.751, de 12 de abril de 2006,1 

e o art. 9', inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exercito,i 

aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 del 

setembro de 2015 e considerando o disposto no art. 4 da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 

1999, com redação dada pela Lei CompIementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, reSolve nomear, por 
\ 

necessidade do serviço, ex officio, do dese enho dos-car os de Comandante Chefe ou Diretor das , 

.or ani a d"es militates abaixo relacionadas o se nie o icial: \ \ 

itr, -tie 

(TranscritO do Boletim do Exército ri" 30, de 30 de julho de 2021). 

Em consequencia, os interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n° 624-SPK'S Div Pes/I1MAF„ de 8 de marco de 2022). 



(Continuação do BI Nr 1, de 10/03/2022, do(a) HMAR) 

Ern consequência: 
- a Secretaria faça constar no Registro Histórico da OM; e 

- os interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n° 624-SPM/S Div Pes/HMAR, de 8 de março de 2022). 

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

Sem Alteração 

c. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA. 

Apresentação. 

a) Ern cumprimento ao previsto no Art 3` da Portaria ri" 639, de 8 de maio de 201.9, que Aprova as 

Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Palk°, no âmbito 

do Comando do Exercito - EB10-1G-08.003, la Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 

Física per Assunção da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

consistente e compativel com a situação do militar. 

Cel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

b) Bin cumprimento ao previsto no Art 3° da Portaria if 639, de 8 de maio de 2019, cite Aprova as 

Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Publico, no âmbito 

do Comando do Exercite - EB10-1G-08.003, la Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anttal do Imposto de Renda Pessoa 

Fisica por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

consistente e compativel com a situação da 

..,,, -:... - _. -, .• ......— 1.;:;;:.-i,--GA 
09.EFiC4TO t1RAS ;LE IRO 

. H0SPiTALM11.11;A: DE ARE", DE RECiFt2: 
P.,: ICZPITAL MILiTAFi ir.PEPilAM300,01ii;i7;• 
; De oak o tut 5" przlo iiirt,10 OX'S.'17.2. 21 re: 
I.7,;(;.1./RT/V316 reptottai liAiCZ:,11. 
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Minn 

Cel MARIA SANDRA ANDRADE 

Ern consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota if 624-SPM1S Div Pes/HMAR, de 8 de março de 2022). 

40 Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 



--01 

(Continuação do BI Nr 49, de 14/03/2023, do(a) HMAR) PagffnN167 kt,o 

c. fie• 

Retifico a escala de Operador do SIRE do HMAR, publicada no Boletim Interno n° 48, de 13 de março 
de 2023, referente ao serviço do dia 14 de março de 2023: 

3. Retificação de Escala 

- Onde se le: Sd ERICK RIBEIRO (14° BI Mt2) 
- Leia-se: Sd ROBERT (14° BI Mtz) 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

r Parte 
INSTRUÇÃO 

gifL'RraTi tfl p5:t. :4T"S. 17to.ii;v 41511W-

Conclusdo 

Em 9 de março de 2023, o militar infranominado, apresentou o certificado expedido pela IEFEx, no qual 
o Chefe da IEFEx certifica que o mesmo concluiu com aproveitamento o Estágio Setorial de Formação 
de Pregoeiro, na modalidade EAD autoinstrucional, com carga horária de 40 horas-aula. 

yeRtro. if.i?±TrAtvi; 

(Solução ao DlEx n° 68-SALC/OD/HMAR, de 9 de março de 2023). 

Em consequência, os interessados tomem ccinhecimento e providências. 

(Nota n° 43-S3/HMAR, de 13 de marrço de 2023) 

3* Parte . tir..G:E3A, I • 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIV(SÉRCATC ERAS:LE Itk0 

LIRIP.F. DE AREA, DE REC:FE 
1. ASSUNTOS GERMS J.! 2SP1TAL MILITAR DE ' : 7

4: D4 Of OrAta tTit4:41a, 
Sttl,C,IFI:COW8823 Cr.f2: a ftr,Wka 

a. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 

1) Ferias - Concessão kloCA 

PrA,PE LI G »3 

s.gf Sakk. —a--

a) Concedi 15 (quinze) dias de ferias regulamentares (1' parcela), relativas ao ano de 2022, de acordo 
com o Art. 443 do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais - R-1 (RISO), aprovado pela Portaria n° 
816-Cmt Ex, de 19 de dezembro de 2003, Art. 1° da Portaria n° 039-Cmt Ex, de 28 de janeiro de 2015, 
combinado com o Art. 63 da Lei n°6.880, de 9 NOV 1980, do Estatuto dos Militares, no período de 13 a 
27 de março de 2023, devendo apresentar-se pronto para o serviço em 28 de março de 2023. 

Maj MAGNO VERGILIO FARIA 

b) Concedi 20 (vinte) dias de ferias radiológicas, relativas ao período aquisitivo de 9 de setembro de 
2022 a 8 de março de 2023, no período de 13 de março a 1° de abril de 2023, de acordo com o Art. 37, 
da Portaria n° 401-DGP/C Ex, de 13 de junho de 2022, devendo apresentar-se pronta para o serviço em 2 
de abril de 2023. 

Cap EMANUELIA GALVÃO DE SALES E SILVA 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

Pagteb°-3,42,_ 

Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n° 241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

Designação. 

O Ordenador_de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1° de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Cel JOSIANY BEZERRA DANTAS 
Ten Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 
Ten Cel MARCO ANTONIO GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDREA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAIDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI 
Cap EMANUELLA GALVA() DE SALES E SILVA 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA0 
Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA 
Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
1° Ten JENNA ICADJA NEVES VALENTE 
1° Ten MAYCON ROCHA TERZELLA 
10 Ten VICTOR VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
1° Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
I° Ten RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
10 Ten RODOLFO JOSE DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
I° Ten DANIEL PEREIRA REIS 
1° Ten VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
1° Ten JULIA DA SILVA MARINHO 

;74 1

'zt - 

EXERC:f O BRASILEIRO 
. HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
• :', tOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO 11817) 

• Cm xordookt na403rdo (rim, do Coast n°61936,4.1 
SDM,CER171:.:0 vista • t * 100RIGIN/1 

; Recite, PE I(./fQtD fal 

3 a 5ft Mk tlati 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

1° Ten MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
1° Ten ARABUTAN APOLONIO DA SILVA 
I° Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
1° Ten ANDERSON DE LIMA SALES 
1° Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
1° Ten RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
1° Ten RAFAELLA FARIAS DA NOBREGA 
1° Ten EMMANUEL BRITO CARVALHO DE SA 
1° Ten CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÂO 
1° Ten CAROLINA GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1° Ten GEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
1° Ten RITA DE CASSIA DA SILVA COSTA 
10 Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA 
1° Ten YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA 
1° Ten NATALIA MARIA DE BRIT?) VIEIRA GALDINO 
2° Ten LUIS HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
2° Ten MANOELA MOURA DE BORTOLI,

Pag n° 3426 

EXERCIT 0 ERA' SILEIRO ! 
HOSPITAL MILITAR DE AREA Dr RECIFE 

liCSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO 
De not °Mar** Cm as Dew:, rfi 

2° Ten LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 4osSaPICEIWOqueesta ireprontair,Acto=r1.4* 

2° Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE Re* PE,I1BJ /23_ 
2° Sgt Ri! VALTER MARTINS RODRIGUES 
3° Sgt DEIVISON BERNARDO DE LIMA t sj 3 3 S 
3° Sgt ANA LUCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3° Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO 

•••••• 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 92-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Foi recebido o falEx n° 218-Far Hosp/FIMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 

Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701, 

emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua filial, nos seguintes terms: 

"L Esclateço que a Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49.351.786/0010-71, entregou o 

material com as Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e n° 34701 data de emissão 

11/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 

acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DIEx N° 218-Far Hosp/IIMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 

Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 

Contas da União sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos 

documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2023 

Processo Administrativo n°64583.007954/2023-17, 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 

licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos preços, 

análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, 

relativo ao Pregão Eletrônico n° 07/2023 - Objeto: Pregão tradicional para aquisição de Equipamento 

Médico Oftalmológico, material permanente, em proveito do Hospital Militar de Área de Recife, 

conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército para o ano de 2023 

(PAASSEX), de acordo corn a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e 

Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, o: 

3° Sgt LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, 
quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

processo; 

Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 

Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA0 

1° Sgt WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 



c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte as atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo4.de referência, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

ecife, PE, 19 de junho de 2023 

NTONIO C SARA CAVALCANTE — Cel 
denador de Despesas do 1-11vIAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS 
PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022 

Processo Administrativo n°64583.007954/2023-17 

Minute adotada: PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL - COMPRA 

Item/Subitem 
alterado 

Minuta 
alterada 

(Edital/ 
Contrato/ 

Ata) 

Tipo de
modificação 

(alteração! 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 Edital Acréscimo 
Aquisição de Equipamento Medico Oftalmológico, material permanente, em proveito do 
Hospital Minter de Area de Recife, conforme o Planejamento Anual das Atividades do 
Sistema de Saúde do Exército para o ano de 2023 (PAASSEX),. 

Item 1.3 Edital Supressão o critério de julgamentos sera menor preço. 

Item 2 02.1 Edital Acréscimo Adicionado a dote* orçamentária 

Item 4.1.2 e 4.1.3 Edital Supressão Unico item não exclusivo para ME e EPP. 

Item 4.4 e 4.4.1 Edital Supressão Não participará sociedade cooperativa. 

Item 4.3.1.2 Edital Supressão Não participará sociedade cooperative. 

Item 6.1.1 Edital Acréscimo 
A proposta de preços devera ser apresentada considerando o valor unitário e total dos itens. 

Item 6.6 Edital Acréscimo 0 prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 180 (cento e
oitenta) dias. 

Item 7.5.1 Edital Supressão 0 lance devera ser ofertado pelo valor total do item. 

Item 7.8 Edital Acréscimo 0 lance ofertado não poderá ser inferior a 1% do lance dado anteriormente. 

Item 7.9 a 7.13 Edital Supressão 0 modo de disputa sera "aberto'. 

Item 7.18 Edital Supressão 0 critério de julgamento sera por menor preço. 

Item 7.25 Edital Supressão 0 modo de disputa sera apenas "aberto". 

Item 7.28.2 Edital Acréscimo 0 licitante terá um prazo de 3 horas para apresentar proposta de preços adequada. 

44, 



Item 8.1 Edital Supressão Não participará produtor rural 

Item 8.6 Edital Acréscimo 
0 licitante tart um prazo de 3 horas para apresentar documentação complementar 
proposta de preços 

Item 8.7 Edital Supressão Não haverá necessidade de solictagao de amostra 

Item 9.6 Edital Acréscimo 
0 licitante felt um prazo de 3 horas para apresentar documentação complementar a 
habilitação. 

Item 9.11.7. Edital Supressão Não participará produtor rural 

Item 9.11.8. Edital Acréscimo 
Fornecimento de Equipamento Médico Oftalmológico, material permanente, em proveito 
do Hospital Militar de Area de Recife, conforme o Planejamento Anual das Atividades 
do Sistema de Saúde do Exercito para o ano de 2023 (PAASSEX) 

Item 9.11.9 Edital Supressão Não participara sociedade cooperativa. 

Item 9.12.8 Edital Supressão Não sera admitida subcontratação. 

Item 9.13.2.4 Edital Supressão Não participará sociedade cooperativa. 

Item 9.13.3.1 Edital Acréscimo Património liquid° de 10 %. 

Item 9.14.1 Edital Acréscimo Características referentes ao objeto. 

Item 9.15 a 9.15.7. Edital Supressão Não participará sociedade cooperativa. 

Item 9.16. a 
Edital Acréscimo Não participará

9.16.8. 
 Licitantes reunidas em consorcio. 

Item 9.19 Edital Supressão Não participará Sociedade cooperativa. 

Item 10.1 Edital Acréscimo Acréscimo de 03 horas. 

Item 14.1. Edital Supressão Não haverá exigência de garantia de execução. 

Item 15.1. Edital Supressão Não haverá exigência de garantia contratual de bens. 

Item 16.1 a 16.3 Edital Supressão Não sera SRP, Sera pregão tradicional 

Item 17.2. e 17.2.1. Edital Acréscimo Assinatura do termo contratual 

Item 17.4 Edital Acréscimo Prazo de vigência da Ata de Registro de Pregos 

Item 17.6 e 17.7 Edital Supressão Não sera SRP, Sera pregão tradicional 

Item 21.1.1 Edital Supressão Não é admitida a cessão de crédito. 

Item 22.1.2 Edital Supressão Não sera SRP, Sera pregão tradicional 

Item 22.2 Edital Supressão Não sera SRP, Sera pregão tradicional 

Item 22.4.2. Edital Acréscimo Multa de 5%. 

Item 24.2 Edital Acréscimo Dados para envio de impugnação e questionamentos. 



Item 25.11 Edital Acréscimo Dados para solicitação de edital. 

Item 1.1 Termo de 
Referenda Acréscimo 0 objetivo trata-se de aquisição de EQUIPAMENTO MÉDICO OFTALMOLÓGICO 

Item 1.2 I Termo de 
Refência Supressão Não haverá cota reservada. 

Itens 6.2 e 6.3 Termo de 
Referência Supressão Caso de produtos perecíveis e recebimento provisório de bens 

Item 6.4 Termo de 
Referencia Acréscimo Os bens rejeitados deverão ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Item 6.5 até 6.6 Termo de 
Referência 

Supressão Não haverá recebimento provisório 

Item 8.3 ate 8.10 Termo de 
Referencia 

Acréscimo Outras obrigações da Contratada. 

Item 8.12 até 
8.12.14 

Termo de 
Referencia Acréscimo Trata dos Critérios de Sústentabilidade. 

Item 9 Termo de 
Referência 

 Supressão Não sere admitida a subcontratação. 

Item 12.1 Termo de 
Referencia Acréscimo 0 prazo máximo para pagamento sere de 30 (trinta) dias. 

Item 12.2 Termo de 
Referência 

Acréscimo A execução do objeto 6 atestada mediante a comprovação entre nota de empenho e 
nota fiscal, após recebimento completo do material. 

Item 12.2.1 Termo de 
Referência Acréscimo A empresa deve atentar para a descrição do material na hora de preencher a Nota Fiscal, 

para ficar de acordo com a descrição constante da proposta ou termo de referenda. 

Item 13.1 até 13.7 Termo de 
Referência Supressão Prazo de vigência e outros procedimentos referentes ao Reajuste, que não fazem parte 

do Pregão 

Item 14.1.1 Termo de 
Referencia Acréscimo Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de SRP 

Item 14.1 até 14.7 Termo de 
Referência Supressão Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de SRP 

item 16.2.2 Termo de 
Referencia Acréscimo Muita moratoria de 5% (cinco por cents:» por dia.... Até o limite de 30 (trinta) dias. 

Item 16.2.3 Termo de 
,Referência Acréscimo Multa compensatória de 10% (dez por cento). 

Item 17.3.1.1.1. Termo de 
Referencia Acréscimo Serão de acordo com o termo de referência. 

Item 17.3.2. Termo de 
Referencia Acréscimo Serão de acordo com o termo de referencia, previsto na lei 8666/1993. 

Item 17.4 Termo de 
Referenda Supressão Critério sigiloso. 

Item 18.1 Termo de 
Referencia Acréscimo 0 valor máximo de referenda e o custo estimado da contratação. 

Item 19.1 Termo de 
Referencia Acréscimo Dos recursos orçamentários. 

Recife - PE, 19 de junho de 2023. 

CARDO RAM DE OLIV A —Cap 
Chefe do Serv o de Oftalmologia do HMAR 
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MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022 

Processo Administrativo n°64583.00795412023-17 

MODELO DE EDITAL LCOMPRA» 

Torna-se público que o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE por meio da Seção de Aquisicao, 
Licitação e Contratos — SALC sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE realizará licitação, 
para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO TRADICIONAL na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, 
de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n°11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as exigencies estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.qov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor prego/maier-dessento-per-iternipor--gnipeigiebal 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação 6 a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
Equipamento Médico Oftalmol6qico, material permanente, em proveito do Hospital Militar de Area 
de Recife, conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército para 
o ano de 2023 (PAASSEX) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. A licitação sere dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referencia, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado sere o menor preço/maler-ciesseate do item, observadas as 
exigencies contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

Ou 

Camara Nacional de Modelos de Licititçãies e Contratos da Consultona-GNal da Undo 
Edital - Modelo pre Prep° Eletrônico: Compras 
Atuaimagda Fevereiro/2022 
Tenno de Referência. Modelo para Presto Eletrônico — Compras / Atualização: Junho/2021 
Alada Pregito — Modelo — Presto compras! AtualizaNto: Dezembro/2019 

Conforme Projeto Edita! Eficiente 
Acordo de Cooperacto N° 21/2010 

Washingto vino Alves da Silva- I° Sgt 
Aug da SAW 



Ou 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, con forme tabela constante-de 

Termo de Referência, facultando se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 

interesse7-elavende-061:0966T-pmpesta-par-a-tedes-es-iteRs-cige-es-sempõem,

4,1-0-&-itéria-cle-julgamenta-adetacie,ser-4-6-menor-prege/Riaier-deseente-GLOBAL-€16-gruperebse4wadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especifloa çães do objeto.

Ou 

44:-A--lisitagão--serei-÷ealizada-em--grupe-éméigr feanades-per-riteflei-Goftferfne-tabeia-consfaRte-ftei 
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

as exigências con tidas neste Edital e seus Anexos quanto às especifica çêes da objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023 na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 00001/160199 

Fonte: 1000000000 

Programa de Trabalho: 218067 

Elemento de Despesa: 449052 

PI: D8SAEMENDAS 

OU 

2.-DO-REGISTROZ1E-PREÇOS 

2.1. 
840-46-queseRstam-da4ninuta-Gle-Ata4e-Registre4 e-laregoas 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sito 

https://www.gov.br/compras/pit-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do õrgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo pant Pregão Eleirdnico: Compras 
Atualização: Feverairo/2022 
Termo de Referencia- Modelo para PregAD Eletrônico - Compras / Atualização Junho/2021 

Ata de Pregão - Modelo - Pregão commas / Anwar-AO: Dezembro/2019 

Conforme Projeto Edital Eficiente Washington Silvin. Alves da Silva - I' Sgt 

Acordo de Cooperação N' 21/2010 Aux da SALC 41, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou acRiêly,s se 
tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.Para os itens sinalizados na tabela a participação é exclusiva a microompresas e empresas 

de-24)06, 

4.1.3.Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para-as-sesiedades-seaperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007,  para-o-agrisulter-familiarr  e-pfecluter-rurai-pessea-fissa-e-para-e-rnisreerapreenctedor 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP n°5, de 2017. 

OLl 

44-S914-per-miticia- a- partisipageie-ele-seepelativasrdesde-que-apr-eseptem-medele-de-geskie 
operacional adequado ao objete desta licita çâo, com compartilhamento ou rodízio das atividades 
de coordenação e supervisão do objeto centratual, e desde que a execução ocorra 
obrigateriamente peles cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

beneficies previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contrauss da Consultoria-Geral da Ureic, 
Edital - Modelo pars Pregão Eletrônico: Cameras 
Atualização: Fevereiro/2022 
Termo de Referincia - Modelo para Pregão Eletrônico - Comprai Atualização: Junius/2021 
Ata de Pregão - Modelo - Pregão compras/ Atualização: Dezembro/2019 

Conforme Projeto Edits] Eficiente 
Acordo de Cooperação IP 21/2010 

Washington Silvino Alves da Silva. I° Sgt 
Aux da SALC 

FIA 0; 
A 



4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.-3-1,1—nos-itens--exelusives--para--paftieripari4e-de-mier-eernpresas-e- ehripresas- de 

pequene-perter  -a-assirtalara-do--eampe-Lhh ão2-impedirá--e-pressegaimehte-he 

ereFtahlet 

peFte-esesiedade-seeperativa,

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega men& de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso III do art. 

50 da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto 6 prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante As 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1° da LC n°123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo Onus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta  os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.13. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares A especificação do Termo de 
Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitental dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preps máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances 

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor aneaMotal/unitárie do item/g5w 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuals entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação 5 proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de 1% 

fum por centol. 

7.9. Sere adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa dê lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos e 

ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

a automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

Au 
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7111 Não havendo pelo monos três ofertas nas condições definidas neste item,  pecilia-es 
autefes-des-meihefes-lanees-subsequentear  Ra-er-clem-649-slassiftsagcler até-e-máxime-de 
irésrefereser-um-lagee-flnal-e-feshade-em-atá-GifiGG-rnimitesr  e-qual-s414-sigilese-até-o 
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7.12 Após o término dos prazos ostabelecidos nos lions anteriores, o sistema ordenará os lancos 
seguaele-a-erdem-sressante-cle-liakoes, 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabolocida nos liens anteriores, 
havereff-e-143914610-da-etapa-feshadar  paça-que-es-demais-lisitantesr  até-e-prmixime-de-três;
na ordem de classifica qão, possam ofertar um lance final o fechado em até cinco minutos, 
e-qual-ser6-sigaose-até-e-enserramento-deste-prazer 

7.13 Poderá e pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir-e4GiniGio-cla 
etapa fechada,caso nenhum licitante classificado na etapa do lance fechado atender às exigências 
cle-habilitagão, 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.18. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego/maieSessente, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto 6 Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta 

7.25. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), eti--entre-lanees 

finais-ela-fasfeehaela-cle414ede--ele-disputa-aberte-e-feshade, 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

ao objeto produzido: 

7.26 1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. . 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.2. 0 pregoeiro solicitará aódicitante melhor classificado que, no praz6 de 03 (três) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários A 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto a adequação ao objeto e A compatibilidade do prego em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. 

8.3. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao prego 

máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 
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8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simAlicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. . 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no minim), vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta, 

8.7. Gase--a--Aempahhiliciaide-com-as-espereificações-demandadasr  sebretufie-quente-a-padrões-de 
qualidade--e--Glesempentier 4' 9-pessa-ser-afeA4a-pelas-melos-previstas-Res-subitens-asimar 
Pfegeeir-9--Tgyá-que-e- tieritaate-Glassirisado-ern-AAraeir-e-tagar-aAreseAte-amostrar  siab-pena4e 
não . contados da 
solicitação. 

8.7.1. 

inter-essa4es7-inskkiAde-es-demais-lisitafttesr 

8.7.2. 

8.7.3. 

sem-este-edital-e-seos-anexes, 

8.7.3.1. lions( • 

&7.3.2 /tons(  
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8.7.7.Apés--a-clivútgação do rosultalo final da licitação, as amostras entroguos deverão set 
recol-hides-peles-fisitantes-no-preze-cle--10--(404asi-apes-e-sival--pciderãe-ser--deseaFtadas 

pela Administração,  sem-sfireite-a-ressercirnentd, 
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8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, á Pregoeiro examinara a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na-ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "char a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenagóes Civeis or Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (wwit.cnj.jus.briimprobidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de InicIóneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.briords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0 :0:); 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "b", "c" e "d" adima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.amos.tcu.gov.1311) 

9.2 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3.0 licitante sera convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por faata de 

condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequentC 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes sera verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 
na Instrução Normativa SEGES/MP n°03. de 2018. 

9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, devera atender as condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 
das propostas; 

9.5.2.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicara a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) yalida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á 
integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. Habilitação juridica: 

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Sede; 

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus 
administradoreS; 

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
. Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em 

funcionamento no Pals; 
9.11.7. No caso dc produtor rural: matrícula no Cadastro Ecpocifico do INSS CEI, quo 

Normativa RFB n. 971, de 2000 (arts. 17 a 100 165). 
9.11.8. no caso de exercício de atividade de venda de Equipamento Médico Oftalmológico 

- PARA 0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR): ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 28 

da Lei n° 8.666/93.
9.11.9. No caso dc sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

trata o art. 107 da Loi n°5.761, de 1971. 
9.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 
9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e A Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 

1° de maio de 1943; 
9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou i sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.12.8. Quando so tratar da subcontratagio provista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 

que serão subcentratadas no decorrer da exesuão do contrate, ainda que exista alguma 
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L. 

n 
resthçJo, aplicando se o prazo de guIadzação previsto no a 1°, §1° do 
8.538, de 2015. I'D 

9.13 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do 
Decreto n°8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.13.2.4. Caso o licitante ceja cooperative, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil financeira, conforme _ 

4-1 da-L-ei-g-5,764r  de-4.97-1ou-ste-uroa-deetaragátar  seb-as-pehas-da-leir  de que 
tal-ausittor-ia-hcie-fet-extgida-pele-orgão-fissatizacleft 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14 Qualificação Técnica: 

9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracteristicas, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

9.15. Em rolaç: 
complementar: 
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9.15.1. A relação dos cooperado que atendem aos requssitos teen!coa exigicos para a 

contratag5o e quo oxoctitar5o o contrato, com as rospoctivas atas de inscrição o a 
oemprevagde4e-que-estás-demisiltaeies—  --na-lecaliciade4aaade4a-coopertitiva,-respeitaido 

0 a 0 

9.15.2. 4-cieálaragão--ele-#egular-idairie--ele--situagão-461.--GoniFibuinte--indiviilual----DRSCirpara 

eada-um-cies-seeperadosalisados-i 
9.15.3. A comprovação do capita! scoial proporcional ao número de cooperados necessários 

á-páástagão-clo-seçvig% 
9.15.4. 0 registro provisto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.15.5. A comprovaçao de jótegração das respectivas quotas partes por parte das 

seepeTacies-que-exesutarele-o-commtee 
9.15.6. Os soguintos documontos para a comprovação da rogularidado jut-Mica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social corn a ata da assembleia que o aprovou; 

e) regimento dos fundes instituidos pelos cooperados, cem a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

confratar-o-ebjete-tia-lieitagãoi 
9.15.7. 

fiscalizador.

iisierc que—eleverá—t—ssuir,  tairtplos poderes pare representar os consorciadas no 

9.16.2. 
consorciada; 

9.16.3. 

9.16.4. 

contabois dofinidos nosto edital 1", com o acróscimo do  'X], para fins de qualificaoão 

9.16.5. 

9.16.6. 

9.16.7. 
9.16.8. 

9.17. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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AESsivATURA c; 
9.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impee que a (SS4

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase 
de habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte eu-seeieslade-esepeFative-equiparesta, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 

9.22. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.24. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.24.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.25. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

Pi
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (trêsj 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2.* conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 
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10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A proposta de 

outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarraides também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de seus 

interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve 6 anulação de atos anteriores A 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando d'Vtante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 

12.2. 
reaberta. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitat6rio. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, ap6s a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologara o procedimento licitat6rio. 

14. DA GARANTIA DE ExEcugÃo 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

Cu 

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contrataçâo, conforme regras constantes 
do-T-efmia-deaeferéacria, 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

OU 

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complemen 
a-legalr conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referênciar 

46.—DA-A-TA-DE-REGISTRO-DERREÇOS 

Nemelagade-e-resu4tade-da-1164agaer  ter-6-e-adtudicatár-te-e-prava-de= —_dtasr  sentades-a-paFtir-4. a
aata-cle-sua-seaveragaer par-a-assinar--a-AtaaRegistr-e4e-Prages7euje-Faze-ele-validade 

direitoencontra se nela fixado, sob pena de decair do ções 
pravistas-aeste-Edital, 

16.1. 

mediante correspondência postal sem avise de recebimento (AR) ou meio ele'ônice, para que 

16.2. 
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16.3. Seráo formalizadas tantas Atas do Registro de Preços quanto necessárias para o registro do 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,  a 
deseriçãe-de(s)-item(As),-as-respectivas-quantidadesr pr-esees-registrades-e-demais-sonelieêes, 

16.3.1. Ser-S4nslufde-na-atar  seb-a--ferma-4e-anexer-e--registre-etesaitantes-que-aesitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
slassificaçãe-de-septanle+ 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sett firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente 6 convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez), a contar da data de seu recebimento ou 

da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

17.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula A sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e--estabelesitia-RO—Terme-de 

Referência não prorrogável conforme previsão-ma-instrumeate--Gontratual-041-no termo de 

referência. 
17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta a9 SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6°, III, da Lei n°10.522, de 19 de julho de 2002, consulta previa ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ónus, antes da contratação. 

P 
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17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá re4larizar Ka-

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de ° 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexds. 

17.6. Na assinatura de-seintrate-ey da ata de-registr-e-de-preees, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de-registro-de-preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de-registre-de-preees, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata do rogictro de pregoo. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decerrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convoaatério, nos termos do prevista na minuta contratual anexa a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinara ata do meado de-registre-cle-preges, quando cabível-
22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidõneo; 
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22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que; convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidõneo, antra outros, a declaração falsa quanto as condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances 

22.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 5% (cinco por panto) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar pom a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 
22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 
22.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o procesio de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão' sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. 0 processamento do PAR nag' interfere nõ segúimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente 

público. 
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente parascobrir os prejuízos causados pela congluta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 
22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminiatrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
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23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pregos ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicara o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratagees 
e somente sera utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.hmar2021@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do hospício. 
563, Boa Vista, Recife-PE seção Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, localizado no térreo do 
Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Sequndas e quartas, das 8 As 12h/ das 13 As 16hi 
terças e quintas das 8 As 12h/ das 13 As 15h e na sexta-feira, das 8 As 12h. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado ¡Delos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatário deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. 0 Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos .de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e devera ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sé-á Ata no sistema eletrônico. 
5.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 
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25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasilia — OF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitat6rio. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio 

e incluir-se-á o do vencimento. 86 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia 

e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. 0 Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico licitacao.hmaracimail.com 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua do hospicio, 563, Boa Vista, Recife-

PE nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, de segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-

11 horas, mesmo endereço e período nb qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.12.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

25.12.2. ANEXO II — Minuta de Ata do Pregão. 

25.12.3. ANEXO Ill — Parecer Técnico de Insumos; 

Recife, PE, 19 de junho de 2021 

TONIC C SARA CAVALCANTE — Cel 
ador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL N° 07/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.007954/2023-17) 

PREGÃO DE EQUIPAMENTOS - PAASSEx 2023 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é aquisição de equipamento Médico Oftalmológico,material permanente, 
em proveito do Hospital Militar de Area de Recife, conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema 
de Saúde do Exército para o ano de 2023 (PAASSEX), conforme condições, quantidades, exigências e 
est'mativas, estabelecidas neste instrumento: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUART ' 

VALOR 
UNITARIO 
MAXIMO 

ACE ITAVEL 

VALOR TOTAL 
MAXIMO 

ACEITAVEL 

EXCLUSIVO
ME/EPP 

01 453456 

Tom6grafo Computadorizado de Segmento 
Anterior e Biômetro Óptico com medição sem 
contato para comprimento axial, calculadora 
de lentes intraoculares, abrangendo as 
córneas virgens e pós-refrativas. Deverá 
possuir todas as fórmulas padrão e premium 
(Barrett e outras), atualização de Sof-tware 
gratuito, ) Disco de plácido com 20 anéis 
monocromáticos; velocidade 60 
imagens/segundo por camera; paquimetria 
250-880micra; pupilometria 0.5-10mm; 
Software com aplicação p/ calculo de lb, 
caracteristicas analise de curvatura corneana 
anterbr, poalsteri e or paquimetria, Software 
para vi-su ização e classificação pré-
operatória  de catarata (que possibilite a 
analise de catarata e quantifi-cação objetiva 
das opacidades de cornea, cristalino relatório 
de leitura rápida dos exames mais rele-
vantes e customizável para as necessidades 
de cada cirurgião, através da manipulação 
numérica do passo de evolução e escala de 
cores alterável, analise das propriedades 
ópticas de toda a córnea (po-der comeano 
total). Deverá possuir, ainda, tela na qual seja 
possível visualizar e exames e que permi-ta a
analise comparativa dos dados topográficos, 
paquimétricos e de elevação, que forneça o 

Und. 1 R$ 617.300,00 R$ 617.300,00 NÃO 

..."0, 
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Software de análise de Zernike customizável 
pelo diâmetro de abertura puilar e ponto de 
fixação, que forneça análise automática do 
Angulo da câmara anterior, volume, 
asfericidade e qualidade do exame, que 
forneça dados e informação da câmara 
anterior, que possa analisar e visualizar 
quatro mapas topográ-ficos, mapa que mede 
o centro e o tamanho da 6upila, Angulo kappa 
e distância (Chordu) forneça as medidas das 
imagens Scheimpflug e analise a câmara 
anterior. Deverá apresentar Software para 
diag-nosticar, analisar e documentar a 
progressão do Ceratocone, que possibilite a 
apresentação de asferi-cidade anterior e 
posterior, Software para análise do anel 
comeano, Software de análise de densito-
metria da cornea. Deverá possuir, também, 
aplicação para análise e tracking de imagem 
da iris, dupla câmera Scheimpflug de alta 
resolução e medidas de até 100 mil pantos, 
LED azul de comprimento de onda de (470-
475 nm), velocidade captura de até 60 
imagens em cada is, possibilite a 
conectividade com a rede interna do local de 
modo a permitir que todos os terminais na 
mesma rede de trabalho acessem 
diretamente a base de dados dos exames 
através do mesmo Software de análise do 
equipa-mento. A configuração do, 
equipamento deverá permitir que, no minimb, 
um terminal acesse o banco de dados sem 
interferir na rotina dos exames ao mesmo 
tempo. 

TOTAL GERAL R$ 617.300,00 

1.1.1. atimativas--4149--sensume--individualizaflasr —de--érgae—gefenciader—e—érgae(s)—e—eRtidacle(s) 

participante(s).

Órgão Gerenciador: 

ITEM DESCRIÇÃO! UNIDADE REQUISIÇÃO RE-covisicao QUANTIDADE 

ESPECIS 
DE MÍNIMA mAxiAm TOTAL 

MEDIDA 

Órgão Participante: 

A4 DESCRIÇÃO! UNMADE RE-Quisirsio RE-Q=19A° QUANTIDADE 

ES PECIF. 
DE MINIMA MAXIMA TOTAL 

MEDIDA 

ar 
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Orgge-P-antisipantei 

ITEM DESCRIÇA0/ UNIDADE asaubsiOD REQUISIÇÃO QUANTIDADE 
ESRECIS 

DE MINIMA mdfiximA TOTAL 

MEDIDA 

OFgcle-RaFticipantat 

ITEM DESCRIÇÃO.' UNIDADE REQUISIÇÃO REQUISIÇÃO QUANTIDADE 
ESPECIF. 

DE MINIMA MAXIMA TOTAL 

MEDIDA 

1.2. Na-Pftpétese-de-não-haver-veneeder-para-a-ceta-reservadar  esta-pedef-6-ser-adludicacta-ae-vencedef 
cla-ceta-pr-Fnetpal-eer  d+aftte-de-saa-Fecusar  aes-hettantes-remanessentesr  dessle-que-praticiesm-a-pfega-de 
primeiro-seteeacta-da-cota-principal, 
1.3. Se  a-centr-atarTae-das-Gotas-elever4 
GaFref-pele-mener-preger 
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,  ressalvades-es-sases-em 
que a seta reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 

art.
0 prazo de vigência da contratação 6 de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata, 

prowegavel-Fla-ferma-do-artr 

1.6. Requisitos técnicos para fins de habilitação: 

1.6.1.Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor 
preço, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação sua Qualificação Técnica, 
que será comprovada pela seguinte documentação: 

1.6.1.1. Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da 
dispensa do registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar A 
validade (dia/mês/ano), por meio de: cópia autenticada do registro no 
Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o número relativo a cada 
produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do sitio da 
Agência Nacional da Vigilância Sanitária, de acordo com o An 1° da Lei n° 
6360 de 23 de setembro de 1976' 

1.6.1.2. Autorização de Funcionamento (AFE). expedida pela Agência Nacional 
da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante, nos 
termos do Art 3° da RDC n°16, de 01 de abril de 2014, da ANVISA. Estando 
a AFE vencida deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petição 
de renovação de AFE. acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a 
petição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido 
entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores A data de 
vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da 
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concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artiqo 20 
da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014' 

1.6.1.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço 
de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da 
sede do licitante, nos termos do Art 6° da RDC nr 207 de 03 de janeiro de 
2018. 

1.6.2.Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está suieito ao 
regime da Vioilincia Sanitária (AN VISA. Art 1°- Lei n°6360 de 23 set 761. 

1.6.3.0s números de Registros/Certificado de Dispensa de Reqistro, referente ao item 1.6.3.1., 

deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a 

fim de facilitar o julgamento. 

1.6.4.Por se tratar de medicamentos/materiais para saúde, estes são requisitos técnicos. 

licitante deverá atentar para demais requisitos no Edital do certame. 

1.7. Requisitos técnicos para fins de classificação: 

1.7.1.Sobre similaridade: ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente iustificada 

por critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido, 

nos termos do 47° do art. 15 da Lei no 8.666/1993. Quando necessária a indicação de marca 

como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida 

das expressões "ou equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo nesse 

caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. Pode a 

Administração inserir em seus editais cláusula prevendo a necessidade de a empresa 

participante do certame demonstrar, pbr meio de laudo expedido por laboratório ou instituto 

Idôneo, o desempenho, qualidade e produtivida'de compatível com o produto similar ou 

equivalente h marca referência menciónada no edital." Acórdão 2300/2007 Plenário, TCU. 

1.7.2.Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão "de 

acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como qualquer especificação 

que não permita a clara identificação das características do Obieto ofertado (Art 15 - Lei 8666 

n° de 21 jun 93).. 

1.7.3.0s bens objeto da aquisição estão dentro da padronização sequida pelo dorgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de 

Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG (Art 

15— Lei n°8666 de 21 iun 93). 

1.7.4.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto„ 

sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação polo 

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, em 

compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência., 

garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, em português (Art 25 e 26— Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 

2019). 

1.7.5.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta. As amostras dos itens solicitados deverão ser 

apresentadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, junto ao 

SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício. 563, Boa Vista, 
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"9, at')
Recife-PE, CEP: 50500-50 para conferência do produto com as especificações solicitada no 0 
Termo de Referência (Art 37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo pregoeiro, 
equipe de apoio elou equipe técnica, facultando a presença ao representante do licitante 
(sessão pública). Ressalto que, de acordo com o Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso 
seia solicitado pedido de amostra, será tal obrigação estendida a todos os itens desta 
Licitação, com vistas a garantir a isonomia e a iqualdade de participação entre todos os 
participantes. 

1.7.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, ea, assim sucessivamente, na ordem de classificação (Art 43 - Decreto n° 
10.024 de 20 de setembro de 2019). 

1.7.7.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato (Art 50 — Lei 8666 
de 21 jun 93). 

1.7.8.Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem as necessidades deste 
certame (Lei n°9787 de 10 de fevereiro de 1999). 

1.7.9.t vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusivas (TCU. Acórdão 
113/2016, Plenário). 

1.7.10. As especificações dos itens da Tabela 1.1 são consideradas minima, podendo ser 
aceitos produtos superiores ou similares aos especificados, contanto que possuam as 
mesmas características de desempenho. Também serão aceitos equipamentos com 
componentes em regime de OEM ("Original Equipament Manufacture, ou "Fabricante 
original do Equipamento") (Acórdão 394/2013-Plenário — TCU). 

1.7.11. Seguindo o entendimento do TCU de que "é admissivel a flexibilização de critério de 
julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar qualidade 
superior à especificada no edital, não tiver havido prejuizo para a competitividade do 
certame e o preço obtido revelar-se vantaioso para a administração" (Acórdão 394/2013-
Plenário, TC 044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013), se o produto 
ofertado atender os pressupostos elencados nesse Acórdão, ou seia, (a) o produto ofertado 

superior. (b) não haver preluizo à competitividade e (c) o ores° resultante for vantaioso A 
Administração, comprovados por meio de diligências, estes poderão ser aceitos. 

1.7.12. Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a 
descrição vinculada ao código do material no sistema Comprasnet (CATMAT), prevalecerá 
a descrição contida no Termo de Referência. 

1.7.13. No caso de produtos importados a licitante (fabricante), além da documentação 
especificada anteriormente, deverá também apresentar, obrigatoriamente, sob pena de 
desclassificação, o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela 
autoridade sanitária do pais de origem, com tradução iuramentada, ou laudo de inspeção 'na 
Unidade Fabril emitido pela autoridade sanitária brasileira (artigo 5° 4 único da Portaria 
2.814/GM. de 29.05.1998, alterado pela Portaria n°3.716 de 08.10.1998 — vigente). 

1.7.14. 0 número de equipamentos necessários ficará a cargo da instituição. 0 licitante 
vencedor da fase de lances deverá apresentar, após solicitação do pregoeiro, folder, 
catálogo e/ou página web com os descritivos completos dos equipamentos a serem 
fornecidos em regime de comodato. Todo o processo de instalação do equipamento a ser 
fornecido em regime de comodato (canos, fiacão, ductos, bancadas, etc) será de inteira 
responsabilidade da empresa contratada. 
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1.7.15. Qualquer dúvida técnica quanto as descrições e observações envolvendo os referidos 
itens deste edital favor comunicar-se com Setor de Aquisições. Licitações e contratos - 
SALC, nos telefones (81) 2123-4935, e-mail (licitacao.hmar2021(qmail.com), para maiores 
informações. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópicos específicos dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA soLuglio 
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 
parágrafo (wilco, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

5. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE 
5rt Os critérios de sustentabilidade sac* aqueles previstos nas especificações do objeto &es 
obrigações-da-sentratada eigu-sp-etlital-some-requisite-previste-Gill-lei-espesigh 

6. _ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias contados da confirmação do recebimento do 
empenho, enviado pelo Hospital via E-Mail ou impresso,  em remessa (mica no seguinte endereço Rua 
do Hospício. 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050. Horário de entrega: manhã das 07:30h As 
11:30h e tarde das 13:00h As 15:00h. 

6.2.  -Ne-gase-cle--sredutes-peregiveis-s-oraze-‘19-validade4la4lata-cla-entrega-R40-peder-A-ser--igferief-a—
(--)-(44as4awmeses-eu-anos)-ou-a-(raetads-11141-tefoo-dels-terees-ete-)49-praze-total-resomehdacio-pele 
fabricante. 
6.3. Os bons serão recebidos provisoriamente no prazo de I  I dias, polo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação do sua conformidade com 
as especificações constantes nesto Termo de Referência O' na proposta. 
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cincol 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejulzo da aplicação das 
penalidades. 
6.5.  Os bons cer5o recebidos dofinitivamente no prazo do  (  ) dias, contados do recebimonto

termo circunstanciado. 
6.6.1.44a--hipêtese-cle-a-verifisasãe-a-girte--se--refere-e-subiters-anterier-são-ser-pfesedida-clentre-de-pfaze 
fixado, reputar se á somo realizada, consumando se o resebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
6.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada peles 
prejutzea-resultaates-da-ineerreta-exesuacie-de-oontrato,

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Sao obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atravAs de ,c21
comissão/servidor especial mente designado; -y 
7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelp, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
8.1.1.1. 0 objeto deve estar acompAnhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de adordo corn os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. indicar preposto para representa-la durante a exedução do contrato. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.3. Entregar os produtos após emissão de empenho, com tolerância máxima de 30 (trinta) dias 
corridos à Rua do Hospicio, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-050. Horário de entrega: das 
07:30h As 11:30h e tarde das 13:00h As 15:00h, salvo exceções devidamente autorizadas pelo 
serviço de Almoxarifado Hospitalar. 
8.4. A Nota de Empenho será previamente enviada por correio eletrônico elou fax 
EXCLUSIVAMENTE PELO SERVIÇO DE ALMOXARIFADO HOSPITALAR. 
8.5. Caso o objeto não corresponda ao exiqido, a empresa deverá providenciar, no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias úteis, a sua substituição visando o atendimento das especificações, sem 
qualquer ônus para o Hospital. 
8.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas 
na Licitação, e documentação pertinente atualizada, comunicando A CONTRATANTE qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 
8.8. A Contratada terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos documentos atualizados 

Administradora da Ata, guando esta formalizar o pedido. 
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8.9. Materiais que por ventura vierem a ser adquiridos serão definidos na respectiva Nota de 
Empenho. 
8.10. Manter todas as condições exi das -na- fase de habilitação para a licitação, durante toda a 
vigência do contrato. 
8.11. Dos critérios de sustentabilidade: ' 
8.11.1. Proteção à sequranca e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles que 
exercem atividades de promoção e assistência saúde em geral, consubstanciada na Norma 
Requlamentadora NR32/ABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada a 
prestação de assistência A saúde da população, e todas as ações de promoção, recuperação, 
assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer hive' de complexidade. 
8.11.2. Os requisitos de boas praticas para o funcionamento dos serviços que realizam o 
processamento de produtos para a saúde visando A sequrança do paciente e dos profissionais 
envolvidos serão estabelecidos de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada — RDC 15/2012 
— AN VISA. 
8.11.3. Respeito A Resolução CONA11/1A ri° 222/2018 clue dispõe sobre o tratamento e a disposição 
final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras piovidèncias. 
8.11.4. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANV1SA e INMETRO, casos 
existentes. 
8.11.5. Devera obedecer as disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde — PGRSS confeccionado pelo &ciao, obedecendo também a Política Nacional de Residuos 
Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes 
relativas A gestão integrada e ao qerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às 
responsabilidades dos qeradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis 
(Lei n°12.305 de 02/08/2010). 
8.11.6. 0 armazenamento de resíduos sóildos perigosos de forma a proteqer a saúde pública e do 
meio ambiente sequirdo as normas fixadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — 
ABNT/NBR 12235. 
8.11.7. Os procedimentos exigíveis para coleta interne e externa dos resíduos de serviços de 
saúde, sob condições de hiqiene e segurança, serão seguidos de acordo com as normas da ABNT 
— NBR 12810. Assim como, os requisitos,minimos de construção e de inspeção dos coletores 
transportadores de resíduos de serviço de saúde, serão respeitados visando as normas da NBR 
14652. 
8.11.8. As estacões para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas 
pelo &ciao ambiental competente e manter as características originals de acondicionamento, 
sendo vedada a abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma embalagem para outra. 
8.11.9. Os resíduos do Grupo A da Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018, não podem ser 
reciclados, reutilizados ou reaproveitados,InClushie para alimentação animal. 

8.11.9.1. Os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser 
submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga 
microbiana compatível com nível Ill de inativação microbiana e devem ser encaminhados para 
aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos 
serviços de saúde; 
8.11.9.2. Os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser 
submetidos a processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível com nível Ill 
de inativação e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente 
licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde; 
8.11.9.3. Os resíduos do Grupo A3, constantes do anexo I desta Resolução, quando não houver 
requisição polo paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor cientifico ou legal, devem ser 
encaminhados para sepultamento em cemitério, desde que haia autorização do órgão competente 
do Município, do Estado ou do Distrito Federal, ou tratamento térmico por incineração ou 
cremação, em equipamento devidamente licenciado para esse firm 
8.11.9.4. Os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta Resolução, podem ser 
encaminhados sem tratamento prévio para local devidamente licenciado para a disposição final 
de resíduos dos serviços de saúde; 
8.11.9.5. Os resíduos do Grupo A5, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser 
submetidos a tratamento especifico orientado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — 
AN VISA. 
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8.11.10. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I da Resoki44o do eta 

CONAMA n° 222 de 28/03/2018 com características de periculosidade, quando não forem 
submetidos a processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a 
tratamento e disposição final específicos. 
8.11.10.1. As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha 
de Informações de Segurança de Produtos Químicos-FISPQ; 
8.11.10.2. Os resíduos no estado sólido, guando não tratados, devem ser dispostos em aterro 
de resíduos periqosos - Classe 

8.11.10.3. Os resíduos no estado liquido não devem ser encaminhados para disposição final em 
aterros; 
8.11.10.4. Os resíduos sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento 
prévio. 
8.11.10.5. Os resíduos quando no estado sólido, podem ter disposição final em aterro licenciado; 
8.11.10.6. Os resíduos quando no estado liquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na 
rede pública de esqoto, desde que atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamentos competentes. 
8.11.11. Os resíduos resultantes de' atividades exercidas pelos serviços referidos no art. da 
Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 que contenham radionuclideos em quantidades 
superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de 
Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista, são 
considerados reieitos radioativos Grup6C e devem obedeceras exigências definidas pela CNEN. 
8.11.11.1. Os reieitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o 
tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação; 
8.11.11.2. Os reieitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a ser 
considerados resíduos das categorias-biológicas, química ou de resíduo comum, devendo sequir 
as determinações do grupo ao qual pertencem. 
8.11.12. Os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do anexo Ida Resolução do CONAMA 
n° 222 de 28/03/2018 quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou 
reciclagem, devem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, 
devidamente licenciado pelo órgão ambientarcompetente. 
8.11.12.1. Os resíduos do Grupo D, quando for passível de processo de reutilização, recuperação 
ou reciclagem, devem atender as no'rmas legais de higienizacão e descontaminação e a 
Resolução CONAMA n°275, de 25 de abril de 2001. 
8.11.13. Os resíduos pertencentes ao Grupo E. constantes do anexo Ida Resolução do CONAMA 
n° 222 de 28/03/2018 devem ter tratamento especifico de acordo com a contaminação química, 
biológica ou radiológica. 
8.11.13.1. Os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coletas acondicionadas em 
coletores estanques, rígidos e higidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou 
escarificaçâo; 
811.13.2. Os resíduos a que se refere caput deste artiqo, com contaminação radiológica, devem 
sequir as orientações contidas no art. 23, desta Resolução; 
8.11.13.3. Os resíduos que contenham medicamentos citostaticos ou antineoplásicos, devem ser 
tratados conforme o art. 21, desta Resolução. 

8.12. Da proteção ambiental: 
8.12.1. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução da 
Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA• 
8.12.2. Os resíduos' de serviços da sat-We deverão ser acondlcionados atendendo as exigências 
legais referentes ao meio ambiente, a saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 
8.12.3. Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção 
ao meio ambiente; 
8.12.4. Que os bens seiam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a qarantir a maxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens não contenham 
substâncias perigosas acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercario(Ho), chumbo(Pb), cromo hexavalente(COVID, cadmio(Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs), conforme os incisos Ill e IV do art. 5 da IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de sustentabilidade ambiental. 
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9. DA SUBCONTFtATAÇÂO 
9.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatario. 
Ou 

do contrato,  nas-seguiétes-sehdiéêes+ 
9.1.1.--8-vedada-a-sub-r-Agarai--e,Gmpleta-eu-da-pareela-prEnsipal-da-ebrigação, 
9.1.2.  Para o transporte/envio dos bons, nos termos da RDC n° 301 dc 17 dc setembro de 2019, para o 
Orgão gestor e participantec am virtude de não haver exclusividade ao pregão para 
iisitahtesiliarheeeclores-4easisr obedecendo rigorosamente ás características técnicas para o envio do 
insaifies-termalabets, 

9.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quom incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitas do qualificação técnica necessárias para a execução do objeto.
9.3. Em qualguor hipótese de suboontratação, permanece a rosponsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita--exeeurisão--eantratualr cabendo lhe realizar a supervisão o coordenação das atividades da 
subeontratada, bem sarno responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçóes 
sehtFatuais---serrespenflehtes-ae-eblete-cla-sulasentratagão: 
9.4. A licitante vencedora deverá subeontratar Micreempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos termos 

disposições dos cubitons acima, bem como as seguintes regras: 
9.4.1ras-misreenapresas-a--as-empfesas4e-pequeneferte-a-sef eigg--sabsergrataaras-devarãe-ser--indicadas 

e qualificadas peles licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição das bens e 
serviges-a,serem-fernesides-e-seus-respestives-valefew 
9.4.2. no momento da habilitação e ao longo da vigência centra tua!, será apresentada a documentação de 
regularidade fisga! das microempresas e empresas de pequeno porte suboontratadas, seb pena de 
rescisão, aplicando see prazo para regularização previsto no § f° de art. 40 de Decrete n° &53& de 2015; 
9.4.3. a empresa contratada se comprometerá a substituir a suboontratada, no prazo máximo de trinta 
dias, na hipótese de extinção da subeontratação, mantende a percentual originalmente suboontratado até 
a sua execução teta!, notificando o Orgão ou entidade contratante,  ssb-pena--cle-reseisãor sera-pr-eluize-das 
sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 
pela-exesugão-da--parceia-eriginalrnente-subsentratada¡ 
9.4.4,-a-exigancia-de-subeentratagae449-ser-6--apheavel--quanda-e-lisitaate-fer: 

9.4.4.1 faiereempresa-eu--empresa-de-pequehe-pePtet 
9.4.4.2r941480FGIA-sempeste-em--sua4otalidaele--peç-r+tiefeempresas-e-empresas-de-peque4e-pea7 
respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666,-dc 1993; o 
9.4.4.3. consÓrcio composto parsialmente per microempresas ou empresas de pequeno porte cem 
participação igual ou superior ao percentual exigido de suboontrotação.

9.4.5.—Nae--se-admite--a--exigaheiaa-subseatratagão--para-6-fernesimente--de--laeasi-exsete-quan4a-estiver 
viasulacka-a--prestaeãe--€4frzerviges-asessaries,
9.4.6. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subsontratadas serão destinados diretamente 

às microempresas o empresas de pequeno porte suboontratadas. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

'sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração a continuidade do contrato. 

It DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ExEcugÃo 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, sera designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro pre:pit todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

sera confiado a uma comissão de no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitarios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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11.3. 0 representante da Administração anotará em registro própria todas as ocorrências relac(Anadas ,szt 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funciAários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicado pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o orgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. A execução do obieto é atestada mediante a 
comprovação entre nota de empenho e nota(s) fiscal(is), mediante recebimento completo do 
material. 
12.2.1. Com a finalidade de dar celeridade na liguidacdo e pagamento, solicita-se que a empresa 
atente para a descrição do material na nota fiscal correspondente b. proposta. Descrições como 
MARCA E FABRICANTE, caso sela informado, tem que ser rigorosamente como informado na nota 
de empenho. Erros comuns como especificação da marca no empenho ser diferente ou informado 
como fabricante na nob fiscal devem ser evitados. Solicita-se, também, a utilização de nomes pelo 
principio ativo, dimensões, concentração do principio ativo ou modelo/marca, no descritivo da nota 
fiscal conforme proposta da empresa ou este Termo de Referência, nas condições do Termo. 
12.3. A Nota Fiscal eti-F-atufa deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no art. 29 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer Onus para a Contratante. 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.6. Antes de cada pagamento 6 contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do orgâo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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12.11.1. Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 
12.12. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 6 apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, 6 calculada mediante a 
aplicação da seguinte formula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratários; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I (6 / 100) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
13. ANTECARAÇÃO-DO-PAGAMENT-0 

13.1. A Contratada emitirá recibo correspondente ao valor da antecipação de pagamento de R$ (valor 
por extenso),tão logo .. (incluir condicionante ex: seja assinado o termo de contrato ou seja prestada a 
garantia etc.),  par-a-que-a-GGhtfatante-efetue-e-pagaraeate-arttesipa4e7 
13.2. -Para-as-etapas-seguirites-da-seritrater  a-aritesipaeão4e-pagamente-ciciegera-da-sewinte-ferma+ 
13.2.1.-R$—(valer-em-extense)-wande4e-inisie-da-segunria-etapar 

13.3. Fica a Contratada obrigada a devolvera integralidade do valor antecipado na hipótece de inexecução 
do objeto. 
13.3.1. No caco de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo á parcela não 
executada do contrato. 
13.4.-4-liqui4aricia-cle--resibe--relative--ao--pagamente-aatervipade-OGGrfeki-de-aGor-40-sem-as-regras-ele-item 
4-0-deste-ulesumenter 
13.4.1. A antecipação de pagamento dispensa o atpste ou recebimento prévio do objeto ou a anterior 
eacússaa-de-Neta-FiseallFatur-a, 
13.4.2.-a-emissae-da-neta--fiseakew-faktra--referente--ae-valer-aRtesipaele-OGOTTE46-apés-a-exesurrle 
contratual da parcela respectiva, devendo ser submetida a procedimentos rogulares de recebimento e 
ateste. 
13.5. -0--pagameRte--€1e--que-Afata-este--itern-t.€4,4-senflisiena4a4--temacla4as-seguintes-previdêneias-pela 
Contratada: 

13.5.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pole contratado,  parra -a 
aatecripagaa-davaliar--rerrianesseritet 
13.5.2. -prestação-da-garaatia-nas-meelalidacies-de-que-trata-o-artr 584a-Lei-n°8,666/8- Re-Perrantaal-Gte 

13.5.2.1 -A-gar-aritia-clevera--ser-prestada-nepaze--maxime-4e-10-(4ez)-dias-ateisr prorrogáveis por 
igual-fertedei-a-erittar-ia--40--sentrataâter  contacles--da-assinatura--&--eientrater pedendia-eptar-per--caução 
em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança bancária. 

13.5.2.1.1.  A inobservância do prazo fixado para aprocontag3o da garantia acarretará a 

13.5.2.1.2.  0 atraso cuperior a 25 (vinte o cinco) dias autoriza a Administração 3 promovera 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular do suas cláusulas, 

eionfefrae4ispõem--os-4neriscis--1--e-41-do-aft,-7-8--da-hei-fir-8,666,41e-1-9-93,
13.5.2.2.-A-validade4ia-gar-aatiarqualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período 
contratual. 
13.5.2.3. A garantia acccguraró, qualquer que seja a modaliclade--eseelhidaT-e--ressar-simente-cle-valef 
antecipado,  FlGraasa--€143--inexecura-tetal-au-parsialaeblete-sentratual,
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13.5.2.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante,  em-conta-espeWlea-na 041
Gaixe-Reenamisa-F-edeçair  com-ser-refle-menetaria, 
13.5.2.5.-Gaso-a-epgae-seja-por--utilizar-4aulos-da-dIvida-públicar  estes-devem-ter-side-encriticles-seb-a 
forma escritureI, mediante rogictro um sictoma centralizado de liquidação e de custódia autorizado polo 
ganee-GentFal-deassilr  e-avaliades-pelos-seas-valeree-ecenõmicoar  coeferme-defiffide-pe4a-Ministerio 
da Economia. 
13.5.2.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar exprosco renúncia do 
fieder-aes-beneficies-de-artigo-82-7-do-Gadige-Givil, 
13.5.2.7. Será considerada extinta a garantia com a devolução da opóbce, carta fiança ou autorização 
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,  acompanhada de 
eleelaração-da-Gentratanter  mediante-ter:me-eireunstanei cle-que-a-Gentratade-eumffiu-as 
ebrigacões-relativas-sa-vator-que-fei-anteeipadot 

13.5.3.-emissão-de-fitule-de-Grédited-pelo-cantratado7no-valar4e-R$,-(por-e*tense); 
13.5.3.1. 0 tItulo de cródito comente poderã ser utilizado para fins de ressarcimonto do valor 
antecipado,  Ria- easo-de--inemeeuricie-tetal-eu-pareia44o-objeto-soêtratual, 

13.5.3.2. Havendo a execução da parcela do objeto contratual referente ao valor antecipado,  havera-a 
develegao4o-titule-de-eredite-a-centrata4ar  mestiante-reeibei -o-qual-sera-anexado-aes-aetes, 

13.5.4. apresentação da seguinte certificação ospecifica do produto ou do próprio contratado fornecedor: 
13.5.4.1. .... 

13.6.—E--assegurada-A-Gontratanter  por-representante-inclicader  e-asompanhamente-cia-mer-eaderier  anct 
quafeuer-memente-de-transpeFte: 
13.7. 0 pagamento de valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes. 

13. DO REAJUSTE 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
43y2r Nes-reajustes-sulasequentes-ae-prireewer  e-intessle-mielmo-cle-una-ane-sera-crentade-a-paptir-des 
efeltos-finansefres4e-Gitime-reajuster 
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,  o-CONTRATANTE--pagarci-4 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
cer-respendente-tãe-lego--sep-etwelgade-o-fndiee-efefinitwer Pica-a-GaDA-ebrigada-a-apr-esentar 
memória de cálcule referente ao reajustatheno de preços do valor remanescente, sempre que este 
eGGFrer, 
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,obrigatoriamente,  e-deftnitive, 
43.5,-.C?-ase-e-inchee-estabelesido-par-a-e-reafuste-venha-a-sepexttnto-ou-de-qualquer-fer-ma-não-iasssa-mais 
ser utilizada,  será adotado,  em substituição,  o-que-vier-a-ser-deter-maade-pela-legisiacr aer então,  em vigor. 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as-paftes-elegerão-nevo-indice-ofisial, 
para reajustamento do preço do valer remanescente, per meio de termo aditivo. 
41.7-0-reajuste-sefa-reafizacle-per-apestilamenter 

14. DA GARANTIA DE ExEcugÃo 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
14.1.1. Por se tratar de preoão tradicional para uma possível aquisicào. 
OU 
14.1. 0 adjudicatário, no prazo de  ( dias) após a cinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

n°876667-4e-4893r  desde-que-pumpádas-as-abfigações-eentratuaisr 
14.2. " 
14.2.1 

Fazenda; 
14.2.2. seguro-garantia; 
14.2.3. fiança bancária.
14.3 
correção monetária,  em-faver-ile-sentrataRte, 
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14.4.—Ne-ease-de-alterarfãe-de-valer, do contrato,  eu-prerregarrãe-cle-sua-vigépsiar-a-garaptia--clever-A--sef 
readequa4a-eu-reaevada-nas-mesmas-seAdiéões, 
14.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmonte no pagamento de qualquer obrigação,  a-Gentratada 
obriga co 3 fazer a respectiva repocição no prazo máximo dc ( ) dias úteis, contados da data cm quo 
for notificada. 
14.5. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação quo rogo a matéria. 
14.7. A garantia prestada pelo contratado cerá liboraØa ou rostituida após a execução do contrato o,  quando em 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, cotnplementar A garantia legal, 6 de, no minimo, 12 (dozey meses, 
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. A exigência da garantia, pelo prazo acima referenciado, visa possibilitar a 
extensão do período hábil para troca/substituição pelo Contratante, em virtude de eventual entrega do objeto 
danificado ou inutilizável. 
15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer onus ou custo adicional para o Contratante. 
15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especlficas. 
15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos be:,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
15.5. As pegas que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das pegas utilizadas na fabricação do equipamento. 
15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vicio 
ou defeito no prazo de até AM 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificacâo da vencedora do certame 
dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela 
Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 
15.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 
15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 
a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir 
da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 
15.10. 0 custo referente aolransporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
da Contratada. 
15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 
16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. comportar-se de modo inidõneo; 
16.1.5. cometer fraude fiscal; 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
16.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
16.2.2. multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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16.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por centot sobre o valor total do contrato, no cato de 
inexecução total do objeto; 
16.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
16.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
16.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
16.2.6.1. a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de 
Referência. 
16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
16.4. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa 6 Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.764, de 1999. 
16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 6 Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 6 administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 201S, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
16.11. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
17.1. As exigências de habilitação juridica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
17.2. Os critérios de qualificação económico-financeira a serem atendidos pelo fomecedor estão previstos 
no edital. 
17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
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17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicos de direito público ou privado. 
17.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, .os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

17.3.1.1.1 De acordo como Termo de Referência 

17.3.2. Prova de atendimento aos requisitos de acordo com o termo de referência previstos na lei 
8.666 de 1993. 

17.4 0 critério de aceitabilidade de pregos 6 sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n° 10.024, de 
2019, do art. 7°, 3° da lei n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n°7.724, de 2012. 
17.5. 0 critério de julgamento da proposta 6 o menor preço global. 
17.6. As regras de desempate entre propostas são as descriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1. 0 Gusto estimado da contratação sera tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 
do envio de lances. 

Ott 

18.1. 0 custo estimado da contratação é do RS, 

Ou 

484-0-4valer-€18-referánsia4u-valer-máxime-aseittivefi-para-a-sentrataçãor para -fins 
de-aptisarAe-de-maier--dessenter  será, 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6 conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 00001/160199; 

Fonte de Recursos: 1000000000; 

Programa de Trabalho: 218067; 

Elemento de Despesa: 449052; e 

'Plano Interno: D8SAEMENDAS. 

Neta-sfe--E-mpenho;-(preensher-sefá-e-R4444efe-da-neta-ele-empeáho)7 

Recife, PE, 19 de junho de 2023. 

RICAN RAMOS D •LIVEIRA - Cap 
Chefe o Serviço de Oftalmologia do HMAR 
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MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

—5, 
roLHA. 

-n 
in 

tA331^1m7JRA 0; 

or\

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a 

necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as demandas 

hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo 

regularmente provisões orçamentarias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel observáncia 

aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. 

HAI 
No» 

ASARA CAVALCANTE — Cel 
dor de Despesas do H Mil A Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar — 07/2023 

1. Informações básicas 

Número do processo: 645 .007954/2023-17 

2. Descrição da necessidade 

0 Hospital Militar de Area de Recife (HMAR) presta atendimento médico-hospitalar a um efetivo 
considerável de usuários, composto por militares da ativa, inativos, dependentes, pensionistas e servidores 
civis, os quais, por forge de dispositivo legal, fazem jus A assistência à saúde pelo sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS. A aquisição de Material Permanente, aparelhos Oftalmológicos, para emprego na 
clinica Oftalmológica, se faz necessária pois é essencial para prestar a assistência mais adequada aos 
usuários nesse setor. 

0 quantitativo requisitado expressa a necessidade de aquisição do equipamentos. Logo, optou-se por 
se realizar o presente processo licitatório, valendo-se do Pregão Tradicional, em virtude do exato 
enquadramento das necessidades desta OrganizAção 'Minter de Saúde (OMS) nos requisitos fundamentais 
para utilização desse sistema: necessidade imediata e credito orgamentario disponibilizado a esta Unidade 
Gestora. 

A quantidade estimada visa suprir em 100% as necessidades dos equipamentos oftalmológicos a 
serem utilizados nos setores citados acima, para o ano de 2023. Os bens são considerados "comuns", pois 
se enquadram na classificação dos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520 de 2002: "Consideram-
se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos'deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

3. Area requisitante 

Chefe do Serviço de Oftalmologia do HMAR 

4. Descrição dos requisitos da contratação 

0 objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, 
não possui natureza continuada, não havendo, portanto, necessidade de prorrogação contratual para além 
da vigência comum de 12 (doze) meses prevista na Lei n° 8.666/93. 0 prazo de garantia/validade do objeto 
desta licitação ocorrerá a contar da data de entrega. Os prazos de garantia variam de acordo com o item e 
constam no próprio descritivo do objeto. Para os itens em que não consta o prazo de garantia, esse será de 
12 (doze) meses, salvo se outro mais vantajoso for assegurado pelo fabricante. Para os produtos 
comprovadamente importados, serão aceitos aqueles oferecidos com validade minima restante de 12 (doze) 
meses, contados a partir do ato da entrega, desde que o fornecedor apresente o Termo de Compromisso de 
Troca (também no ato da entrega do produto), se comprometendo a substituir, As suas expensas, os materiais 
entregues que, eventualmente, não sejam utilizados ate o termino dos seus prazos de validade. 

Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei n° 8.078, de 11/09/1990, a apresentação dos materiais 
deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em lingua portuguesa, sobre as características, 
marca, procedência, número do lote, quantidade, composição, prego, prazo de validade, origem e outros. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçãos e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualizaocr. Fevereiro/2022 
Termo de Referencia - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras / Atualização: Junho/2021 
Ala de Pregão — Modelo — Pregão compras / Atualinçao. Dezembro/20 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação N°21/2010 

Washington Silino Alvo da Silva. 1° Sgt 
Aux da SALC 



• . - E.:0NATuRA 0; 

Ademais, deverão ser informados os riscos que apresentarem à saúde e segurança dos profissionaiàf bem r) 
como dos pacientes, quando for o caso. Deverão ser observadas, no que couberem, as orientações contidas 
na Instrução Normativa n°. 01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal. 

Quando da entrega dos materiais, a referida Nota Fiscal deverá conter o número do lote, prazo de 
validade e as quantidades de cada um dos produtos faturados. Os materiais deverão ser entregues em 
perfeito estado de conservação, em suas embalagens originais, sem apresentar sinais de violação e/ou que 
suscitem dúvidas quanto à sua procedência. Ademais, todos os materiais e equipamentos deverão possuir 
registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitaria (ANVISA). 

5. Levantamento de mercado 

0 levantamento realizado no mercado segue rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução 
Normativa (IN) n° 73, de 05/08/2020, e suas atualizações, levando em consideração os julgados recentes do 
Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral da Unido (AGU). 

A pesquisa de pregos foi realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
I - Painel de Preços (valor mediana); 
II — contratações similares (ATAS de pregões); 
II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluidos nos 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores à data da pesquisa; 

Para todos os itens, a metodologia aplicada para o cálculo do valor médio estimado (prego de 
referência), para a contratação, foi a média dos valores pesquisados e cotados, de acordo com os parâmetros 
acima mencionados. Para a obtenção do prego de referência, foram desconsiderados os valores inexequíveis 
e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou a economicidade e razoabilidade da 
contratação, conforme a realidade dos pregos praticados no mercado. 

Ainda, quanto a metodologia: 
• Por não ter conhecimento especifico sobre os itens requisitados, foi necessário solicitar o auxilio do 

requisitante; e 
• Não foram identificadas metodologias mais adequadas à realizada pelo Hospital Militar de Area de 

Recife para o levantamento de mercado e obtenção dos pregos de referência, de acordo com as 
demandas e necessidades desta OMS. 

6. Descrição da solução como um todo 

Pregão tradicional para aquisição de material permanente, equipamento oftalmologico, em proveito 
do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de 
Saúde do Exercito (PAASSEx) para o ano de 2023. 

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

Os quantitativos dos itens foram estimados pela Clinica Oftalmológica do HMAR, considerando não 
apenas toda a demanda de mobiliários necessários para o pleno e ótimo atendimento prestado aos usuários 
do sistema SAMMED/FuSEx/PASS, mas também para buscar a modernização e segurança, principalmente, 
do conforto para os pacientes desta OMS. Portanto, o quantitativo solicitado não excedem o razoável para 
um Hospital Militar de Area, referência na 7. Região Militar, que se estende, além de Pernambuco, aos 
estados da Paraiba, Alagoas e Rio Grande do Norte. Além disso, também são recebidos encaminhamentos 
de pacientes usuários dos serviços de saúde das outras Forças Armadas para a realização do tratamento ou 
procedimento cirúrgico neste nosocômio. 

8. Estimativa do valor da contratação 

reais). 
0 valor estimado da contratação sera de R$ 617.300,00 (seiscentos e dezessete mil e trezentos 
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9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

Como a compra é de apenas 01 (um) equipamento Oftalmologico, não será o caso de parcelamento. 
0 objeto da presente licitação será a seleção da proposta mais vantajosa para aquisição de material 

permanente, equipamento oftalmológico, conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de 
Saúde do Exercito (PAASSEx), em proveito do HMAR, para o ano de 2023. 

A licitação será de apenas 01 (um) item, conforme estabelecido no Termo de Referência. O critério 
de julgamento adotado será o de menor preço para o item, observadas as exigências que estarão descritas 
no edital e seus anexos quanto As especificações do objeto. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 
desta demanda. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

A presente licitação encontra respaldo institucional, conforme as politicos e diretrizes estratégicas 
emanadas pelo Comandante do Exercito Brasileiro, associadas As expedidas pelo Estado Maior do Exército, 
aliadas aos objetivos estratégicos definidos pelo Departamento Geral do Pessoal e pela Diretoria de Saúde, 
constituindo a base para o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exercito. 

12. Resultados pretendidos 

Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica, com o cumprimento 
de normas de gestão pública, para a aquisição, pelo menor prego, e disponibilização do Equipamento 
oftalmologico necessário ao trabalho dos profissionais da clinica oftalmológica do HMAR, na qualidade do 
atendimento aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS. Sendo assim, agrega-se valor ao espaço 
utilizado pelos pacientes e profissionais, beneficiando o Sistema de Saúde do Exercito Brasileiro e também o 
usuário neste nosocômio. 

13. Providências a serem adotadas 

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada. 

14. Possíveis impactos ambientais 

Devem ser observadas, no que couberem, as orientações contidas na Instrução Normativa n°. 01, de 
19/01/2010, da Secretaria de Logistics e Tecnologia da Informação do Ministério de Planejamento, Orçamento 
e Gestão, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pela administração pública federal, em especial quanto ao descarte dos insumos utilizados 
na presente contratação. 

15. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 Justificativa da viabilidade 

Ao considerar as informações do conjunto de pesquisas realizadas, baseadas nas soluções 
concebidas, aspectos econômicos e qualitativos registrados ao longo do Estudo Técnico Preliminar, 
declaramos que 6 viável prosseguirmos com o processo licitatério, conforme o inciso XIII do art. 7° da 
Instrução Normativa n°. 40 de 22/05/2020, da SEGES/ME. 

Recife, PE, 19 de junho de 2023. 
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16. Responsáveis: 
Participantes da Cotação dos Pregos: 

JAYSE DE CAMPOS GALVAO — Cap / Adjunto do Serviço de Oftalmologia do HMAR 

Demandante 

ORAMO OLIV. A — Cap 
C e do Serviço e Oftalmologia do HMAR 

c-ce 4RE:16, 

;'':IFO! 

vT ACSINATuRA 0; 
a., 

K 21‘1, t") 

Despacho do Ordenador de Despesas: 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a 
necessidade da contratação do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, para atender as demandas 
hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo 
regularmente provisões orçamentarias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel observância 
aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Publica. 

auftkw HAIL-r" ni 10 CASARA CAVALCANTE - CEL 
Ordenadora spesas do Hospital Militar de Area de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2023 

Processo Adminiatrativo n°64583.007954/2023-17 

ANEXO II —ATA DE PREGÃO 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria n° de de de 20..., publicada no de de de , portador da matricula funcional 
n°   considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, n° 
 /20..., publicada no de  /  /20 , processo administrativo n.° RESOLVE registrar os pregos 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acbrdo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as 
normas constantes na Lei n°8.666, de 21 de junho de.1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Equiparbento Medico Oftalmológico, Material 
permanente, em proveito do Hospital Militar de Ária 'de. Recife, conforme o Planejamento Anual 
das Atividades do Sistema de Saúde do Exército para o'ailo de 2023 (PAASSEXI„ visando atender 

as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e orgaos participantes, especificado(s) Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão n° 30/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Do TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca (se exigida 

no edital) 
Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia ou 

validade 

I _ 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente PREGAO consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGAO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 Órgão gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE. 
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4. VALIDADE DA ATA t.h A05.1!NA. URA c.;
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4.1. A validade da Ata de Pregão sera de 12 meses, a partir da data de assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicainente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de' fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocara o(s) fornecedor(es) pare negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercada 
5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado sera liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos 
valores de mercado observara a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação desta 
ata de pregão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7. 0 registro do fornecedor sera panceladp quando:, 

5.7.1. descumprir as condições da ata de pregão; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
aqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sera 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. 0 cancelamento do pregão poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. 
Edital. 

O descumprimento da Ata de Pregão ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para pregão que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n°10.024119. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contrat 96es dos órgãos 
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participantes, caso no qual caberá ao respectivo ordão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, 
Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
6.3. 0 órgão participante deverá cpmunicar ao árgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n°7.892/2013, clscla á nkessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS ' 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de'Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. Ë vedado efetuar acrescienos nqs qUartitativos fixados nesta ata de Pregão, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 
7892/13. 
7.3. A ata de realização da sessão públicá -do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com prkos .igúéis ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Pregão, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ate foi lavrada em 02 (dues) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas., 

Local e data 
Assinatufas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s)-legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

x 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2022 
Processo Administrativo n°64583.009633/2022-76 

ANEXO Ill - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos basices, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. W•e 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3 - FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4- REGISTRO ANVISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): L. 1 6.1 - Identificação do material (nome contere!5',21ridipagão de use, lote, data de validade e de esterilização):( 

) Completa ( ) Incompleta t a 
6.2 - Visualização do produto (permite vitersNacad adequada do produe antes de abrir): ( ) Sim 
Não 
6.3 - Selagem / Integridade: ( Uniicrole ( ) Corn falhes 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropr:ada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada faverrecendo tontainine4o) 
7 - Utilização do produto (descrever como o proeuteeickSidnfiou d asxdo c.a.' cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITEMS'ESPECÍFICOC 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado esta de accrOo corn os itens da segurança reiativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição co insurro/produto em caso de defeito e 
ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suflsies—ra .para garantrr urna adequada avaliação de no mínimo 72 horas):( 
) Sim ( )Neo 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

( ) 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfaverave! 

11 - JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do testa: 

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(asalnar 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

Notas Explicativas 

As sees e/ou listas especificas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-definidas 
no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida 
mediante justificativa ou enquadramentos especificos, ou se deve haver complementação da instrução. 

A utilização dessa Lista pressupõe a utilização dos modelos de Edital, de Termo de Referência e de Contrato 
da AGU, pois esses modelos trazem os requisitos mínimos necessários para tais documentos, além de 
trazer alertas importantes sobre cautelas a serem adotadas. A preocupação maior dessa Lista é com a 
instrução do processo. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgusmodeloscontratacao©agu.gov.br 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1- COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 
fls. / SEI ) 

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente 
autuado e numerado, quando processo fisico, ou registrado quando 
processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009?1" 

Sim 01 

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 
ou setor competente? 

Sim 02 

2.1. 0 objeto requisitado esta contemplado no Plano de 
Contratações Anual, de acordo com o Decreto n2 10.947, de 25 de 
janeiro de 2022?2

Sim 18v 

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos 
Preliminares, conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP n2
40/2020?3

Sim 04 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do 
art. 72 da IN SEGES 40/2020? 

Sim 04 
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3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 
conteúdos do art. 72 da IN SEGES/ME n° 40/2020 foi devidamente 
justificada no próprio documentor 

Sim 04 

3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela 
autoridade competente?' 

Sim 05v 

4. Ha termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor 
rdquisitante?' 

Sim 08 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade 
estimada do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93? 

Sim 32 

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de 
Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 
União? (Enunciado n2 6 do Manual de Boas Praticas Consultivas). 

Sim 08 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 
referência da AGU? 

Sim 20 

5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de conceito 
para algum item? 

Não 

5.1. A exigência esta clara, precisa e acompanhada de metodologia 
de análise? 

Não se aplica 

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da 
CGU/AGU, com manifestação sobre praticas e/ou critérios de 
sustentabilidade economicamente viáveis adotados na 
contratação? 

Sim 13 

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do Projeto básico 
pela autoridade competente?' 

Sim 33 

8. Foi realizada ampla pesquisa de pregos praticados pelo mercado 

do ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios 
aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME n9 73/2020?9 

Sim 21 

8.1. A metodologia de obtenção do prego de referência foi 
esclarecida e devidamente justificada?10 

Sim 29 

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e 

assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de 
subsidiar a análise critica dos preços coletados? 

Sim 28 

8.3. Consta manifestação da area técnica com analise dos pregos 

obtidos na pesquisa?11 

Sim 29 

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 39 do 
Decreto 10.193/2019? 

Sim 36 

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a 
despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP712

Sim 18v, 35 

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 
financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a 
declaração prevista no art. 16, II do mesmo diploma na hipótese da 
despesa incidir no caput do art. 16r3

Não se aplica 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado n° 6 do Manual 
de Boas Praticas Consultivas). 

Sim 46 

11.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização foram 
devidamente justificadas no processo? 

Sim 44 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicaçãorcle'M 
do proceisio em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / fls. 
/SEI ) 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 
sendo bem comum?" 

Sim 12 

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 
adotado o pregão?" 

Sim 12 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o 
pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?" 

Sim 43 

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 
a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato 
eletrônico?" 

Não se aplica 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 
consta designação da Comissão de Licitação?" 

Não se aplica 

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista 
somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 
na fase de aceitação, após a etapa de lances?" 

Não se aplica 

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o inicio 
do procedimento licitatório?" 

Sim 34 

17. Há minuta de edital?" Sim 46 
17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
convocatórios da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas). 

Sim 46 

17.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, foram 
devidamente justificadas no processo? 

Sim 44 

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado 
constitui anexo 6 minuta do edital?" 23

Sim 67v 

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos e pregos unitários está 
anexo ao edital?" 

Não se aplica 

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 
devidamente identificados no processors

Sim 46 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE REGISTRO Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / fls. 
/ SEI ) 

DE PREÇOS 

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base 
em alguma das hipóteses previstas no artigo 32 do Decreto 7.892 de 
23 de janeiro de 2013? 

Não se aplica 

20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de Pregos 
— IRP, visando ao registro e 6 divulgação dos itens a serem 
licitados?" 

Não se aplica 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de 
Pregos — IRP, há justificativa do órgão gerenciador?" 

Não se aplica 

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §32 do 
art. 42 do Decreto 7.892/2013? 

Não se aplica 
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21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o órgão 
gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa 
individual e total de consumo?' 

Não se aplica 

22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 
hipóteses previstas nos §§ 29 e 32 do art. 62 do Decreto 7.892/13?" 

Não se aplica 

23. 0 Órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 
participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência?" 

Não se aplica 

24: Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de preços 
da Advocacia-Geral União? (Enunciado n° 6 do Manual de Boas 
Praticas Consultivas). 

Não se aplica 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 
devidamente justificadas no processo? 

Não se aplica 

25. 0 Edital permite a adesão a não participantes?' Não se aplica 
25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 
interessados não-participantes?" 

Não se aplica 

25.2 Havendo possibilidade de adesão, ha previsão de quantitativos 
para máximos por adesão e totais, nos termos do art. 22, §§ 32, 42 

e 42-A do Decreto n° 7.892/13. 

Não se aplica 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Não se aplica 
26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por prego global de grupo 
de itens, foi apresentada justificativa?' 

Não se aplica 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 4 - ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE 
Atende 

plenamente a 
exigência? 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / fls. 
/ SEI ) 

LICITACAO" 

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro 
das hipóteses do art. 24 da Lei n° 8.666/93 ou de legislação 
especifica pertinente, com indicação expressa do fundamento legal 
utilizador5

Não se aplica 

27.1. Nas hipóteses do art. 24, incisos IV e XXXV, houve 
demonstração da caracterização da situação emergencial, 
calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que 
justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do art. 26, 
parágrafo único, inciso I da Lei n2 8.666/93? 

Não se aplica 

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser 
contratado? 

Não se aplica 

29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de 
regularidade com a Seguridade Social; c) de regularidade com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; d) de regularidade 
trabalhista; e) declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal; e f) ausência de penalidade 
que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e seguintes da Lei 
8.666/1993)?" 

Não se aplica 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 62, III da Lei n2
10.522/02)37

Não se aplica 
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31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua 
ratificação, nos termos do art. 26 da Lei n9 8.666/93, com a 
publicação do respectivo extrato, no prazo des (cinco) dias?38 

Não se aplica ASSIN 
‘"0 50

1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os 
respectivos aditivos, devem integrar um (Mica processo administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 
encerramento.". 

Obs.1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no art. 72 do 
Decreto. Considerando que o art. 22 estende a aplicação dos seus termos as contratações do regime da Lei 
n2 8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei n° 14.133/21, também estão incluídas as 
contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde 
aplicavel. 

3 Obs.1: 0 art. 82, Ida IN SEGES/ME ng 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos 
Preliminares nas hipóteses dos incisos 1, 11,111, IV e XI do art. 24 da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística 
divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem 
estabelecidos como padrão (art. 72, §32 da IN SEGES/ME ng 40/2020). 

4 art. 72, §22, da IN SEGES/ME n2 40/2020. 

5 art. 14, inciso II, do Decreto n.2 10.024/19. 

6 art. 92, II do Decreto 10.024/19; art. 62, IX, art. 79, I e II, §29, I, §72 e art. 14 da Lei 8.666/93. 

7 IN/SEGES"1/2010, art. 52. 

8 art. 14, II, do Decreto 10.024/19; art. 72, §22, 1 da Lei 8.666/93. 

9 art. 32, III, da Lei 10.520/02, art. 39, XI, "a", "2" do Decreto 10.024/19, arts. 15, V e §12, e art. 43, IV, da 
Lei 8.666/93. 

10 Art. 32, V da IN 73/2020. 

11 art. 32 e art. 62, §39, da IN 73/2020. 

12 art. 82, IV, do Decreto 10.024/19 e arts. 72, § 22, III, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93. 
13 Obs. 1: ON AGU 52: "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 
incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000.". 
14 ON AGU n2 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto licitatario 
é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra 
ou serviço de engenharia, sendo atribuição do argão jurídico analisar o devido enquadramento da 
modalidade licitatória aplicável. 
16 art. 12 da Lei 10.520/02; art. 12 do Decreto 10.024/2019. 
16 art. 32, IV, §§12 e 2° da Lei 10.520/02, art. 89, VI do Decreto 10.024/19. 
D art. 1°, §42 do Decreto 10.024/2019. 
18 art. 38, III, da Lei 8.666/93. 
19 Art. 43, IV e V, da Lei 8.666/93. 
20 art. 38, caput, da Lei 8.666/93 e art. 82, V do Decreto n° 10.024/19. 
21 art. 49, III, da Lei 10.520/02, art. 8°, VII do Decreto n° 10.024/19 e art. 40 da Lei 8.666/93. 
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22 art. 40, §22, Ill, da Lei 8.666/93. 
23 Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na forma do 
art. 62 da Lei 8.666/93, devera justificar a decisão. 
24 art. 40, §22, II, da Lei 8.666/93. 
29 art. 21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016. 
26 art 42 e b= 1, do decreto 7.892/13. 
27 art. 42, §12, do Decreto 7.892/13. 
28 art. 52, II, do Decreto 7.892/13. 
29 art. 59, IV, do Decreto 7.892/13. 
30 art. 59, V, do Decreto 7.892/13. 
31 Art. 22 do Decreto n° 7.892/13. 
32 Acórdão n° 757/2015 — Plenário do TCU. 
33 Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes termos: 

9.6: determinar à Secretaria-Gero/de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do item 9.3 

do Acárdeio 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os seguintes 

aspectos em processos envolvendo preg5es para registro de preps: 1...] 

9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudica cão por prego 

global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição 

futura por itens - arts. 32, § 1° inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 1 2 e 2° da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529, 

1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário. 
34 OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU n° 46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica nas 

contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no art. 24, I e 11 da Lei n° 8.666/93) é dispensável quando 

inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU). 

35 OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação, com fundamento nos 

incs. V e VII do art. 24 da lei n° 8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido 

realizada na modalidade convite. 

OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economia mista que 

exet:ga atividade econômica não se enquadra cam árgtio ou entidade que integra a administração pública, 

para os fins de dispensa de licitação com fundamento no inc. VIII do art. 24 da lei n° 8.656, de 1993. 

OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundoglies de apoio 

com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIII do art. 24 da lei n2 8.666, de 1993, devem 

estar diretamente vinculados a projetos com definição clara do objeto e com prazo determinado, sendo 

vedadas a subcontratação; a contratação de serviços continuos ou de manutenção; e a contratação 

de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição. 

36 OBS: A Consulta deve ser feita nos seguintes endereços: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www. porta Idatransparencia.gov. br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidemeos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS); 

OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 

"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/)

37 OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência de 

pendências não impede a contratação. 
38 0133: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicação do extrato 

contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

oE nt s

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico Tradicional — Processo Administrativo n° 
64583.007954/2023-17, autuado em, 19 de junho de 2023. 

OBJETO: Pregão tradicional para aquisição de Equipamento Medico Oftalmológico, material 
permanente, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife, conforme o Planejamento Anual 
das Atividades do Sistema de Saúde do Exercito para o ano de 2023 (PAASSEX), de acordo com 
a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

A vista dos elementos contidos nos butps e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n°01/2022, de 10 de março de 2022 do flospital Militar de Area de 
Recife e com fulcro no art. 3° da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino à Seção de 
Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruido, à apreciação da Consultoria Jurídica da União 
em Pernambuco — CJU/PE, com fundamento no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 
8.666/93; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituido da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 20 de junho de 2023 

12 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

URGENTE 

Oficio n.° 19/2023 - SALC/HMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 —Recife/PE 

Recife, 21 de junho de 2023. 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.007954/2023-17 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo com o 
art. 38 da Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 30 / 06 / 2023. 
Prazo máximo para devolução da CREPE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR OCASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: licitação.hmar@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.007954/2023-17 N° de volumes: 

Valor: R$ 610.425,00 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Prazo: 30 / junho / 2023. Sigla do 0rgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? SIM Relacionar os itens modificados: 



PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
Assunto /Objeto: PREGÃO TRADICIONAL N° 07/2023 - para aquisição de Equipamento Médico 
Oftalmológico, material permanente, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife, conforme o 
Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército para o ano de 2023 (PAASSEX). 
JUSTIFICATIVA: Parecer juridico, referente a PREGÂ0 TRADICIONAL N° 07/2023 - para 
aquisição de Equipamento Médico Oftalmológico, material permanente, em proveito do Hospital Militar 
de Area de Recife, conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército para 
o ano de 2023 (PAASSEX). 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas a aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário A execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

7 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços com a 
dispon ibi I ização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços sem a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários a 
execução do serviço. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL- Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 

Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVACÀO: 

If I IGJ 
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HAI TON 1NTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 
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HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 

Boa tarde 

Prezada Ligia, born dia! 

22 de junho de 2023 as 14:52 

Solicitamos chave de acesso para inserção do processo, no sistema sapiens, em anexo, segue Oficio de solicitação 
n° 17/2023-SALC/HMAR. 

SOLICITAÇÃO DE CHAVE DE ACESSOS PR 07/2023- NUP 64583.007954/2023-17. 

Atenciosamente, 

1° Sgt Silvino 

Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos. 

OF 19-2023 - PR 07-2023.pdf 
401K 

CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 
Para: FIMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

Prezados (as), boa tarde! 

22 de junho de 2023 as 15:13 

Solicitação atendida. Segue, abaixo, a chave de acesso solicitada para o NUP: 
64583.007954/2023-17 

Chave de acesso: adc6988 

Atenciosamente, 

Ligia J. da Silva Luiz 

Auxiliar Administrativo 
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Setorr: Consultoria Jurídica da Unido —PE 

Advocacia Geral da União -AGU 

Av. Herculano Bandeira, 716, Pina- Recife — Pernambuco 

Empresarial Cristina Farias, 5.° Andar 

ligialuiz@agskgov.br 

Telefone: (81) 2128.1330 — 1300 

www.gov.br/agu 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO CONSULTOR JURID1CO/CJU-PE 

AV HERCULANO BANDEIRA N°716, ED. CRISTINA FARIAS, 5° ANDAR, PINACEP 51110-140 RECIFE-PE - E-MAIL: 
CJU.PE@AGU.GOV.BR 

DESPACHO n. 00515/2023/CJU-PE/CGIMAGU 

NUP: 64583.007954/2023-17 

INTERESSADO: UNIÃO -EXERCITO BRASILEIRO - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE - fiMAR 
ASSUNTO: LICITAÇÃO - PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO 
OFTALMOLÓGICO, MATERIAL PERMANENTE, EM PROVEITO DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE 
REC'vE 

Aprovo o fundamento jurídico constante do PARECER N° 00515/2023/CJU-PE/CGU/AGU, da lavra 
da Advogada da Unido, DR. VERUSKA GABR1ELLY DE MELO LOBO ARAÚJO, a par dos elementos jurídicos que o 
opinamento comporta. 

A presente análise restringe-se aos aspectos legais envolvidos neste procedimento, não cabendo exame da 
matéria em razão dos aspectos técnicos, econômicos, nem da oportunidade e conveniência da pretendida licitação e cinge-se 
exclusivamente à manifestação jurídica, sendo de exclusiva responsabilidade da advogada subscritora a análise da documentação 
acostada aos autos. 

No entanto, a validade do prévio exame e a anuência desta Coordenação ficam condicionadas ao atendimento, 
pela respectiva autoridade gestora, das observações e recomendações explanadas no Parecer ora aprovado. 

Restituam-se os autos ao Interessado para conhecimento e devidos fins. 

Recife, 04 de julho de 2023. 

LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 

CONSULTOR JURÍDICO DA UNIA-.0 NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esta disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número único de Protocolo (NUP) 64583007954202317 e da chave de acesso c2dc6988 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CAVALCANTI BATISTA, coin certificado Al institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento esta disponivel com o código 
1217316392 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LUCIANO CAVALCANTI 
BATISTA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-07-2023 17:09. Número de Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 

https://sapiens.agu.goy.br/documento/1217316392 1/1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIATO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
NÚCLEO RESIDUAL 

PARECER n. 00106/2023/C.1U-PE/CGU/AGU 

NUP: 64583.007954/2023-17 

INTERESSADOS: UNIÃO - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE - HMAR 
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO 
COMPRAS. AMPLA CONCORRÊNCIA. Análise da viabilidade jurídica de processo licitatório, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, visando aquisição de Equipamento Medico Oftalmológico, 
material permanente, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife. 
Formalidades e demais requisitos da Lei xi, 10.520, de 2002 e do Decreto n" 10.024, de 2019, relativos ao 
pregão na forma eletrônica. III. Possibilidade de formalização do Pregão Eletrônico. Recomendações 

I — RELATÓRIO 

I. Trata-se de processo administrativo encaminhado pela HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - HMAR 
para analise nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/63, acerca da viabilidade jurídica de processo licitatório, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, visando aquisição de Equipamento Médico Oftalmológico, material permanente, em 
proveito do Hospital Militar de Area de Recife conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital do Pregão 
Eletrônico e seus anexos. 

2. 
documentos: 

Os autos chegaram instruidos a esta Consultoria Jurídica, no que importa à presente análise, com os seguintes 

o Termo de Autuação (Seq. 3 OFÍCIO 1 pag, 
o Requisição n° 01/2023 — Serviço de Oftalmologia, de solicitação da abertura do processo (&sb_3_,  OFÍCIO 1 

pag. 5) 
o Continua* do BI Nr 96, de 24/05/2023, do HMAR, contendo a designação da Equipe de Planejamento da 

Contratação (Sal  OFICIO 1  ang,i) 
o Estudo Técnico Preliminar („Seg  3. OFÍCIO 1, pag,_2)
o Mapa de Riscos (51q,_3_,  OFÍCIO 1 pag._11) 
o Documento de Formalização da Demanda (Seq. 3. OFICIO 1, pag. 17) 
o Termo de Referência (eg. 3  OFÍCIO 1 ..pag. 19) 
o Parecer Técnico de Insumos (Sssu,  OFÍCIO 2 pag,i) 
o Formulário de justificativa para as alterações realizadas nas Minutas Padronizadas AGU - Termo de Referência 

(Sal  OFÍCIO 2, ring2 
o Pesquisa de Preços (Seqj  OFICIO 2, pag. 9) 
o Mapa Comparativo de Preços (aq. 3  OFÍCIO 2, gag. 23) 
o Relatório de Pesquisa de Preços (Saa,  OFÍCIO 2 sag. 25) 
o Análise Critica dos Valores de Referência OFÍCIO 2 psg. 27) 
o Termo de Justificativa Técnica da Aquisição OFÍCIO 2 42ag_22) 
o Justificativa dos Quantitativos (aq. 3,  OFICIO 2 gag. 31) 
o Aprovação do Termo de Referência Cabal  OFÍCIO 2 pag,,,33) 
o Autorização para deflagração de processo licitatório (Legal  OFÍCIO' gag ,..35) 
o Declaração de Responsabilidade Fiscal (sa l  OFÍCIO 7 gag, 37) 
o Declaração de Atividade de Custeio e de Inexistência de Limitação à Contratação (Sal  OFÍCIO 3 img,d) 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1215351860 1/15 
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o Publicação no DOU n° 137, de 22 de julho de 2021, da Portaria de Pessoal C EX n° 608, de 21 de julho de 

2021, de nomeação do Ordenador de Despesas HMAR (Sad,  OFÍCIO 3 pag. 3) 
o Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do HMAR, contendo a designação da Comissão de Licitação (Sgq, 

OFÍCIO 3 .pagaa) 
o Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio (Seq 3. OFICIO 3 paga)
o Formulário de justificativa para as alterações realizadas nas Minutas Padronizadas AGU -Edital e Termo de 

Referencia OFÍCIO 3, nag-11) 
o Minuta de Edital (aegi,  OFICIO 
o Termo de Referência (aqi.  OFICIO 4 nag. 5) 
o Motivação do Termo de Referência (,S.wJ  OFÍCIO 5 pag,,I) 
o Estudo Técnico Preliminar (5ssi. 3,  OFÍCIO 5 paga) 
o Motivação do Estudo Técnico Preliminar (al,  OFÍCIO 5 pag. 5) 
o Ata de Pregão (aq. 3  OFICIO 5 pig. 6-8) 
o Parecer Técnico de Materiais e Insumos Laboratoriais (Lea 3,  OFICIO 5 p.ag, ) 
o Lista de Verificação (Seq. 3-  OFICIO 5,_p_agal) 
o Oficio n.° 19/2023 - SALC/HMAR, de 21 de junho de 2023, encaminhando o processo administrativo para 

exame e aprovação jurídica à CJU/PE („Si. 3  OFICIO 5, pag,21) 

3. E o breve relatório. 

- FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

4. Ressalte-se, inicialmente, que a análise em pauta se (lard com base exclusivamente nos elementos acostados até a 

presente data nestes autos administrativos e restringe-se aos aspectos legais envolvidos no procedimento, excluídos, portanto, 

aqueles de natureza técnica. Cabendo tão somente a esta CJU-PE/AGU/CGU, à luz do art. 131 da Constituição Federal de 1988 e 

do art. 11 da Lei Complementar n° 73/1993, prestar consultoria sob enfoque estritamente jurídico, não sendo competência deste 

õrgao Consultivo o exame da matéria em razão das motivações técnica e econômica, nem da oportunidade e conveniência da 

contratação que se pretende efetivar, tampouco exercer auditoria, fazer avaliação de valor de mercado ou mesmo invadir o campo 

relacionado à necessidade material da contratação no âmbito do órgão assessorado. 

5. Presume-se que as especificações técnicas contidas no processo, inclusive quanto aos custos estimados, tenham 

sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, coin base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. 

6. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que relativo A area 

técnica competente da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas 

Práticas Consultivas, BCP n° 07, qual seja: "BCP n° 07 (Manual 2014) 0 brgão Consultivo não deve emitir manifestações 

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem wr:inizo 

da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juizo discricionl— , se 

aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e 

esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

7. No caso, determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em busca da proteção e segurança da 

própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que the é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas A legalidade serão apontadas pan fins de correção. 

seguimento do processo sem a observância destes eventuais apontamentos será de responsabilidade exclusiva do Gestor ou da 

Administração do órgão assessorado. 

III - LIMITES DE CONTRATAÇÃO - DECRETO N°10.193,  DE 2019 

8. No âmbito do Poder Executivo federal, o Decreto n° 10.193, de 2019, estabeleceu limites e instâncias de 

governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diaries e passagens no âmbito do Podei 

Executivo Federal, donde se destaca a previsão contida em seu artigo 3°: 

Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos cm 

vigor relativos a atividades de custeio seem autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de 

órgão diretamente subordinado ao Presidente da Republica. 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada ah 

seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

https://sapiens.agu.gov.bildocumento/1215351860 2/15 
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FI. n_ 13II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Est do; e 

III - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2" Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a co e que 
trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e 
administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 30. 
§ 30 Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência 
de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades 
administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação. 

sapiens.agu.gov.br/documento/1215351860 
- titulares de cargos de natureza especial; 

9. A Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o cumprimento do 
Decreto n° 10.193, de 2019, incumbindo ao orgdo contratante ficar atento à eventual diploma que venha a estabelecer 
determinações complementares ao Decreto n° 10.193, de 2019, devendo-se observar os preceitos dos atos normativos 
regulamentares ainda vigentes. 
I O. Diante disso, recomenda-se que fique evidente nos se a contratação constitui atividade de custeio à luz da norma 
vigente. 

I I. No caso em aismiku, o órgão assessorado declara que o objeto a ser adquirido caracteriza-se como atividade 
de custeio ()Declaração de Atividade de Custeio e de Inexistência de Limitação à Contratação OFÍCIO 3, pAgJJ. 
De tal maneira, recomenda-se que se instrua os autos com a autorização  se refere o art 3" do Decreto n" 10.193, Ile 
210- e 2019, o que derá ser feitoaté antes da assinatura do contrato. Lembra-se competência 

segurar-se da existência da devida delegação/subdelegagio de  it,_quando  for o caso. 
12. Recomenda-se a area técnica do ()rem assessorado, verificar a eventual existência de outros normativos, 
especialmente internos relativos a "limites",  "contingenciamento orçamentário" ou a "restrição ao empenho de verbas", 
com efeitos aplicáveis ao caso concreto. 

IV - MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO - FORMA ELETRÔNICA 

13. Nos moldes da definição contida no art. 1° da Lei n° 10.520, de 2002 (Lei do Pregão), o pregão destina-se a 
- aquisição de bens e serviços comuns", definidos no parágrafo único como "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
14. Regula a modalidade licitatória o Decreto n° 10.024, de 2019, que determina, a partir de sua edição, que a 
aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública pela referida modalidade, na forma eletrônica, é obrigatória (art. 

§ 1°, Decreto IV 10.024, de 2019). 
15. A atribuição de declarar que o objeto da licitação tem natureza comum é da Administração Pública. Nesse 
sentido, destaca-se a Orientação Normativa n° 54 da AGU: 

COMPETE AO AGENTE OU SETOR TÉCNICO DA _AO DECLARAR QUE O 
OBJETO LICITATORIO E DE NATUREZA COMUM PARA EFEITO DE UTILIZACAO DA 
MODALIDADE PREGÃO E DEFINIR SE 0 OBJETO CORRESPONDE A OBRA OU SERVIÇO DE 
ENGENHARIA, SENDO ATRIBUIÇÃO DO ORGÃO JURÍDICO ANALISAR 0 DEVIDO 
ENQUADRAMENTO DA MODALIDADE LICITATORIA APLICAVEL. 

16. No caso dos autos, a Administração declarou expressamente no item 4.1 do Termo de Referencia (Seg. 3, 
OFICIO 5. pg. 1) que o bem que pretende adquirir é comum. 

V - TIPO DE LICITAÇÃO — MENOR PREÇO 

17. A Lei n° 10.520, de 2002 estabeleceu que o critério de julgamento e classificação das propostas é o menor  pitço, 
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital (art. 3°, X). 
18. Complementando a disposição legal, o Decreto n° 10.024/2019 previu que os critérios de julgamento empregados 
na seleção da proposta mais vantajosa para a Administração serão o de menor prego, como previsto na lei, que pode ser 
representado diretamente pelo menor preço ofertado ou pelo maior desconto, conforme dispuser o edital (art. 7°, caput). 
19. Neste caso, o <VS assessorado optou como critério de julgamento o menor preço por item, conforme se verifica 
no preâmbulo e itens 1.3 e 7.18 da minuta do edital do pregão (Lssb_3_,  OFICIO 3 peg. 21). 
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VI- PARCELAMENTO DO OBJETO 

sapiens.agugov.brklocumento/1215351860 

20. Ern principio, as contratações de compras, serviços e obras da Administração Pública devem ser divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, nos moldes do art. 23 da Lei n° 8.666, de 1993, 
visando ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade sem perda da 
economia de escala. 

21. A Instrução Normativa MP n°40, de 2020, por sua vez, é clara ao estabelecer a necessidade de que a autoridade, 
no planejamento da contratação (estudos técnicos preliminares), justifique o parcelamento ou não da solução (artigo 7°, inc. VII). 

22. Portanto, caso haja viabilidade técnica e econômica, qualquer contratação deve ser dividida em contratações 
menores, de forma a possibilitar maior competitividade e melhor aproveitamento das oportunidades do mercado, decorrendo dai, 
ao menos presumivelmente, mais vantagem para a Administração. 

23. Se não for possível o parcelamento, deve ser expressamente consignada a justificativa de ordem técnica e/ou 
econômica a embasar a contratação conjunta do objeto. 

24. Sobre o tema, o mestre Marçal bem aborda a questão (in Comentários a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 17 edição, Sao Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 440): 

Mas a adoção do fracionamento depende da presença de requisitos de ordem técnica e econômica. 

4.1.3) 0 requisito de natureza técnica 

Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, mesmo, recomendável, 

fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível 

desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam o risco de 

impossibilidade de execução satisfatório. Se a Administração necessitar adquirir um veiculo, não teria 

sentido licitar a compra por partes (pneus, chassis, motor, etc). Mas seria possível realizar a compra 

fracionada de uma pluralidade de veículos. Em suma, o impedimento de ordem técnica significa que a 

unidade do objeto a ser executado não pode ser destruida através do fracionamento. 

4.1.4.) 0 requisito de natureza econômica 

Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o preço 

unitário a ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, o aumento de quantitativos produz a 

redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contratações se isso 

acarretar o aumento de seus custos. 

Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens econômicas 

para a Administração. Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de despesas 

administrativas. A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o . :iv()

imediato e primordial, mas via instrumental para obter melhores ofertas (em virtude do aumen o da 

competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um fracionamento que acarretar elevação de 

custos através do argumento de beneficio a um número maior de particulares. 

25. Com fundamento de validade no art. 23 da Lei n° 8.666, de 1993, o Tribunal de Contas da União passou a 

reiterar, em suas deliberações, a obrigatoriedade de admissão da adjudicação por item nos editais de licitações cujos objetos se 

mostrassem passíveis de divisão, o que culminou na consolidação desse entendimento por meio da Súmula n° 247: 

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisive!, desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo ern vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

26. Assim, se o serviço a ser contratado abranger uma gama de outros serviços, o órgão deve analisar a possibilidade 

de parcelar o objeto da disputa sob a luz do preceito legal apontado e da Sumula do Tribunal de Contas da Unido. Se, após essa 

análise, concluir que a divisão acarretara prejuízo para o conjunto, ao órgão assessorado incumbe consignar expressamente nos 

autos os motivos de ordem técnica e/ou econômica que dão sustentação a sua decisão. 
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27. Idêntico critério deve nortear o gestor público se o serviço abarcar o fornecimento de materiais-e eq 

que representem percentual expressivo do custo total. Via de regra, essa situação também deve ensej a r 
contratações distintas, salvo justificativa técnica ou econômica que afaste tal exigência. 

28. No caso concreto, o orgdo assessorado pretende a aquisição de um único item, dessa forma, 
parcelamento do objeto, como se pode depreender do item 9 do Estudo Técnico Preliminar Weskal, OFICIO 542.agi,2). 

B_j_j1ISIIELCAlatenA) BAA_C l'OBIT ATACALQ 

29. A obrigatoriedade de que se apresente justificativa quanta à necessidade da contratação é extraida do art. 3°, I, da 
Lei n° 10.520, de 2002; bem como art. 2°, capta, inciso VII do parágrafo único da Lei n°9.784, de 1999. 

30. No caso concreto, o órgão assessorado apresenta justificativa da contratação e do quantitativo nos itens 2 e 7 do 
Estudo Técnico Preliminar, respectivamente (&g. 3  OFÍCIO 5 pag,2) bem como no Termo de Justificativa Técnica da 
Aquisição (Sest„a  OFÍCIO 2 pig. 29) e na Justificativa dos Quantitativos 31). 

VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCEDIMENTO 

31. A exigência de autorização da autoridade competente para abertura do processo licitatório decorre do artigo 38, 
capta da Lei n° 8.666/93, dos artigos 7°, I e 21, V do Decreto n°3.555, de 2000 e dos artigos 8°, V, e 13,111, ambos do Decreto ne 
10.024, de 2019. 

32. No presente caso, consta a autorização para abertura do procedimento licitatório, como pode-se observar no 
Documento (aq3  OFICIO 2 p_ag-31). 

IX - DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS_E EMPRESAS DETEDDENO PORTE, 

33. Como é cediço, o Decreto n° 8.538, de 2015, prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração 
pública federal. 

34. 0 art. 6° do referido diploma estabelece que as licitações para contratações cujo valor esteja abaixo de R$ 
80.000,00 deverão ser destinadas exclusivamente it participação de microempresas .e empresas de pequeno porte 
(estendendo-se tal beneficio em favor das cooperativas com receita bruta equivalente A das empresas de pequeno porte, por força 
do art. 34 da Lei ri° 11.488, de 2007), a não ser que esteja presente alguma das justificativas do artigo 10 do Decreto n° 
8.538, de 2015. 

35. Em caso de licitação por itens, cumpre observar que a junção de vários itens num único certame é medida de 
conveniência administrativa, mas não significa que se trate de uma contratação única. Ao contrário, cada item é passível de 
competição independente e pode ser vencido por uma empresa diferente, com a celebração de contratações individuais. 
36. 0 mesmo raciocínio vale para licitação que englobe grupos (compostos de vários itens diferentes), caso em que 
o limite sera aferido com base no valor global de cada grupo, resultante do somatório dos valores totais de cada item que o 
compõe. 

37. Destaque-se que é possível, ainda, a realização de licitação híbrida, composta de alguns itens com valores que 
não ultrapassem RS 80.000,00, (restrita As ME, EPP e cooperativas equivalentes), e outros que superem esse limite (de ampla 
participação). 

38. Deve-se considerar, ainda, o disposto na Orientação Normativa da AGU n° 10, com redação alterada pela Portaria 
AGU n° 155, de 19.04.2017, verbis: 

"PARA FINS DE ESCOLHA DAS MODALIDADES LICITATÓRIAS CONVENCIONAIS 
(CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE), BEM COMO DE ENQUADRAMENTO 
DAS CONTRATAÇÕES PREVISTAS NO ART. 24, I e II, DA LEI N° 8.666/1993, A DEFINIÇÃO DO 
VALOR DA CONTRATAÇÃO LEVARA EM CONTA 0 PERÍODO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E 
AS POSSÍVEIS PRORROGAÇÕES. NAS LICITAÇÕES EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEOUENO PORTE E SOCIEDADES COOPERATIVAS, 0 VALOR DE RI 
80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) REFERE-SE AO PERÍODO DE UM ANO. OBSERVADA A 
RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE EM CASOS DE PERÍODOS DISTINTOS." 

39. Nestes termos, pode-se concluir que a definição do valor da contratação, para destinação exclusiva do 
certame, levará em consideração o período de 1 (um) ano. 
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40. Note-se, entretanto, que não se aplica a exclusividade nas hipóteses expressamente elencadas nos incisos 1 a IV, 
do art. 10 do Decreto 8.538/2015 e art. 49 da LC 123/2006, situação que devera ser justificada: 

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatário; 
11 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a 
ser contratado, justificadamente; 
Ill - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts 24 e 25 da Lei n° 8.666 de 1993, 
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá 
ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, 
os incisos I, II e IV do e,aput deste artigo; ou 

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um 
dos objetivos previstos no art. 1°. 

41. Cabe ao órgão pois, observados os parâmetros da Orientação Normativa da AGU n° 10, verificar os itens com 
valor inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e destina-los à participação exclusiva das ME e EPP, a não ser que seja verificada 
a incidência de uma das situações enumeradas nos incisos I a IV, do art. 10 do Decreto 8.538/2015 e art. 49 da LC 123/2006, o 
que deve ser devidamente justificado e comprovado nos autos. 

42. No caso dos autos, como se pode verificar na tabela constante do item 1.1 do Termo de Referencia, ( q  3, 
OFÍCIO 4 pag_a) a estimativa do valor da contratação do item ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). De tal maneira, o 
certame foi destinado A. ampla participação (Item 4 do Edital, (Sa_l_QFICapagaD. 

X - ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABIT,IDADE AMBIENTAI, 

43. E de extrema relevância que o órgão assessorado observe, na contratação, as diretrizes de sustentabilidade 
ambiental. 

44. Com efeito, as contratações da Administração Pública deverão contemplar os critérios da sustentabilidade 
ambiental, tendo por fundamento a Constituição Federal, a Lei n° 8.666, de 1993, compromissos internacionais assumidos pelo 
Estado Brasileiro, e outras legislações pertinentes, sem perder de vista os principios da razoabilidade e proporcionalidade. 

45. Nessa ótica, observa-se que nos termos do art. 7°, inc. XI da Lei n° 12.305, de 2/8/2010— Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e 
recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis. 

46. Referida lei foi regulamentada pelo Decreto n° 7.404, de 23/12/2010, merecendo especial destaque eus 

artigos 5°, 6" e 7°. 

47. Outrossim, nos termos do art. 1° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, "as 

especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os 

processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias primas". 

48. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição normativa, editada pelos órgãos 

de proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente, etc.). 

Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações da norma vigente (vide a 

segunda edição do Guia Nacional de Sustentabilidade da Consultoria-Geral da União, aprovado pelo Exmo. Senhor 

Consultor-Geral da União, Dr. Arthur Cerqueira Valério, na data de 03/10/2019, estando este disponível no site da AGU 

(guianaciona1decontratac0essustentaveis2edica05et2019psk affn pt-br (www.gov.br)). 

49. Nos demais casos, cabe ao órgão a opção pelas especificações do objeto que melhor atendam às exigências 

ambientais. Tal decisão deve ser motivada com base em critérios técnicos. 

50. Vale lembrar que o art. 5° da mesma Instrução Normativa exemplifica alguns dos critérios de sustentabilidade 

ambiental que podem ser exigidos na descrição do bem: 

que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

normas da ABNT; 
que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em rein-do aos seus similares; 
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que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, comzimenigawolurn 

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a maxima proteção durante o transporte e o armatnAll 

que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada i a  diretiva Ro
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente ( VI)), cá nio 
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

51. Lembra-se, ainda, que, conforme esclarecido no já referido Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, podem 
se fazer pertinentes, dependendo do caso - além da exigência de determinadas especificações técnicas na descrição do objeto da 
licitação (o produto deve possuir caracteristicas especiais, estar registrado junto ao Mao ambiental competente etc.) - exigência 
de determinados requisitos de habilitação — sobretudo habilitação jurídica e qualificação técnica (especialmente: registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo orgão ambiental competente (art. 28, V, da Lei n° 8.666/93), registro ou inscrição 
na entidade profissional (art. 30, I), presença de membros da equipe técnica com dada formação profissional (art. 30, II, e 
parágrafos), atendimento a requisitos previstos em leis especiais (art. 30, IV) etc.) e, ainda, a imposição de obrigações à empresa 
contratada. 

52. Desse modo, a recomendação, aqui, é no sentido de que o órgão assessorado, através de análise técnica, 
certifique-se  que as especificações do objeto sit)  pertinentes ao objeto licitado e suficientes  para atender as exigências 
ambientais — o que deve ser averiguado detidamente -,_garantindo que sejam estabelecidos no  procedimento todos os 
critérios ambientais que se fizerem  pertinentes com observância não apenas da Instrução Normativa n° 01/2010 como, 
também, da legislação aplicável em cada caso, de acordo com a natureza do objeto (ressaltando-se, por outro lado, a 
impossibilidade de serem incluidas exigipelaispie restrinjam injustificadamente a competitividade do certame). 
53. Registra-se que a mencionada Instrução Normativa n° 01/2010 estabelece, nos §§ I' e 2° de seu supracitado 
artigo 5°: 

§ 1° A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação 
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que 
ateste que o bem fornecido cumpre corn as exigências do edital. 

§ 2° 0 edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de 
inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar 
diligências para verificar a adequação do produto As exigências do ato convocatório, correndo as despesas 
por conta da licitante selecionada. 0 edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do 
produto, a proposta selecionada será desclassificada„ 

54. Assim, o órgão assessorado deve inserir no Termo de Referência, no campo atinente as "obrigações da 
Contratada" disposições que assegurem o cumprimento de sustentabilidade e proteção ambiental de modo a possibilitar e garantir 
a adoção de critérios ambientalmente seguros para a contratação que pretende efetivar, atendendo, assim, aos atos normativos que 
disciplinam as contratações sustentáveis no âmbito da Administração Pública, especialmente ao Decreto n°7.746/2012; ao art. 3' 
da ' n° 8.666/1993, com redação alterada pela Lei n° 12.349/2010; e a. Constituição Federal. 
55. Lado outro, se a Administração entender que os bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e 
praticas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado 
mercado, devera apresentar a devida justificativa. 
56. No caso dos autos, o Consulente estabeleceu como requisitos técnicos para fins de habilitação (item 1.6 do 
Termo de Referência) e obrigação da contratada a observância de critérios de sustentabilidade destacados ao longo do item 8.11 
do Termo de Referência (aq  3. OFICIO 4 pag,J). 

I 57. Por fim,  lembra-se que uma  requisito ambiental na especificação do objeto,  deve ser  prevista a 
forma de comprovação de seu respectivo cumprimento no decorrer da licita&c,r  nos termos dos supratranscritos 
dispositivos. 

XI- FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

58. E fundamental no presente caso que seja realizado o planejamento prévio da contratação, de modo bastante 
cuidadoso. 
59. Com advento da Instrução Normativa ria 05, de 26 de maio de 2017, do SEGES-MPDG, estatuiu que as 
contratações deverão ser precedidas de planejamento da contratação, sendo este formado pelas seguintes etapas: Estudos 
Preliminares, Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência ou Projeto Básico, conforme consta dos arts. 19 e 20, da citada 
IN. 
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60. No caso em tela, verifica-se que o Órgão juntou aos autos os documentos que revelam o planejamento da 
presente contratação, notadamente: Estudo Técnico Preliminar (&q. 3,  OFÍCIO 1, pag. ), Mapa de Gerenciamento de 
Riscos acqtal,  OFÍCIO 1, Ruda) e Termo de Referência (5g_qa,  OFICIO 1, Rag, 19).

X1.1 — Estudo Técnico Preliminar 

61. A formalização de uma fase de planejamento das contratações com estudos técnicos preliminares é obrigatória a 
contar da Instrução Normativa n°05/2017 para todas as contratações de serviços por parte da Administração Pública. 

62. Novas determinações vieram com o Decreto n° 10.024, de 2019, que define os Estudos Técnicos Preliminares 
como "documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, 
fundamenta o tenno de referencia" (art. 3°, IV). 

63. 0 art. 6° do referido normativo indica que as licitações, na modalidade de pregão, observarão inicialmente a fasc 
de planejamento (inciso I), que deve ser processada conforme explicita o art. 14: 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 

- elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, .; —iodo 
de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; 

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas 
suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o 

atendimento das necessidades da administração pública; e 

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

64. Nesta oportunidade, importa trazer a Instrução Normativa n° 40, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a 

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 

Administração Publica Federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital, tornando clara a sua exigência 

para toda e qualquer contratação pública (compras, serviços e obras). 

65. Este normativo elenca no art. 7°, em seus incisos I a XIII, elementos obrigatórios para os Estudos Técnicos 

Preliminares, dos quais sete são obrigatórios. Logo, na elaboração do ETP, pela Equipe de Planejamento da contratação 

recomenda-se assegurar que as disposições ali contidas estejam assim resumidas: 

I - descrição da necessidade da contratação: 

Nesse item, deve-se descrever a necessidade da compra/contratação, evidenciando o problema identificado e a 

real necessidade que ele gera, bem como o que se almeja alcançar com a contratação. (inciso I, art. 7°, IN 40/2020). De acordo 

com o art. 7°, §2°, este campo é obrigatório. 

II - descrição de requisitos: 

Nesse Item, deve-se especificar quais são os requisitos indispensáveis de que o objeto a adquirir/contratar deve 

dispor para atender à demanda, incluindo padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta mais 

vantajosa. Incluir, se possível, critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificações técnicas do 

objeto ou como obrigação da contratada. (inciso II, art. 7°, IN 40/2020). De acordo com o art. 70, §2°, em caso do não 

preenchimento deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas. 

III - levantamento de mercado: 

Nesse item, deve-se informar o levantamento de mercado realizado, com a prospecção e análise das alternativas 

possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam as necessidades da administração; c 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou realizar diálogo transparente com potenciais contratadas, para 

coleta de contribuições. Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso HI, a quantidade de fornecedores for 
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considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, s 
sempre que possivel. (inciso III, art. 7°, c/c §1°, art. 7°, IN 40/2020). De acordo com o art. 7°, §2°, em caso doknão pF imeijto 
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas. 

IV - descrição da solução: 

Deve-se descrever a solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução. (inciso IV, art. 7°, 
IN 40'2020). De acordo com o art. 7°, §2", este campo é obrigatório. 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras 
contratações: 

Nesse campo é obrigatório que se justifique, em observância ao disposto no Art. 15, § 7°, IT, da Lei n° 8.666/93, 
as quantidades a serem adquiridas devem ser justificadas em função do consumo e provável utilização, devendo a estimativa set 
obtida, a partir de fatos concretos (Ex: série histórica do consumo - atendo-se a eventual ocorrência vindoura capaz de impactar o 
quantitativo demandado, criação de órgão, acréscimo' de atividades, necessidade de substituição de bens atualmente disponíveis, 
etc). A estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 

VI - estimativa do valor da contratação: 

Nesse item, é obrigatório que se estime o valor da contratação, acompanhado dos preços unitários referenciais, 
das'ihemórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a achninistração 
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso, VI, IN 40/2020). De acordo com o art. 7°, §2°, este campo é 
obrigatório. 

Vil -justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável: 
Nesse item, é imprescindivel informar se a divisão do objeto representa, ou não, perda de economia de escala 

(Súmula 247 do TCU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado. No mesmo sentido, 
c especificamente para compras, o § 70 do art. 23 da Lei n° 8.666, de 1993, aplicável subsidiariamente ao pregão (art. 9° da Lei ri` 
10.520, de 2002), prevê a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, 
podendo o edital fixar quantitativo minimo para preservar a economia de escala (inciso VII, art. 7°. IN 40/2020). De acordo com 
o art. 7°, §2°, este campo é obrigatório. 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes: 
Nesse campo deve-se informar se ha contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da 

compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras.(inciso VIII, art. 7", IN 40/2020). De acordo com 
o a' 7°, §2°, em caso do não preenchimento deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas. 

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o Plano Anual de Contratações: 
imprescindível que se demonstre o alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 

identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsào;(inciso IX, art. 7°, 
IN 40/2020). De acordo com o art. 7°, §2°. Este campo é obrigatório. 

X - resultados pretendidos: 

Deve-se demonstrar os ganhos diretos e indiretos que se almeja com a contratação, essencialmente efetividade e 
desenvolvimento nacional sustentável e sempre que possível, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponiveis.(inciso X, art. 7°, IN 40/2020). De acordo com o art. 
7°, §2°, em caso do não preenchimento deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas. 

XI - providências a serem adotadas: 
Nesse Item, deve-se informar, se houver, todas as providências a serem adotadas pela administração previamente 

celebração do contrato, inclusive quanto a capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização;(inciso XI, art. 7°, IN 40/2020). De acordo com o art. 7°, §2°, em caso do não 
preenchimento deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas. 

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e 
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necessário que se descreva; os possíveis itnpactos ambientais e respectivas medidas de tratamento ou 

mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes. (inciso XII, art. 7°, IN 40/2020). De acordo com o art. 7°, §2°, em 
caso do não preenchimento deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas. 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação: 

E obrigatório que se declare expressamente se a contratação é viável e razoável (ou não), justificando com base 
nos elementos colhidos durante os Estudos Preliminares (inciso XIII, art: 70, IN 40/2020). De acordo com o art. 7°, §2°. [fonte: 
https://www.gov.br/compras/pt-brkentrai s-de- co nteudo/m'anuai s/inanual-etp-digital 

66. No caso em amp,  tal documento encontra-se pos autos, (Seq ,  Okla() 5, pag,2),  entretanto, não foi 
apresentada a devida aprovação pela autoridade competente o que demanda  providências. 

67. Recomenda-se que os  preceitos contidos na IN n° 40/1020 em esptclatc_ requisitos obrigatórios por força 
de seu §2°,  art. 7°,  tenham sido  plenamente observados na elaboração dos Estudos Preliminares. 

PESQUISA DE PREÇOS 

68. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada estimativa de 
custos da contratação, possibilitando a aferição do valor referencial dos itens que servirão como parâmetro na analise da 
exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das empresas licitantes. 

69. Desde o dia 6 de agosto de 2020, está vigente a Instrução Normativa SDG/ME n° 73/2020 que patraalt a 
regulamentar o procedimento administrativo para a realização Cle pesquisa de preços para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, sendo 
aplicável aos processos de licitação instaurados a partir daquela data (art. 12). 

70. Por sua vez, a Instrução Normative .n° 73/2020 estabelece og parâmetros da pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado: 

Art. 5° A pesquisa de preços para tins de determinação do prego estimado em processo licitatório para a 
aquisição e contratação de serviços em geral sera realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

- Painel de Preços, disponivél no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações 
refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de ate 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatório; 

IT - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no periodo de até 1 (um) ano 

anterior a data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sítios eletrônicos especializados_mi de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo -4 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora 

de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do instrumento convocatório. 

§1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos te II. 

71. 0 Painel de Preços e as aquisições e contratações similares de outros ente S públicos são fontes prioritárias (artigo 

5°, I e II da IN 73/2020) e objeto de recomendação dos órgãos de controle para serem utilizadas preferencialmente. 

72. Analisando os autos, nota-se que a autoridade responsável anexou os documentos relacionados à pesquisa dc 

pregos: Pesquisa de Preços (Seqj,  OFICTO 2 pag Mapa Comparativo de Preços (Seq. 3,  OFICIO 2,_p_ag, 23), e Relatório de 

Pesquisa de Preços (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag. 25) demonstrando que foram utilizados como fonte de pesquisa o Painel de Preços, e 

pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, conforme previsão dos incisos I e IV do art. 5° da IN 

n° 73/2020 - SEG ES/ME. 

71 Por fim, a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência foi a Média de preços em vigência no 

mercado, conforme evidenciado no Relatório de Pesquisa de Pregos OFÍCIO 2 p..ag,./S). 

74. Pe toda sorte, por tratar-se de matéria de natureza técnica da qual esta subscritora não detém 

conhecimento suficiente  para opinar acerca do atendimento ou nil] dos requisitos  pertinentes,  fica o alerta de que deve o 
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PIS  assessorado cuidar  plaque a pm_quisa de  pnco observe integralmente os termos da InstrugioN Ana 
/1020. 

XIII — DA DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EOI JIPE DE APOIO 

75. A designação do pregoeiro, bem como da equipe de apoio constitui-se em ato imprescindivel do procedimento 
nos termos do art. 3'. IV, §§ 1' e 2° da Lei no 10.520, de 2002; art. 8°, VI e art. 13, Ido Decreto if 10.024, de 2019. 
76. A determinação foi atendida pelo documento (Lesk_a  OFÍCIO 3 pag  15) contendo a designação do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio. 

XIV —DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

77. E preciso que conste dos autos a declaração de disponibilidade orçamentária e financeira para a despesa, como 
exigem o art. 70, § 2", Ill, e o capo do art. 38 da Lei n. 8.666, de 1993, assim como o art. 16 da Lei Complementar n. 101, de 4 
de maio de 2000. Sobre a disponibilidade orçamentária, oportuno citarmos as Orientações Normativas n. 35 e 52 da AGU, assim 
redigidas: 

ON AGU n. 35: Nos contratos cuja duração ultrapasse o exercício .financeiro, a indicação do crédito 
orçamentário e do respectivo empenho para atender a despesa relativa ao exercício fututv poderá sei 
formalizada por apostilamento. 

ON AGU n. 52: As despesas ordinárias e rotineiras da Administração, já previstas no orçamento e 
destinadas á manutenção das (Keys governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 
incisos Fe lido art. 16 da Lei Complementar n. 101, de 2000. 

78. No documento constante do documento (aesi a  OFÍCIO 2, gag. 37) o órgão apresentou a Declaração de 
Responsabilidade Fiscal p de Disponibilidade Orçamentária. 

XV — DO TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

79. 0 Termo de Referência - TR é o documento que deve conter as informações e os elementos técnicos necessários 
para assegurar a viabilidade da contratação, sobretudo em relação a avaliação do custo, considerando os preços praticados no 
mercado, a definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da execução do contrato. Tal documento deve ser 
aprovado motivadamente pela autoridade competente. A necessidade deste documento bem como dc sua aprovação motivada 
pode ser extraida dos artigos 3°, inciso X1 e 14, incisos 1 e 11, ambos do Decreto n° 10.024, de 2019. 
8W Respeitados os aspectos técnicos do IR, a Consultoria-Geral da União - CGU, um dos órgãos de direção superior 
da AGU (art. 2°, I, c , da LC n° 73/1993), tem elaborado e disponibilizado aos órgãos e entidades da Administração Federal 
minutas padronizadas a fim de conferir maior celeridade, uniformidade e segurança jurídica tanto na sua produção pelos órgãos 
administrativos quanto na sua análise jurídica pelos órgãos consultivos, estando em conformidade coin o preceituado no 
Enunciado n° 6 Manual de Boas Praticas Consultivas. Para compras por meio de pregão eletrônico SRP, a CGU disponibiliza os 
modelos pertinentes no seguinte endereço eletrônico: https://www govkLagn/nt-br/composicao/consultoria-geral-da-tmiao-
limodclos-de-convenios-li citacoes-e-contratos/modclos-dc-licitacocs-c-contratos/compras-megao-cletronico 
81. No caso dos autos, foi acostado o Termo de Referência (5a3.,  OFÍCIO 4, p_ag,_1) devidamente aprovado, de 
forma motivada, pela autoridade competente (Seq,3  OFÍCIO 2 p_agaa). 
82. Quanto ao documento apresentamos as seguintes  ponderações:

a) 0 item 1.5 demanda revisão, posto que o certame não tern como propósito o registro de preços, de maneira 
que a referência à Ata é inadequada; 

b) Pela mesma racionalidade do item anterior, recomenda-se suprimir do Termo de Referência todas as menções 
Ata de Registro de Preços; 

c) Avaliar a adequabilidade da previsão contida no item 1.7.14, vez que não consta na descrição do objeto 
indicação de fornecimento de material em regime de comodato, que obriga o comodatário a devolver o bem disponibilizado no 
final do prazo ajustado; 

d) 0 item 6 não veicula orientação expressa de quais seriam exatamente os critérios exigidos no fornecimento 
para atender as normas de sustentabilidade, limitando-se a informar genericamente que "Os critérios de sustentabilidade são 
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aqueles previstos nas especificações do objeto -. Da análise dg item 8 do TR (Obrigações da Contratada) percebe-se que alguns 
itens também tratam da matéria ora em evidência. De tal,fcitai 'kugere-se âo A' sessorado analisar a conveniência de esclarecer no 
item 6 do Termo de Referencia que os critérios de susteinabilidade são aqueles previstos na descrição do objeto e nas obrigações 
da contratada. r 

e) nos itens 17.3.1.1.1 e 17.3.2, estabelecer parâmetros' objetivos para análise da comprovação (atestados de 
capacidade técnico-operacional) de que a licitante ja.„tenha fornecielo bens pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da contratação, evitattcio edttceitos amplos e citações vagas; 

XVI— DA MINUTA DE EDITAL DCi PREGÃO E ANEXOS 

83. Os incisos VII e VIII do art. 8° do Decieto:ii" 10.024/2019 dispõem que o processo relativo ao pregão deve ser 
instruido com o edital e seus respectivos anexos e corn a miquta do tenno do contrato (ou instrumento equivalente) ou com a 
minuta da ata de registro de pregos, conforme o caso. 
84. A minuta do Edital, (Sella  °MCI° 3 pag. 21), foi elaborada com base no modelo de compras da AGU, o que é 
apropriado, já que a contratação tem como objeto a aquisição de bens. 

85. Quanto ao documentoapresenta um§ as segnintes  ponderaçõ es: 

a) Avaliar a adequação da redação dos itens 1.2 e 1.3 do Edital, visto que a tabela constante no item 1.1 do Termo 
de Referencia indica a existência de um único item; 

b) Apresentar a justificativa para a vedação à empresas reunidas em consórcios disposta no item 4.2.6; 

c) Avaliar possível contradição entre o item:15 do Edital, que dispensa a garantia contratual dos bens fornecidos, 
e o item 15 do Termo de Referencia, que impõe a garantia contratual dos bens, complementar a garantia legal, de, no mínimo, 12 
(doze) meses; 

d) o orgdo consulente juntou aos autos a A4 de Pregão (ag_q 3  OFICIO 5, nag  6-8) conforme modelo de Ata de 
Registro de Preços. Entretanto, o presente processo licitaiório pão sedestina a formação de Registro de Precos. Nesta 
esteira, deve o órgão consulente retirar tal documento do rol de anexos do Edital, bem como providenciar a supressão das 
disposições inseridas no corpo editalicio que fazem referência ao sistema de Registro de Pregos. 

86. No tocante A formalização da relação jurídica a ser firmada entre a Administração e o particular, tem-se que o art. 

62 da Lei n° 8.666/1993 autoriza a dispensa do termo de contrato e faculta a sua substituição por instrumentos outros, tais como 

Carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, quando se tratar de ajustes 

cujo valor seja de até RS 176.000,00 (cento e sessenta e seus mil reais) ou, independentemente do valor, caso se trate de compra 

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.: 

"Art. 62. 0 instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços bem 

como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites des."' luas 

modalidades de licitação, e facultativo nos demais ern que a Administração puder substitui-lo por outros 

instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço. 

§ 40 A dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo. a critério da 

Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral 

dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica." 

87. Assim, caso a entrega seja imediata e não haja obrigação futura, dispensável será, então, a apresentação da 

Minuta do Termo de Contrato, de acordo com a exceção trazida pelo §4° do art. 62 da Lei n° 8.666/90, o que deve ser certificado 

e fundamentado pela Administração. Do contrário, não se *deverá substituir o termo de contrato, sob pena de se cometer 

ilegalidade, impondo-se o retorno dos autos a esta CJIJ para análise da minuta do instrumento contratual. 

88. Nos autos em análise percebemos a existência de possível obrigação imposta A contratada, qual seja, obrigação 

de prestar garantia adicional A legal pelo prazo de, no mínimo, 12 mescs. Como ressaltado no item 85 "c" da presente 

manifestação, impõe-se ao órgão consulente o esclarecimento da contradição verificada entre as disposições contidas no Termo 

de Referência e no Edital naquilo que se relaciona A prestação da garantia estendida pelo contratado. 

89. Nada obstante, ainda que se imponha tal obrigatoriedade ao contratado, entendemos plausível a substituição do 

instrumento contratual autorizada pelo §4° do an. 62 da Lei n° 8.666/90, visto que a garantia contratual, como se vera, não 

configura obrigação futura para a finalidade que citado dispositivo legal se presta. 

90. Sobre o §4° do art. 62 da Lei n° 8.666/93, Marçal JUSTEN FILHO (Comentários A Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 16. ed. sac) Paulo: Revista dos Tribunais. 2014 . p. 991-992) traça o seguinte panorama: 
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A Lei refere-se A hipótese 'de 4iisAncia de obrigações futuras (inclusive envolvendo assistê a técni a) 

para o contratado. Obviamente, a regra legal não se refere previsão de garantia Irining no  tos 

evicção etc. Essas decorrências são automáticas e dispensam expressa previsão co 'atual. go, a 
omissão do instrumento contratual no acarretaria a inaplicação das regras legais. 

1,KG - Hst, 

31, Fl. 

Admite-se, no §4°, a ausência-do termo de contrato quando não dispensável a previsão mais minuciosa de 
clausulas contratuais, tendo ern vista a exaustão de toda e qualquer obrigação do particular em virtude da 

execução da prestação de dar,que lhe-advém da compm realizada. 0 motive da dispensa relaciona-se com 

a inutilidade do pianejo de um instrumento complete é minucioso, na medida em que a satisfação da 
prestação exaure as obrigações impostas ao yendeder. Lego, não cabe aplicar o dispositivo quando a 
tradição da coisa não acarretar a liberação do particular, sendo ad] formalizar a avença em instrumento 
que contemple todas as obrigações futuras impostas ao vended& . 

91. Lucas Rocha FURTADO (Curso de Direito Administrativo. 28. ed. Sao Paulo: Malheiros, 2011. p. 114), por seu 
turno. afirma que a adoção do §4° não afasta a responsabilidade do fornecedor quanto a eventuais defeitos futuros no bem 
recebido pela Administração. A garantia do produto deverá, ser cumprida pelo fornecedor ainda que ausente o termo de contrato, 
inclusive por força do art. 69 da Lei 1108.666/93:

92, 

em: 

No caso de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais, não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica, o §4" desse mesmo artigo 62 dispensa o instrumento do 
contrato e faculta a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração, independentemente de 
seu valor. A lei procura tratar essas compras de maneira bastante informal, buscando aproximar-se dos 
contratos celebrados no Direito privado. 0 termo do contrato somente poderá ser dispensado nas compras, 
inAependentemente do valor, se houver a pronta entrega dos bens, e não resultarem quaisquer obrigações 
futuras. E importante observar que a aplicação dessa regra não libera o vendedor do dever de responder 
por defeitos que o produto venha a apresentar, assim como igualmente não o libera da garantia do 
fabricante. Acerca da responsabilidade do fornecedor, cumpre observar o que dispõe o art. 69. in verbis: 

Art. 69. 0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 
total ou ern parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

Nesses termos, a contratação de pequena obra (no valor de R$20.000,00, por exemplo) deverá set 
formalizada por escrito, por meio de carta-contrato, nota de empenho de despesa etc., nias não sera 
obrigatória a adoção do instrumento do contrato, que poderá ser utilizado somente se o administrador 
assim o desejar. 

Jorge Ulisses JACOBY FERNANDES (Conceito de "obrigações futuras" para ser exigível o contrato. Disponível 
latpsidjus.com.bríartigos149832/conceito-de-obrigacoes-futuras-paatseagiigivel-o-contrato>.Acesso em:04/07/2023): 

No termo das obrigações futuras, surge o questionamento: a garantia dos produtos pressupõem obrigações 
futuras? Esta é uma questão de fundamental importância. Ha uma diferença conceitual entre a assistência 
técnica e a garantia. No âmbito da assistência técnica, devera existir um serviço de manutenção de um 
produto, não havendo a necessidade de produto apresentar qualquer defeito para que o serviço seja 
prestado. E um serviço, inclusive, preventivo. 

No case da garantia, este é um serviço acionado toda vez que o produto apresenta um defeito, inclusive, 
impondo-se a sua substituição em determinados casos. Para fins do disposto no art. 62, § 4', não há que se 
considerar a garantia como obrigação futura para fins de obrigatoriedade de formaliza* contratual. 
Assim, mesmo com a exis.tência de uma previsão de garantia, é possível substituir o contrato por uma nota 
de empenho, por exemplo, nos casos adstritos ao disposto no artigo acima citado. 

93. A Advocacia-Geral da União já sc manifestou sobre o tema por meio da Orientação Normativa n" 51, de 25 de 
abril de 2014: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N°51, DE 25 DE ABRIL DE 2014 
A GARANTIA LEGAL OU CONTRATUAL DO OBJETO TEM PRAZO DE VIGÊNCIA 
PRÓPRIO E DESVINCULADO DAQUELE FIXADO NO CONTRATO, PERMITINDO 
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EVENTUAL APLICAÇÃO. DE PENALIDADES EM CASO DE DESCUMPREVLENTO DE 
ALGUMA DE SUAS GIONDIÇÕES, MESMO DEPOIS DE EXPIRADA A VIGÊNCIA 
CONTRATUAL. 

REFERENCIA: Arts. 57, 69 e 73, §2?, ch.{ Lei tf. 8.666, de 1993; PARECER PGFN/OU/COJLC/N° 
1759/2010 (grifou-se). 

94. Nada obstante,  a Administração deve observara dis;cipclina da Lei n° 8.078,  de 11 de setembro de 1990 
.(Código de Defesa do Consumidor) Que, ern seu art,,50 ao preojeitw que a garantia contratual é complementar A lePal,
exige a confecção de termo escrito, que deverá esclaltar,•Ae maneira/atlequada,  em que consiste a  garantia, bem como a 
forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitiald e os Anue'alicatio do consumidor,  devendo ser entregue ao 
consumidor,  devidamente  preenchido pelo fornecetitir,.no dto do fortiedriikto, acompanhado de manual de instrução, de 
instalação e uso do  produto em linguagem didática,  com dlustr'ações. AsSini,  cabe A Administração exigir e acostar aos s • , I AA 

autos o termo de  garantia complementar. 

95. Por fim quanto ao documento substitutivo ao contrito, vale frisar quie o  §  2° do art. 62 da Lei n° 8.666/93 
determina que o mesmo,_quando adotado, deverá èonter as cdUsulas eloncadas no art. 55 da Lei n° 8.666/1993, naquilo
que couber, de forma que consigne as condições 'essenciais qiie -Igerão a execução do ajuste,  como,_ ot cemplo, a 
descrição precisa do objeto,  as obrigações e responSafflidailes das párfes,a vinculação ao edital e A,  proposta ofertada,..os 
prazos de execução,  forma e  prazo de  pagamento, satiçõeii etc: S 

4 f: 

96. . Sobre o assunto, inclusive, tem-se a oriefitaçad proferida pelo TCU no Acórdão n° 1179/2006 - Primeira Camara 
(item 9.5.10), no sentido de que "ao utilizar nota de empenhó de despOsa, como instrumento hábil de contratação, nos , Ides 

permitidos pelo art. 62 da Lei n° 8.666/93, indique expiLitamente, no anexo denominado de 'cláusulas necessárias', o Milano da 

nota de empenho associado à contratação". 

97. Em hipóteses tais, deverão ser observadas; também, as disposições inseridas no projeto básico, a fim de que haja 

compatibilidade entre os documentos que disciplinam a contratação. 

XVII - DAS DEMAIS PROVIDÊNCIA 

98. t de todo oportuno reiterar que quaisquer disposições/exigências constantes dó  procedimento, que 

porventura acarretem restrição à competitividade,  afastando  potenciais licitantes como, por exemplo  exigências que

induzam A escolha de marca,squisitos concernentes1à.habilitaçã&jue não Sejam usualmente  preenchidos  pelas empresas 

do ramo da contratação, imposição  de obrigagão incomitm na  prática aó mercado,  devem ser devidamente  justificadas 

pelo órgão consulente. e 
99. Ressalte-se que o Termo de Referencia. a Minuta do Edital e a Minuta de Contrato (quando houver) 

devem estar compatíveis entre si,  de forma, que os instrumentos. tlevitn ser submetidos à revisão  para que não haja 

contradição em suas disposições. • 
100. Determina o Tribunal de Contas da União, por intermédoijo Acórdão n°531/2007, Plenário, rel. MM. Um:ratan 

Aguiar que: "A definição do objeto deve ser precisa, suficiente e clara, não se admitindo discrepancia entre os termos do edital. 

do termo de referência e da minuta do contrato". 

101. Cumpre ao órgão assegurar que as cláusulas que se• repetem em mais de uma  peça— pagamento,  sançães., 

obrigações,  fiscalizaçto, etc. — sigam sempre a mesma redação, sem discrepâncias entre as diversas versões. Tal cautela 

deve ser redobrada quando da inserção de adaptações ou alteraCks,  inclusive em razão das recomendações feitas no 

presente parecer.

102. Do contrario, caso a mesma cláusula contenha redações dikintas em cada peça, abre-se espaço para o surgimento 

de potenciais transtornos e controvérsias no decorrer da licitação ou da execução contratual — situação que obviamente deve set 

evitada a todo custo. 

103. Por tratar-se de trabalho sem contornos jurídicos, não adentraremos tal esfera, mas fica registrada a extrema 

importância da tarefa. 

XVIII —DA CONCLUSÃO 

Em face do exposto, nos limites da analise jurídica efetuada e excluídos os aspectos técnicos e o juizo de 

oportunidade e conveniência, opina-se pela possibilidade jurídica, em tese, do normal seguimento do procedimento em epígrafe, 

desde que atendidas as recomendações tecidas ao lottgo_doat_ant parecer, em especial dos itens 11. 12. 57,k€,_6.2,21,  82, 

5.5,_243_25, 98,99 e 101, 
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05/07/2023, 14:47 apiRns.agu.gov.bridocumento/1215351860 .. 
Por derradeiro, observe-se que somente apoe-o acatamento e implementação das altera 

recomendações acima mencionadas, ou após seu afastamentotte forma motivada, consoante previsão do inci 

Lei n° 9.784, de 1994, sera possível dar-se prosseguimento ao processo nos seus demais termos, sem nova 

Consultoria Jurídica. 

consideração superior. 

Recife, 04 de julho de 2023. 

Ellen Kawany Evangelista Ortiz 

Estagiária da União 

CJU-PE/CGU/AGU 

Veruska Gabrielly de Melo Lobo Guimarães 

Advogada da União 

Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esta disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
forneLtmento do Número Unico de Protocolo (NUP) 64583007954202317 e da chave de acesso c2dc6988 

Documento assinado eletronicamente por VERUSICA GABRIELLY DE MELO LOBO, com certificado Al institucional 
(*.agu,gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento esta disponível com 
o código 121535L860 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): VERUSKA 
CiABRIELLY DE MELO LOBO, com certificado AI institucional (*.agu.gov.hr). Data e Hora: 04-07-2023 14:53. Número dc 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

PROVIDÊNCIAS PARECER JURÍDICO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

I. Em atenção as ressalvas constantes no Parecer n° 00515/2023/CJU-PE/CGU/AGU, da Advocacia-
Geral da União, foram tomadas as seguintes providências, seguindo todas as recomendações e 
condicionantes contidas neste parecer jurídico, para realização do certame: 

PROVIDÊNCIAS 

1. Consta na pagina 36 - Declaração de Atividade de custeio e de Inexistência de limitação a 
contratação; (itens do Parecer 11 e.12) 

2. Consta na página 13, item 8.11. dos critério § de sustentabilidade, e também Foi anexada ao processo 
a Declaração de sustentabilidade Ambiental; (Item do parecer 57). 

3. Consta na página 67, aprovação do Estudo Tecnico Preliminar pela autoridade competente, e os 
requisitos 06HO-codas do Estudo Tecnico Preliminar foram plenamente oberservados; (itens do 
Parecer 66 e 67). 

4. Consta nas paginas 21 a 27, pesquisa de preço que foi confeccionada em conformidade com os 
termos da Instrução Normativa n° 73, de 2020; (item do Parecer 74). 

5. Foram vistas e revisadas todas as recomendações relativas ao Termo de Referencia, Minuta do Edital 
— Itens do parecer 82, 85, 94, 95, 98, 99, 101. 

6. Foi anexado ao processo a Justificativa a Vedação de Consorcio; (Item do parecer 85). 
7. Foram revisados todos os princípios licitatórios correlatos do processo; 
8. CONCLUSÃO: Minuta aprovada, conforme parecer jurídico; e 

9. Conforme termo de cooperação estabelecido entre este Hospital e AGU, adotaram-se os modelos de 
Edital e Termo de Referência elaborada pela CGU. 

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providências tomadas pela Administração, atenderam as 
ressalvas e que o Processo se encontra corrigido. 

HAI 

Recife, PE, 18 de julho de 2023. 

CAVALCANTE — Ca 
denador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO SRP N" 07/2023 
(Processo Administrativo te. 64583.007954/2023-17) 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABIL1DADE AMBIENTAL 

0 Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), inscrito no CNPJ sob o n°. 09.577.42/0002-80, 

sediada à Rua do Hospício, n°. 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, por intermédio do 

seu representante legal, o Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, portador do CPF 

n°. 553.451.154-00, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. Estou dente da 

obrigatoriedade do cumprimento do art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa n°. 01, de 19 de janeiro 

de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), bem como dos critérios e práticas 

de sustentabilidade dispostos nos itens 8.11 ao 8.12 do Termo de Referencia, anexo ao Edital, referente 

ao aquisição de Equipamento Médico Oftalmológico, material permanente, em proveito do Hospital 

Militar de Area de Recife, conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do 

Exército para o ano de 2023 (PAASSEX). Por ser a expressão da verdade, fi rmamos o presente. 

Recife, PE, 18 de julho de 2023. 

HAIL 
Ordena 

figh 
ONIO CA ARA CAVA LCANTE — Coronel 

espesas do Hospital Militar de Area de Recife 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n° 07/2023 
(NUP: 64583.007954/2023-17) 

JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSORCIO 

Trata-se de justificativa referente à vedação á participação de consórcios no Pregão SRP n°07/2023 - HMAR. 

0 ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de escolha 

discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrarias ou 

imotivadas; por este motivo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio do Hospital Militar de Area de Recife, no uso das 

atribuições legais, toma Público: 

A vedação 6, participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica 

na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do 

ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, As quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 

execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 

ausência de consorcio não trará prejuízos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 

consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em 

que empresas, isoladamente, não teriam condições descumprir os requisitos de habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou 
não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui A Administração prerrogativa de admissão 
de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição 
de empresas em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão com relação a vedação A 
participação de consórcios para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida em que a reunido de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas 
licitações. 

Recife, PE, 18 de julho de 2023. 

AV' 
SARA CA VA LCANTE — CEL 

rdenador de Despesas do FIMAR 



MINISERIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2023 
Processo Administrativo n° 64583.007954/2023-17 

EDITAL 

Torna-se público que o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, por meio da Seção de Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício 563, Boa Vista, Recife — PE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO TRADICIONAL, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, 
do Decreto n°7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, deis de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 02 de Agosto de 2023 (02/08/2023) Horária 14 Horas (Horário de Brasilia) Local: Portal de Compras do Governo Federal — 
https://www.gov.br/compras/pt-br Critério de Julgamento: menor prego 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Equipamento Médico Oftalmológico, material permanente, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife, conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército para o ano de 
2023 (PAASSEX), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação sera de apenas 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor prego do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORQAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orgamentdria 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 00001/160199 



Fonte: 1000000000 

Programa de Trabalho: 218067 

Elemento de Despesa: 449052 

PI: D8SAEMENDAS 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participaçãe 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. 0 cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
https://mvw.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiVa e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive•os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, a correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, doncurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 



4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nes 
itiondigão (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário: 

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normative SEGES/MP n°5, de 2017. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.3.2. que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 
5° da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relative ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, ate' a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 



5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público epos o encerramento 
do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

operacionais, encargos 
que incidam direta ou 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

7, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios 

insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta -não impede o 
sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

registrada no sistema, com 

seu julgamento definitivo em 



7.1 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 1% (um por cento). 

7.9. Sere adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sere de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre, que houver lances enviados nesse periodo de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12: Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor prep., 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente epos decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.18. 0 critério de julgamento adotado sera o menor prep, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, 
junto A Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com 



os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se. 6 disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sere 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
ao objeto produzido: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora sere sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 



8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao prego 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 

8.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 6 totalidade da 
remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência sera registrada em ata; 

8.5. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.5.1.E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.5.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta, 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 



de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Idneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0:); 
9.1_i Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "b" "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3.0 licitante sera convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

r ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes sera verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, a regularidade 

fiscal e trabalhista, a qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 

na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n°

03, de 2018 mediante utilização de sistema, devera atender as condições exigidas no 

cadastramento no SICAF ate o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas; 

9.5.2.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(cies) valida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 

inabilitação. 



9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela pr6pria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. Habilitação juridica: 

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pais; 

9.11.7. no caso de exercício de atividade de venda de Equipamento Medico Oftalmológico - 
PARA 0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR): ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 28 
da Lei n° 8.666/93. 

9.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 



Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu remo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.12.6. prova de regularidade tom a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovai' tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta; 
9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não sera exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de, balanço patrimonial do Ultimo exercício financeiro. (Art. 3° do 

Decreto n°8.538, de 2015); 
9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

periodo de existência da sociedade; 
9.13.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa sera constatada mediante 

obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

LO =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

LC - 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos indices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: 

9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 
9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 



9.15. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.16. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 

9.20. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.22. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis. 

9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.23. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 03 (três) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e devera: 

10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante oti-seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 



10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e sera levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de 

outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponiveis na Internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importara 

a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus 

interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 



12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovara regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 

12.2. 
reaberta. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo corn 
a fase do procedimento licitat6rio. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatorio. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Sera exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar 
legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sera firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 
acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez), a contar da data de seu recebimento ou 
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

16.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 



16.3.2. a contratada se vincula á sua proposta e as previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, não prorrogável conforme termo 
de referência 

16.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.2.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem Onus, antes da contratação. 

16.2.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.3. Na assinatura do Termo de Registro de Contrato, sera exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do Termo de Registro de Contrato. 

16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o Termo de Registro de Contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o Te.rmo de Registro de Contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°10.520, de 2002,0 licitante/adjudicatário 

que: 



21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar o Termo de Registro de Contrato do pregão, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidõneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de' licitar e contratar prevista neste subitem 
também e aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente 
público. 

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 



21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado a Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pregos ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou ma is licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados devera ser respeitada nas contratações 

e somente sera utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine o Termo de Registro de 

Contrato ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.hmar2021@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do hospício, 

563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio 

Administrativo, nos seguintes horários: Segundas e quartas, das 8 as 12h/ das 13 as 16h; terças e quintas 

das 8 as 12h/ das 13 as 15h e na sexta-feira, das 8 as 12h. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formals aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 



24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia OW 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasilia — DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não sere, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatorio. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-6 o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

24.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

24.11. 0 Edital este disponibirizado, na integra, no endereço eletrônico licitacao.hmar@gmail.com, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-
PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, de segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos; 

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

24.12.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

24.12.2. ANEXO II — Minuta do Termo de Registro de Contrato do Pregão. 

24.12.3. ANEXO III — Parecer Técnico de Insumos; 

cife, PE, 20 de julho de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRDNICO TRADICIONAL N° 07/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.007954/2023-17) 

PREGÃO DE EQUIPAMENTOS - PAASSEx 2023 

1.00 OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é aquisição de equipamento Médico Oftalmológico,material permanente, 
em proveito do Hospital Militar de Area de Recife, conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema 
de Saúde do Exército para o ano de 2023 (PAASSEX), conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas, estabelecidas neste instrumento: 

N° DO 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 
UNITARIO 
MAXIMO 

ACEITAVEL 

VALOR TOTAL 
MAXIMO 

ACEITAVEL 

 EXCLUSIVO 
ME/EPP 

01 453456 

Tornografo Computadorizado de Segmento 
Anterior e Biometro Óptico com medição sem 
contato para comprimento axial, calculadora 
de lentes intraoculares, abrangendo as 
córneas virgens e pós-refrativas. Deverá 
possuir todas as formulas padrão e premium 
(Barrett e outras), atualização de Sof-tware 
gratuito, ) Disco de plácido com 20 anéis 
monocromáticos; velocidade 60 
imagens/segundo por camera; paquimetria 
250-880micra; pupilometria 05-10mm; 
Software com aplicação p/ calculo de lio, 
características analise de curvatura corneana 
anterior, posterior e paquimetria, Software 
para vi-sualização e classificação pré-
operatória de catarata (que possibilite a 
analise de catarata e quanfifi-cação objetiva 
das opacidades de córnea, cristalino relatório 
de leitura rápida dos exames mais rele-
vantes e customizavel para as necessidades 
de cada cirurgião, através da manipulação 
numérica do passo de evolução e escala de 
cores alterável, análise das propriedades 
ópticas de toda a córnea (po-der corneano 
total). Deverá possuir, ainda, tela na qual seja 
possível visualizar e exames e que permi-ta a 
analise comparativa dos dados topográficos, 
paquimétricos e de elevação, qua fornegaeo 

Und. 1 

1 

WAD 

Software de analise de Zernike customizável 
pelo diâmetro de abertura puilar e ponto de 
fixação, que forneça análise automática do 



angulo da câmara anterior, volume, 
asfericidade e qualidade do exame, que 
forneça dados e informação da câmara 

- 

---.... 

anterior, que possa analisar e visualizar 
quatro mapas topográ-ficos, mapa que mede 
o centro e o tamanho da pupila, engulo kappa 
e distância (Chordu), forneça as medidas das 
imagens Scheimpflug e analise a câmara 
anterior. Deverá apresentar Software para 
diag-nosticar, analisar e documentar a 
progressão do Ceratocone, que possibilite a 
apresentação de asferi-cidade anterior e 
posterior, Software para análise do anel 
corneano, Software de análise de densito-
metria da cernea. Devera possuir, também, 
aplicação para análise e tracking de imagem 
da iris, dupla câmera Scheimpflug de alta 
resolução e medidas de ate 100 mil pontos, 
LED azul de comprimento de onda de (470-
475 nm), velocidade captura de ate 60 
imagens em cada 1s, possibilite a 
conectividade com a rede interna do local de 
modo a permitir que todos os terminais na 
mesma rede de trabalho acessem 
diretamente a base de dados dos exames 
através do mesmo Software de análise do 
equipa-mento. A configuração do 
equipamento deverá permitir que, no mínimo, 
um terminal acesse o banco de dados sem 
interferir na rotina dos exames ao mesmo 
tempo. 

TOTAL GERAL 

1.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo de 
Registro de Contrato. 

1.3. Requisitos técnicos para fins de habilitação: 

1.3.1. Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor prego, 
deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação sua Qualificação Técnica, que sera 
comprovada pela seguinte documentação: 

1.3.1.1. Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa 
do registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar a validade 
(dia/mês/ano), por meio de: copia autenticada do registro no Ministério da Saúde 
publicado no D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado ou copia 
emitida eletronicamente através do sitio da Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária, de acordo com o Art 10 da Lei n° 6360 de 23 de setembro de 1976; 

1.3.1.2. Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante, nos termos do 
Art 3° da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014, da AN VISA. Estando a AFE vencida 
devera ser apresentada copia autenticada e legível da petição de renovação de 
AFE, acompanhada de copia da AFE vencida, desde que a petição de renovação 
tenha sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 
(canto e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) 
ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e 
condições previstas no artigo 20 da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014; 

-41* 



1.3.1.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do 
licitante, nos termos do Art 6° da RDC nr 207 de 03 de janeiro de 2018. 

1.3.2.Ficara a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não esta sujeito ao regime 
da Vigilância Sanitária (ANVISA, Art 1° - Lei n° 6360 de 23 set 76). 

1.3.3.0s números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro, referente ao item 1.6.3.1., deverão 
ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o 
julgamento. 

1.3.4.Por se tratar de medicamentos/materiais para saúde, estes são requisitos técnicos. 0 licitante 
devera atentar para demais requisitos no Edital do certame. 

1.4. Requisitos técnicos para fins de classificação: 

1.4.1.Sobre similaridade: "E ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente justificada por 
critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido, nos termos 
do § 7° do art. 15 da Lei no 8.666/1993. Quando necessária a indicação de marca como referência 
de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou 
equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de 
fato e sem restrições pela Administração. Pode a Administração inserir em seus editais cláusula 
prevendo a necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, por meio de laudo 
expedido por laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível 

com o produto similar ou equivalente à marca referência mencionada no edital." Acórdão 2300/2007 
Plenário, TCU. 

1.4.2.Não sera aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão "de acordo 

com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como qualquer especificação que não permita 

a clara identificação das características do Objeto ofertado (Art 15 - Lei 8666 n° de 21 jun 93). 

1.4.3.0s bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais 

(CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG (Art 15— Lei n°

8666 de 21 jun 93). 

1.4.4.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não 

aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 

Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, em português (Art 25 e 

26— Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019). 

1.4.5.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO 

E CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospicio, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50 para 

conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência (Art 37 da 

CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo pregoeiro, equipe de apoio e/ou equipe técnica, 

facultando a presença ao representante do licitante (sessão pública). Ressalto que, de acordo com 

o Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, sera tal obrigação 

estendida a todos os itens desta Licitação, com vistas a garantir a isonomia e a igualdade de 

participação entre todos os participantes. 



1.4.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação (Art 43 - Decreto n° 10.024 de 
20 de setembro de 2019). 

1.4.7.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de contrato (Art 50 — Lei 8666 de 21 jun 93). 

1.4.8.Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem as necessidades deste certame 
(Lei n°9787 de 10 de fevereiro de 1999). 

1.4.9.E vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusives (ICU, Acórdão 
113/2016, Plenário). 

1.4.10. As especificações dos itens da Tabela 1.1 são consideradas mínimas, podendo ser aceitos 
produtos superiores ou similares aos especificados, contanto que possuam as mesmas 
características de desempenho. Também serão aceitos equipamentos com componentes em 
regime de OEM ("Original Equipament Manufacture, ou "Fabricante original do Equipamento") 
(Acórdão 394/2013-Plenário — ICU). 

1.4.11. Seguindo o entendimento do TCU de que "6 admissivel a flexibinzação de critério de 
julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar qualidade superior 
especificada no edital, não tiver havido prejuízo para a competitividade do certame e o preço obtido 
revelar-se vantajoso para a administração" (Acórdão 394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-0, 
relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013), se o produto ofertado atender os pressupostos 
elencados nesse Acórdão, ou seja, (a) o produto ofertado é superior, (b) não haver prejuízo 
competitividade e (c) o prego resultante for vantajoso à Administração, comprovados por meio de 
diligências, estes poderão ser aceitos. 

1.4.12. Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a 
descrição vinculada ao código do material no sistema Comprasnet (CATMAT), prevalecerá a 
descrição contida no Termo de Referência. 

1.4.13. No caso de produtos importados a licitante (fabricante), além da documentação especificada 
anteriormente, deverá também apresentar, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, o 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela autoridade sanitária do pais de 
origem, com tradução juramentada, ou laudo de inspeção na Unidade Fabril emitido pela autoridade 
sanitária brasileira (artigo 5° § único da Portaria 2.814/GM, de 29.05.1998, alterado pela Portaria 
n°3.716 de 08.10.1998 — vigente). 

1.4.14. Qualquer dúvida técnica quanto as descrições e observações envolvendo os referidos itens 
deste edital, favor comunicar-se com Setor de Aquisições, Licitações e contratos - SALC, nos 
telefones (81) 2123-4935, e-mail (licitacao.hmar2021@gmail.com), para maiores informações. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópicos específicos dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 
parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

5. CRITËRIO DE SUSTENTABILIDADE 



5.1. Os critérios de sustentabifidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e no item 
Obrigações da Contratada. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.'1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da confirmação do recebimento do empenho, 
enviado pelo Hospital via E-Mail ou impresso, em remessa única, no seguinte endereço Rua do Hospício, 
563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050. Horário de entrega: manhã das 07:30h as 11:30h e tarde das 
13:00h as 15:00h. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Sao obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo-de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
8.1.1.1. 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danosslecorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.2. 0uand9 não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c: do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 



8.3. Entregar os produtos após emissão de empenho, com tolerância máxima de 30 (trinta) dias corridos 
Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-050. Horário de entrega: das 07:30h As 11:30h 

e tarde das 13:00h As 15:00h, salvo exceções devidamente autorizadas pelo serviço de Almoxarifado 
Hospitalar. 

8.4. A Nota de Empenho será previamente enviada por correio eletrônico e/ou fax, EXCLUSIVAMENTE 
PELO SERVIÇO DE ALMOXARIFADO HOSPITALAR. 

8.5. Caso o objeto não corresponda ao exigido, a empresa deverá providenciar, no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias Weis, a sua substituição visando o atendimento das especificações, sem qualquer Onus 
para o Hospital. 

8.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Termo de Registro de Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e 
qualificação já exigidas na Licitação, e documentação pertinente atualizada, comunicando 
CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 
8.8. A Contratada terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos documentos atualizados 
Administradora do Termo de Registro de Contrato, quando esta formalizar o pedido. 

8.9. Materiais que por ventura vierem a ser adquiridos serão definidos na respectiva Nota de Empenho. 
8.10. Manter todas as condições exigidas na fase de habilitação para a licitação, durante toda a vigência 
do contrato. 

8.11. Dos critérios de sustentabilidade: 

8.11.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles que exercem 
atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora 
NR32/ABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada A prestação de assistência 

saúde da população, e todas as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em 
saúde em qualquer nível de complexidade. 

8.11.2. Os requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços que realizam o processamento 
de produtos para a saúde visando A segurança do paciente e dos profissionais envolvidos serão 
estabelecidos de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada — RDC 15/2012 — ANVISA. 
8.11.3. Respeito A Resolução CONAMA n° 222/2018 que dispõe sobre o tratamento e a disposição final 
dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências. 

8.11.4. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA e INMETRO, casos existentes. 
8.11.5. Deverá obedecer ás disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
— PGRSS confeccionado pelo órgão, obedecendo também a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que 
dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 
integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, As responsabilidades dos 
geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010). 
8.11.6. 0 armazenamento de resíduos sólidos perigosos de forma a proteger a saúde pública e do meio 
ambiente seguirão as normas fixadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas —ABNT/NBR 12235. 
8.11.7. Os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de serviços de saúde, sob 
condições de higiene e segurança, serão seguidos de acordo com as normas da ABNT — NBR 12810. 
Assim como, os requisitos mínimos de construção e de inspeção dos coletores transportadores de 
resíduos de serviço de saúde, serão respeitados visando as normas da NBR 14652. 
8.11.8. As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas pelo 
órgão ambiental competente e manter as características originais de acondicionamento, sendo vedada a 
abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma embalagem para outra. 
8.11.9. Os resíduos do Grupo A da Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018, não podem ser 
reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal. 

8.11.9.1. Os residuos do Grupo Al, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos a 
processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga microbiana compatível com 

4 



nível Ill de inativação microbiana e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local 
devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde; 

8.11.9.2. Os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos a 
processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível com nível Ill de inativação e devem 
ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final 
de resíduos dos serviços de saúde; 

8.11.9.3. Os resíduos do Grupo A3, constantes do anexo I desta Resolução, quando não houver 
requisição pelo paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor cientifico ou legal, devem ser 
encaminhados para sepultamento em cemitério, desde que haja autorização do órgão competente do 
Município, do Estado ou do Distrito Federal, ou tratamento térmico por incineração ou cremação, em 
equipamento devidamente licenciado para esse fim; 

8.11.9.4. Os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta Resolução, podem ser encaminhados 
sem tratamento prévio para local devidamente licenciado para a disposição final de resíduos dos serviços 
de saúde; 

8.11.9.5. Os resíduos do Grupo A5, constantes do anexo! desta Resolução, devem ser submetidos a 
tratamento especifico orientado pela Agência Nacional de Vigilancia Sanitária — ANVISA. 

8.11.10. Os resíduos pertencentes ao Grupo 13, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA n°
222 de 28/03/2018 com características de periculosidade, quando não forem submetidos a processo 
de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição final 
específicos. 

8.11.10.1. As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de 
Informações de Segurança de Produtos Quimicos-FISPQ; 

8.11.10.2. Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de 
resíduos perigosos - Classe I; 

8.11.10.3. Os resíduos no estado liquido não devem ser encaminhados para disposição final em aterros; 

8.11.10.4. Os resíduos sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento prévio; 

8.11.10.5. Os resíduos quando no estado sólido, podem ter disposição final em aterro licenciado; 

8.11.10.6. Os resíduos quando no estado liquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na rede 
pública de esgoto, desde que atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos 
ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamentos competentes. 

8.11.11. Os resíduos resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no art. da Resolução 
do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 que contenham radionuclideos em quantidades superiores aos limites 
de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os 
quais a reutilização é imprópria ou não prevista, são considerados rejeitos radioativos Grupo C e devem 
obedecer as exigências definidas pela CNEN. 

8.11.11.1. Os rejeitos radioativos não pedem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo 
de decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação; 

8.11.11.2. Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a ser considerados 
resíduos das categorias biológicas, química ou de resíduo comum, devendo seguir as determinações do 
grupo ao qual pertencem. 

8.11.12. Os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA n°
222 de 28/03/2018 quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, 
devem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo 
órgão ambiental competente. 

8.11.12:1. Os resíduos do Grupo D, quando for passivel de processo de reutilização, recuperação ou 
reciclagem, devem atender as normas legais de higienização e descontaminação e a Resolução 
CONAMA n°275, de 25 de abril de 2001. 

8.11.13. Os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA n° 
222 de 28/03/2018 devem ter tratamento especifico de acordo com a contaminação química, biológica 
ou radiológica. 



8.11.13.1. Os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coletas acondicionadas ern coletores 
estanques, rígidos e higidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou à escarificação; 

8.11.13.2. Os resíduos a que se refere caput deste artigo, com contaminação radiológica, devem seguir 
as orientações contidas no art. 23, desta Resolução; 

8.11.13.3. Os resíduos que contenham medicamentos citostaticos ou antineoplasicos, devem ser 
tratados conforme o art. 21, desta Resolução. 

8.12. Da proteção ambiental: 

8.12.1. Destinagão ambiental adequada dos residuos de saúde em acordo com a Resolução da Diretoria 
Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 

8.12.2. Os resíduos de serviços da sale deverão ser acondicionados atendendo as exigências legais 
referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

8.12.3. Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao 
meio ambiente; 

8.12.4. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a maxima proteção durante 
o transporte e o armazenamento; e que os bens não contenham substâncias perigosas acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercUrio(Hg), 
chumbo(Pb), cromo hexavalente(Cr(VI)), cadmio(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos Ill e IV do art. 5 da IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os 
critérios de sustentabilidade ambiental. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ExEcugÃo 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, sera designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 
sera confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitários, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabindade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.3, 0 representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. 0 pagamento sera realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicado pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 



12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o &Oa 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. A execução do objeto é atestada mediante a 
comprovação entre nota de empenho e nota(s) fiscal(is), mediante recebimento completo do material. 
12.2.1. Com a finalidade de dar celeridade na liquidação e pagamento, solicita-se que a empresa atente 
para a descrição do material na nota fiscal correspondente à proposta. Descrições como MARCA E 
FABRICANTE, caso seja informado, tern que ser rigorosamente como informado na nota de empenho. 
Erros comuns como especificação da marca no empenho ser diferente ou informado como fabricante na 
nota fiscal devem ser evitados. Solicita-se, também, a utilização de nomes pelo principio ativo, dimensões, 
concentração do principio ativo ou modelo/marca, no descritivo da nota fiscal conforme proposta da 
empresa ou este Termo de Referência, nas condições do Termo. 
12.3. A Nota Fiscal devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n°8.666, 
de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, 
ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
12.8. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 
defesa. 
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1. Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 
12.12. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela 6 calculada mediante a 
aplicação da seguinte formula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 



I = (TX) (6 / 100) 

365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

13. DO REAJUSTE 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
14.1.1. Por se tratar de pregão tradicional para uma possível aquisição. 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar a garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia titl 
subsequente a data do recebimento definitivo do objeto. A exigência da garantia, pelo prazo acima 
referenciado, visa possibilitar a extensão do período hábil para troca/substituição pelo Contratante, em 
virtude de eventual entrega do objeto danificado ou inutilizavel. 
15.2. A garantia sera prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer Onus ou custo adicional para o Contratante. 
15.3. A garanta abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas. 
15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
15.5. As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das pegas utilizadas na fabricação do equipamento. 
15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizara a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vicio ou defeito no prazo de até Ate 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação da vencedora do 
certame dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 
15.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 
15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada devera disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 
15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 
a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir 
da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 
15.10. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de responsabilidade 
da Contratada. 
15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 
16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. comportar-se de modo iniclôneo; 
16.1.5. cometer fraude fiscal; 
16.2. Pela inexecugdo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
16.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 



16.2.2. multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
162,3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos; 
16.2.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
16.2.4.1. a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de 
Referência. 
16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, 16.2.4 e 16.2.5 poderão ser aplicadas 6 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
16.4. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa 6 Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 
16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 
16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização PAR. 
16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
16.11. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 6 Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital, 
17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicos de direito público ou privado. 
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17.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
contratos

—
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

17.3.1.1.1 Fornecimento de equipamentos equivalentes para outros orgaos publicos. 

17.3.2. Prova de atendimento aos requisitos Técnicos e operacionais, previstos na lei 8.666 de 1993. 

17.4 0 critério de aceitabilidade de pregos 6 sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n° 10.024, de 
2019, do art. 7°, 3° da lei n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n°7.724, de 2012. 
17.5. 0 critério de julgamento da proposta 6 o menor prego global. 
17.6. As regras de desempate entre propostas são as descriminadas no edital. 

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1. 0 custo estimado da contratação sera tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 
do envio de lances. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 00001/160199; 

Fonte de Recursos: 1000000000; 

Programa de Trabalho: 218067; 

Elemento de Despesa: 449052; e 

Plano Interno: D8SAEMENDAS. 

Recife, PE, 20 de julho de 2023. 

LUCIA HELENA DA CUNHA COSTA FRA GA — TC 
Chefe do Serviço de Oftalmologia do HMAR 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a 
necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as demandas 
hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo 
regularmente provisões orçamentarias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel observância 
aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. 

/1,7( 
TONIO C ARA CAVALCANTE — Cel 

dor de Despesas do H Mil A Recife 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar — 07/2023 

1. Informações básicas 

Número do processo: 64583.007954/2023-17 

2. Descrição da necessidade 

0 Hospital Militar de Area de Recife (HMAR) presta atendimento medico-hospitalar a um efetivo 
considerável de usuários, composto por militares,da ativa, inativos, dependentes, pensionistas e servidores 
civis, os quais, por força de dispositivo legal,, fazem jus à assistência à saúde pelo sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS. A aquisição de Matedal Permanente, aparelhos Oftalmológicos, para emprego na 
clinica Oftalmológica, se faz necessária pois 6, essencial para prestar a assistência mais adequada aos 
usuários nesse setor. 

0 quantitativo requisitado expressa a necessidade de aquisição do equipamentos. Logo, optou-se por 
se realizar o presente processo licitatário, valendo-se do Pregão Tradicional, em virtude do exato 
enquadramento das necessidades desta Organização Militar de Saúde (OMS) nos requisitos fundamentais 
para utilização desse sistema: necessidade imediata e crédito orgamentario disponibilizado a esta Unidade 
Gestora. 

A quantidade estimada visa suprir em 100% as necessidades dos equipamentos oftaltológicos a 
serem utilizados nos setores citados acima, para o ano de 2023. Os bens são considerados "comuns", pois 
se enquadram na classificação dos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520 de 2002: "Consideram-
se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

3. Area requisitante 

hAteitivaisaptS.
Chefe do Serviço de Oftalmologia do HMAR 

asactiazdk_ 
Ll4C KHELENA DA CUNHA COSTA FRANCO FRAGA — TC 

4. Descrição dos requisitos da contratação 

O objeto a ser licitado, pelas suas caracteristicas e com base nas justificativas acima mencionadas, 
não possui natureza continuada, não havendo, portanto, necessidade de prorrogação contratual para além 
da vigência comum de 12 (doze) meses prevista -na Lei n°8.666/93. 0 prazo de garantia/validade do objeto 
desta licitação ocorrera a contar da data de entrega. Os prazos de garantia variam de acordo com o item e 
constam no próprio descritivo do objeto. Para os itens em que não consta o prazo de garantia, esse sera de 
12 (doze) meses, salvo se outro mais vantajoso for assegurado pelo fabricante. Para os produtos 
comprovadamente importados, serão aceitos aqueles oferecidos com validade minima restante de 12 (doze) 
meses, contados a partir do ato da entrega, desde que o fornecedor apresente o Termo de Compromisso de 
Troca (também no ato da entrega do produto), se comprometendo a substituir, as suas expensas, os materiais 
entregues que, eventualmente, não sejam utilizados ate o termino dos seus prazos de validade. 

Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei n°8.078, de 11/09/1990, a apresentação dos materiais 
devera assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em lingua portuguesa, sobre as caracteristicas, 
marca, procedência, número do lote, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros. 
Ademais, deverão ser informados os riscos que apresentarem a saúde e segurança dos profissionais, bem 
como dos pacientes, quando for o caso. Deverão ser observadas, no que couberem, as orientações contidas 



• # . 

na Instrução Normativa n°. 01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério de Planejamento! Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal. 

Quando da entrega dos materiais, a referida Nota Fiscal deverá conter o número do lote, prazo de 
validade e as quantidades de cada um dos produtos faturados. Os materiais deverão ser entregues em 
perfeito estado de conservação, em suas embalagens originais, sem apresentar sinais de violação e/ou que 
suscitem dúvidas quanto à sua procedência. Ademais, todos os materiais e equipamentos deverão possuir 
registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

5. Levantamento de mercado 

0 levantamento realizado no mercado segue rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução 
Normativa (IN) n° 73, de 05/08/2020, e suas atualizações, levando em consideração os julgados recentes do 
Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres juridicos da Advocacia Geral da União (AGU). 

A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
I - Painel de Preços (valor mediana); 
II — contratações similares (ATAS de pregões); 
II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluidos nos 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores à data da pesquisa; 

Para todos os itens, a metodologia aplicada para o cálculo do valor médio estimado (preço de 
referência), para a contratação, foi a média dos valores pesquisados e cotados, de acordo com os parâmetros 
acima mencionados. Para a obtenção do preço de referência, foram desconsiderados os valores inexequiveis 
e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou a economicidade e razoabilidade da 
contratação, conforme a realidade dos preços praticados no mercado. 

Ainda, quanto a metodologia: 
• Por não ter conhecimento especifico sobre os itens requisitados, foi necessário solicitar o auxilio do 

requisitante; e 
• Não foram identificadas metodolo6ias mais adequadas à realizada pelo Hospital Militar de Area de 

Recife para R levantamento de mercado e obtenção dos preços de referência, de acordo com as 
demandas e necessidades desta OMS. 

6. Descrição da solução como um todo 

Pregão tradicional para aquisição de material permanente, equipamento oftalmologico, em proveito 
do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de 
Saúde do Exército (PAASSEx) para o ano de 2023. 

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

Os quantitativos dos itens foram estimados pela Clinica Oftalmológica do HMAR, considerando não 
apenas toda a demanda de mobiliários necessários para o pleno e ótimo atendimento prestado aos usuários 
do sistema SAMMED/FuSEx/PASS, mas também para buscar a modernização e segurança, principalmente, 
do conforto para os, pacientes desta OMS. Portanto, o quantitativo solicitado não excedem o razoável para 
um Hospital- Militar de Area, referência na 7° Região Militar, que se estende, além de Pernambuco, aos 
estados da Paraiba, Alagoas e Rio Grande do Norte. Além disso, também são recebidos encaminhamentos 
de pacientes usuários dos serviços de saúde das outras Forças Armadas para a realização do tratamento ou 
procedimento cirúrgico neste nosocômio. 

8. Estimativa do valor da contratação 

0 valor estimado da contratação sigiloso. 

9 Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

Como a compra é de apenas 01.(um) equipamento Oftalmologico, não sera ocaso de parcelamento. 



O objeto da presente licitação sera a seleção da proposta mais vantajosa para aquisição de material 
permanente, equipamento oftalmologico, conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de 
Saúde do Exercito (PAASSEx), em proveito do HMAR, para o ano de 2023. 

A licitação sera de apenas 01 (um) item, conforme estabelecido no Termo de Referência. 0 critério 
de julgamento adotado sera o de menor prego para o item, observadas as exigências que estarão descritas 
no edital e seus anexos quanto as especificações do objeto. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 
desta demanda. 

11. Alinhamento entre a contratação ao planejamento 

A presente licitação encontra respaldo institucional, conforme as políticas e diretrizes estratégicas 
emanadas pelo Comandante do Exército Brasileiro, associadas as expedidas pelo Estado Maior do Exército, 
afiadas aos objetivos estratégicos definidos pelo Departamento Geral do Pessoal e pela Diretoria de Saúde, 
constituindo a base para o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército. 

12. Resultados pretendidos 

Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica, com o cumprimento 
de normas de gestão pública, para a aquisição, pelo menor preço, e disponibilização do Equipamento 
oftalmologico necessário ao trabalho dos profissionais da clinica oftalmológica do HMAR, na qualidade do 
atendimento aos usuários do sistema SAMMED/FuSEx/PASS. Sendo assim, agrega-se valor ao espaço 
utilizado pelos pacientes e profissionais, beneficiando o Sistema de Saúde do Exército Brasileiro e também o 
usuário neste nosocômio. 

13. Providências a serem adotadas 

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada. 

14 Possíveis impactos ambientais 

Devem ser observadas, no que couberem, as orientações contidas na Instrução Normativa n°. 01, de 
19/01/2010, da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação do Ministério de Planejamento, Orçamento 
e Gestão, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pela administração pública federal, em especial quanto ao descarte dos insumos utilizados 
na presente contratação. 

15. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 Justificativa da viabilidade 

Ao considerar as informações do conjunto de pesquisas realizadas, baseadas nas soluções 
concebidas, aspectos econômicos e qualitativos registrados ao longo do Estudo Técnico Preliminar, 
declaramos que 6 viável prosseguirmos com o processo licitatário, conforme o inciso XIII do art. 7° da 
Instrução Normativa n°. 40 de 22/05/2020, da SEGES/ME. 

Recife, PE, 20 de julho de 2023. 

16. Responsáveis: 
Participantes da Cotação dos Preços: 



soak 

JAYSE DE CAMPOS GAL VÃO — Cap! Adjunto do Serviço de Oftalmologia do HMAR 
RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA — Cap / Adjunto do Serviço de Oftalmologia do HMAR 

Demandante 

LUCIA HELENA DA CUNHA COSTA FRA FRAGA — TC 
Chefe do Serviço de Oftalmologia do HM 

Despacho do Ordenador de Despesas: 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a 
necessidade da contratação do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, para atender as demandas 
hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo 
regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel observância 
aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. 

HAI k TO 
Ordenado 

11\141• 
ONIO C SARA CAVALCANTE - CEL 

espesas do Hospital Militar de Area de Recife 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2023 

Processo Administrativo n°64583.007954/2023-17 

ANEXO II — Termo de Registro de Contrato 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela 3. 
Portaria n°  de de de 20..., publicada no de de de , portador da matricula funcional 
n°   considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, n° 
 /20..., publicada no   de  /  /20  processo administrativo n.°   RESOLVE contratar a(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) neste Termo de registro de Contrato, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Registro de Contrato tem por objeto aquisição de Equipamento Médico 

Oftalmológico, material permanente, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife, conforme o 

Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exercito para o ano de 2023 (PAASSEX), 

visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e orgãos participantes, 

especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 07/2023, que 6 parte integrante 

deste Termo, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego do item, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
Do TF 

Especificação Mama (se exigida Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

X no edital) (se exigido no 
edital) 

garantia ou 
validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente PREGÃO consta como anexo a este 

Termo de Registro de Contrato. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. 0 órgão gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE. 



4. VALIDADE DO TERMO DE REGISTRO DE CONTRATO 
4.1. A validade do Termo de Registro de Contrato de Pregão sera de 12 meses, a partir da data de assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados neste Termo de Registro de Contrato. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocara o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado sera liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara a classificação original. 5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. 

5.6. 
convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procedera revogação deste Termo de Registro de Contrato de pregão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa. 
5.7. 0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 5.7.1. 

5.7.2. 
descumprir as condições do Termo de Registro de Contrato de pregão;
não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitavel; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

5.8. 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s).0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 sera formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.5.9. 0 cancelamento do pregão poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento do Termo de Registro de Contrato, devidamente

comprovados e justificados:
5.9.1. 
5.9.2. 

por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. o descumprimento do Termo de Registro de Contrato de Pregão ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para pregão que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n°10.024/19. 6.2. É da competência do orgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado neste Termo de Registro de Contrato (art. 50, inciso X, do Decreto n° 



7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito és contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual cabere ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, 
Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
6.3. 0 órgão participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n°7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Registro de Contrato 
de Pregão, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1° do Decreto n°7892/13. 

7.3. 0 Termo de Registro de Contrato, de realização da sessão pública do pregão, contendo a 
relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor 
do certame, compõe anexo a este Termo de Registro de Contrato de Pregão, nos termos do art. 11, §4°
do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Registro de Contrato foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

ri 
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COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022 
Processo Administrativo n°64583.007954/2023-17 

ANEXO III - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3 - FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4 - REGISTRO AN VISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de esterilização):( 
) Completa ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim ( ) 
Não 
6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Llniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo corn cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECIFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado esta de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de defeito e 
ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 horas):( ) Sim ( )Não 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DlExN9- 196-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.011956/2023-19 

URGENTE 

Recife, PE, 20 de julho de 2023. 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe da Oftalmologia 
Assunto: Divulgação do Pregão Eletrônico n° 07/2023 - Equipamento Médico Oftalmológico 
Anexo: 

edital-pregao_nr_07-2023-HMAR_-_VALOR_SIGILOSO 

1. Solicito verificar a possibilidade de envidar esforços, no sentido de dar 
conhecimento aos interessados do ramo de atividade acerca da licitação pública a ser 
promovida pelo HMAR. t recomendado que o setor informe aos fornecedores a respeito do 
objeto a ser licitado, com o número do pregão eletrônico, data de publicação, data de abertura 
da sessão pública e código da UASG (HMAR 160199). 

2. Informo que esta medida permitirá que as empresas que foram contactadas para 
a pesquisa de preços, pertencentes ao ramo de atividade do objeto a ser licitado, tenham 
conhecimento da data de abertura do certame. Tal providência diminuirá a quantidade de 
itens desertos ou sem proposta, pois os fornecedores terão o prazo de 8 (oito) dias úteis, da 
publicação até a data de abertura da sessão pública da licitação, para registrar as propostas 
iniciais no Comprasnet e garantira participação na licitação. 

3. Foi realizada a publicação da licitação abaixo, com a seguinte data de abertura: 

3.1. Pregão Eletrônico n° 07/2023 - Objeto: Pregão tradicional para aquisição de 
Equipamento Medico Oftalmológico, material permanente, em proveito do Hospital Militar de Area 
de Recife, conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército para o ano 
de 2023 (PAASSEX). 

Publicação: 21/07/2023. 

Abertura para 02/08/2023, as 14:00h. 
4. Diante do exposto, solicito envidar esforços para divulgação do procedimento 
licitatório aos interessados. 

I de 2 
20/07/2023 15:08 
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nEftaicAÇA0 

NO LXix,M0 or [Lam° Aol I WO Iris 00004/2022 publicado n°0.0 de 2022-12-02. Seção 
3. Onde se le: Contratada: SOCIEDADE PROFESSOR HEITOR CARRILHO 08.587.099/0002-
62 Lela se: Contratada: SOCIEDADE PROFESSOR HEITOR CARRILHO 08.587099/0001 
HI. 

‘COMPRASNL I 40 20/01/2023) 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 

PREGÃO W 4/2023 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Na 
64583013997202251. , publicada no DOU de 04/07/2023 Objeto: Pregão Eletrainko - 
Contratagao de serviços de Outsourcing de Impressão na modagdade franquia dc 
paginas.para impressões monocromaticas com assistência tecnica e manutenção preventiva 
e corretiva especialuada, com reposição de peças e Foro de 
Insumos.abrangendo:FornecImento de Equipamentos;Solução de Gestão de 
Impressac;f orneomento de Consumfveis e ComponenteS:TransPorte,Instalação e 
Configuração dos EquipamentosrCapacitação no uso da Solução de Gestão e na Operação 
dos Equipatrentos Novo Fatal: 21/07/2013 das 08h00 as 12h00 e 5e131100 as 151100 
Endereço; Pua do Hosplcio, 563 Boa Vista Boa Vista RECIFE PEEntrega das Propostas: 
a partir de 21/07/2023 Ss 081100 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
02/08/2023, as 09700 no site www.comprasnet.gov.br. 

HAIIION ANTONIO CASARA CAVAI CANTF 
Ordenador de Despesas 

ISIDEC 20/07/2023) 160199.00001.2023NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 10/2023. UASG 160199 

Na Processo: 64583002004202304, Objeto: Registro de pregos para eventual 
iquisição de Medicamentos Oncológicos I para atender as necessidades do Hospital MMtar 
de Area de Recife.. Total de Item Ucttados. 136. Edital: 21/07/2023 das 08h00 as 12h00 e 
das 13h00 as 164100. Endereço: Rua do Hosptcio. 563 • Boa Vista, Boa Vista - Recite/FE ou 
https://www govbrkompras/editai/160199-5-00010-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 21/07/2023 Is 081-00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/08/2023 
as 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet 20/07/2023) 160199 00001 2023NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7/2023 - UASG 160199 

N° Processo: 64583007954202317. Objeto: AquIsição de equipamento Módico 
Oftalmológico. material permanente, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife, 
Conforme o Planejamento Anual das Atividades do %lama de Safide do Exército para o 
ano de 2023 (PAASSEX). Total de tens Licitados 1. Edital. 21/07/2023 das 08h00 As 111130 
e das 13h30 As 151730. Endereço, Rua do Hosp(cla, 563 • Boa Vista, Boa Vista - Recife/PE 
ou https./Avww gov.br/compras/edita1/160199.5410007-2023. Entrega das Propostas: a 
parti' de 21/07/2023 As 03h00 no site wvertgov.br/compras. Abertura das Propostas: 
02/08/2023 as 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais- Ocorrendo 
possivets divergências antra a descrição do item contido neste Termo e a descrição 
vinculada ao código do material no sistema ComprasnetICATMAT), prevalecera a descrição 
coritida no Anexo I do Edital -Termo de Referenda.. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

ISIASGnet - 20/07/2023) 160199-00001.2023NE000001 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 
EXTRATO DE CONTRATO NR 49/2023 - MSG 1611225 

'Ng Processo: 64278.017571/2022-20. 
Pregão Na 5/2021 Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO, 
Contratado: 03.702.473/0001-29 - LAVANDERIA VIA SUL LTDA. Objeto: o oblate do 
prosente instrumento é a contratação serviço de lavanderia e higienIzação mail, para 
atender As necessidades da base administrativa do curado e organizações militates 
Integrantes do gcatc/recIfe, que sera prestado nas condições estabelecIdas no termo de 
referência, anew du edital.. 
Fundamento Legal: . Vigencia: 11/04/2023 a 11/04/2024. Valor Total: RS 19.299,50. Data 
de Assinatura: 11/04/2023. 

ICOMPFASNET 4.0- 20/07/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO ilf 50/2023 - VASO 160225 

Nia Processo: 64361.014771/2022.81 
Pregão Na 5/2023. Contratante. SASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 
Contratado: 08.920.547/000147 - OLIVIER • MICHELLY LAVANDERIA LTDA. Objeto: O objeto 
do presente instrumento e a contratação serviço de lavanderia e hIgienIzação textil, para 
atender As necessidades da base administrativa do curado e organizações militares 
integrantes do gcalc/recife, que será prestado nas condições estabelecidas no termo de 
reterêncla, anexo do edital.. 
Fundament° Legal: Mend.: 11/04/2023 a 51/04/2024. Valor Total- RS 65.624,00. Data 
de Assinatura: 11/04/2023. 

(COMPRASNLT 4.0 20/07/1023) 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO lest 13/2023 - UASG 160225 

Na Processo: 64091001065202388, Objeto: Aquisição de Aquisição de 
Combustees (GCALC) Total de !tens Licitados; 5. Edital: 21/07/2023 das 119100 às 12h00 
e das 13h00 As 161100. Endereço: Avenida Professor Luiz Reim N' 198 Bairro Curado, 
Vallee - Recite/PL ou Imps://vvvezz.gov.hr/compras/edita1/160225.5.410013•2023. Entrega 
das Propostas: a partir de 71/07/1023 as 09h00 no site www.govior/compras. Abertura das 
Propostas: 02/08/2023 as 101100 no site www-gov.bacumpras. Informações Gerais: 

FELIPE GLASNLR DL MALA CHAGAS 
Ordenador de Despesas 

74 DIVISÃO DE EXÉRCITO 
74 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZAD 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NA 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pieta presente NOTIFICAÇÃO, a Empress GLOBAL COMERCIO E SERVIÇO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (CNN: 16.564.071/0001-57) fica notificada em cacao do 
domicilio Incerto, para apresentar no pram de 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
desta publicação no DOU, as alegações finals por escrito, referente ao processo 
Administrative, nr 02 - Proc Adm/AAA.lurd/B Adm Cu Natal, decorrente da Imputação 
Empresa GLOBAL COMERCIO E SERVIÇO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 
16.564.071/0001-57), relativo ao descumprimento das obrigações contratuais decorrentes 
da n3o realização da entrega de materiais conforme 202214E000465, do Pregão Eletrbnizo 
ni 02/2022 UASG 783800, objeto: aquisição de material elétrico e eletrEinico. Informo, 
ainda, que os Autos do Processo Administrativo se encontram a sua disposição para vista 
na 7z Brigada de Infantaria Motorizada At. Hermes da Fonseca, Nr 1415 Tirol, Natal RN 
• CEP 59015 - 145 das 119:30 horas As 16:30 heras. 

DORNELLS CACIANO DL OLIVEIRA 1UNIC)R • Cel 
Comandante da Base Administrativa da GUarnicao de Natal 

10° BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
592 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Na 1/2022 • UASG 160004 

Número do Contrato: 13/2021. 
N a Processo: 09.371.854/0001-00. 
InexigibIlidade. N° 14/2021. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO, 
Contratado: 52 704.921/0001 39 SIMPRO PUBLICACOES E TELEPROCESSAMENTO LTDA 
Objeto; Prorrogação do contrato pelo perm& de 12 meses, conforme memo II, art 57, lei 
8.666/93. Vigência: 25/11/2022 a 25/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 
5.460,00. Data de Assinatura, 25/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 25/11/2022). 

711 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
EXTRATO DE CONTRATO Ng 15/2022 - VASO 160177 

Pla Processo: 64107.004055/2021-lb. 
Ineegfbilidade Na 11/2022. contratante: 7V BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO. 
Contratado: 16.978.100/0001-27 - ENOQUE C SANTOS & CIA LTDA. Objeto- Prestação de 
serviços de assistencia mediccfrhospltalar (otoninoladngologla). 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993- Artigo: 25. Vigência: 12/09/2022 a 31/12/2022. Valor 
Total: RS 90.000,00. Data de Assinatura: 12/09/2022. 

(COMPRASNET 40 - 21/07/2024 

EXTRATO DE CONTRATO N2 12/2022 - VASO 160177 

Na Processo: 64107.004055/2021-16. 
InexIgIbilidade N° 11/2022. Contratante: 711 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. 
Contratado: 38387.970/13001-64 - P P MONTEIRO CLÍNICA MEDICA LTDA. °Nero: Prestação 
de serviços de assistência módico-hospitalar (pediatrial. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 Artigo: 25. Vigência. 12/09/2022 a 31/12/2022 Valor 
Total: RS 90.000,00. Data de Assinatura: 12/09/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 21/07/20231. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 12/2022- UASG 160177 

Na Processo: 64107.004055/2021-16-
Inexedbilidade N° 18/2022. Contratante; 70 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. 
Contratado: 38.110 017/0001-74 (MIMS AZEVEDO ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EIREU. Objeto: Prestação de serviços de assistência médico-hospitalares. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 Artigo: 25 Inciso: II. Vigkncia: 12/09/2022 a 
31/12/2022. Valor Total. RS 90.000,00. Data de Assinatura- 12/09/2022 

(COMPRASNET 4.0 21107/2023). 

EXTRATO DE CoNTRATO Ne 14/2022 - UASG 160177 

N° Processo: 64107.004055/202146. 
Inemeibilidade Na 11/2022. Contratante: 71 BATALHAO OE INFANTARIA MOTORIZADO. 
Contratado: 33.667.438/0001-87 - GUEDES CLINICA DE FISIOTERAPIA E CIA LTDA. Objeto: 
Prestação de serviços de fisioterapia e hidroterapia. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993- Artigo: 25. Vigência: 12/09/2022 a 31/12/2022. Valor 
Total: R$ 90.000,00. Data de Assinatura: 12/09/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 21/07/20231. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 9/2022 - UASG 160177 

Processo: 641.07.004055/2021-16, 
InexígIbilldade N° 11/2022 Contratante: 712 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO. 
Contratado. 053.266.194-07 - BRUNO GOMES FALCAO MEL& Oblate. Prestação de 
serviços de fisioterapia e acupuntura. 
Fundamento Legal LEI 8.666 / 1993- Artigo: 25. Vigéncla: 12/09/2022 a 31/12/2022 Valor 
Total: 05 60.000,00. Data de Assinatura: 12/09/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 21/07/20231. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 11/2022- VASO 1E47177 

Ne Processo; 64107.004055/2021-16. 
Inexigibilidade Na 11/2022. Contratante. 712 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. 
Contratado: 604.108,684-34 - CARLOS HENRIQUE ALECIO OF VASCONCELOS. Objeto: 
Prestação de serviços odontológicos. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. VIgência: 12/09/2022 a 31/12/2022. Valor 
Total: R$ 60.000,00. Data de Assinatura: 12/09/2022. 

(COMPRASNET Act - 21/07/2023). 

EXTRATO OE CONTRATO 20/2022 - UASG 160177 

Na Processo; 64107.004e55/2021 16 
Inexigibilidade Na 12/2022. Contratante: 71e BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. 
Contratado: 28.041.830/0001-86 LGM SERVIÇOS MEDICOS LTDA. Objeto Prestação de 
serviços de serviço de assIstencia medico hospitalar Cardiovascular - ostensiva 
Fundamento Legal LEI 6.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 11/10/2022 a 31/12/21.122,. Valor 
Total. RS 90000,00. Data de Assinatura- 11/10/2012. 

ISIASGnet - 20/07/2023) 160225.00001-2023NE000001 

nee peaa y1%1011.410 na tflrAfet0 deb-6M. 
Aor b.MUIR/MVOS*. Ftrill PC.0 cOd ¡Kr (15102112301/100019 

(COMPRASNET 4.0 - 21/07/2023). 

Llawnenic ass rice ari ,ft e it: crlorme MP OE 7002 Cla 2A/Cerlat ICP 
illui • .r.rao.lnittse de Owes ftbiste3 Breelew - LAtInt•I 



(Continuação dos! Nr 138, de 24/07/2023, do(a) HMAR) 

Transcrição 

Fag n 

Foi recebido o DIEx N* 537-Sic torn fEJMG/Ch EM — CIRCULAR, de 19 JUL 23, tratando sobre 
divulgação do Exame de Comprovação de Habilidade Musical (ECHM) - 3° BPE - (CMS-Regides 
Militares), nos seguintes termos: 

"I. Informo que astir) abertas as inscrições pap o Exame de Comprovação de Habilidade Musical 
(ECHM). pan Cabo Músico (QM 00- 12), na Banda de Música do 36 Batalhão de Policia do Exercito 
(3° BPE), sediado na cidade de Porto Alegre/RS, conforme a documentação anexa. 2. Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos junto ao Maj Gedeão, Chefe da Seção Instrução/7" RM. pelo telefone Ni 
(81) 2129-6232 (RITEx 870). Por ordem do Comandante da 7* Região Militar. (Assn) ALEXANDRE 
SALES DE SOUZA - Cel Resp p/ Chefe do Estado-Maior da Região Militar" 

(Transcrito do DIEx N*537-Seç Instr /EMG/Ch EM — CIRCULAR, de 19 JUL 23, do Ch EM 7" RM) 

Em consequencia, os interessados entrar em contato com 3' Seção para mais informações. 

(Nota n° 217-53/H MAR, de 20 de julho de 2023) 

g. DESCADASTRAMENTO RADIOLÓGICO E HOMOLOGAÇÃO DE COTAS DE 
COMPENSAÇÃO ORGÂNICA 

Publicação 

De acordo corn os Artigos 17 e 18, da Portaria n° 401-DGP, de 13 JUN-22, publico a interrupção da 
atividade radiológica e homologo as cotas de compensação orgânica da militar a seguir relacionada, por 
ter desempenhado atividades sujeitas à exposição de radiação ionizante: 

- P/G: 3° Sgt STT-TECENF; 
- Identidade Ni-: 0704951276: 
- Nome: JULIANA GOMES CARVALHO; 
- Data do inicio da atividade radiológica: 24 de julho de 2019; 
- Data de término da atividade radiolágica: 30 de junho de 2023; 
- Tempo total de atividade radiológica: 3 (três) anos, 11 (onze) meses e 7 (see) dias; 
- Número das cotas homologadas: 3 (três); 
- Ultimo posto/graduação em que a militar desempenhou a atividade radiológica: 3° Sgt; e 
- Adt da D Sau ao Boi DO!' que publicou o cadastro radiológico: ADT D SAU N*14-Raios-X ao BOL 

DGP N°83, de 24 de julho de 2019. 

3° Sgt JULIANA GOMES CARVALHO 

Em consequência, a SDiv ['es encaminhe á 13 Sou um expediente solicitando o registro da homologação das cotas de compensação orgânica da militar supracitada, anotando a folha do Boletim Interno que 
homologou as cotas, referentes ao período de atividade radiologica, e o SPP e os demais interessados. tomem conhecimento e as demais providencias. 

(Nota 2000-SPM/SDiv Pes/HMAR, de 19 de julho de 2023) 

h. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Designação 



•g= 

(Continuação do 81 Nr 138, de 24/07/2023; do(a) HNLAR) Rag n° 2015 

1) Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe -de apoio, recebimento da documentação, negociação 
dos preços, análise dos recursos administrativos, fase de !antes, aceitação, habilitação e adjudicação. 
quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrenicoe 07/2023-- Objeto: Pregão tradicional para aquisição 
de Equipamento Medico Oftalmológico, material permanente, em proveito do Hospital Militar de Area 
de Recife, conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exercito para o anõ 
de 2023 (PAASSEX), de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto Presidencial n° 
3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, o: 

30 Sgt LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA - Adjunto da SALC 

2) Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei If 10.520/02, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n°3.555/2000 e"Pottaria nú 064 — SEP. de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordertador de 
Despesas quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão 
eventualmente constatada. 

Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA - Mj do Serviço de Oftalmologia do LIMAR 

Cap JAYSE DE CAMPOS GAL VÃO - Adj dOServiço de Oftalmologia do HMAR 

1° Sgt WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA - Aux.SALC 

3) Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 
a) formalização dos atos processuais e assissoramento nas sessões do certame; 
b) redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 

processo; 
e) prestar assistência ao pregoeiro; 
d) dar suporte es atividades; 
e) realização de diligencias, quando for o caso: 
D posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitição das propostas; e 
g) análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referencia, proposta 

da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 

recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de,classificação dos vencedores, evidenciando 

no parecer técnico o CNPJ Sou Razão Social da empresa. 

Em consequência, a SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Note if 61-SALC/OD/HMAR, de 20 de julho de 2023) 

i. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes As etapas completas para o dia 25 de julho de 2023. 

I) Quantitativos 

CLASSES DE EFETIVOS TIPO QUANTIDADE 

Oficiais RR 73 

4 I 
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HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÂ0 ELETRCIN 0: oil2223 
CNPJ: 06, 2.Loq 0o-- 60 

EMPRESA:  kol) CcÁtos 4„4citiiro 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro Mum o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existõneia cie sanção que impeça a participação no certame ou a finura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

L.') 01 SICAF: 
(e- ) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( 61 01.2 FGTS 
( 01.3 TRABALHISTA 
( )01.4 RECEITA ESTADUAL 
( ‘ -'1 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
(t1 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( //) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA:  10,4Xt Cryntf.:1 

(12 Mieroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( 44NÃO 
03 1pregentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( 
/14 imeorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( NÃO 
(J5 ocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficIR de ME/EPP: ( ) SIM ( 4--)-N2A0 
W( Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$  Q. 3921. i_s ni 04 Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$  P.( 2. , qts  a i8 21 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( th NÃO 

( Relatório Nivel I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( 07 Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas —CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União: 

Cadastro Nacional de Condenações aveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça: 
6.49. Lista de Inidõneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 

( 
( erf) I ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
(4,1 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NIVEL VI do SICAF) 
( L/f 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( 6 ..)4 4. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERENCIA: - JSE FOR OCASO PARA 0 OBJETO EM QUESTÃO] 
ICFNÇA SANITÁRIA (SFC) 

) AI VAR 1 DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
RH IISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 

( 44L Frai DM) DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERA RE IONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeir. do 14ospita dita de Area de Recife 
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Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

ore. ARE 
44.0•C('IRL•,. -P 

FOLHA:  ( 

-2 MI 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF it, 
04, 

nir— ' 
e) ,N 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 96382.429/0001-60 DUNK): 901922898 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 
Natureza Juridica: 
MEI: 

Porte da Empresa: 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LTDA 

Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2024 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 
Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Publico": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 

Validade: 

29/11/2023 
11/08/2023 
13/01/2024 

10/09/2023 

12/08/2023 

Validade: 31/05/2024 

Emitido em: 02/08/2023 14:46 
CPF: 147.945.467-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
Ass: 

1 de 1 
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igFOLHA:  1 /  Ceo

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF TP04,---1 KITW -RA P.

rn

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 96.382.429/0001-60 DUNS®: 901922898 
Razão Social: ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: Demais 
Natureza Jurídica: 
Capital Social: 
CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 
CNAE Secundário 2: 
CNAE Secundário 3: 
CNAE Secundário 4: 
CNAE Secundário 5: 
CNAE Secundário 6: 
CNAE Secundário 7: 
CNAE Secundário 8: 

< 

Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2024 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não 
R$ 500.001,00 Data de Abertura da Empresa: 15/03/1993 
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
4693-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MEDICOS E 

Pados para Contato 
CEP: 

Endereço: 

Município / UP: 
Telefone: 
E-mail: 

06.463-290 
RUA VICTORINO, 207- GALPA05 -JARDIM MUTINGA 
Barueri / Sio Paulo 
(11) 50991900 Telefone: 
FISCAL@ADAPTLTDA.COM.BR 

Dados  do Responsável Legal 
CPF: 036.833.087-70 
Nome: PAULO ROBERTO CHAVES CORREA 

(11) 50991909 

' *itido em: 02/08/2023 14:46 
E: 147.945.467-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
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Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 744.685.967-91 Participação Societaria: 0,12% 

Nome: ALEXANDRE ZONATO FERREIRA PONTES 
Número do Documento: 054695226 Órgão Expedidor: IFP/RJ 
Data de Expedição: 
Filiação Materna: 

Estado Civil: 

CEP: 

Endereço: 
Municipio / UP: 

Telefone: 

E-mail: 

08/01/2018 Data de Nascimento: 24/09/1962 
DIRGE ZONATO PONTES 
Solteiro(a) 

22350-045 
RUA MINISTRO LUIZ GALLOTTI, 76- ANIL 

Rio de Janeiro / Rio de Janeiro 
(11) 82089289 

FISCAL@ADAPTLTDA.COM.BR 

Dados do Sócio/Administrador 2 

CPF: 036.833.087-70 Participação Societária: 0,12% 
Nome: PAULO ROBERTO CHAVES CORREA 
Numero do Documento: 52472727 bro.° Expedidor: SSP/SP 
Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

CEP: 
Endereço: 
Município / UP: 
Telefone: 

E-mail: 

06/12/2018 Data de Nascimento: 24/07/1974 
CREUZA MARIA CHAVES CORREA 
Solteiro(a) 

04.211-040' 
RUA CISPLATINA, 178 - APTO 71 BL 1 - IPIRANGA 
Sio Paulo / Sit; Paulo 
(11) 82089281 

FISCAL@ADAPTLTDA.COM.BR 

Dados do Sócio/Administrador 3 

CPF: 030.265.108-07 Participação Societária: 0,12% 
Nome: MARCELO MATTAR MONTAGNOLI 
Número do Documento: 15120782 Órgão Expedidor: SSP/SP 
Data de Expedição: 21/09/2018 Data de Nascimento: 10/10/1962 
Filiação Materna: MARIA INES MATIAR MONTAGNOLLI 
Egad") Civil: Solteiro(a) 

13.070-077 

At

fOLHALlig--

In 
t-- 

.-6.01- aU SINA RA 4 )
04, (1) 

ego: RUA GAGO COUTINHO, 155 - CASA 17 - JARDIM CHAPADAO 
cipio / UP: Campinas / Sio Paulo 

Telefone: (19) 32120562 
E-mail: FISCAL@ADAPTLTDA.COM.BR 

Emitido em: 02/08/2023 14:46 
CPF: 147.945.467-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
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Relatório de Credenciamento 

p.440A 42 S(icio/Administrador 4 

CNPJ: 12347.226/0001-42 
Nome: 

Participação Societária: 99,64% 
POMONCH PARTICIPACOES LTDA 

Data Abertura Empresa: 20/07/2010 
CEP: 66.463-290 
Endereço: RUA VICTORINO, 207 - GALPA05 SALA 1 - JARDIM MUTINGA 
Município / UF: 
Telefone: 

E-mail: 

Linhas Fornecimento 

Barueri / São Paulo 
(11) 50991900 

PAULOCHAVES@ADAPT.COM.ER 

Materiais 
6540 - EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E SUPRIMENTOS OFTALMOLÓGICOS 

Emitido em: 02/08/2023 14:46 

li
CPF: 47.945.467-26 Nome: LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

fn 

SINATURA 
etS. viss, 

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 02/08/2023 15:00:38 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOCICOS LTDA 
CNPJ: 96.382.429/0001-60 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TO] 
Cadastro: Licitantes Inidiineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidtmeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017. Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Data • hora de consults: 

Usuirio: 

Cadastro Informativo de Créditos No-Clultados - CADIN 

Re. A EA
<&`)" Lie 

-P <t" 

CIt- A µMORA ezt:t. 

021139/2023 14:59:51 

03435323442 

CPFMNPJ: Mule: 
96382429 ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LTDA 

Shunt° 
Adimplente 

Total de Registros 0 
Ha até 30 dias: 

Ha mais do 30 dias: 

Código Dada :1;p .Datailiora de Intdusild: 

• Registros incluidos ha até 30 dias. 
1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LTDA 

Período da Escriturag5o: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 96.382.429/0001-60 

Número de Ordem do Livro: 34 

f01.11?.. 

  _MO Wn

019 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Llescrigão Note SaIdO:ardeflOr Sildp dip! 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA RS 86.752.227,69 R$ 142.915.848,27 

VENDAS DE PRODUTOS RS 81.364.827,16 R$ 136.694.010,98 

RECEITA ARRENDAMENTO R$ 1.278.260,95 R$ 1.670.740,85 

PRESTACAO DE SERVICO R$ 4.109.139,58 R$ 4.551.096,44 

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (21.270.489.15) R$ (33.954.248,24) 

(-) DEVOLUCOES DE VENDAS R$ (2.186.176.54) R$ (3.252.742.83) 

(-) IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SOBRE 
VENDAS R$ (19.084.312,61) R$ (30.701.505.41) 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 65.481.738,54 R$ 108.961.600,03 

(-) CUSTOS DAS VENDAS R$ (34.569.731,25) R$ (55.950.783,23) 

(-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDI DOS R$ (31.666.458,24) R$ (52.501.673,88) 

(-) CUSTO DO SERVICO VENDI DO R$ (2.903.273,01) R$ (3.449.109,35) 

= RESULTADO OPERACIONAL BRUTO RS 30.912.007,29 R$ 53.010.816,80 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (18.106.132,99) R$ (27.571.194,91) 

(-) DESPESA COM VENDAS R$ (1.596.291,43) R$ (4.295.002,21) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (16.509.841,56) R$ (23.276.192,70) 

DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS R$ (4.765.969,58) R$ 3.042.306,19 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.313.865,89) R$ (2.380.016,25) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 620.029,48 - R$ 1.522.097,47 
VARIACOES MONETARIAS E CAMBIAIS 

PASSIVAS R$ (7.612.463,58) R$ (17.588.420,85) 

VARIACOES MONETARIAS E CAMBIAIS ATIV R$ 4.540.330,41 R$ 21.488.645,82 

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS R$ 2.386.623,54 R$ 2.286.146,12 

OUTRAS RECEITAS R$ 1.944.527,34 R$ 2.158.458,19 
VENDAS BENS E DIREITOS ATIVO NAO 

CIRCULA R$ 1.542.619,53 R$ 869.290,73 

(-) CUSTO VENDA DE BENS E DIREITOS 
ATIVO R$ (558.187,76) RS (367.953,62) 

(--) OUTRAS DESPESAS R$ (542.335,57) RS (373.649,18) 
= RESULT. OPERACIONAL ANTES IRPJ E 

CSLL RS 10.426.528,26 R$ 30.768.074,20 

(-) PROVISAO PARA IRPJ E CSLL R$ (4.417.195,28) R$ (9.446.762,97) 

= LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 6.009.332,98 RS 21.321.311,23 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
76.136.57.FC.B0.5B.80.C2.6D.CB.14.97.33.84.D7.ED.59.136.8C.4E-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 



13/06/2023 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N°: 2501799 

0066894282 el„ 

FOLHA:  Ala°  71;.1o 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 111 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
12/06/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****"*** ******* * 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LTDA, CNPJ: 96.382.429/0001-60, conforme indicação 
constante do pedido de certidão. 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como putt': 01. sqo ,apont94o§.. oN eitos pomi situação em tramitação já 
cadastrados no 66 a sistema 10' iiiado referentes a todas a'S Com4CaS/Foros Regibnais e Distritais . , 
do„Estedo de São Paulo , 

, - 

F ,,
iftk dataidetinformatização de c,a datemarca/Foro pode ser NMI , _. ....,.. ,, . .r, plume 

• (n. 

SPI n° 22/2019. -.4 - 

EsjwCertid fonsidera o.....s feitos dt tri, bufd‘colna 1a I ncip/rneOrnetq. ue-estejarn-em 
prOttd4 Recurso 

•-i. a 

IL V 
ta 

r 1.
Não e5siste:conexkoeborn qualquer oVra base de dodos de instituigão pública ou corn,a 

Receita Federal qtfe ver'ifkitte- a identidade de?„NONLE/RAZA-& --§OCIAL cdin c CPF/CNPJ. A 
porrferenciaizdok'didos psssoais fornecidoaeloliawisado é de ressciasaygdWleitifkityKtio 
liSstitiataffoi,dal'oertido. . ‘i -*. i'L.  4 ;-L' . , if .. _ .4

.. i 1/, 
, I - .. ,,. , ,-,, iekt,t , Çt..0e g4lenT, Ar-‘,W - , 0‘015n, n 'Onnfl.,0,1-4 -n", 14 ca 1,7- d,i, .... ,t . 7-.7-,,,, 4. 

A certidão em nome de pessoa judica considera os processos referentes à matriz e 
Ss filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidãoXEIREL-1, SIC, 5/NETTS mpmEq , 0TDA): :4, ,1 (- - - -;  ,. , , 

Esta certidão so tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo,13 de junho de 2023: 

0066894252 
PEDIDO N° 
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t,itueçáo Atual 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LIDA 

S tuagão no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional 
tuaiido no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI_ 

+ Ma1 r1onmar/54.1,s 

Perforlos Anteriores 

Op95es pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

EvérrtoS Futuros Nacib 

Não Existem 

,ão Existem 

Valor Gera P 

mtr " 
A 

kifie POJ9V,  i c‘ 
7.776 
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30/06/2023, 15:35 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA 

Nome Fantasia 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LIDA 

Endereço na Internet 

www.adaptltda.com.br 

Endereço Completo 

RUA VICTORINO N°207 - GALPAO 5 - JARDIM MUTINGA CEP: 06.463-290 

Responsável Técnico 

ROBERTA FERNANDES DIAS 

Cadastro N° 

8.01920-1 (8X75178L0H17) 

N° do Processo 

25351.020001/2004-53 

Atividades I Classes 

Distribuir 

• Correlato 

Exportar 

• Correlato 

Importar 

• Correlato 

Dados do Cadastro 

Data do Cadastro 

30/04/2004 

Cadastro 

8- Produtos para Saúde 
(Correlatos) 

CNN 

96.382.429/0001-60 

SAC 

Cidade/UF 

BARUERI/SP 

XRP4
Vr.

• ram: j,22__ 

v.15;
— 

Q.. As% lATURA 
06, 

Responsável Legal 

PAULO ROBERTO CHAVES 
CORREA 

Situação 

Ativa 

1 
Voltar 1 

https://consultas.anvisa.gov.brrniempresasiempresas/q/25351020001200453//cnpj=96382429000160 111 
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Sistema Estadual de Vigilância Sault ria 
Prefeitura rt/unicipal &ISAR, TR! 

u664-Á SÁNITARtÁ SVIGILAtaii:SANITWIA 

-4 Iii 

1.1fri
0 6

; SSINMURA 

0801-464-000569-1.-1 DATA DC VALIDAC/g. 22/ 1 2 / 2023 

ACRAE 

I tiADO 

r r 

HA/ 
i NOW- VANUA:1A 

.0f1P1 CfPF 
LOGRADO'JR0. 

'CON:PLC-Nu N Cl 
'CAIFiFfr 
MUNK:MAO 

PAGINA DA ^ifs 

0446/2/122 
APP 2i8(2023 DATA DO PROTOCOL° 17/0212D:41
DISTRIBUIDDRAfIMPORTALtORA 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A 
SACIDE 
4E45-1/01 COMERC10 ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRORDIC0,710SPIT41-AR E De LABORATÓRIOS 
ESTABELECIMENTO 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOOJCQ$LIDA 
ADAPT PRODUTOS OFTALM6LOGICOS 
96.302.429/6061-60 
Rua VICTORINO 
GALPAO 5 
JARDIM AivriNeA 
BARUERE 
06463490 
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www.dautin.conzi dautin@dautin.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautln Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado corn o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 72d6297138977fec8f9td3db5a93e7151133f69313613b1aeOcc134097b9b0d83c foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentesi através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 122187 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Licença Sanitária Nova - Fernanda", cujo assunto é 
descrito como "Licença Sanitária Nova - Fernanda", faz prova de que em 20/03/2023 12:50:11, o 
responsável Adapt Produtos Oftalmologicos Ltda (96.382.429/0001-60) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Adapt Produtos 
Oftalmologicos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/03/2023 12:51:33 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 22 da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 22 e 32 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesso o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x5bc4e91569274d21510900c40d0a89a8ca143092bab86b1a373443e980822e60. 
Também é possível acossar a consulta através da rede blockchain em https://blockscouLcom/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória rig 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Fundaçiio Altirto 'Ventura 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ADAPT PRODUTOS 
OFTALMOLOGICOS LTDA —CNPJ: 96.382.429/0001-60 inscrição 
Estadual n° 113.717.187.113, situada à Rua Santa Rita Doeste n°282 
/Vila do Encontro — Bairro Jabaquara — s o Paulo /SP CEP: 04323-
060 forneceu para o OFTALMANDARINO COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, os seguintes materials/ Serviço$: 

- EQUIPAMENTO MEGATRON — FACOEMULSIFICADOR E 
VITREOFAGO 

- LENTES INTRAOCULARES ASFÉRICAVE ESFÉRICAS 

- soLugÃo SALINA BALANCEADA 

- BISTURIS OFTALMOLOGICOS 

Atestamos, akida, qçie os materiaé/Servigos foram entregues no prazo 
estipulado de acordo -corn as especificações técnicas e dentro' do padrão 
de qualidade e)dgido não existindo em nossos arquivos, até a presénte 
data, fatos que detabonern sua cohduta, e responsabilidade pelas 
obrigações assumidas. 

Rua da Soledade, 170- Bog 

-Recife008/tfr12019. 

E STCIO IEfr'NETO 
CONVENIOS E UCITAÇÕES 

- Recife/PE -.CEP: 500704404-F0ner(81) 33024300 -thl,PJ: i0.687.814/0001-
38 

Confira os dados do ato esc haps://selodigitalab Jos br ou Consuhe o Documento em: httpaliazevaciobaatos.noLb  0lento/222142607221145336465 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E (AUTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOACI PESSOA 

Av. Epitecio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0 Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privative de Casamentos, Interdições e Tutelastom 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei 112 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas 
e registro, composto de um código único (por exempla: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cede autenticação processada pela nossa Serventia pode 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.briselo-dig ital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ADAPT PRODUTOS 
OFTALMOLOGICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusive, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8", §1". do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabllidade pelo processo de digltallzação dos 
documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 22-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012. o documento ern aneXo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital, ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/07/2022 11:53:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com 
o Art. 19, 109 e seus Se 19 e 29 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LIDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenticaépazevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Este Declaração é valida portempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

,Código de Autenticação Digital: 222142607221145336465-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n2 8.935/94. Lei Federal n2 10.406/2002, Medida Provisória 2200/2001, Lei Federal nil 13.105/2015. Lei Estadual n2
8.721/2008. Lei Estadual n2 10.132/2013, Provimento CG) N° 003/2014 e Provimento Ctilj N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7a3dee725325a284dd6b45c447c61e6fc453bc56eb2ffbEid32bb010b34e30aea50flaf64d6fcace2f15e208eebc3acde4264
61b7b3cafcd424e700c1f1ee3421 
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Serviço Público Federal 
Conselho Federal de Farmácia 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Nome do Estabelecimento 

ADAPT 

Razão social: 

ADAPT PROD OFTALMOLOGICOS LIDA 
Endereço: 

CNPJ: 

96382429000160 

R VICTORINO 207 GALPAO 05 JD MUTINGA 
Menial*: Ramo de Atividade: 

BARUERI - SF' DIST IMP PROD SAUDE 

Horário de Funcionamento do Estabelecimento: 

Rotina: (Seg - Ter - Qua - Qui - Sex) Das 08:00h as 18:00 

Responsável Técnico 

CRF: 

Dra. ROBERTA FERNANDES DIAS FARMACÊUTICO 36832 

Horário de assistência: 

Sem carga horária definida 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISiVEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está Inscrito neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo 
o que dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei n° 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n° 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, 
certificamos que esta regularizada ern sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnico& 

Essa certidão foi expedida em 29 DE JUNHO DE 2023 

Anuidade dessa certidão deve ser consultada no portal www.crfsp.org.br. 

sito PAULO, 29 DE JUNHO DE 2023 

7921
Assinatura do President() do CRF 

Dr. Marcelo Polaoow Sisson 
CRF-SP: 13573 



Via Rápida Empresa - VRE 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 
JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo 

Prefeitura do do Município de Barueri Governo do Estad 

importante saber que: 

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento. 

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado. 

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a 
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e 
renovar sua solicitação. 

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições 
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter inicio procedimento de apuração de 
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período 
de vigência do estabelecimento, de acordo corn as regras definidas e especificadas pelo órgão. 

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para 
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas. 

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se 
conveniado h REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este 
documento. 

to, ARE:40,- 

,*sa.braugA ,*6

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 

PROTOCOLO/NÚMERO 

SPM2330101685 

DATA DA SOLICITAÇÃO 

15/05/2023 

DATA DE VALIDADE 

30/05/2025 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO 

2418235 o 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LTDA 

NATUREZA JURÍDICA 

Sociedade Empresária Limitada 

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO? 

Sim 

FORMA DE ATUAÇÃO 

Estabelecimento Fixo 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 
^._ 

• 

RUA VICTORINO, 207 GALPAO 5 

JARDIM MUTINGA, Barueri - SP CEP: 06463290 

AREA DO ESTABELECIMENTO 1173.09 

CNPJ 

96.382.429/0001-60 

Inscrição Municipal 

PAGINA [1] DE [7] 



DADOS DA EMPRESA 

AREA DO IMÓVEL (AREA CONSTRUÍDA) 16955.88 
(MI ) 

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS 

4645101- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

3319800- Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

4618499 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente 

4651601- Comércio atacadista de equipamentos de informática 

4664800- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e pegas 

4693100- Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 

7739002 -Aluguel de equipamentos científicos, medicos e hospitalares, sem operador 

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS 

Sede 

ANALISE DE VIABILIDADE 

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI 

VALIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 23/02/2023 

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 2445464500001000003 

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO: 

CNAE: 
4645-1/01-Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

Atividade Estabelecimento: 
Sim 

Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei 

Complementar n°415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei n°1.209/2000. 

Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL - 

Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a 

imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes 

Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.° 

118/2002, Decreto n2 8.757/2018, artigo 22, e Decreto n2 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponivel 

em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede 

mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados 

da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do 

artigo 47 da Lei Complementar ng 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.° 152/2004, e artigo 22 do Decreto n2

8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em: 
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

CNAE: 
3319-8/00-Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

Atividade Estabelecimento: 
Sim 

Atividade permitida no local indiçado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da tei 

Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei n2 1.209/2000. 

PAGINA [21 DE 171 



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI 

ARE4

rout*,  IZ
)) 

Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licencia%ento no Si 
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Irde—s 
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Co0p)uintes 
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complemefitar n.2
118/2002, Decreto n° 8.757/2018, artigo 22, e Decreto n° 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível 
em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

1) 

Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto a Prefeitura, por meio da rede 
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do 
artigo 47 da Lei Complementar n2 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.° 152/2004, e artigo 22 do Decreto n2 
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em: 
http://portal.barueri.so.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

CNAE: 
4618-4/99-Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente 

Atividade Estabelecimento: 
Sim 

Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei 
Complementar n°415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei n° 1.209/2000. 

Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, epos a solicitação de licenciamento no SIL - 
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a 
!mediate regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.° 
118/2002, Decreto n° 8.757/2018, artigo 22, e Decreto n° 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponivel 
em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que devera proceder, junto a Prefeitura, por meio da rede 
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do 
artigo 47 da Lei Complementar n2 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.2 152/2004, e artigo 22 do Decreto n2 
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em: 
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

CNAE: 
4646-0/01-Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

Atividade Estabelecimento: 
Sim 

Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da lei 
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei n° 1.209/2000. 

Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL - 
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a 
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.g 
118/2002, Decreto n2 8.757/2018, artigo 2°, e Decreto n° 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível 
em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede 
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do 
artigo 47 da Lei Complementar n° 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.2 152/2004, e artigo 2° do Decreto n° 
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em: 
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

PAGINA [3] DE [7J 



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI 

CNAE: 
4646-0/02-Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

Atividade Estabelecimento: 
Sim 

1 

Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei 
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei n2 1.209/2000. 

Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL-
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a 
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.2 
118/2002, Decreto n2 8.757/2018, artigo 22, e Decreto n2 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível 
em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que devera proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede 
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados 

da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do 
artigo 47 da Lei Complementar n2 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.2 152/2004, e artigo 22 do Decreto n2
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em: 
http://portal.barueri.sp.gov.br/em presa/mi nha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

CNAE: 
4651-6/01-Comércio atacadista de equipamentos de informática 

Atividade Estabelecimento: 
Sim 

Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei 

Complementar n°415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei n2 1.209/2000. 

Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, epos a solicitação de licenciamento no SIL - 

Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a 

imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes 

Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.2

118/2002, Decreto n2 8.757/2018, artigo 2°, e Decreto ne 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível 

em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

0 
Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que devera proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede 

mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados 

da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do 

artigo 47 da Lei Complementar rig 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.2 152/2004, e artigo 22 do Decreto n2

8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em: 
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

CNAE: 
4664-8/00-Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peps 

Atividade Estabelecimento: 
Sim 

Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei 

Complementar n°415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei n9 1.209/2000. 

Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL - 

Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite a 

imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes 

Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.2
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Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por Q9ick da rede 
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do 
artigo 47 da Lei Complementar ng 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.g. 152/2004, e artigo 22 do Decreto ng 
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em: 
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

CNAE: 
4693-1/00-Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 

Atividade Estabeleciment& 
Sim 

Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei 
Complementar n" 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei ng 1.209/2000. 

Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, epos a solicitação de licenciamento no SIL - 
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo fucesp (Internet), solicite a 
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.g 
118/2002, Decreto ng 8.757/2018, artigo 2, e Decreto ng 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível 
em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, par meio da rede 
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do 
artigo 47 da Lei Complementar ng 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.g 152/2004, e artigo 2g do Decreto ng 
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em: 
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

CNAE: 
7739-0/02-Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

Atividade Estabelecimento: 
Sim 

)) 

Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei 
Complementar n' 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei ng 1.209/2000. 

Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL - 
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo lucesp (Internet), solicite a 
imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.2 
118/2002, Decreto ng 8.757/2018, artigo 212, e Decreto ng 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível 
em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da rede 
mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos termos do 
artigo 47 da Lei Complementar ng 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.g 152/2004, e artigo 22 do Decreto ng 
8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em: 
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal. 

LICENCIAMENTO INTEGRADO 
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Secretaria de Estado da Saúde/ Vigilância Sanitária 

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal. 

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros 

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 

04/05/2023 AVCB 0000637132 17/04/2026 

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme 
o tipo e o número acima descrito. 

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de 
Bombeiros para a edificação como um todo. 

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições 
de utilização, de acordo corn o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de 
informações inveridicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal, 
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e civeis cabíveis. 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB 

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE 

ISENTO 3017352 15/05/2023 INEXISTENTE 

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Atividades exercidas no local: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

» Declaro que a atividade não sera instalada e/ou realizada em APM (Area de Proteção aos Mananciais) / APRM (Area de 

Proteção e Recuperação de Mananciais). 

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrera, sem manifestação especifica da CETESB: 1.Corte de arvores nativas 

isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Areas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de 

terra acima de 100 m3 (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Areas de Várzea para fins agrícolas. 

MANIFESTAÇÕES DO ORGAO: 

1) A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no 

pedido não esta sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração 

dessa situação, deverá haver nova solicitação. 

Secretaria da Agriculture / Coordenadoria de Defesa Agropecuária 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE 

15/05/2023 3319-8/00 
4645-1/01 
4651-6/01 
4664-8/00 
4693-1/00 
7739-0/02 

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal 

e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SPA). 

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE 

15/05/2023 4618-4/99 
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MINISERIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL Nth LITAR DE PERNAMBUCO/ 1817) 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N2 07/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.007954/2023-17 

ARE40,sk 
, 

EDINA:  (3, 
cc 

d )  lYjATURA 
'N 04, 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA 
CNPJ: 96.382.429/0001-60 — INsattato ESTADUAL 206.810.441.111 

ENDEREÇO: R VICTORINO, N° 207, GALPÃO 5, JARDIM MUTINGA, BARUERI/SP. CEP 06.463 290. 
TELEFONE: 0800 7716262 / (11) 5099-1900 / (11) 97671-3054 

E-MAIL: LICITACOES.VENDASPADAPTLTDA.COM.BR - MARIANA.REALPADAPTLTDA.COM.BR 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO !TAO (341) - AGENCIA: 0741 - C/C: 67576-3 

PREZADOS SENHORES, 

A EMPRESA ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA, CNPJ: 96.382.429/0001-60, VEM APRESENTAR A SUA PROPOSTA COMERCIAL, 
DE ACORDO COM AS DESCRIÇOES E ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM UNIU QUANT DSCRIÇÃO" 
, 

RS UNIT".” - — R$ *rat 

1 UNO 

TOMOGRAFO COMPUTADORIZADO DE SEGMENTO ANTERIOR E BIÓMETRO ÓPTICO COM 
MEDIÇÃO SEM CONTATO PARA COMPRIMENTO AXIAL, CALCULADORA DE LENTES 
INTRAOCULARES, ABRANGENDO AS CORNEAS VIRGENS E PÓS-REFRATIVAS. DEVERÁ POSSUIR 
TODAS AS FORMULAS PADRÃO E PREMIUM (BARRETT E OUTRAS), ATUALIZAÇÃO DE SOF-
TWARE GRATUITO, ) DISCO DE PLÁCIDO COM 20 ANC'S MONOCROMÁTICOS; VELOCIDADE 60 
IMAGERS/SEGUNDO POR CAMERA; PAQUIMETRIA 250-880MICRA; PUPILOMETRIA 0.5-
10M1vI; SOFTWARE COM APLICAÇÃO P/ CALCULO DE LIO, CARACTERÍSTICAS ANALISE DE 
CURVA—URA CORNEANA ANTERIOR, POSTERIOR E PAQUIMETRIA, SOFTWARE PARA VI-
SJALIZAÇÃO F CLASSIFICAÇÃO PRE-OPERATÓRIA DE CATARATA (QUE POSSIBILITE A ANÁLISE 
DE CATARATA E QUANTIFI-CAÇÃO OBJETIVA DAS OPACIDADES DE CORNEA, CRISTALINO 
RELATÓRIO DE LEITURA RÁPIDA DOS EXAMES MAIS RELE-VANTES E CUSTOMIZÁVEL PARA AS 
NECESSIDADES DE CADA CIRURGIÃO, ATRAVES DA MANIPULAÇÃO NUMERICA DO PASSO DE 
EVOLUÇÃO E ESCALA DE CORES ALTERÁVEL ANALISE DAS PROPRIEDADES ÓPTICAS DE TODA 
A CORNEA (PO-DER CORNEANO TOTAL). DEVERÁ POSSUIR, AINDA, TELA NA QUAL SEJA 
POSSÍVEL VISUALIZAR E EXAMES E QUE PERMI-TA A ANALISE COMPARATIVA DOS DADOS 
TOPOGRÁFICOS, PAQUIMETRICOS E DE ELEVAÇÃO, QUE FORNEÇA 0 SOFTWARE DE ANALISE 
DE ZERNIKE CUSTOMIZÁVEL PELO DIÂMETRO DE ABERTURA PUILAR E PONTO DE FIXAÇÃO, 
QUE FORNEÇA ANÁLISE AUTOMÁTICA DO ANGULO DA CÂMARA ANTERIOR, VOLUME, 
ASFERICIDADE E QUALIDADE DO EXAME, QUE FORNEÇA DADOS E INFORMAÇÃO DA CÂMARA 
ANTERIOR, QUE POSSA ANALISAR E VISUALIZAR QUATRO MAPAS TOPOGRÁ-FICOS, MAPA 
QUE MEDE 0 CENTRO E 0 TAMANHO DA PUPILA, ANGULO KAPPA E DISTANCIA (CHORDU) 
FORNEÇA AS MEDIDAS DAS IMAGENS SCHEIMPFLUG E ANALISE A CAMARA ANTERIOR. 
DEVERÁ APRESENTAR SOFTWARE PARA DIAG-NOSTICAR, ANALISAR E DOCUMENTAR A 
PROGRESSÃO DO CERATOCONE, QUE POSSIBILITE A APRESENTAÇÃO DE ASFERI-CIDADE 
ANTERIOR E POSTERIOR, SOFTWARE PARA ANALISE DO ANEL CORNEANO, SOFTWARE DE 
ANALISE DE DENSITO-METRIA DA CORNEA. DEVERA POSSUIR, TAMBEM, APLICAÇÃO PARA 
ANÁLISE E 1 RACKING DE IMAGEM DA IRIS, DUPLA CAMERA SCHEIMPFLUG DE ALTA 
RESOLUÇÃO E MEDIDAS DE ATE 100 MIL PONTOS, LED AZUL DE COMPRIMENTO DE ONDA DE 
(470-475 NM), VELOCIDADE CAPTURA DE ATE 60 IMAGENS EM CADA 15, POSSIBILITE A 
CONECTIVIDADE COM A REDE INTERNA DO LOCAL DE MODO A PERMITIR QUE TODOS OS 

R$ 520.000,00 

. 

IRS 520.00000 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA 
R VICTORINO, N 207, GALPA05, JARDIM MUTINGA, BARUERI/SP. CEP 06.463-290. 

F. (11) 5099-1900 
licitacoes.vendasPadaptltda.com.br 

www.adaptltda.cOm.br 
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TERMINAIS NA MESMA REDE DE TRABALHO ACESSEM DIRETAMENTE A BASF DE DADOS DOS 
EXAMES ATRAVÉS DO MESMO SOFTWARE DE ANALISE DO EQUIPA-MENTO. A 
CONFIGURAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVERA PERMI7IR QUE, NO MÍNIMO, UM TERMINAL 
ACESSE 0 BANCO DE DADOS SEM INTERFERIR NA ROTINA DOS EXAMES AO MESMO TEMPO. 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 520.000,00 (QUINHENTOS E VINTE MIL REAIS) 

ESPECIFICAÇOES:, 

GRILILEI 65 

O GALILEI 66 É UM TOM6GRAFO DE SEGMENTO ANTERIOR QUE COMBINA DUAS CAMERAS DE SCHEIMPFLUG. . ANE1S DE PLACID° E 

RASTREADOR DE 1111S* QUE COMPENSA OS MOVIMENTOS OCULARES DURANTE A REALIZAÇÃO DO EXAME 

TECNOLOGIA PATENTEADA. 

MARCA/MODELO: GALILEI G6 

FABRICANTE: SIS SURGICAL INSTRUMENT SYSTEMS LTD. 
PROCEDÊNCIA: SUÍÇA 
REGISTRO AN VISA: 80102511145 

CARACTER1511CAS: 

• ; DUPLA CAMERA DE SCHEIMPFLUG (PATENTEADA): PERMITE MAIOR PRECISÃO DAS MEDIDAS DA CORNEA, JA QUe UMø 

CAMERA COMPENSA E CORRIGE A OUTRA. ISSO PROPORCIONA A ALTA PRECISÃO DA PAQUIME TRIA E DADOS DE ELEVAÇÃO REAL 

CURVATURA DA SUPERFÍCIE POSTERIOR POR RAY-TRACING, MAIOR PRECISÃO DAS MEDIDAS DA CAMARA ANTERIOR (ACD, ANGi I! OS 

PUPILA) E PODER TOTAL DAS ABERRAÇÕES DE ALTA ORDEM DA CORNEA. 

Ho. ANÉIS DE PLÁCIDO: PROPORCIONAM A ALTA PRECISÃO PARA MEDIDAS DE CURVATURA ANTERIOR E CENTRAL REGIÃO ON DE 

MAIS NENHUM EQUIPAMENTO COM CAMERA DE SCHEIMPFLUG TEM REAL VISÃO GALILEI MEDE A CURVATUFA REAL. NÃO POR 

APROXIMAÇÃO. 

EYE MOTION COMPENSATION (PATENTEADA): ATRAVÉS DO RASTREAMEND 0 DA ÍRIS, 0 GAUL! ROsSIBILI I A 

ACOMPANHAMENTO DOS PEQUENOS MOVIMENTOS (INCLUINDO TORCIONAIS) E REALIZA 0 AUTO ALINHAMENTO DE IMAOr r I 

PROPORCIONANDO VALORES E RESULTADOS PRECISOS. 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA 
R VICTORINO, N° 207, GALPAOS, JARDIM MUTINGA, BARUERI/SP. CEP 06.463-290. 

F. (11) 5099-1900 
licitacoes.vendas@adaptltda.com.hr 

www.adaptitcla.com.br 
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BIOMETRIA PREMIUM SD*: OFERECE A PLATAFORMA MAIS COMPLETA PARA CÁLCULOS E SELEÇÃO DE LENTES INTRAOCULARES 
COMBINANDO A TECNOLOGIA DUAL SCHEIMPFLUG E PLÁCIDO COM DADOS DE COMPRIMENTO AXIAL UTILIZANDO OS DADOS 
ADQUIRIDOS DE ESPESSURA DE CORNEA, PODER TOTAL DA CORNEA, ASTIGMATISMO E ABERRAÇÕES DE ALTA ORDEM, GALILEI 66 É A 
MAQUINA DE DIAGNOSTICO DE PRIMEIRA ESCOLHA PARA MÉTODOS AVANÇADOS DE CÁLCULOS DE LENTES INTRAOCULARES. *NA 
VERSA° G6. 

,AL, .JE.L. 

FICHA TÉCNICA: 

PROCESSADOR: INTEL CORE2 DUO 2.5 GHZ 
RESOLUÇÃO EM PIXEL DA CAMERA DE SCHEIMPFLUG: 2 X 1280 X 960 
RESOLUÇÃO EM PIXEL DA VISÃO SUPERIOR DA CAMERA: 1280 X 960 
DISCO DE PLÁCIDO: 20 ANEIS MONOCROMÁTICOS 
VELOCIDADE. 60 IMAGENS EM 1 SEGUNDO 
COBERTURA DO MAPA EXIBIDO: 10 MM 
COMPATIBILIDADE DICOM: SIM 

PRECISÃO. +1- 0,25 DPTS. 

REPRODUTIBILIDADE: +/- 0,1 DPTS. 
PAQUIMETRIA: +/- 2 UM 

CONDIÇÕES TÉCNICAS: 

REQUISITOS DE ENERGIA: 100-240VAC, 50/60HZ, 400W 
FUSÍVEIS (110/230V): 2 X T6, 3AH, 250VAC 

CARACTERNTIDA$ DA UNIDADDDEsbapV -

PRINC(PIO DE MEDIDA: DIGITALIZAÇA0 ROTACIONAL DAS IMAGENS DAS DUAS CAMERAS DE SCHEIMPFLUG COMBINADAS COM AS 
IMAGENS DE PLÁCIDO (VISA() SUPERIOR) 
ILUMINAÇÃO DE OBSERVAÇÃO: NIR (NEAR-INFRARED) LED 810NM 
ILUMINAÇÃO DE SCHEIMPFLUG: BLUE LED (UV-FREE) 470NM 
ILUMINAÇÃO DE PLÁCIDO: NIR (NEAR-INFRARED) LED 760NM 
AQUISIÇÃO DA IMAGEM: 3 CAMERAS CCD 
IMAGENS POR DIGITALIZAÇÃO: 7-30 (AJUSTÁVEL PELO USUÁRIO) 

,INSTALAÇAO: 

e oE ARE 
40, 

çCk.3- c 
43....:*:, 

 FOLHA:±V___ (110 

r• ,...,04 .  r. ri
< 

LP ASSINATURA a 
01, 
'7 li N

= 
A INSTALAÇÃO SERA REALIZADA POR UM DE NOSSOS ENGENHEIROS, EM DATA A SER DEFINIDA APÓS A CONFIRMAÇÃO DF 
RECEBIMENTO DA MAQUINA, DESDE QUE OS PRÉ-REQUISITOS DE INSTALAÇÃO ESTEJAM CORRETAMENTE CUMPRIDOS. 

.PRÉ-REQUISITOS NEFTSSÁRIC19.:8448904tgligTAI ikOÇL

PROTEÇÃO DE REDE: NO-BREAK > 1000VA -APC POWER SAVING BACK-UPS 1000VA, 10 OUTLET, 120V, LAM 
IMPRESSORA: HP OFFICEJET PRO 8100 (OU SIMILAR) 
ANTI-VÍRUS: MICROSOFT SECURITY ESSENTIALS 
INTERNET. SM (A CABO) 
TEMPERATURA SALA: 20°C - 23°C 
UMIDADE RELATIVA: 40% - 70% 
AREA DE FRABALHO: 150 X 150 CM 
PRÉ-INSTALAÇÃO: NADA 

GARANTIA 

GARANTIA: 12 MESES 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LIDA 
R VICTORINO, N° 207, GALPA05, 1ARDIM MUT/NGA, BARUERI/5P. CEP 06.463-290. 

F. (11) 5099-1900 
11citacoes.vendasRadaptltda.com.br 

www.adaaltda.com.br 



ar adapt 
. 4 A -ccr .:AR )A V (SAO OAS

PbtaNisTaargi }a 
VAUDADE DA PROPOSTk. 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

PRAZO DE ENTREGA: 30 (TRINTA) DIAS. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
TREINAMENTO E INSTALAÇÃO: POR NOSSA CONTA. 

man V,41.-11z 
A ADAPT ASSISTÈ NCIA TÊCN ICA (AAT) CONTA COM ENGENHEIROS PRÓPRIOS E AUTORIZADOS QUE ESTÃO ESTRATEGICAMENTE LOCALIZADOS 

PARA PRESTAR SERVIÇOS DE GARANTIA AOS EQUIPAMENTOS EM TODO 0 BRASIL 0 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÊCNICA (SAT) TRABALHA 

PARA PROCESSAR COM RAPIDEZ E EFICIÊNCIA AS SUAS SOLICITAÇÕES. 

DECLARAMOS CONHECER E CONCORDAR COM TODAS AS EXIGENCIAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL DE LICITAÇÃO E OS 

DOCUMENTOS A ELE REFERENCIADOS. 

DECLARAMOS AINDA, QUE TODOS OS CUSTOS, TRIBUTOS, IMPOSTOS E DEMAIS ENCARGOS QUE PODEM INCIDIR SOBRE A PROPOSTAS 

ENCONTRA(M)-SE INCLUSOS NOS PREÇOS OFERTADOS." 

Obtls*ARA-ledsintikültiaWeblitibtore-

NOME: PAULO ROBERTO CHAVES CORREA 

RO: 52.472.727-2 SSP/SP 

CPF: 036.833.087-70 
CARGO/FUNÇÃO: SÓCIO-DIRETOR 

TELEFONE: (11) 5099-1900 
E-MAIL: LICITACOES.VENDAS@ADAPTLTDA.COM.BR 

a Z. 

BAR UERI, 02 DE AGOSTO DE 2023. 

PAULO ROBERTO Assinado de forma digital por 

CHAVES PAULO ROBERTO CHAVES 
CORREA:03683308770 

CORREA:0368330877 b. ados:/023.08.02 1S:16:42 
0 -03110' 

NOME: PAULO ROBERTO CHAVES CORREA 

CARGO: SÓCIO-DIRETOR 

RG: 52.472.727-2 SSP/SP 

CPF: 036.833 087-70 

ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA 

R VICTORINO, N° 207, GALPA05, JARDIM MUTINGA, BARUERI/SP. CEP 06.463-290. 
F. (11) 5099-1900 

licitacoes.vendasPadaptltda.com.hr 
www.adaptltda.com.br 
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Ca' REGIÃO MILITAR 
° n'POSITO DE SUPRIMENTO 

EDITAI or NOTRICAÇA0 

ac oc _el to e nap satimo. o Oidenador de Despeeas dot' 
f, 0 1.401 6.0.fica eatrajudicalmente a empresa RAY TECH 

eVT4 Te LIDA CNP.I. 21.1.66.990/0001-20. por erpontrapse em 
Tb. J, Cana a) instauraao do Processo Administrativo para Apuração 

64452 001071/7073.99, gee vis a apurasio de responsabilidade 
EL ic total do oseto do contratado forcado poa meio das Natas de 

taceoendo-lhe o peno de S (onto) dias ads, a cantor da 
sere:ens:04o de defesa prelate, com base no 5 2', do Art 87, da 

vs G.C.•• 011/6' 0 Sup, de 02 AGO 22, junto dos autos do 
,,t,;,3 &moused ea empresa. nos' Depósito da Suprimento, situado 

Ir 'e -ar/Nua b.a To de Campo Grande, na ddade de Salvador-8A, 
,d5hrsalgosali.coni. 

Lgt fl ALO CAIA.N 8RANDSO OLIVEIRA 

EDITAL DE NOTRICACAO 

e riso sad do. o Chefe doe' Deposito de Suprimento 
nnor HELON pONFIM LISBOA, CPS 013.245 255-

'1 si local tinter, e não sabido, acerca do Oficio para 
t a' do somas° Adm nistratiho Sanclonador para 

.54. OnT701r202616 que visa apurar a declaração de 
'taro de 10 Ida) dias useis, a contar da publicação 

• maçóes lines. cam base no §2', do Art 87, da Lai r,' 
e 4 Notepad° de 18 MAI 23, Junto dais autos do respectivo 

starter, no 6- Detadeito de Sunnmento, silts& na Rua 
a o de Cato, G.antie. na tidade de Salvador•BA. FORE 
je 5, igiaali com 

Sgt DIEGO DA SILVEIRA NUNS 

92 BATALHÃO DE CAÇADORES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

'4) 2r...1..a AL CONTRATO Ns 11/1018 • USG - 160033 
01,014/2017.62„ ARRENDAMENTO NS 01/20E7 • UG 160033. 

1, 1,10615 PATALHAL) DE CAÇADORES CNN. 10527.574/0001-76. 
'10 I LTDA. ME CNN. 21 153.230/0001-60. Object: Prorrogar O prazo 
tram oar 60 mesa. Fundamento Legal. Lei 3.666/1993. Viggrico: 

125' Xalm Mensal RS 6265.05. Data de Assinatura: 08/03/2023 

289 RATALHAO DE CAÇADORES 
EXTRATO DE CONTRATO W 505/2023 - USG 160454 

si se 6-132r 0273012022 
14/20)2. Contratante: 282 BATALHAO DE CACADORES. 

964 .2.1115.34 ADA° JOSE DE OLIVEIRA Objeto: Serviço de coleta, 
LEL trial, ran de ague pataiel em veiculo apropriado (carro-PiPal 

- L EH vigencla 01:05/2023 3 31/08/2023. Valor Total_ RS 84.979,62. Data 
1F f2023. 

LHE 4u 11703/20231 

E 1PATO OE INEXIGIORIDADE DE LICITAÇA0 ala 4/2023 - 04.50 160454 

6616-00.7390 Ulnas Credenclamento de Organização Civil de Sande 
'as,, AT an me para atender ustairios do 282 gate:had de açadores 

m. tea 10064. Fundamento Legal AS 2Se, Caput' da Lama -34,66 de 
401 •ontorma preset a lei 8.666 Declaração de lnexIgalididade em 

0 AVILA SAVER ad. Ratificação em 11/0312023 MARCELO 
N-4 La Pm. Valor Global, RE 8.019 090,00 CNP1 CONTRATADA : 

11 INSILTUND SAN GIOVANNI LTDA. Valor: R$ 12.00000, CNN 
143f 001-90 CENTRO DE EXAMES E TERAPIA OCULAR LIDA. Valor: 

.Nri CAD. 00.946 916/0001-00 HOSPITAIDE OLHOS SANTO 
70t. 'TN CONTRATADA 01 021 528/0001-00 INSTITUTO DA 

Ps 7000.00. CRP) CONTRATADA : 01.013.269/0001-56 so- P .- 0,314 OCULAR LIDA Valor: 03 13.000.00. CPF CONTRATADA : 
.." V:ai U,ROFNIA 005 SANTOS OLIVEIRA. Valor IS 6.000,00 CNN 

sj: 01-55 CESAP CENTRO DE SAUCE APLICADA LIDA. Valor R$ 
AIADA 0 1.362 211/0001E0 INTEGRARCENTRO DE ATENDIMENTO 

II 00 NR1 CONTRATADA 02064.983/000143 INSITTUTO DA 
'si la 40 00,1,10 CPF CONTRATADA 02E249.395-07 RAMON DOS 

PS 0173,01 CNPI CONTRATADA 02 8.37 605/0001-71 DALE 
MA .6.061A ALERCJA DE SERGIPE LTDA. Valor: RE 20.00000. CNN 
LEI lo3/0001.76 011CD HEMATOS 5 A.. Valor RE 300.00000. CNN 

.6.65•70001 46 LASORATORIO OE ANATOMIA PATOLOGICA 
DE ARSEILI LIMA. Valor. RS 100.000,00. CNN CONTRATADA : 

if, ' 0,Tl4TA ATENDIMENTO INTEGRADO LIDA. Valor: R$ 15.000,00. DWI 
.rusra '22 05,120021.56 INSTITUTO RODOLFO NEIROTTI DE GERENDAMENTO E 

IA Va. Ft$ 390.000,00, CNN CONTRATADA : 03.665.391/0001-51 
elm RS 40 00000 CNN CONTRATADA 03 976760/0001.27 CONSTAT - 

E AJDATORIA MEDICO HOSPITAL E ATENDIMENTO DOMICIUAR LTD. Valor: 
6.421 54I1l CONTRATADA. 04.040839/0001.45 CIRSIO CONSULTOR E SERVICOS Tee OA Thor R5 15000.00, CNN CONTRATADA . 04.357.044/0002-74 IAM 

"AO A LIDA. Valor R$ 12030,00. CNN CONTRATADA 07454.69810001- 1,1  CLINICA E ORGANIZACIONAL LIDA. Valor: R$ 20.000,00 CNN 
it .245 131/0001-69 INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE 
Xis RS 150.00000. CNN CONTRATADA : 12.281163/0001-93 NOS - 

.E/1 nE taIDLOGiA DE SERGIPE S.A. Valor: RE 150.600,00. CNN CONTRATADA : 4.‘ 47' 'n 11-40 DB MEDIONA DIAGNOSTICA LTDA., Valor: R$ 45.000,00 CNN 
)1Ale 13 124 227/0001-90 CLINICA DE REPOUSO SAO MARCELL° LTDA. Valor. R$ 

Pt ORATACIA 13.158.933/00(11.20 CURIES' CUNTCA DE MEDICINA 'N DICRNOLOGIA E DIARETE SOCIEDADE SIMPLES Valor: RS 380 000.00. CNN 1 i 1 '3 17/0001.19 1CASE• INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DE SERGIPE LIDA. 
Ja 11 :ALIN CGNIRATADA 13.175.690/000601 CLINICA RENASCENCA SA 
R^ 'IC AL Valor AS 900 090.00. Ural CONTRATADA 13.179841/0601-

TENTRO DE TRAUNIATO ORtOPEOIA LTOA Valor: AG 200.00000. CNN 
16 063 31310905.7" ATEM170 ATENDIMENTO MEDICO DOMICILIAR LIDA. 

Are N 'RATADA 16.213.001/0001-54 CLINICA ORTOPEDICA 18 
S EsPI C0NTRA1A124 16.223 604/000. 1-37 CLINICA ENDOGASTRO 

.6 -NPJ CONTRATADA 16.455 022/0001.09 CEMISE CENTRO DE )A CE SERGIPE LTDA. Valor R$ 249 00000. CNN CONTRATADA : .11 110501 rALDE OLHOS DE SERGIPE LTDA. Valor: R$ 500000,00. CNPI 
IC 160 675,000E53 COOPANEST-SE COOPERATIVA 005 

SERGIPE LIDA Valor RS 400.00000, CNP! CONTRATADA : 
iADISS ETTA. Valet RS 150.000.00. CNN CONTRATADA 
ADRALSGENI LEDA. Valor RS 50.000,00 CNN CONTRATADA 

T.E 41.S0 SANDE INTEGRADA ETTA. Valor: R$ 95.000,00 CNN 
LIT a4 SEREIR SALDE DOMICILIAR LIDA. Valor 85 20.000.00. 

Si 134/000145 OXILIEE MEDICINA HIPERBARICA LTDA, Valor: R$ 

1p 

•- ea A end, et net- ao 
•r 4.).1••••••• ,rean Ca».)02SOacenfeas 

( s 

At<EA 6
ÇL°

141 154 sesjunne resin. Isrbn 
F0LNA:.:131-L

100.000,00. CNN CONTRATADA 24.888 55470001-56 COTS LAW. 'a 
TRAUMATOLOGIA DE SERGIPE -TDA. Valor IS 20 ma 00-4:C T 

Valor RS 3 000,00 CNN CONTRATADA 26.746 329/0001.31 Fr - f a- "- 
25.124.395/0001-23 LASORATORIO DNA DE GENETICA F NOLfeme ' P • 

e 1 aigA '115

• 

Valor R$ 200000,00. CNN CONTRATADA ' 27,169.930/0001-07 ' det, 
RI , . CNPJ CONTRATADA . p.• 
REFERENDA EM MUDE MENTAL LEDA. valor: R5 130.60000 n""A 
28E05423/0001-18 DPI CIRURGIA TORÁCICA SS LIDA. Vale( 61. 50 
CONTRATADA 29.977.63801001-51 SONO CARE COMERCIO LT161 Vs Lit R. 
CNN CONTRATADA 30.131.145/0001-92 DECOS DAY HOSPITAL LTDA 'aloe RS 230 
CNN CONTRATADA 30.544.533/0001-77 CLINICA DO SIQUEIRA ETOA. Valor 6-
CNN CONTRATADA 31.647823/0001.37 AWLS DiNICA MEDICA PE AFATA 
Valor 35 2000.00. CNN CONTRATADA 11.934057/0001.90 Rol:FIA 
SERVICOS DE SAUCE LTDA. Valor RS 10.000.00. CNPI CONTRATADA : 62.747.K7l. iL 
HOSPITALE CLINICA DAS VIAS URINARIAS LIDA. Valets 05 100.000,00. CNN CONTRA, ALIA 
32.771.537/0001-41 CURIO.% INTEGRADA HOMO LIDA. Valor RS 70713t, 'ri -NH 
CONTRATADA 32 304.353/0001KM CEMISE .RESSONANC1A MAGNET 1 V'Src)r) 
COMPUTADORDADA LTDA. Velar' R$ 20000.00. CNN CONTRATADA 32 334.26 
LABORATORIES DE PATOLOGIA CIRURGICA E CITOLOGIA LIDA Valor: R5 00 10:1 1.1 
CONTRATADA : 32896.55410001-34 MEDICINASANTO ANDRE LIDA S/3 Valor R$ 5 00E0 
GNP1 CONTRATADA 48.135.709/0001-20 INSTITUTO LYRA TERAPIA E OESENVOLVIMENTo 
HUMANO LIDA. Valor: 85 30.000.00. CPF CONTRATADA 517 603.555-34 LANA BAPTISTAOE 
ALMEIDA Valor: RS 600000. CPE CONTRATADA 536.949 375-47 NOELIA Fec. 
MANADO. Valor RS 6 000,00. CNN CONTRATADA 
DIAVERUMASSISTENCIA MEDICA E METROLOGICAL LIDA. Vol a R;9 

b
36fla' 

CONTRATADA 695.685.035.15 KAR1NE TEIXEIRA BALDOW. 'ala': PS 
CONTRATADA 74.030.39110001-65 SNIPS VIVA HOSPITA! E Mt Ea DLL 
R$ 8060000 CP[ CONTRATADA 735359225.34 NAME ral-ft AN,
6.000,00 t7F CONTRATADA : 356 924E75.04 KARMA DIAS DE 010 
110.000,00. CRC CONTRATADA : 963.326.705.68 ELAMA CONCEICACI DA SIL1F Fr. 
Valor: RE 2.000,00 

(SIDED 11/03/70231 16045400001-202314E000001 

RESULTADO OE JULGAMENTO 
TOMADA DE PRECOS NI 1/2023 UASG 160454 

Objeto. Canstrucao da Quads Poliesportara 00 g Estalnao 
Batailum de Cacadores, situado a Rua Tenente Jansen Melo, slit ba 
Aracaiu-SE, comunica que: ern cbedrencia aos princams da le-cal:de C 
supremacla do interesse publico, da r areal:it:dada, da propothional lade de 
da unculacao ao InStrUnlentO COnVaCaterio. pfavetOS no an. Sr da Lei ?PH. 
assim coma os correlatos, julgamento ablative e a selecao da proposta mats oar 
a AdmInntracao e em sodas os atos ate elute pi-insides. epos a II' 
argumentessa Ermidas pela Ucif ante ICOM ENGENHARIA CONSULTORIA Ar TETENTati 
SEGURANCA DO TRASALHO LTDA. CNRI: 04.61$ 632/0001-06. da. sot 
botaste LS SERVICOS DE ENGENHARIA EIREU CNIP1 32 418539/0001-51. e c 
tecnitos emllidos pela Sass Regional de Obras/6. DECIDO sat conlecei do rest ar pees? 
para no merit°, julga-lo IMPROCEDENTE no sentido de NEGAR PRONMErab an re: 
interposto. mantendo INALTERADA a classtficacao da etniatese LS EMI 05 
ENGENHARIA &SU, forte no convencamento motivado, pautado no Irasranteme 
convocatorio, na legIslacao em vigor, e ainda, por nao subsist,: razoes pare er ornas,-sae 
come, foi devidamente apreciado e rebatido na analise do legume-manta in err 4-

Aracajp 11 de nose,' de 2013. 
RODRIGO 0 AVILA XAVIER Ten Cal 

Ordenador de °aspens do 28 Batalhao da Canapes 

78 REGIÃO MILITAR 
• HOSPITAL MILITAR DE AREA OE RECIFE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Na 7/2023 

C) Hospital Mil.tar de Area de Recife torna cases° que o oblate data fatesào 
07/2023 toi adjudicado e homologado pare a seguinte empresaaCNIN 9.6.332.429/003145 
ADAPT PRODUTOS OFTAMOLOGICOS LIDA item: I Contioto corn validade de 12 Ise: e 
coot& da data da assinatura Responsavelpelo julgamento SST WIZ FELIPE ..gliarAPP 
DE SOUZAEN egoetro. 

HAILTON ANTONIO CASARA EAVAECANT 
Ordenador de Despesas 

(51010 • 11103/2023) 150199-00001-2023NE000001 

108 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL GERM: DE FORTALEZA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 4/2023 - UASG 160050 

Nan's* do Contrata: 2712019 
Ni Processo: 64579.007 9/2019.55 
inegigibileade. N' 11/7019. Contratante: HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA. Tontratade 
04.331.316/0001-17. MEDLIFE COMERCIO E SERVICOS DE EOUIPAMENTOS NcR ITAi AN'S 
LIDA. Objeta: Prorrogsgo cam reajuste, do contrato de prestacIo Lie Set pp, anti a -de niarattericao preventiva e cam Etna de eculpamentos de estedelaçic faufacla II 
Total reposição de papas de peças, para atender at neceeddades dc hget ge 
08/1119/2023 a 07/09/2024. Valor Total Atualizado do Contrato' RS 5907)23 Dap te 
Assinatura; 09/08/2023 

(COMPRASNET 4.0 09/0972023). 

25° BATALHÃO DE CAÇADORES 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 144 19/2023 - 0450 160204 

Na Processo. 64024006804202321 Objeto: liens Fracessadro du PE IL a. IT 
• Agaislçào de conjunto de ma:ellab iconsumo e permantralet, pp 
anstalação/manutenção dos sistemas de CirCurta fe /ado de 'dovish, MET 
Cerca eletrilieada, alariates e equipamentos et. mformatica e der. utalotrónaste• 
para o 213e Batalhão de Caçadores Total de Hens Licitados' 2 E. 'tit 
14/08/2023 das 09h30 as 11h30 e das 141100 as 16h30 E Were ;o 
Marehhal Flarlano Peistaio S/n - Centro., Teresina/PI 
httpl://www.gov.br/comprastedital/160204.5.00019.2023 Entrega its 
Propostas. a parlor de 14/08/2023 Ss 091.30 no site svprev.gov.br/compms, 
Abertura das Pr000stas: 25/08/2023 às 08h00 no site visvasegov.br/compras 
Infotroações Gerais: . 

ISIASCan 1 

SERGIO ROBERTO ROSAS TARAALS° 
Orden:Idol- 6. °ogee 

08/20231 16020400001.2023NE800001 

ads res a pm added. art r•-- • lop 

r) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE REGISTRO DE CONTRATO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 07/2023 SALC/HMAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.007954/2023-17 

VALIDADE: 12 MESES 

• HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, n°563, Boa Vista, na 
olude do Recife, inscrito no CNPJ/MF sob o if 09.577.422/0001-07 (UG Primaria) e 09.577.422/0002-

'1u tft. • Secundaria), neste ato representado pelo Senhor Coronel HAILTON ANTONIO CASARA 
CM ALC ANTE, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n" CEx n°608, de 21 de Julho de 2021, 
id 'lira& no ET n° 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula funcional n° 092585654-4, 

tu-ruderando o julgamento da licitação na modalidade de pregão tradicional, na forma eletrônica, n' 
'023. Processo Administrativo n° 64583.007954/2023-17, RESOLVE registrar os pregos da empresa 

‘.13 1PT PRODUTOS OFTAMOLOGICOS LIDA, inscrita(s) no CNPJ 96.382.429/0001-60, com 
, eoe na Rua Vitoriano, Nr 207, galpão 5, Jardim Mutinga - Barueri/SP — CEP 06.463-290. neste ato 
uptusentada pelo (a) Sr (a) PAULO ROBERTO CHAVES CORREA — brasileiro (a), portadora do 

0,t6.833.087-70, RG 52.472-727-2 — SSP SP, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
is i quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
cunstant es na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro 
ul• 'rt13, e em conformidade com as disposições a seguir: 

I DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de equipamentos voltados à 
Sd Lid e em geral, para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, especificado(s) Termo 
de it eferéncia, anexo I do edital de Pregão n° 07/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
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9o.3S2.4 M0 :1001-01 ADAM PROMOS OFTAEM. 

1.1 ni Oasakio Unklade de Fornedmento Quawildade sbitirlo de Valo i s ) 

d.A&A UdAlade I EDOMNO 
Ida' 1: 
Febrestte''. Star EL MS-rot:Ma STSEES 
Hadela / Vendo: 
Doge* Wafted/ do Objeto OlortaElo: TOH,SROF0 CLELTADDVADOCE ENTEMONATEPIOR E SMEmo OPTIC.) MET HED:1- liaTO PIP,A (CHARTED EL CALCULADNA oe WYE lIJAADELARES MAAADEN AS LDEHEAS atASTETE E 

: HiS-FEAPAA SE NARA KAMA TONS AS RAWL* AADMO E PREMIM TAO:REM E OUTRAS), rPJN 1740  DE EMMA& GAL' DISCO DE FEADDO COTE ' EVIONGHATICOS: SROCICAN SD IFE:DEE:SECWN CAAER.E. JA 
" 25010141CA- AM ,11ISTRIA 10M: SotAloof .744 ARUN* Al WM DE La CEXTEANTICAS Hai% N CWVATM., ,D dat ETU" ESTEE E EaCdSETRIA. SCATINATEE .4:511W1CSO E CLAELEICAddo TE.Tl-CANCOMA CE 

..ENTENN dEd.: ADM ENE A AA...N. CATEAM CsOldIFECAE: amaa ass MACTDADES DF CEDEEA, ussuuttoEsstos: SIDA DOS EYEET -." sid,saagEs E OTSIOYEZAVEL EW. OECESSEDEES -LEDA CEANC130 ADVAIS 
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Valor Global da Ata t RS 520.000.0000 

2.2 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
0 objeto adjudicado e homologado sera' 'celebrado para fins de aquisição, quando o recurso 

for descentralizado pelo respectivo brgáo Descentral ha. dor, sendo formalizado através da nota de 
Empenho. 

Fica explicito a inexistência de dotação orçamentária no valor total do item no ato deste 
.4ilermo, sem qualquer prejuízo na Adjudicação Compulgória e na validade da ATA. Sendo celebrado, 
,portanto, quando houver a Descentralização. 

GAO(Si GERENCIADOR 
Q órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE. 

t-

,DA ADESÃO A ATA (Pregão Tradicional) 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com CrWenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, conformedisposto no art. 9" da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2.Serd concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

4.2. Não poderão participar desta licitagão.Os interessados: 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2. que nap atendam às condiçõescste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil corn poderes expressos 

ber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.14. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.2.5. que estejam sob falência, conurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a 

ileilaVabZontida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nu 5, de 2017. 
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4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "lido" em tipo 
próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias; 
4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarer ocorrências posteriores; 
4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do 
art. 5" da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. VAL I DADE DA ATA 

A validade da Ata do Pregão Tradicional sera de 12 meses, a partir da data 
de assinatura, conforme regras descritas no edital. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
enio e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o prego registrado tomar-se superior ao prego praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado 
seni liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 



A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
mercado observará a classificação original. 

Quando o prego de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e` sem aplicação da penalidade se 
con firmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores 
para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
NãO havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
0 registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior 
aqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contralti administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 
nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 5°, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos 
iirgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
6', Parágrafo único, do Decreto n°7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

cf) 
0 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrefr e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

0 equipamento adjudicado e homologado será obtido por meio de dotação 
orçamentaria, quando esta for descentralizada a esta Unidade Administrativa, sendo celebrado mediante 
nota de Empenho. 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do 

12, §10 do Decreto n°7892113. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 será 
admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

a. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; 

b. ou contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor prego válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor do 
certame, compõem anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §40 do Decreto n. 
7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e adiada em ordem, foi assinada pelas. 

Município de Recife, PE de 

CONTRATANTE 

HAI 
Ala/ 

NIO CA ARA CAVALCANTE - CORONEL 
ORDENADOR DE DESPESAS 

de 2023. 

CONTRATADO: P ULO ROBERTO Assinado de forma digital por 

C AVES PAULO ROBERTO CHAVES 
CORREA:03683308770 

CORREA:03683308770 Dados: 2023.08.08 11:16:56-0300' 

PAULO ROBERTO CHAVES CORREA 
CPF: 036.833.087-70 
REPRESENTANTE 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME 

Aos 14 dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e três, procedemos ao 

encerramento do Volume Único do processo administrativo n° 645830007954/2023-17, 

contendo as folhas n° 0 I a 138 . 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

LUIZ fl MPE CONS A SOUZA — 3° SGT 
Pregoeiú da SALC/HMAR 


